
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, as 51
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 10/2025 Ri ne: .

Processo Administrativo nº 289/2025

O MUNICÍPIO de RIO BONITO DO IGUAÇU, torna público que, às 09:00 horas do dia 22
de dezembro do ano de 2025, realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma
ELETRÔNICA, sob regime de CONTRATAÇÃO SEMI-INTEGRADA, do tipo MENOR
PREÇO, modo de disputa ABERTO, nos termos do art. 27 da Constituição do Estado do
Paraná, da Lei Complementar Federal nº 123/2006; da Lei Federal nº 14.133/2021, assim como
pelas disposições deste Edital e seus anexos. A)

Data da sessão: 22/12/2025.
Horário: 09:00 (Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão |
pública observarão o horário de Brasília — DF). '
Data e horário limite para encaminhar as propostas: As propostas serão encaminhadas
exclusivamente por meio do sistema eletrônico até as 09:00 horas do dia 22/12/2025.
Plataforma: BLL COMPRAS (https://bllcompras.org.br), no qual o edital está disponível
para “download”,

1. DO OBJETO, VALOR MÁXIMO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA E REGIME DE EXECUÇÃO

DO OBJETO
1.1. A presente licitação tem por objeto a execução de forma indireta, sob regime de contratação
semi-integrada, tipo menor preço, da (s) seguinte (s) obra (s):

Local: Rua Santo Expedito - Loteamento Trento
Descrição/objeto: Construção da edificação da Casa da Mulher Paranaense em alvenaria e
concreto armado de acordo com os projetos e termo de referência. Construção de edificação
da Casa da Mulher Paranaense com execução dos serviços de: serviços preliminares e
administração da obra; movimento de terra, drenagem e águas pluviais; fundações; estruturas;
alvenaria, divisória, muros e fechos; cobertura; esquadrias, acessórios, vidros e espelhos;
instalações elétricas, telefonia, sistemas de proteção e ventilação; instalações hidrossanitárias,
gás - glp, incêndios e aparelhos; revestimentos, impermeabilizações, pinturas e argamassas;
pavimentação em paver, paisagismo e equipamentos externos; limpeza final e demais itens e
especificações constantes em projeto.
Indicador: Área Construída 540,84 mê
Colocação de placas de comunicação visual.
Prazo de execução: 420 (quatrocentos e vinte) dias.
Patrimônio líquido mínimo: R$ 264.828,35 (duzentos e sessenta e quatro mil, oitocentos e
vinte e oito reais e trinta e cinco centavos).
Preço máximo: R$ 2.648.283,56 (dois milhões, seiscentos e quarenta e oito mil, duzentos e
oitenta e três reais e cinquenta e seis centavos).

A obra deverá ser executada em conformidade com o projeto, especificações técnicas,
memoriais e demais documentos.
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1.2 Entende-se por obra semelhante a que apresenta complexidade tecnológica e A escuna
equivalente ou superior a:
| Construção de Edificação em Alvenaria e Concreto Armado |

VALOR MÁXIMO DA CONCORRÊNCIA AN
1.3 O preço máximo admitido para a contratação é de 2.648.283,56 (dois milhões, seiscentos QU
quarenta e oito mil, duzentos e oitenta e três reais e cinquenta e seis centavos), sendo 67,90% .
referente aos materiais e 32,10% referente à mão de obra, conforme planilha orçamentária de
referência (Anexo XVD).
1.3.1 Não serão aceitas propostas com valor superior ao preço máximo admitido para a
licitação.
1.3.2 O BDI, que incidirá sobre o valor global de referência, deverá ser apresentado à parte,
com a proposta, sendo ali necessariamente detalhada sua composição, conforme Modelo de
Planilha para Cálculo do BDI (Anexo VN).
1,3.3 O BDI Referencial utilizado para estabelecer o preço máximo é dado conforme Anexo
VE.
1.3.4 Caso o licitante não apresente a composição do BDI, conforme itens acima, considerar-
se-á que adotou o BDI Referencial constante do Anexo VII deste Edital.
1.3.5 Os encargos sociais (ES) sobre os custos da mão de obra utilizadas como referência são
os constantes da Planilha do Anexo V.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO
1.4. O critério de julgamento adotado será do tipo MENOR PREÇO, considerado o menor
dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei Federal nº 14.133/2021, e
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do
objeto.

RECURSOS
1.5 As despesas com a execução do(s) objeto(s) licitado(s) serão financiadas com recursos
Tesouro do Estado e adicional financeiro do Município.
1.5.1 Os pagamentos referentes às atividades executadas e certificadas serão efetuados pelo
Município de Rio Bonito do Iguaçu/PR, em conformidade com o disposto na Minuta de
Contrato (Anexo 1).
1.5.2 As faturas correspondentes às atividades a serem executadas deverão ser emitidas pelo
contratado em nome do Município de Rio Bonito do Iguaçu/PR,

REGIME DE EXECUÇÃO
1.6 A presente contratação adotará como regime a contratação semi-integrada, em que o
contratado é responsável por elaborar e desenvolver o projeto executivo, executar obras e
serviços de engenharia, fomecer bens ou prestar serviços especiais e realizar montagem, teste,
pré-operação e as demais operações necessárias e suficientes para a entrega final.
1.6.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for
concluído no período firmado no contrato, respeitadas as disposições contidas no art. 111 da
Lei Federal nº 14.133/2021.

2. DA REALIZAÇÃO DA CONCORRÊNCIA E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO
PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS



| 00048ss2.1 O inteiro teor do Edital poderá ser obtido no Portal Nacional de Contratações Públicas ="*
PNCP, no sítio eletrônico da prefeitura https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-
licitacoes.php? modulo=& pesquisar=1 &a=2024&m=5&s= e no Sistema Eletrônico de
Licitações BLL COMPRAS.
2.2 A Concorrência eletrônica será realizada por meio eletrônico, no sistema de compras
eletrônicas do BLL COMPRAS (https://bllcompras.org.br.
2.3 A Concorrência eletrônica será conduzida por Agente de Contratação, mediante a inserção
e o monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema de compras eletrônic
adotado para a presente licitação. M,
2.4 Pedidos de informações, esclarecimentos e impugnações relativos ao edital, seus modelos,
adendos e anexos poderão ser apresentados ao Agente de Contratação, pelo próprio Sistema
Eletrônico de Licitação BLL COMPRAS (https://blicompras.org.br, até 03 (três) dias úteis
antes da data de abertura do certame, sendo que as respostas serão divulgadas no sítio eletrônico
oficial, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura
do certame, sem identificar a proponente que deu origem à consulta.
2.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.
2.6 A qualquer tempo, antes da data limite para o recebimento das propostas, o Município
poderá, por sua própria iniciativa ou como consequência de algum esclarecimento solicitado ou
impugnação formulada, por uma possível proponente, alterar os termos do Edital, com anuência
expressa do PARANACIDADE, mediante a emissão de um adendo.
2.7 Nos casos em que a alteração do Edital importe modificação das propostas, o Município
prorrogará o prazo de abertura do certame.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA
3.1 Poderão participar da presente licitação empresas, brasileiras ou estrangeiras, devidamente
constituídas, que possuam objeto social pertinente e compatível ao licitado, e que atendam todas
as exigências deste Edital e de seus anexos, e desde que devidamente credenciadas no sistema
eletrônico do BLL COMPRAS (https://bllcompras.org.br.
3.2 Credenciamento:
3.2.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema Eletrônico de
Licitações BLL COMPRAS (https://bllcompras.org.br), que permite a participação dos
interessados na modalidade LICITATÓRIA CONCORRÊNCIA, em sua FORMA
ELETRÔNICA.
3.2.1.1 O cadastro dos interessados deverá ser feito no Sistema Eletrônico de Licitações BLL
COMPRAS.
3.2.2 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a esta licitação.
3.2.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.2.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
Sistema Eletrônico de Licitações https://bllcompras.org.br, e mantê-los atualizados junto aos
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
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3.2.4.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desctassil
momento da habilitação.
3.3 Consórcio:
Poderão participar desta Concorrência empresas reunidas em consórcio, de modo a permitir que
as empresas especializadas somem esforços e conhecimento técnico para a correta execução do
objeto.
3.3.1 Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as seguintes
exigências:
3.3.1,1 A empresa líder deverá ser nacional e de maior participação no Consórcio. No caso de
participações iguais, a líder deverá ser a consorciada de maior Capital Social;
3.3.1.2 A empresa consorciada não poderá participar da mesma licitação isoladamente ou em
outra formação de consórcio;
3.3.1.3 No caso de consórcio entre empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá
obrigatoriamente à empresa brasileira, respeitada a alínea “f”, do subitem a seguir;
3.3.1.4 A constituição do Consórcio será feita por Comprovação do compromisso, público ou
particular, de constituição do Consórcio, subscrito pelos consorciados, incluindo os seguintes
itens:
a) Designação do Consórcio e sua composição;
b) Finalidade do Consórcio;
c) Prazo de duração do Consórcio, que deve coincidir, no mínimo, com o prazo contratual,
acrescido de 03 (três) meses, bem como o endereço do Consórcio e o foro competente para
dirimir eventuais demandas entre as partes;
d) Definição das obrigações e responsabilidades de cada consorciada e das prestações
específicas (participação em percentual do valor total), em relação ao objeto da licitação;
e) Compromisso expresso de que cada consorciado responderá por todos os atos do consórcio,
sendo obrigatória a assinatura do contrato com o Município contratante por todos os
consorciados;
f) Indicação da empresa líder, responsável pelo consórcio, que será sua única representante
perante o Município contratante, com quem, por meio da pessoa do seu representante legal,
serão mantidos todos os entendimentos relativos à licitação e ao contrato, devendo atender as
condições de liderança fixadas no edital;
g) Designação do representante legal do consórcio;
h) Compromisso das consorciadas de que não terão a sua constituição ou composição alteradas
ou modificadas, sem a prévia e expressa anuência do Município contratante, até o cumprimento
do objeto da licitação, mediante termo de recebimento, observado o prazo de duração do
consórcio, definido na alínea “c”, supra;
i) Compromisso expresso das consorciadas de que apresentarão, antes da assinatura do eventual
termo do contrato decorrente da licitação, o instrumento de constituição do consórcio,
arquivado no registro do comércio local de sua sede ou o registro no cartório de Títulos e
Documentos, conforme a natureza das pessoas consorciadas;
)) Que cada consorciado apresente a documentação relacionada no item DA HABILITAÇÃO
deste edital, e suas subdivisões, admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, o somatório
dos quantitativos de cada consorciado.
3.3.2 Será exigido do consórcio acréscimo de 10% sobre o valor exigido de licitante
individual para a habilitação econômico-financeira.

3.4 Das vedações à participação:
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a ' ; E gui 3 RIO nei o PQICUACUPR3.4.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato; direta “OU
indiretamente, empresas que:
3.4.1.1 Estejam sob processo de falência;
3.4.1.2 Será admitida participação de empresas em recuperação judicial, desde que apresentada
certidão emitida pela instância judicial competente demonstrando estar a empresa apta
econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório;
3.4.1.3 Tenham sido declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos;
3.4.1.4 Estejam impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta
do ente federativo que tiver aplicado a sanção;
3.4.1.5 Enquadrem-se nas seguintes vedações de participação (arts. 92 e 14 da Lei Federal nº
14.133/2021):
a) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, estendendo-se a vedação ao licitante
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
comprovado o ilícito ou utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
b) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação;
c) Pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
d) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo
ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.
3.4,1.5.1 As vedações estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.
3.4.2 Não poderão participar da licitação OSCIP”s atuando nessa condição;
3.4.3 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.4.4 Autor do anteprojeto.
3.5 ME e EPP: As microempresas e empresas de pequeno porte, assim qualificadas nos termos
da Lei Complementar nº 123/06, poderão participar desta licitação usufruindo dos benefícios
estabelecidos nos artigos 42 a 49 daquela Lei Complementar, declarando no campo próprio do
sistema sua condição.
3.5.1 Não serão aplicáveis tais benefícios em se tratando de contratação de obras e serviços
de engenharia, cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte.
3.5.1.1 A obtenção dos beneficios fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno
porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
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3.5.1.2 Nas contratações com prazo de vigência supenior a 1 (um) ano, será considerado o Valor
anual do contrato.
3.6 Como requisito para a participação na CONCORRÊNCIA, a licitante deverá declarar, em
campo próprio do sistema eletrônico ou mediante apresentação de declaração, que está ciente e
concorda com as condições do edital e anexos, especialmente:
3.6.1 O pleno conhecimento e atendimento aos critérios legais e constitucionais e às exigências
de habilitação e demais condições previstas no edital;
3.6.2 A sua condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou de microempreendedor
individual para usufruir dos benefícios da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006.
3.6.2.1 A comprovação da condição acima deverá ocorrer mediante apresentação de:
a) Certidão Simplificada original da Junta Comercial da sede do licitante ou documento
equivalente;
b) Declaração escrita (ANEXO XII), sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de
qualificação da condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou
microempreendedor individual, estando apto a usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 a
art. 49 da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006;
c) Demonstração do Resultado do Exercício — DRE, a que se refere a NBC TG 1002, de 2021,
do Conselho Federal de Contabilidade — CFC, ou outra norma que vier a substituir.
3.7 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.
3.7.1 A falsidade de qualquer declaração prestada poderá caracterizar o crime de que trata o art.
299 do Código Penal, sem prejuizo do enquadramento em outros tipos penais e das sanções
administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido processo legal, e
implicará, também, a inabilitação da licitante se o fato vier a ser constatado durante o trâmite
da licitação.
3.8 A participação nesta CONCORRÊNCIA implica o reconhecimento pela Licitante de que
conhece, atende e se submete a todas as cláusulas e condições do presente edital (ANEXO XD.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação das propostas
e lances e de julgamento.
4.2 O encaminhamento da proposta de preços será feito exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observados datas e horários limites estabelecidos.
4.3 Empresa que faz parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro pode apresentar
somente uma única proposta, sob pena de rejeição de todas.
4.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública da CONCORRÊNCIA ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios,
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
4.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a(s) proposta(s)
anteriormente inseridos no sistema.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS ANEXOS
5.1, O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, do valor
global, em moeda corrente nacional.
5.2. A Proposta de Preços, anexada com os demais documentos exigidos no Edital, deverá
conter:
5.2.1. Proposta endereçada ao Município, em papel timbrado da empresa, conforme modelo do
ANEXO II, relacionando ainda os seguintes itens:
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a) Preço global em valor numérico e por extenso, cotado em reais;
b) Prazo de validade da Proposta de 60 dias (sessenta) dias, contados a partir da data de abertura
da licitação; .
c) Assinatura do representante legal, identificando-o com o nome e o CPF;
5.2.2 Cronograma fisico-financeiro (Anexo IV). -
5.2.3 Planilha de Serviços (Anexo III), Planilha de Cálculo do BDI (Anexo VI) e ES (Anexo
V).
5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a licitante.
5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, de depreciações, de
mão de obra, encargos previdenciários, sociais, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer
outros que incidam direta ou indiretamente na contratação.
5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.
5.7 O licitante deverá entregar o Cronograma Fisico-Financeiro, observado o valor proposto,
contemplando o prazo de execução previsto no Edital e deverá considerar o preço global da
proposta, com etapas definindo o avanço físico mensal e correspondente valor financeiro.
5.7.1 O Cronograma Físico-Financeiro deverá prever parcelas a cada 30 (trinta) dias.
5.7.2 O Cronograma Físico-Financeiro deverá apresentar na última parcela valor não inferior a
10% (dez por cento) do valor global proposto;
5.7.3 O Cronograma Físico-Financeiro apresentado pela empresa vencedora do certame deverá
ser aprovado pelo Órgão Licitante antes da assinatura do contrato;
5.7.4 O Cronograma Físico-Financeiro deverá ser assinado pelo Responsável Técnico do
licitante, com menção do seu título profissional e número da Carteira Profissional;
5.7.5 A não apresentação de Cronograma Físico-Financeiro ou com prazo diverso ao exigido
no Edital são motivos de desclassificação da proposta do licitante, porém, inconformidades
meramente formais do cronograma deverão ser saneadas no momento da assinatura do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, FASE DE
LANCES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

DA ABERTURA DA SESSÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
6.1. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública de
CONCORRÊNCIA, na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas,
ocasião em que o Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,
contenham vícios insanáveis, identifiquem o licitante, ou não apresentem as especificações
técnicas exigidas nos elementos técnicos instrutores.
6.2. A caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado.
6.3 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
6.4 A não desclassificação da proposta neste momento, pelo Agente de Contratação, não impede
o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de julgamento.
6.5 O Agente de Contratação verificará, também, eventual descumprimento das vedações de
participação na licitação, mediante consulta aos cadastros em nome da empresa licitante e,
também, de eventual matriz ou filial e de seus sócios majoritários, de forma a verificar a
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existência de sanção que impeça a participação no certame e futura contratação, .Barantidar W:scu ra
manifestação do licitante previamente a eventual desclassificação, conforme previsto no artigo
14 da Lei nº 14.133/2021, especialmente: DAI
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www portaltransparencia.gov.br/sancoes(ceis);
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://wwrw portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); €
d)Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça — CNJ, no endereço eletrônico
www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php.
6.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
6.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de
Contratação e os licitantes.

FASE DE LANCES E MODO DE DISPUTA
6.8 Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento, registro e
valor.
6.9 Os licitantes poderão oferecer lances públicos e sucessivos, com prorrogações, observado
o horário fixado e as regras para sua aceitação, conforme MODO DE DISPUTA ABERTO.
6.9.1 A Licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado
pelo sistema, observado o intervalo mínimo de R$ 1.000,00 (um mil reais) em relação aos lances
intermediários e em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.
6.9.2 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
6.9.3 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
6.9.4, Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.9.5 A etapa de envio de lances terá duração de 15 (quinze) minutos, e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.
6.9.6 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois)
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação.
6.9.7 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.
6.9.8 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
o Agente de Contratação, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em
prol da consecução do melhor preço.
6.9.9 Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio de lances
da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos,
sem prejuízo dos atos realizados.
6.10 Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez minutos para
o órgão ou a entidade promotora da licitação, a sessão pública será suspensa e reiniciada
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somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio
eletrônico utilizado para divulgação. Y
6.11 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.12 No caso de haver a participação de microempresas e empresas de pequeno porte no certam
licitatório, os procedimentos obedecerão aos subitens a seguir:
6.12.1 Antes da classificação definitiva de preços, caso a melhor oferta não tenha sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, o sistema utilizado verificará se
ocorreu empate ficto previsto no $ 1º do artigo 44 da Lei Complementar nº 123/2006, ou seja,
as propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno porte, com valores até
10% (dez por cento) acima do melhor preço ofertado.
6.12.2 Em caso positivo, a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada poderá
apresentar proposta de preço inferior à primeira classificada no prazo de 5 (cinco) minutos, sob
pena de preclusão.
6.12.3 Caso a microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) convocada não exerça
o benefício de ofertar preço inferior à primeira classificada ou não o faça no tempo aprazado, o
sistema automaticamente convocará as ME/EPP remanescentes que, porventura, se enquadrem
na hipótese do empate ficto, na ordem classificatória, para exercício do mesmo direito,
sucessivamente, se for o caso.
6.12.4 Se houver equivalência entre os valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos apontados nos itens anteriores, será realizado
sorteio para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
6.13 Em caso de eventual empate entre propostas ou lances, serão adotados os critérios previstos
no art. 60 da Lei 14.133/21, de acordo com a ordem legalmente estabelecida.
6.14 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas ou os lances empatados.
6.15 Encerrada a etapa de lances, o Agente de Contratação poderá negociar melhores condições,
encaminhando, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas neste Edital.
6.15.1 A negociação será realizada por meio do sistema, com acompanhamento dos demais
licitantes e divulgação do resultado, bem como anexação aos autos do processo.
6.16 O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, de documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
6.17 Encerrada a negociação, o Agente de Contratação iniciará a fase de julgamento da
proposta.

FASE DE JULGAMENTO
6.18 Dado início à fase de julgamento, o Agente de Contratação realizará a verificação da
conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto
estipulado e à compatibilidade do preço final em relação ao máximo estimado para a
contratação, nos termos do Edital.
6.19 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
benefício direcionado às ME/EPP*s, o Agente de Contratação diligenciará para verificar o
enquadramento.
6.20 O licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar à Administração,
por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários,
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seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos
valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços
unitários, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-
financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.
6.20.1 O licitante deverá apresentar as planilhas com indicação dos serviços, quantitativos e
custos, bem como o detalhamento de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos
Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora.
6.21 O Agente de Contratação fará a conferência da proposta de preços, planilhas, cronograma
físico-financeiro e demais documentos que se fizerem necessários para aceitação da proposta.
6.21.1 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos
os custos da contratação;
6.21.2 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;
6.22 Será desclassificada a proposta vencedora que não atender aos requisitos de apresentação
da proposta, especialmente:
6.22.1 Contiverem vícios insanáveis ou ilegalidade;
6.22.2 Não obedecerem às especificações técnicas exigidas nos elementos técnicos instrutores
deste edital;
6.22.3 Apresentarem preços inexequíveis ou acima do orçamento estimado para a contratação;
6.22.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
6.22.5 Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que
insanável.
6.23 Para contratação de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração, em conformidade com o art. 59, $4º da Lei Federal nº 14.133/2021, a qual só
será declarada após diligência que comprove que o custo ultrapassa o valor da proposta e que
inexistem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta, garantida manifestação
do licitante.
6.23.1 Se houver indícios de inexeguibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do previsto no
art, 59, $ 2º, da Lei Federal nº 14.133/2021, para que a empresa comprove a exequibilidade da
proposta.
6.23.2 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
6.23.3 É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
6.24 A proponente deverá estar apta, quando solicitada pelo Agente de Contratação, a
apresentar uma detalhada composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade técnica
e econômica do preço global proposto para o objeto.
6.24.1 A composição de preço deverá ser entregue via campo próprio do sistema ao Agente
Contratação, no prazo a ser fixado no sistema, após o recebimento da solicitação. A não
apresentação da composição detalhada dos preços será considerada como prova da
inexequibilidade da proposta de preço.
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6.25 Da proponente vencedora, cujo preço global analisado for inferior a 85% (oitenta e cinco
por cento) do valor orçado pela Administração, será exigida, para assinatura do contrato,
prestação de garantia adicional equivalente à diferença entre o valor da proposta e o preço
global orçado, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com o previsto no art. 59,
85º da Lei Federal nº 14.133/2021.
6.26 Os resultados serão divulgados por meio de mensagem no sistema e, caso a proposta seja
recusada, seguirá a análise do segundo classificado em relação à aceitabilidade de sua proposta
e assim sucessivamente.

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO Ndis
7.1 Divulgado o julgamento das propostas de preços na forma prescrita neste Edital, passarge-
á à fase de habilitação.
7.1.1 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no
sistema de registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP).
7.1.2 Os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente serão exigidos
em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem
classificado.
7.1.3 Iniciada a fase de habilitação, o pregoeiro, mediante aviso veiculado na plataforma, abrirá
o prazo de 2 (duas) horas, para que a licitante melhor classificada apresente os documentos de
habilitação.
7.2 A habilitação da licitante vencedora poderá ser substituída por meio de registro regular no
SICAF.
7.2.1 Caso os dados e informações constantes do SICAF não atendam aos requisitos exigidos
deste Edital, o Agente de Contratação verificará a possibilidade de acessar os documentos por
meio eletrônico ou outros meios hábeis, juntando-os ao processo administrativo pertinente à
licitação.
7.2.2. O Agente de Contratação avaliará os documentos exigidos no subitem 7.5 deste Edital,
por meio eletrônico, devendo a licitante encaminhar pelo sistema os demais documentos não
emitidos via Internet.
7.2.3 Na impossibilidade de obtenção/emissão de documentos por meio eletrônico, o Agente
de Contratação solicitará sua apresentação pela licitante, juntamente com os demais
documentos.
7.3 A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios
eletrônicos hábeis de informações no momento da verificação de documentação ou dos meios
para a transmissão de documentos a que se referem as cláusulas anteriores, ressalvada a
indisponibilidade de seus próprios meios. Na hipótese de ocorrerem essas indisponibilidades, a
licitante deverá encaminhar os documentos solicitados por outros meios, dentro do prazo
estabelecido, sob pena de inabilitação, mediante decisão motivada.
7.4 Por meio de aviso lançado no sistema, o Agente de Contratação informará às demais
licitantes a empresa habilitada por atendimento às condições estabelecidas neste Edital.
7.5 A habilitação se dará mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, relativos a:
7.5.1 Quanto à Habilitação Jurídica:
a) Comprovação de existência jurídica da pessoa:

a.1) Cédula de Identidade, no caso de pessoa física.
a.2) Registro comercial, no caso de empresa individual.
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a.3) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente PEgistralo,renr:ser
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores.

a.4) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal de
designação de diretoria em exercício.

a.5) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Pais. -
b) Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,
c) Declaração unificada, conforme documento “Declaração de Conhecimento e Atendimento
Critérios Legais e Constitucionais”, Anexo XI.
d) Procuração do representante do licitante para participar da concorrência, se for o casdf Y y

7.5.2 Quanto à Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;
c) Certidões de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do
domicílio ou sede do licitante: Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União e Certidão relativa a Contribuições Previdenciárias);
Fazenda Estadual (inclusive do Estado do Paraná para licitantes sediados em outro
Estado da Federação); e Fazenda Municipal;
d) Certificado de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), comprovando a regularidade
perante a Justiça do Trabalho;
f) Declaração do cumprimento no disposto no inciso XXXIII do art. 7º, da CF/1988,
conforme documento “Declaração de Conhecimento e Atendimento Critérios Legais e
Constitucionais”, Anexo XI.

7.5.2.1. Serão aceitas, como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas.
7.5.3 Quanto à Qualificação Técnica:
7.5.3.1 Capacidade Técnica Operacional:
a) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica com a regularidade do licitante junto ao Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia — CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo —
CAU, dentro de seu prazo de validade e com jurisdição na sua sede.

a.1) Em se tratando de empresa de engenharia não registrada no CREA do Estado do Paraná
deverá apresentar o registro do CREA do Estado de origem, ficando a licitante vencedora
obrigada a apresentar o visto do CREA do Paraná antes da assinatura do contrato.

b) Comprovação de possuir em nome da empresa, atestado fornecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, de responsabilidade técnica com comprovação de descrição do
objeto e quantidade mínima, nos termos dos artigos 67 e seguintes da Lei Federal nº
14.133/2021, sendo permitido o somatório de atestados:

DESCRIÇÃO OBJETO QUANTIDADE MÍNIMA
Construção de Edificação em Alvenaria e Concreto Armado 270,42 m?
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b.1) Os atestados apresentados para comprovação da responsabilidade técnica somente Xérão
aceitos como prova de capacitação técnico-profissional se acompanhados da respectiva
Certidão de Acervo Técnico (CAT), emitida pelo CREA e/ou CAU, conforme o caso. Não
será admitida, para esse fim, a simples apresentação de atestados emitidos por terceiros
vinculados a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de
Responsabilidade Técnica (RRT), sem a correspondente validação pelo respectivo Conselho
de Classe por meio da CAT.

c) Declaração formal da empresa, assinada pelo responsável técnico do licitante, acerca d
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conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.
7.5.3.1.1 Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido em
favor de consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do
consórcio não identificar a atividade desempenhada por cada consorciado individualmente,
serão adotados os seguintes critérios na avaliação de sua qualificação técnica:
a) caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as experiências
atestadas deverão ser reconhecidas para cada empresa consorciada na proporção quantitativa
de sua participação no consórcio, salvo nas licitações para contratação de serviços técnicos
especializados de natureza predominantemente intelectual, em que todas as experiências
atestadas deverão ser reconhecidas para cada uma das empresas consorciadas;
b) caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as experiências
atestadas deverão ser reconhecidas para cada consorciado de acordo com os respectivos campos
de atuação, inclusive nas licitações para contratação de serviços técnicos especializados de
natureza predominantemente intelectual.
7.5.3.1.1 Para fins de comprovação do percentual de participação do consorciado, caso este não
conste expressamente do atestado ou da certidão, deverá ser juntada ao atestado ou à certidão
cópia do instrumento de constituição do consórcio.

7.5.3.2 Capacidade Técnica Profissional:
a) declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico pela execução da
obra (Anexo IX) até o seu recebimento definitivo pelo licitador;

a.1) O responsável indicado, para fins de comprovação da capacitação, deverá participar da
obra objeto da licitação.

b) a declaração de responsabilidade técnica deverá ser acompanhada de “Certificado de Acervo
Técnico Profissional — CAT” do(s) responsável (eis) técnico (s) indicado (s), emitido (s) pelo
“Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA e/ou Conselho de Arquitetura e
Urbanismo — CAU”, de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior à solicitada no objeto da presente contratação;
c) A comprovação de pertencer ao quadro permanente da empresa deverá ser feita mediante
uma das seguintes formas:

c.1) Carteira de Trabalho;
c.2) Certidão do CREA;
c.3) Certidão do CAU;
c.4) Contrato Social;
c.5) Contrato de prestação de serviços;
c.6) Contrato de Trabalho registrado na DRT;

d) relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a serem disponibilizados
para a execução da (s) obra (s), conforme análise do projeto, constando o nome, nº do RG,
assinatura do responsável legal e nome, número do registro no CREA/CAU e assinatura do
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execução, sob pena de inabilitação (Anexo XIV);
e) cronograma de utilização de veiculos, máquinas e equipamentos (Anexo XV), devidamente
preenchido, com base na relação de disponibilidade do item anterior, constando nome, nº RG e
assinatura do responsável legal pela empresa; e nome, número do registro no CREA/CAU e
assinatura do responsável técnico indicado;
7.5.3.2.1 É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo responsável técnico, ou
utilização de seu acervo técnico, por mais de uma proponente.
7.5.3.2.2 O responsável técnico só poderá ser substituído, se atendidos os critérios exigidos
nesse Edital, e desde que com expressa autorização do Município, e conhecimento do
Paranacidade.
7.5.3.3 Da Vistoria
7.5.3.3.1 Os licitantes poderão vistoriar o local onde será executada a obra até o último dia útil
anterior à data fixada para a abertura da sessão pública, com o objetivo de inteirar-se das
condições e grau de dificuldade existentes, por meio de representante devidamente habilitado
junto ao CREA/CAU.
7.5.3.3.2 Quando da visita ao local da obra, deve obter, por sua exclusiva responsabilidade, toda
a informação necessária para o preparo de sua proposta. A visita ao local deverá ser agendada
pelo telefone (42)98411-9903, ou por e-mail: engenharia.riobonito(d gmail.com c/ Amarildo até
o dia 17/12/2025.
7.5.3.3.2.1 Após a visita, será emitido atestado de visita (Anexo VIIN) pelo Município.
7.5.3.3.3 Ainda que os licitantes optem por não realizar a vistoria, deverão apresentar
declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno
das condições e peculiaridades da contratação, assumindo total responsabilidade por esse fato
e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças
técnicas ou financeiras com a contratante, conforme modelo constante no Anexo VIII.1 deste
Edital.

responsável técnico indicado, com declaração expressa de sua disponibilidade ii

7.5.3.4 Declarações
7.5.3.4.1 Declaração de que o Licitante se compromete a comprovar, quando da assinatura do
contrato, os vínculos, empregatícios ou contratuais, do responsável técnico ou da equipe técnica
(se houver), no caso de ser a vencedora da presente licitação, Anexo IX.
7.5.3.4.2 Declaração de que não possui, em seu quadro funcional, menores de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho,
salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos (Lei Federal nº 9.854 de 27/10/1999),
conforme documento “Declaração de Conhecimento e Atendimento Critérios Legais e
Constitucionais”, Anexo XI.
7.8.3.4.3 Declaração de Compromisso de Utilização de Produtos e Subprodutos de Madeira e
de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (Anexo XIII).
a) No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a empresa deverá
executar a obra de acordo com a Resolução do CONAMA nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas
alterações e com a legislação pertinente do município onde a empresa será construída.
b) O contratado fica obrigada a utilizar produtos ou subprodutos de madeira de origem exótica
ou nativa que tenham procedência legal, conforme Decreto Estadual nº 4.889, de 31 de maio de
2005.
7.5.4 Quanto à Qualificação Econômico-Financeira:

a) Prova de capacidade financeira, apresentando as demonstrações contábeis dos últimos dois
exercícios sociais.
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b) A comprovação da situação financeira da empresa, conforme Declaração de:Capao de.-vrr
Operacional Financeira (Anexo X), será avaliada pelos Índices de Liquidez Corrente (ILC),
Liquidez Geral (ILG) e Solvência Geral (ISG):

RAR
(LG) (ILC) (186) |

(valor maior que) (valor maior que) (valor maior que)
1 1 1

b.1) Os índices acima determinados são resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

Índice de Liquidez Corrente (ILC):
ILC= Ativo Circulante

Passivo Circulante

Índice de Liquidez Geral (ILG):

Ativo Circulante + Realizável a Longo
ILG= Prazo

Passivo Circulante + Exigível à Longo
Prazo

Solvência Geral (ISG):

Ativo Circulante + Ativo Permanente +
ISG = Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a longo prazo

sendo:

AC - ativo circulante PC - passivo circulante AP - ativo permanente
RLP - realizável a longo prazo ELP - exigível a longo prazo

b.2) Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as
demais.
b. 3) À critério da Administração, poderá ser exigida declaração, assinada por profissional
habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos
previstos no Edital.
b.4) As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual
a I(um) em qualquer dos índices de liquidez geral (LG), liquidez corrente (LC) e solvência
geral (SG), deverão comprovar patrimônio liquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor
estimado da contratação.
b.5) A Declaração de Capacidade Operacional Financeira demonstrará a relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade
econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
c) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais.
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c.1) O balanço patrimonial anual com as demonstrações contábeis, devidamente

assinado por contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade e o representante
legal da empresa, deverá vir acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Li
Diário, devidamente registrados e assinados. ta

c.2) O balanço das sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado em
publicação no Diário Oficial. O(s) mesmo(s) deverá(ão) ser assinado(s) por profissional da
contabilidade registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

e.3) Quando a data da abertura do certame for superior ao dia 30 de abril do presente
ano, somente serão aceitos os balanços dos dois anos imediatamente anteriores.

c.4) Os documentos exigidos no item “b” limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

c.5) Em caso de empresa que ainda não possua balanço patrimonial e demonstrações
contábeis já exigíveis, por serem recém-constituídas, apresentação de cópia do Balanço de
Abertura, devidamente registrado na Junta Comercial ou cópia do Livro Diário contendo o
Balanço de Abertura, inclusive com os termos de Abertura e de Encerramento, devidamente
registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante.
d) certidão negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou
negativa de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa fisica, dentro do prazo de
validade;
e) declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega da proposta (constante do Anexo X1).

7.6 A licitante para fins de habilitação deverá observar as disposições Gerais que seguem:
7.6.1 Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo não
constar de cláusula específica deste Edital, do próprio documento ou de lei específica, será
considerado o prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua expedição, salvo
os atestados/certidões de qualificação técnica, para os quais não se exige validade.
7.6.2 Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu
representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor.
7.6.3 Os documentos emitidos via Intemet serão conferidos pelo Agente de Contratação.
7.6.4 Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
7.6.4.1 Atestados de capacidade técnica ou de responsabilidade técnica podem ser
apresentados em nome e com o número do CNPJ (MF) da matriz ou da filial da empresa
licitante.
7.6.5 Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar acompanhado
da respectiva tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor público juramentado.
7.6.6 Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados de
tal forma que não possam ser entendidos.
7.6.7 Os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese alguma, ser
substituídos por protocolos, que apenas configurem o seu requerimento, não podendo, ainda,
ser remetidos posteriormente ao prazo fixado.
7.8 Os documentos serão analisados pelo Agente de Contratação quanto a sua conformidade
com os solicitados e serão anexados ao processo administrativo pertinente a esta licitação.



7.8.1 Estando a documentação de habilitação da licitante vencedora entrdesaco q
exigências do Edital, ela será inabilitada. o
7.8.1.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de microempresa ou
empresa de pequeno porte assim qualificada, a sessão será suspensa, concedendo-se o prazo de
5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para regularização, de forma a possibilitar,
após tal prazo, sua retomada.
7.8.2 Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar, o
Agente de Contratação examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente,
verificando sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem de
classificação.
7.8.3 Após a entrega dos documentos de habilitação, não será admitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência para complementação de
informações em relação aos documentos já apresentados e desde que necessária para apurar
fatos existentes à época da abertura do certame e atualização de documentos cuja validade tenha
expirado após a data de recebimento das propostas.
7.8.4 Estando a documentação de habilitação da licitante completa, correta, com observância
de todos os dispositivos deste Edital e seus Anexos, o Agente de Contratação considerará a
proponente habilitada e vencedora do certame.

8. FASE RECURSAL
8.1 Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 30
minutos, de forma imediata após o término do ato de habilitação ou inabilitação, em campo
próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão.
8.2 Havendo preclusão do prazo de manifestação de intenção de recurso, fica a autoridade
superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.
8.3 As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no
sistema, no prazo de três dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da
ata de habilitação ou inabilitação.
8.4 Os demais licitantes ficarão intimados para, desejando, apresentarem suas contrarrazões, no
prazo de três dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição
do recurso.
8.5 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
8.6 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser
aproveitados.
8.7 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão, a qual
poderá reconsiderar a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar o recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de
10 (dez) dias úteis, contados do recebimento dos autos.
8.8 O recurso e pedido de reconsideração terão efeito suspensivo até a decisão final pela
autoridade competente.

9 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
9.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e, após
submeter o processo licitatório ao Paranacidade para análise e emissão de autorização de
homologação, homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei Federal nº
14.133, de 2021.
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10. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS Rocco o PETAeu ea
10.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa
grave:
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame;
10.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não manti
proposta em especial quando:
a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
d) apresentar proposta em desacordo com as especificações do Edital;
10.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
10.4 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
10.5 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação;
10.6 Fraudar a licitação;
10.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:
a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;
c) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
d) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 2013.
10.8 Com fulcro no art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, sem prejuízo de eventuais
implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal, a
Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as
seguintes sanções, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal:
a) advertência;
b) multa;
c) impedimento de licitar e contratar; e
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
10,9 Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle;
10.10 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
10.10.1 Para as infrações previstas nos itens 10.1 a 10.4, a multa será de 0,5% a 15% do valor
do contrato licitado.
10.10.2 Para as infrações previstas nos itens 10.5 a 10.7, a multa será de 15% a 30% do valor
do contrato licitado.
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inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade de multa.
10.12 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo dd' 1
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, nos termos do artigo 157 da Lei Federal
nº 14.133/2021.
10.13 A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
10.14 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior,
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.
10.15 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
10.16 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
10.17 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.
10.18 As penalidades aplicadas serão publicadas no Portal Nacional de Contratações Públicas
— PNCP.

11 CONDIÇÕES DO AJUSTE
11.1 A execução da obra dar-se-á mediante termo de Contrato de Empreitada, a ser firmado
entre o licitador e a proponente vencedora da licitação, após análise desta licitação pelo
PARANACIDADE.
11.2 A proponente vencedora será convocada para assinar o termo de Contrato de Empreitada
(Anexo 1), dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, podendo ser prorrogado uma vez,
por igual período, sob pena de decair do direito de contratação e sujeitando-se às penalidades
previstas em lei.
11.3 No ato da assinatura, a contratada fica obrigada a apresentar:
11.3.1 Comprovação das condições de habilitação do Edital, as quais deverão ser mantidas
durante a vigência do contrato.
11.3.2 A certidão de registro com visto do CREA-PR e/ou CAU-PR, de acordo com o
regulamento do respectivo conselho de classe, da Lei Federal nº 5.194/1966, da Lei Federal nº
12.378/2010.
11,4 É facultado à Administração, quando o convocado não formalizar o ajuste no prazo e
condições estabelecidos, inclusive na hipótese de impedimento da contratação, sem embargo
da aplicação das penalidades cabíveis, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.
11,4.1 Na sessão de reabertura do certame, o Agente de Contratação convocará as licitantes
classificadas remanescentes, na ordem de classificação, promovendo a averiguação das

19

/8



ER “a =4PRIFENURA BAPNCIPAL

VANUPA

80
Vas]

Rr kt
condições de aceitabilidade de preços e de habilitação, procedendo-se conforme especificações
deste Edital, até o encontro de uma proposta e licitante que atendam a todas as exigências
estabelecidas, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto da
licitação.

12. GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL
12.1 Será exigida garantia da execução do contrato, na forma da CLÁUSULA DÉCIMA da »
Minuta de Contrato.
12.2 O recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, deverá ser
efetuada nos termos dos artigos 96, 97, 98 e 59, $5º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

13. PRAZOS, RECEBIMENTO DO OBJETO E PAGAMENTO
13.1 Na contagem dos prazos previstos neste Edital, excluir-seá o dia da
publicação/notificação/convocação e incluir-se-á o dia do vencimento.
13.2 Só se iniciam ou vencem os prazos referidos neste Edital em dia de expediente no licitador,
observado o art. 183 da Lei Federal nº 14.133/21.
13.3 O objeto será recebido, provisória e definitivamente, na forma prescrita na CLÁUSULA
DÉCIMA SEXTA da Minuta de Contrato. ,
13.4 O pagamento para fins de execução contratual ocorrerá na forma prevista na CLÁUSULA
OITAVA da Minuta de Contrato.

14. DO CONTROLE DE EXECUÇÃO )
14.1 A proponente deve respeitar rigorosamente as normas estabelecidas na CLÁUSULA
DECIMA PRIMEIRA da Minuta de Contrato.

15. DO REAJUSTE
15.1 Os preços contratuais do objeto licitado poderão ser reajustados, em reais, de acordo com
o inciso LVIII do art. 6º da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e com a Lei Federal nº 10.192, de
2001.
15.1.1 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços pode ser registrada
por simples apostila, dispensando a celebração de termo aditivo.
15.1.2 Em nenhuma hipótese será concedido o reajuste de preços sobre itens já executados pelo
Contratado.
15.1.3 Os preços contratuais serão reajustados para mais ou para menos, de acordo com a
variação dos índices indicados, vedada a periodicidade de reajuste inferior a um ano, contados
da data do orçamento estimado.
15.1.4 Ocorrendo atraso na execução dos serviços atribuíveis ao contratado, não será concedido
o reajustamento de preços, salvo o correspondente ao respectivo período de execução previsto
no cronograma físico-financeiro, sem prejuízo da aplicação das penalidades pertinentes ao
atraso.
15.1.5 Quando, antes da data do reajustamento, já tiver ocorrido a revisão do contrato para a
manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, será a revisão considerada à ocasião do
reajuste, para evitar acumulação injustificada.
15.1.6 Se a contratada antecipar cronograma, o reajustamento somente será aplicado com índice
correspondente ao período de execução efetiva, conforme planilha de medição.
15.2 O reajustamento dos preços será concedido, dentro do prazo de vigência do contrato,
quando transcorrer o prazo de 12 (doze) meses da data da apresentação do orçamento estimado,
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mediante a aplicação do índice INCC DI/FGV sobre o saldo remanescente 'dos esérviços; cur R
devendo ser aplicado a fórmula a seguir: - hr

SR=S (112/10) %

R=SR-S

112 = índice INCC-DI/'FGV do 12º mês do orçamento

JO = índice INCC-DI/FGV do mês do orçamento

S = saldo de contrato após medição referente ao 12º mês do orçamento

SR = saldo reajustado

R = valor do reajuste

16. SUBCONTRATAÇÃO
16.1 A contratada não poderá subcontratar o Contrato, a nenhuma pessoa física ou jurídica,
salvo autorização prévia, por escrito, do contratante, nos termos da CLÁUSULA DÉCIMA
SÉTIMA da Minuta de Contrato.
16.1.1 A subcontratação parcial do objeto, será permitida até o limite de 20% (vinte por cento)
do valor total do contrato, nas seguintes condições:
16.1.1.1 Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condições de
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada, bem como, os requisitos
de qualificação técnica, quando exigidos no edital;
16.1.2 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da
contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação
das atividades da subcontratada, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.
16.1.3 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.
16.1,4 Se a contratada ceder o presente Contrato a uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas sem
autorização prévia e por escrito do contratante, deverá obrigatoriamente reassumir a execução
da obra, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da notificação ou aplicação da multa,
sem prejuízo de outras sanções contratuais, inclusive rescisão do contrato.
16.1.5 E vedada a subcontratação total do objeto licitado.

17. DISPOSIÇÕES GERAIS
17,1 O Município se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou totalmente.
17.1,1 A revogação ou anulação da licitação observará os procedimentos e normas previstas no
art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.
17.2 O licitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada, quando, respectivamente, não
acudirem proponentes à licitação ou nenhuma das propostas de preços satisfizer o objeto.
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17.3 Se todos os licitantes forem desclassificados ou seus documentos de habilitação não
estiverem de acordo com as exigências do edital, a Administração poderá fixar aos licitantes o
prazo de oito dias úteis para a apresentação de nova documentação.
174 Fica estabelecido que toda e qualquer informação, esclarecimento ou dado fornecidos
verbalmente por servidores/empregados do licitador não serão considerados como argumento
para impugnações, reclamações ou reivindicações por parte das proponentes.
17.5 Quando qualquer objeto de valor histórico ou valor significativo venha a ser descoberto,
em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do
presente Edital, a Contratada deverá notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os
procedimentos a serem seguidos.
17.6 Caso as datas previstas para a realização de sessões na presente licitação sejam declaradas
feriado ou ponto facultativo, serão realizadas no primeiro dia útil subsequente.
17.7 No julgamento da habilitação e das propostas, o Agente de Contratação poderá sanar erros
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
17.7.1 O Agente de Contratação poderá promover diligências destinadas à complementação de
informações sobre documentos já apresentados, desde que se trate de fatos existentes à época
da abertura do certame e atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data
de recebimento das propostas, nos termos do art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21.
17.8 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da
disputa e o princípio do formalismo moderado, respeitada a igualdade de oportunidade entre as
licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da
contratação.
17.9 A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita
perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de
autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal.
17.10 O reconhecimento de firma, inclusive reconhecimento de firma digital, somente será
exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo imposição legal.
17.11 A licitante vencedora deverá comunicar à Administração toda e qualquer alteração nos
dados cadastrais, para atualização, devendo manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.
17.12 Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pelo Agente de Contratação,
ouvidas, se for o caso, as Unidades competentes.
17.13 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da
superveniência de normas federais e municipais disciplinando a matéria.
17.14 Os atos relativos à licitação efetuados por meio do sistema serão formalizados e
registrados em processo administrativo pertinente ao certame.
17.15 O resultado deste certame e os demais atos pertinentes a esta licitação sujeitos a
publicação serão divulgados no Portal Nacional de Contratações Públicas.
17.16 A realização da licitação não implica necessariamente a contratação total ou parcial do
montante previsto, porquanto estimado, podendo a autoridade competente, inclusive, revogá-
la, total ou parcialmente, por fatos supervenientes, de interesse público, ou anutá-la por
ilegalidade, de ofício ou por provocação do interessado, mediante manifestação escrita e
fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa, conforme dispõe o art. 71 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021.
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17.17 Fica desde logo eleito o Foro da Comarca da cidade de Laranjeiras do S JEBabedoro PR
Paraná - para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes do presente certame ou de ajuste dele
decorrente.

18. LISTA DE DOCUMENTOS ANEXOS ls
18.1 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
ANEXO I- Minuta de Contrato de Empreitada
ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços
ANEXO III - Planilha de Serviços (Cartilha Global - ARQUIVO DIGITAL)
ANEXO IV - Cronograma Fisico-Financeiro (ARQUIVO DIGITAL)
ANEXO V- Planilha de Encargos Sociais (ES) Sobre Custos da Mão de Obra
ANEXO VI - Modelo de Planilha para Cálculo do BDI (ARQUIVO DIGITAL)
ANEXO VII - Planilha do BDI Referencial (ARQUIVO DIGITAL)
ANEXO VIII - Atestado de Visita Técnica
ANEXO VIII.1 — Declaração Formal de Dispensa de Visita Técnica
ANEXO IX — Modelo de Declaração de Responsabilidade Técnica
ANEXO X — Modelo de Declaração de Capacidade Operacional Financeira
ANEXO XI — Modelo de Declaração de Conhecimento e Atendimento Critérios Legais e
Constitucionais
ANEXO XII — Modelo Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
ANEXO XII — Modelo de Declaração de Compromisso de Utilização de Produtos e
Subprodutos de Madeira e de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil
ANEXO XIV — Relação de Disponibilidade de Veículos, Máquinas e Equipamentos
ANEXO XV — Cronograma de Utilização de Veículos, Máquinas e Equipamentos
ANEXO XVI — Elementos Técnicos Instrutores:

a) Elementos gráficos (plantas e documentos gráficos);
b) Especificações técnicas e memoriais;
c) Relação de serviços e quantidades e Planilha Orçamentária Referencial
d) Modelo de placa.

ANEXO XVII — Matriz de locação de riscos
ANEXO XVIII — Modelo de Cessão de Direitos Autorais

Rio Bonito do Iguaçu - Pr, 03 de dezembro de 2025.

MAIARA FERNANDA DA SILVA
Agente de Contratação

SERVIDOR(A) ÓRGÃO/ENTIDADE / SETOR
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ANEXO I

CONTRATO Nº /2025

CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA POR
PREÇO GLOBAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU E
A » NA FORMA ABAIXO:

O (inserir nome do contratante), situado na (inserir endereço), PR, CNPJ (inserir nº), a seguir
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu (inserir nome do representante
legal), portador da cédula de identidade R.G. nº (inserir nº), inscrito no CPF sob n. º (inserir
nº), e a empresa (inserir nome da empresa), CNPJ (inserir nº, localizada na (inserir endereço),
a seguir denominada CONTRATADA, representada por (inserir nome do representante legal)
portador da cédula de identidade R.G. nº (inserir nº) , inscrito no CPF sob nº (inserir nº),
residente na (inserir endereço), firmam o presente Contrato de Empreitada com fundamento na
Lei Federal nº 14.133/2021, na proposta da CONTRATADA datada de (inserir data), protocolo
nº (inserir nº), conforme condições que estipulam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto do presente Contrato é a execução de ( ), sob o regime de contratação
semi-integrada, tipo menor preço, em consonância com o cronograma físico-financeiro, os
projetos, especificações técnicas e demais peças e documentos da CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA nº 10/2025.
1.2. Na data da assinatura do contrato ou antes do início da obra, será realizada a reunião de
partida, na qual estarão presentes representantes da CONTRATANTE e CONTRATADA,
dentre eles, necessariamente, o fiscal e responsável pelo objeto contratado, bem como,
supervisor do PARANACIDADE.
1.2.1 Na reunião de partida deverão ser tratadas as especificidades do objeto contratado,
esclarecendo suas características gerais, implantação, cronograma fisico-financeiro, momento
de abertura do “Diário de Obra” e aprovar-se-á o cronograma físico de execução. Ademais,
ressaltar-se-ão as normas relativas às medições, condições de pagamento e obrigações da
CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
2.1 O preço global para a execução do objeto deste Contrato é de R$ ( ), daqui por
diante denominado “VALOR CONTRATUAL”.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS
3.1 As despesas com a execução do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos advindos
da Dotação Orçamentária: 08.244.0015.1083 - 4.4.90.51.00.00 - Contas: 6500-000 e 6530-
1086.
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CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME E PRAZO DE EXECUÇÃO, DO INÍCIO DOS
SERVIÇOS E PRORROGAÇÃO M,
4.1 — Os serviços objeto deste Contrato serão executados de forma indireta pelo regime de
CONTRATAÇÃO SEMI-INTEGRADA, nos termos do artigo 6º, inciso XXXIII, e art. 46, inc.
VI, ambos da Lei Federal nº 14.133/2021.
4.2 A CONTRATADA obriga-se a entregar aa CONTRATANTE o objeto deste Contrato,
inteiramente concluído, em condições de aceitação e de utilização, em até 420 (quatrocentos e ”
vinte) dias contados a partir da data da assinatura, citada no extrato do contrato publicado no
PNCP ou no Diário Oficial para aqueles municípios com até 20.000 habitantes que assim
optarem, em conformidade com o prazo estabelecido no parágrafo único do art. 176 da Lei
Federal nº 14.133/21.
4.2.1 O início da execução do objeto, sem prejuízo do estabelecido no item anterior, deverá
ocorrer em, no máximo 21 (vinte e um) dias da data da assinatura, citada no extrato do contrato
publicado no PNCP ou no Diário Oficial para aqueles municípios com até 20.000 habitantes
que assim optarem, em conformidade com o prazo estabelecido no parágrafo único do art. 176
da Lei Federal nº 14.133/21.
4.3 Somente será admitida a alteração do prazo de execução diante:
a) da alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE;
b) do aumento, por ato do CONTRATANTE, das quantidades inicialmente previstas,
obedecidos os limites fixados na lei;
c) do atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio concernente
ao objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE;
d) da interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no
interesse do CONTRATANTE;
e) de impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pelo
CONTRATANTE em documento contemporâneo à sua ocorrência;
£) da superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que
altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;
g) de outros casos previstos em lei.
4.4 Salvo exceções legais, as paralisações da execução do contrato somente podem ser
determinadas pelo CONTRATANTE no seu interesse, e os documentos que as formalizam
servirão como fundamento para a readequação/alteração dos prazos pactuados.
4.5 Havendo impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila, submetendo-se toda documentação ao Paranacidade.
4.5.1 verificada a ocorrência do disposto no item anterior por mais de 1 (um) mês, a
Administração deverá divulgar, em sítio eletrônico oficial e em placa a ser afixada em local da
obra de fácil visualização pelos cidadãos, aviso público de obra paralisada, com o motivo e o
responsável pela inexecução temporária do objeto do contrato e a data prevista para o reinício
da sua execução.
4.6 A solicitação de aditivo de prazo de execução, suspensão do contrato, assim como de
acréscimos ou supressões do objeto deverá ser realizada no prazo de vigência do contrato.
4.6.1 As solicitações de aditivos submetidas as Paranacidade devem vir acompanhadas de
parecer técnico emitido pela fiscalização e analisadas pelo gestor do contrato, parecer jurídico,
cronograma e anuência do CONTRATANTE.
4.6.2 Após análise do gestor do contrato, os acréscimos e supressões, a serem formalizados em
termo aditivo, deverão ser planilhados com a indicação do que será acrescido ou suprimido,
sujeita à aprovação do CONTRATANTE, bem como a anuência do Paranacidade.
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4.7 Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de
cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar e
justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE avalie e tome as providências cabíveis.
Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte de suas
eventuais subcontratadas não poderão ser alegados como justificativa. ate
4.80 CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra com outra empresa,
desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, não cabendo
direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA
5.1 O prazo de vigência do presente Contrato é de 840 (oitocentos e quarenta) dias, contados a
partir da data da assinatura, citada no extrato do contrato publicado no PNCP ou no Diário
Oficial para aqueles municípios com até 20.000 habitantes que assim optarem, em
conformidade com o prazo estabelecido no parágrafo único do art. 176 da Lei Federal nº
14.133/21.
5.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído
no prazo firmado no contrato.
5.3 Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado:
a) o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções
administrativas;
b) a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1 A CONTRATADA se obriga a:
a) confecção e colocação de placas de obra, conforme modelo disponibilizado;
b)as placas devem ser afixadas em local visível, preferencialmente no acesso principal do
empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização, devendo ser
mantidas em bom estado de conservação, inclusive quanto à integridade do padrão das cores,
durante o período de exercício da obra, substituindo-as ou recuperando-as quando verificado o
seu desgaste, precariedade ou, ainda, por solicitação do PARANACIDADE;
c) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação dos serviços
executados bem como, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT;
d) notificar a fiscalização, no mínimo, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, da
concretagem dos elementos armados da estrutura, da remoção de qualquer forma de concreto
e, quando for o caso, do início dos testes de operação das instalações elétricas e hidráulicas;
e) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança,
principalmente em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho;
£) dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou
impedir a conclusão do objeto deste Contrato;
£) manter no local da execução do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, Livro Diário
de Ocorrência;
h) providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS;
i) não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em serviços
perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;
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J) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, especialmente
a reserva de cargos prevista em lei;
k) fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos;
D) examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, memoriais
e todos os documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre qualquer ponto
duvidoso do objeto, se responsabilizando inteiramente pela apresentação da planilha de serviços
para uma proposta de preços completa e satisfatória;
m) participar e firmar a ata da reunião de partida, conforme estabelece o item 1.2 da Cláusula
Primeira;
n) elaborar, para apresentação e aprovação na reunião de partida, o cronograma físico de
execução.
o) providenciar a imediata baixa da ART ou RRT, em caso de extinção contratual;
q) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou de materiais empregados.
6.2 O cronograma físico de execução deverá ser elaborado na modalidade GANTT e respectiva
rede de precedências na modalidade PERT-CPM.
6.2.1 A CONTRATADA adotará como referência o cronograma fisico-financeiro apresentado
na licitação para elaboração do cronograma de execução, no qual constará a sequência de todas
as tarefas, os seus prazos de execução e respectivas datas de início e término.
6.3 A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.
6.3.1 No caso da propositura de qualquer demanda judicial em decorrência do presente contrato,
a CONTRATADA compromete-se a assumir a integralidade da responsabilidade e de eventual
pagamento, isentando o CONTRATANTE e a Administração Pública de qualquer ônus, sob
pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação das
penalidades cabíveis.
6.4 As notificações referidas nesta cláusula deverão ser realizadas por escrito e direcionadas ao
gestor, fiscal e supervisor (PARANACIDADE) do contrato.
6.5 As despesas referentes ao consumo de água € energia, durante a execução do objeto, são de
inteira responsabilidade da contratada.
6.6 A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos testes
solicitados pelo CONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes são de inteira
responsabilidade da CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
7.10 CONTRATANTE se obriga a:
a) fornecer todos os documentos e informações necessárias para a total e completa execução do
objeto do presente Contrato;
b) efetuar a previsão orçamentária dos recursos e encaminhar aa PARANACIDADE a Nota
Fiscal emitida pela CONTRATADA, devidamente empenhada;
d) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida neste Contrato;
e) garantir à CONTRATADA o acesso à documentação técnica necessária para a execução do
objeto do presente Contrato;
f) garantir à CONTRATADA o acesso às suas instalações;
£) organizar e participar de reunião de partida, firmando a respectiva ata;
h) providenciar, no caso de extinção do contrato, o termo de compatibilidade físico financeiro;
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i) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido
provisoriamente com as especificações constantes no Edital de licitação e seus anexos, bem
como com a proposta, para fins de aceitação e, após, para o recebimento definitivo;
)) comunicar ao contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas,
fixando prazo para a sua correção;
k) efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecidas pelo
contratado, no que couber;
D) emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato,
ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
nenhum interesse para a boa execução do contrato, no prazo de 15 dias úteis;
m) ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da
Administração, pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de
devolver a garantia, quando houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato
até a data de extinção e pelo custo de eventual desmobilização;
n) adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se
constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos
documentos cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua
competência.
Parágrafo Único
Na data da assinatura do contrato será realizada a reunião de partida, na qual estarão presentes
representantes da CONTRATANTE e CONTRATADA, dentre eles, necessariamente, o fiscal
e responsável pelo objeto contratado, bem como, supervisor do PARANACIDADE. Nessa
oportunidade deverão ser tratadas as especificidades do objeto contratado, esclarecendo suas
características gerais, implantação, cronograma físico financeiro, proceder-se-á a abertura do
“Diário de Obra” e aprovar-se-á o cronograma físico de execução. Ademais, ressaltar-se-ão as
normas relativas às medições, condições de pagamento e obrigações da CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO
8.1 O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias
úteis, após recepção do recurso financeiro pelo Município, desde que haja a apresentação
correta de cada fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, devidamente
protocolados, cumpridas às cláusulas contratuais e obedecidas às condições para liberação das
parcelas.
8.2 O faturamento deverá ser protocolado, em 01 (uma) via, no protocolo geral na sede do
licitador e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma de
apresentação:
a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da licitação,
número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo Município e
incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não apresentar
rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável Técnico;
b) comprovantes do Recolhimento Previdenciário, quais sejam: recibo(s) da DCTFweb
transmitida para a Receita Federal e seu relatório detalhado do(s) mês(es) de execução do objeto
contratual sendo que, caso na DCTF web conste saldo a pagar, deverá ser anexada a DARF do(s)
período(s) correspondente(s) que comprovem o seu recolhimento; comprovantes de
Recolhimento do FGTS, quais sejam: guia(s) do FGTS devidamente quitada(s) do(s) mês(es)
de execução do objeto contratual e seu comprovante de pagamento, conjuntamente com o
Relatório do FGTS Digital e da relação de empregados constantes da Obra, conforme informado
no “eSocial”.
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b.1) deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS da obra
contratada, devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura do contrato e o
primeiro pagamento e entre um pagamento e outro, e não apenas o comprovante do últi
recolhimento realizado.
b.2) deverá, a CONTRATADA, comprovar o recolhimento dos encargos em todos os períodos
de execução contratual, não ficando restrita ao período em que ocorrerem as medições.
b.3) deverá, a CONTRATANTE, receber, guardar e acompanhar o recolhimento dos encargos
trabalhistas (INSS / FGTS) incidentes sobre o pessoal alocado na obra.
e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho — Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada;
e) Planilha de Medição — Elaborada nos padrões do CONTRATANTE, de acordo com
cronograma físico-financeiro, relativo à parcela faturada, de forma que as atividades e os
valores faturados, correspondam às atividades e aos respectivos índices percentuais
discriminados e informados pela Fiscalização da obra, que acompanha o processo da nota fiscal/
fatura;
8.2.1. A liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação de:
a) Anotação de Responsabilidade Técnica — ART pela contratada;
b) comprovação de abertura da matricula CEI/CNO junto à Receita Federal, com os dados
conforme contrato;
c) da quitação junto ao FGTS/CEF, por meio do CRS.
8.2.2. A liberação da última parcela fica condicionada à apresentação de:
a) comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. As
despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira
responsabilidade da CONTRATADA;
b) Termo de Recebimento Provisório;
c) Certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado
concluído (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra conforme
projeto/área de reforma/área de acréscimo/área nova);
d) quando necessário, do AS BUILT da obra.
8.2.3 A última parcela, e respectivo pagamento, deverá corresponder, no minimo, à 10% (dez
por cento) do valor total do contrato, para tanto a penúltima medição deverá ser realizada de
maneira a reservar o percentual minimo para a última medição.
8.3 O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Rio Bonito do Iguaçu —- CNPJ
nº 95.587.770/0001-99.
8.3.1, No prazo de 30 (trinta) dias após a recepção do recurso pelo MUNICÍPIO, caso não
ocorra o pagamento ao CONTRATADO, incidirá sobre o valor faturado, atualização monetária,
conforme índice estipulado no presente contrato, proporcional aos dias em atraso.
8.3.1.1, Caso a liberação do pagamento não ocorra em até 15 (quinze) dias após a recepção do
recurso pelo CONTRATANTE, este incorrerá em multa, no montante de 0,5% (zero vírgula
cinco por cento) ao mês do valor da fatura, limitado a 90 (noventa) dias.
8.4 A comprovada infringência de disposição de contrato implicará retenção de pagamentos,
até final solução, sem prejuizo de outras penalidades cabíveis.
8.5 Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO que tenha sido multado, antes de
paga ou relevada a multa. Reserva-se aa CONTRATANTE o direito de descontar das faturas ou
da garantia quaisquer débitos do CONTRATADO.
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8.6 No mês em que ocorrer entrega de produtos ou subprodutos de madeira, sob pena de não
serem medidos e pagos os serviços realizados, e sem prejuízo das penalidades previstas
contrato, deverão ser entregues os seguintes documentos: MY,
8.6.1) original(is) ou cópia(s) autêntica(s) da(s) Nota(s) Fiscal(is) de aquisição dos referidos |
materiais;
8.6.2) declaração de fornecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou
de origem nativa de procedência legal em anexo;
8.6.3) original da primeira via da ATPF — Autorização de Transporte de Produtos Florestais,
expedida pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis —
IBAMA;
8.6.4) comprovante do Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis — IBAMA, do fornecedor de produtos ou subprodutos de
madeira de origem nativa.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
9.1 Os preços contratuais do objeto licitado poderão ser reajustados, em Reais, de acordo com
o inciso LVIII do art. 6º da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e com a Lei Federal nº 10.192, de
2001.
9.2 O reajustamento dos preços será concedido, quando e se for o caso, dentro do prazo de
vigência do contrato, quando transcorrer o prazo de 12 (doze) meses da data da apresentação
do orçamento prevista em xx/xx/2025, até a data do efetivo adimplemento da obrigação,
calculada pelo índice definido neste Contrato;
9.2.1 Na hipótese em que, antes da data da concessão do reajustamento, já houver ocorrido a
revisão do contrato para a manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, a revisão será
considerada à ocasião do reajuste, para evitar acumulação injustificada;
9.2.2 Ocorrendo atraso na execução dos serviços atribuíveis ao contratado, não será concedido
o reajustamento de preços, salvo o correspondente ao respectivo período de execução previsto
no cronograma físico-financeiro, sem prejuízo da aplicação das penalidades pertinentes ao
atraso;
9.2.3 Seo CONTRATADO antecipar o cronograma de execução, o reajustamento será aplicado
com índice correspondente somente pelo período de execução efetiva do objeto contratado,
conforme previstos na planilha de medição;
9.2.4 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto neste
Contrato pode ser registrada por simples apostila, dispensando a celebração de termo,
conforme disposto no art. 136, I, da Lei Federal nº 14.133/2021;
9.2.5 Em nenhuma hipótese será concedido o reajuste de preços sobre itens já executados pelo
Contratado;
9.2.6 Os preços contratuais serão reajustados para mais ou para menos, de acordo com a
variação dos índices indicados, vedada a periodicidade de reajuste inferior a um ano, contados
da data do orçamento estimado;
9.3 Para o reajustamento será utilizado o “Índice Nacional de Custo da Construção —
Disponibilidade Interna — INCC-DI”, elaborado pela Fundação Getúlio Vargas — FGV, devendo
ser aplicada a fórmula a seguir:

SR=S (112/10)

R=SR-S
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=

IO = indice INCC-DV'FGV do mês do orçamento )
S = saldo de contrato após medição referente ao 12º mês do orçamento -

SR = saldo reajustado

R = valor do reajuste

a) Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
b) Na ausência dos índices específicos ou setoriais, previstos no artigo anterior, adotar-se-á o
índice geral de preços mais vantajoso para a Administração, calculado por instituição oficial
que retrate a variação do poder aquisitivo da moeda.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL
10.1 A garantia de execução será equivalente a 5% (cinco por cento) do valor global atualizado
do contrato, incluído, no que couber, o reajustamento de preços, respeitados os acréscimos e
supressões do objeto, podendo ser prestada conforme as modalidades previstas nos artigos 96
e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021.
10.2. A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato de empreitada,
sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da formalização da
garantia de execução e da garantia adicional, se houver.
10.2.1 Como condição para assinatura do contrato, será exigida garantia adicional do licitante
vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo
das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021.
10.3 No caso de o contratado optar pela modalidade seguro-garantia, deverá apresentá-lo no
prazo máximo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à
assinatura do contrato.
10.4 Quando a garantia se processar sob a forma de Seguro-Garantia ou Fiança Bancária, não
poderá ser prestada de forma proporcional ao período contratual, devendo sua validade
coincidir com o prazo de vigência do contrato. Caso ocorra prorrogação do contrato, a garantia
apresentada deverá ser prorrogada.
10.5 Se ocorrer majoração do valor contratual, o valor da garantia de execução será acrescido
pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redução
do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o
desejar. Se ocorrer a prorrogação dos prazos contratuais deverá ser providenciada a renovação
da garantia contemplando o novo período.
10.6 A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, ou o valor
que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de:
a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratado e o termo de recebimento definitivo;
b) certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado
concluído;
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica.
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10.7 Nos casos previstos de Extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, a garantia de
execução e a garantia adicional, se houver, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas pelo
CONTRATANTE a título de indenização/multa. bz

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO RESTABELECIMENTO DO EouTuBRIOdO -
ECONÔMICO FINANCEIRO
11.1. Em caso de ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a parte
Contratada poderá apresentar um pedido formal de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro à parte Contratante.
11.2. O pedido deverá ser acompanhado de toda a documentação comprobatória pertinente que
Justifique o desequilíbrio alegado e a necessidade de restabelecimento.
11.3. A parte Contratante deverá responder ao pedido de restabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir do
recebimento do pedido formal e da documentação completa.
11.4. A resposta deverá conter a análise detalhada do pedido e a decisão fundamentada quanto
à aceitação, rejeição ou necessidade de complementação de informações. Caso haja necessidade
de complementação, a parte interessada será notificada, e um novo prazo será estabelecido para
a entrega dos documentos faltantes.
11.5. Em caso de aceitação do pedido, as partes deverão negociar os termos do restabelecimento
do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, visando sempre à manutenção das condições
originalmente pactuadas.
11.6. O acordo resultante da negociação deverá ser formalizado por meio de aditivo contratual,
conforme previsto na legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO, GESTÃO, SUPERVISÃO E
CONTROLE DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
12.1 O fiscal e gestor do contrato serão indicados pelo CONTRATANTE, dentre engenheiros
e/ou arquitetos e servidor, respectivamente, ambos capacitados para exercerem essas funções.
12.1,1. Caberá a gestão do contrato à/ao Sr. (a) OLIDE BOVINO, a quem compete as ações
necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste contrato e ainda:
a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na
legislação aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;
b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado;
c) manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as
ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados
pela fiscalização;
d) propor medidas que melhorem a execução do contrato.
12.1.2 Caberá ao fiscal do contrato, Sr. (a) ENIO AUGUSTO SIQUEIRA DA LUZ - CREA/PR
219227/D, e ao fiscal substituto Sr. (a) AMARILDO GOMES DE ALMEIDA, o
acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, informando ao gestor do
contrato todas as ocorrências, em especial as que possam prejudicar o bom andamento da
execução contratual. Além disso, a fiscalização procederá, mensalmente, a contar da data da
assinatura deste Contrato, citada no extrato do contrato publicado no PNCP ou no Diário Oficial
para aqueles municípios com até 20.000 habitantes que assim optarem, em conformidade com
o prazo estabelecido no parágrafo único do art. 176 da Lei Federal nº 14.133/21, à medição
baseada nos serviços executados, elaborará o boletim de medição, verificará o andamento físico
dos serviços e comparará com o estabelecido no cronograma físico-financeiro e cronograma de
execução aprovado, para que se permita a elaboração do processo de faturamento. Caso os
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serviços executados não correspondam ao estabelecido no cronograma físico-financeiro, será
registrada a situação, inclusive para fins de aplicação das penalidades previstas, se for o caso.
Ocorrendo a substituição do fiscal, este deverá providenciar a imediata baixa da ART ou RRT.
12.1.3 Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato
administrativo próprio do CONTRATANTE.
12.1.4. A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo CONTRATANTE, que
realizará a fiscalização, o controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as
penalidades, após o devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações
contratadas.
12.2. Para efeito de medição e de faturamento, relativo às atividades executadas, deverá ser
considerado o cumprimento do avanço das etapas construtivas definidas no cronograma físico-
financeiro, que será peça integrante do contrato.
12.2.1. A sistemática de medição e pagamento será associada à execução de etapas do
cronograma fisico-financeiro vinculadas ao cumprimento de metas de resultado, vedada a
adoção de sistemática de remuneração orientada por preços unitários ou referenciada pela
execução de quantidades de itens unitários.
12.2.2.0 CONTRATANTE poderá determinar alterações, de forma motivada, no cronograma
físico-financeiro mediante autorização expressa de sua autoridade competente.
12.23. A revisão do cronograma físico-financeiro, quando necessária, constitui
responsabilidade do CONTRATADO, cabendo ao CONTRATANTE autorizar a sua
readequação, desde que motivada e justificada por fatos supervenientes não imputáveis ao
CONTRATADO.
12.3 Não são admissíveis, como regra, aditivos contratuais para a alteração dos valores
contratuais, exceto nos seguintes casos:
a) para restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro decorrente de caso fortuito ou
força maior;
b) por necessidade de alteração do projeto ou das especificações para melhor adequação técnica
aos objetivos da contratação, a pedido da CONTRATANTE, desde que não decorrente de erros
ou omissões por parte do CONTRATADO, observados os limites estabelecidos no art. 125 da
Lei Federal nº 14.133/2021;
c) por necessidade de alteração do projeto, nos termos do $ 5º do art. 46, da Lei Federal nº
14,133/2021;
d) por ocorrência de evento superveniente alocado na matriz de riscos como de responsabilidade
da CONTRATANTE.
12.3.1. O projeto básico poderá ser alterado, desde que demonstrada a superioridade das
inovações propostas pelo CONTRATADO em termos de redução de custos, de aumento da
qualidade, de redução do prazo de execução ou de facilidade de manutenção ou operação,
assumindo o CONTRATADO a responsabilidade integral pelos riscos associados à alteração
do projeto básico.
12.4 Ao PARANACIDADE caberá a supervisão do contrato, podendo adotar ações necessárias
ao fiel cumprimento das condições estipuladas, inclusive notificar o fiscal e/ou gestor, nos
seguintes casos:
a) quando houver omissão no cumprimento de suas obrigações;
b) quando verificar problemas na execução do objeto contratado, sem que a fiscalização e/ou
gestão tenham tomado providências;
c) quando houver alteração pela CONTRATADA do projeto executivo, sem consulta prévia e
anuência da Supervisão do PARANACIDADE.
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12.5 A CONTRATADA deverá permitir e colaborar para que funcionários, especialistas e
demais peritos enviados pelo CONTRATANTE:
a) inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto contratado;
b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir.
12.6 A CONTRATADA deverá manter no local da obra um preposto aceito pelo
CONTRATANTE para representá-la na execução do contrato.
12.7 A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia das .
especificações técnicas, memoriais, cronograma físico-financeiro, cronograma de execução,
planilha de serviços, Boletim Diário de Ocorrências - BDO, o qual, diariamente, deverá ser
preenchido e rubricado pelo encarregado da CONTRATADA e pela fiscalização, e deverão
ficar reservados para o manuseio da fiscalização.
12.8 A execução da obra aos domingos e feriados somente será permitida com autorização
prévia da fiscalização.
12.9 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados aa CONTRATANTE ou terceiros, resultantes de ação
ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos,
12.10 A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem
diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades
resultantes de imperfeições técnicas ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, as quais não implicarão corresponsabilidade do CONTRATANTE ou do servidor
designado para a fiscalização.
12.11 Ao CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição da execução considerada
inadequada pelo fiscal. Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte dele, que
apresente defeitos, vícios ou incorreções, enquanto perdurar a vigência da garantia prevista no
ordenamento jurídico, deverá ser prontamente refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou
substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financeiros para o
CONTRATANTE.
12.12 Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou
má qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as
normas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos
devidos ao desgaste normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas
relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do material rejeitado.
12.13 A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento. A
finalidade será revisar o cronograma das atividades remanescentes e discutir os problemas
potenciais.
12.14 Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tornar-se-
à efetiva após o seu recebimento. Todos os assuntos discutidos e decisões tomadas em reuniões
do CONTRATANTE com o CONTRATADO serão registradas em atas, que servirão de
documento legal da obra e permitirão gerenciar as responsabilidades por tarefas específicas, As
atas serão lavradas e assinadas pelos participantes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRAS PROVISÓRIAS E DOS SERVIÇOS
NÃO PREVISTOS
13.1 A CONTRATADA deve submeter os desenhos, especificações técnicas e memoriais
propostos para as obras provisórias que se façam necessárias à fiscalização, que deverá aprová-
los caso estejam adequados ao objeto deste Contrato.
13.2 A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias.
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13.3 A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da CONTRATADA pelo
projeto de obras provisórias.
13.4 A CONTRATADA deve obter a aprovação dos órgãos competentes para o seu projeto de
obras provisórias.
13.5 Por determinação do CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizer(em) na
obra, nos limites autorizados em lei.
13.6 A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o
CONTRATANTE e a CONTRATADA poderá ultrapassar o limite estabelecido no parágrafo»
anterior.
13.7 Se no Contrato não tiverem sido contemplados preços unitários, esses serão fixados
mediante acordo entre as partes, utilizando-se como parâmetro tabelas oficiais, respeitados os
limites estabelecidos no caput desta Cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS
14.1 Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços
decorrentes deste Contrato serão fornecidos pela CONTRATADA e serão de primeira
qualidade, cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego
daqueles que julgar impróprios.
14.2 Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determinadas em
referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que devem ser
novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que se
destinam. No caso em que materiais, artigos e cquipamentos são mencionados nas
especificações técnicas e/ou memoriais como “similar” a qualquer padrão especial, o
CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SEGURANÇA DO TRABALHO
15.1 A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança
individual e coletiva de seus trabalhadores, deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo
adequado de equipamento de proteção individual — EPI, deverá treinar e tornar obrigatório o
uso dos EPIs.
15.2 O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente,
conter a identificação da CONTRATADA,
15.3 ACONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto
à negligência ou descumprimento da Consolidação das Leis do Trabalho, especialmente do
capítulo “Da Segurança e da Medicina do Trabalho”, Portarias do Ministério do Trabalho e
Emprego e Normas Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho.
15.4 Deverão ser observadas pela CONTRATADA todas as condições de higiene e segurança
necessárias à preservação da integridade fisica de seus empregados e aos materiais envolvidos
na obra, de acordo com as Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego e Normas
Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho.
15.5 O CONTRATANTE atuará objetivando o total cumprimento das normas de segurança,
estando autorizado a interditar serviços ou parte destes em caso do não cumprimento das
exigências de lei. Se houver paralisações, estas não serão caracterizadas como justificativa por
atraso na execução da obra.
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15.6 Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do
responsável pela fiscalização em caso de acidente (s) na obra, nos serviços e/ou nos bens de
terceiros, para que seja providenciada a necessária perícia. AAV

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SEGURANÇA DA OBRA E DA
RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA
16.1 A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do Art.
618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o
CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa
técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais.
16.2 A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em
todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as
normas de segurança do trabalho.
16.3 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados,
inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o
CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente
Contrato.
16.4 Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive
reclamações trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato, a CONTRATADA
assumirá para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual condenação, isentando a
CONTRATANTE de quaisquer obrigações.
16.5 A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a CONTRATADA
assuma e se responsabilize direta é integralmente pela plena e total realização dos serviços
contratados, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à
aplicação das penalidades cabíveis.
16.6 A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito
praticado por seus prepostos, bem como a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de
danos materiais ou morais (Art. 932, III, Código Civil), não podendo a CONTRATANTE ser
responsabilizada por eles a nenhum título.
16.7 O CONTRATADO é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
17.1 O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo 15 (quinze) dias,
após a comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato pela
CONTRATADA, ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados
até o seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do
CONTRATANTE. A aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará quando não houver
qualquer pendência por parte da CONTRATADA.
17.2 O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60
(sessenta) dias do recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada pelo
CONTRATANTE. Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do Contratante, a(s) obra
(s) será(ão) considerada(s) como recebida(s) definitivamente.
17.3 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade
da obra, nem a ético-profissional pela perfeita execução do Contrato.
17.4. Os termos de recebimento definidos neste capítulo constituem atos administrativos
anuláveis nas hipóteses de erro ou ignorância, dolo, coação, simulação, fraude, incapacidade
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dos agentes públicos, impossibilidade jurídica ou ilicitude. ,

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO
18.1 A Contratada não poderá subcontratar o presente Contrato, a nenhuma pessoa física lou
Jurídica, sem autorização prévia, por escrito, do Contratante.
18.1.1 É vedada a subcontratação total do objeto licitado.
18.2 A subcontratação parcial do objeto, será permitida até o limite de 20% (vinte por cento)
do valor total do contrato, respeitando o limite máximo constante no Edital de licitação, nas
seguintes condições:
a) Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condições de
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada, bem como, os requisitos
de qualificação técnica;
b) Não poderão ser subcontratadas parcelas do objeto para as quais foi exigida, como requisito
de habilitação técnico-operacional, a apresentação de atestados que comprovem execução de
serviço com características semelhantes.
18.3 A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre o Município
e a contratada, não havendo qualquer vínculo ou relação de nenhuma espécie entre a contratante
e a subcontratada, inclusive no que diz respeito aos pagamentos, que permanecem os mesmos.
18.4 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação
das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.
18.5 Sea CONTRATADA ceder o presente Contrato a uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas
sem autorização prévia e expressa do CONTRATANTE, deverá obrigatoriamente reassumir a
execução da obra, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da notificação ou aplicação da
muita, sem prejuízo de outras sanções contratuais, inclusive, extinção contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO E PENALIDADES
EXTINÇÃO
19.1 O presente instrumento poderá ser extinto, nos termos dos artigos 137 e seguintes da Lei
Federal nº 14.133/2021, mediante expressa anuência do PARANACIDADE:
19.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta;
19.1.2 de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; ou
19.1.3 por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso
arbitral, ou por decisão judicial.
19.2 A extinção unilateral do contrato implicará a apuração de perdas e danos, a perda da
garantia de execução, sem embargos da aplicação das demais penalidades legais cabíveis.
19.3 No caso de extinção consensual, a parte que pretender extinguir o Contrato comunicará
sua intenção à outra, por escrito.
19.4 Declarada a extinção do contrato, que vigorará a partir da data da sua assinatura, a
CONTRATADA se obriga, expressamente, a entregar o percentual executado e/ou o objeto
deste contrato inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer natureza,
devendo, obrigatoriamente, apresentar os documentos previstos para liberação da última
parcela.
19.5 A documentação da rescisão deverá ser inserida no Portal para análise do
PARANACIDADE.
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PENALIDADES
19.6 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a
CONTRATADA que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 2n
c) der causa à inexecução total do contrato; 4%
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
£) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
)) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
D) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846/2013.

19.7 À CONTRATADA, poderão ser aplicadas pelo CONTRATANTE as seguintes sanções:
19.7.1 Advertência por escrito, em caso de descumprimento de quaisquer obrigações previstas
no edital e seus anexos e neste contrato, que não configurem hipóteses de aplicação de sanções
mais graves;
19.7.2 Multa de mora de 0,1% (zero vírgula um por cento), por dia de atraso, sobre o valor da
parcela recebida em desacordo com o cronograma físico-financeiro acordado, limitada a 90
(noventa) dias.
19.7.3 multa compensatória, em caso de inadimplência parcial, de 5% (cinco por cento) sobre
o valor da parcela inadimplida;
19.7.4 multa compensatória, em caso de inadimplência total, de 10% (dez por cento) sobre o
valor do contrato;
19,7.5 Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do CONTRATANTE, por prazo não superior a 3 (três) anos, nos casos previstos nas alíneas
“bº, “e”, “d”, “e”, “fº e “g” do item 19.6, na forma prevista na Lei Federal nº 14.133/2021,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
19.7.6 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, nos
casos previstos nas alíneas “h”, “1”, “j”, “K” e “1” do item 19.6, bem como nos casos previstos
no item 19.7.5 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, na forma prevista na Lei
Federal nº 14.133/2021.
19.8 As sanções de advertência; impedimento de licitar e contratar; e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, poderão ser aplicadas cumulativamente com a penalidade
de multa, facultada a defesa prévia do CONTRATADO.
19,9 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pelo MUNICÍPIO ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
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19.10 A sanção de multa poderá também ser aplicada ao responsável por qualquer das infrações
administrativas previstas no item 19.6, não podendo ser inferior a 0,5% nem superior a 30% do
valor contratual.
19.11. O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto nos artigos 156 e seguintes
da Lei Federal nº 14.133/2021, garantido o exercício de contraditório e ampla defesa. MN

CLÁUSULA VIGÉSIMA - ANTICORRUPÇÃO
20.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei
Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, comprometem-se que para a execução deste
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que
seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto
por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras
ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal
ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do
presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
21.1. E vedada a alteração dos valores contratuais, exceto, mediante anuência expressa do
PARANACIDADE, nos seguintes casos:
21.1.1. para restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro decorrente de caso fortuito
ou força maior;
21,1.2. por necessidade de alteração do projeto ou das especificações para melhor adequação
técnica aos objetivos da contratação, a pedido da Administração, desde que não decorrente de
erros ou omissões por parte do contratado, observados os limites estabelecidos no art. 125 da
Lei Federal nº 14.133/2021;
21.1.3. por necessidade de alteração do projeto, nos termos do $ 5º do art. 46 da Lei Federal nº
14.133/2021;
21.1.4. por ocorrência de evento superveniente alocado na matriz de riscos como de
responsabilidade da Administração.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
22.1 Deverá a CONTRATADA notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os
procedimentos a serem seguidos, quando vier a ser descoberto qualquer objeto de valor
histórico ou valor significativo em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está
sendo executado o objeto do presente contrato.
22.2 Havendo discrepância entre os valores indicados numericamente e por extenso, fica desde
já acordado entre as partes contratantes que sempre prevalecerão aqueles mencionados por
extenso.
22.3 Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação
em vigor e aplicáveis a espécie.
22.4 O presente contrato e seus aditamentos serão publicados no Portal Nacional de
Contratações Públicas e no sítio eletrônico oficial do município m até 20 dias úteis da data da
sua assinatura.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DA
CONSTRUÇÃO CIVIL E DA UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS D
MADEIRA
23.1 No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a empresa deverá
executar a obra de acordo com a Resolução do CONAMA nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas
alterações juntamente com a legislação pertinente do município onde será realizada.
23.2 A contratada somente deverá utilizar produtos ou subprodutos de madeira de origem
exótica ou nativa que tenham procedência legal, conforme Decreto Estadual nº 4.889, de 31 de
maio de 2005.
23.2.1. O descumprimento, pelo CONTRATADO, dos requisitos impostos no item 22.2 deste
Contrato, poderá implicar extinção do contrato, com amparo no art. 137, I da Lei Federal nº
14.133/2021, c/c a aplicação das penalidades previstas nos mesmos Diplomas Legais e neste
Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO FORO
24.1 As partes elegem o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.
24.2 Fica pactuado entre as partes que este contrato adota a data da assinatura citada no
extrato do contrato publicado como data do acordo firmado, estando as demais clausulas
vinculadas submetidas a esta data.

E assim, por estarem justos e contratados assinam o presente em duas vias de igual teor e forma,
na presença das testemunhas abaixo.

Rio Bonito do Iguaçu - Pr, xx de xxxx de 2025.

CONTRATANTE CONTRATADA
SEZAR AUGUSTO BOVINO

Testemunhas:

RG

RG
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ANEXO H TALO usçura

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

a o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU/PR
Referência: Concorrência Eletrônica n.º 20
Objeto:

Licitante:
CNPJ/CPF:
Endereço:
Bairro:
CEP:
Telefone: Fax: E-mail:
Inscrição Estadual:
Cidade: Estado:
Banco: Agência: Conta-corrente:

A Empresa » propõe ao MUNICÍPIO DE
RIO BONITO DO IGUAÇU/PR a execução do objeto da Licitação supra referenciada, tudo em
conformidade com o Edital, o contrato e os anexos da licitação em referência.

DO preço proposto é de R$
( ).

2) O prazo de validade da Proposta será de 60 dias corridos, contados a partir da data de
abertura da Licitação.

Se vencedor da licitação, assinará o contrato administrativo, na qualidade de representante legal,
o(a) Sr(a) » —portador(a) do CPF

e será responsável técnico pelos serviços o(a) Sr.(a)
» Titulo »

CREAy?n.º e/ou CAU/n.º

; de 20

epresentante Legal da Empresa
ome:

CPF:
Assinatura:

Obs. Caso haja divergência entre o valor numérico e o valor por extenso da proposta,
prevalecerá o valor por extenso.
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PLANILHA DE SERVIÇOS

CARTILHA GLOBAL

IVO DIGITAL — PROPOSTA DA EMPRESA
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ANEXO IV
Cronograma Físico-Financeiro

ARQUIVO DA DIGITAL - PROPOSTA DA EMPRESA Ro
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Planilha de Encargos Sociais (ES) Sobre Custos da Mão de Obra e

N
CÓDIGO |DESCRIÇÃO HORISTA (%)

GRUPO A
Al INSS a
AZ SESI
A3 SENAI
A4 INCRA
AS SEBRAE
AG Salário Educação
AT Seguro Contra Acidentes de Trabalho
AS FGTS
IA9 SECONCI
A Total dos Encargos Sociais Básicos

GRUPO B
B1 Repouso Semanal Remunerado
B2 Feriados
B3 Auxilio-Enfermidade
B4 13º Salário
B5 Licença Paternidade
B6 Faltas Justificadas
B7 Dias de Chuva
B8 Auxílio Acidente de Trabalho A
IB9 Férias Gozadas
B10 Salário Maternidade =
B Total dos Encargos Sociais que recebem incidência de A

GRUPO C
Cl Aviso Prévio Indenizado
C2 Aviso Prévio Trabalhado
C3 Férias Indenizadas
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa
Cs Indenização Adicional
Cc Total dos Encargos Sociais que não recebem incidência de A

GRUPO D
D1 Reincidência do Grupo À sobre o Grupo B
D2 Reincidência do Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e

Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado
D Total de Reincidências de um grupo sobre o outro

TOTAL (A+B+C+D) |
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Modelo de Planilha para Cálculo do BDI
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N)

Mirela DE RIO BONITO DO IGUAÇU/PR (O
Referência: Concorrência Eletrônican." (20 + E

BDI - ACÓRDÃO Nº 2622/2013 - TCU
EDIFICAÇÃO

ISS =

PIS =

IMPOSTOS COFINS =

CPRB =

TOTAL =
TIPO DE SERVIÇO SERVIÇOS | MATERIAIS | EQUIPAMENTOS

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL
RISCOS
SEGUROS E GARANTIAS
DESPESAS FINANCEIRAS
LUCRO
BDI (OBRA OU MATERIAIS/EQUIP.)
BDI=(((((1+(B8+B9+B10)/100)*(1+B11/100)*(1+812/100))/(1-D6/100))-1)*100)
1. BDI (SERVIÇO - OBRA)

2. BDI (MATERIAIS E EQUIPAMENTOS)

3. BDI (EQUIPAMENTOS)
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Planilha do BDI Referencial - º

(ARQUIVO DIGITAL) Dome tr iitrA rue a

Arquivo anexado no PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS e no sítio
eletrônico do sistema adotado para a licitação.

+

BDI - ACÓRDÃO Nº 2622/2013 - TCU - EDITAL LICITAÇÃO
EDIFICAÇÃO - ANEXO VII

ISS = 1,60
PIS = 0,65

IMPOSTOS COFINS = 3,00
CPRB = 0,00

TOTAL = 5,25
TIPO DE SERVIÇO SERVIÇOS [MATERIAIS [EQUIPAMENTOS
ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 4,00 3,45 2,00
RISCOS 1,20 0,85 1,27
SEGUROS E GRANTIAS 0,80 0,48 0,80
DESPESAS FINANCEIRAS 1,20 0,85 1,23
LUCRO 7,00 511 7,40
MATERIAIS/EQUIP) 21,14 15,28 19,69
1. BDI (SERVIÇO - OBRA) 21,14%

3. BDI (EQUIPAMENTOS) 19,69%
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ANEXO VIII Ps
Atestado de Visita Técnica | 00072ENA

Ao )
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU/PR mM,
Referência: Concorrência Eletrônica n.º 20

Declaramos que o Responsável Técnico finserir o nome completo), CREA/CAU nº
(inserir o número) da proponente (inserir o nome da proponente), devidamente credenciado,
visitou o local da execução da obra, objeto da Concorrência em epígrafe.

Local, de  de20 .

Nome, RG nº e assinatura do responsável pelo Município).P' P p'

(Nome, nº CREA/CAU, e assinatura do Responsável Técnico habilitado da proponente)
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Declaração Formal de Dispensa de Visita Técnica mode eus nueR

Ao ) À
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU/PR
Referência: Concorrência Eletrônica n.º 20. .

A Empresa , CNPJ/MF
+ com sede na cidade de , estado do , Sito à Rua

n.º » CEP — », Telefone (. )
E-mail », declara o abaixo:

Declara, para fins de participação nessa licitação, pleno conhecimento das condições locais e
peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos e assume total responsabilidade por este fato,
de forma que a falta de conhecimento das condições do local, onde serão executados os serviços,
não será utilizada para quaisquer questionamentos futuros e jamais poderão ser alegadas em
favor de eventuais pretensões de inclusão de serviços, quantitativos de material ou acréscimo
dos preços.

5 de 20

Responsável Técnico do Licitante pela visita
Nome:
CREA e/ou CAU N.º
[Assinatura:

i'
Í
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ANEXO IX
Modelo de Declaração de Responsabilidade Técnica

Ao
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU/PR
Referência: Concorrência Eletrônica n.º PO

O abaixo-assinado, na qualidade de responsável legal pela * empresa
vem, pela presente, indicar a V.Sas. o(s) profissional(is)

Responsável(is) Técnico(s) que atuarão na execução do contrato, de acordo com a Lei Federal
n.º 5.194/1966 e com as Resoluções n.º 218/73 e n.º 317/83 do CONFEA — Conselho Federal
de Engenharia e Agronomia, com a Lei Federal n.º 12.378/2010 e como $ 9.º do art. 67 da Lei
Federal n.º 14.133/2021, caso venhamos a vencer a referida licitação.

Profissional(is) Responsável(is) Técnico(s) pelos serviços contratados: (*)
Nome:
Título: [CREA e/ou CAU n.º

1 | Atribuição: Responsável pelo(a)
[ad]

Assinatura:

Nome:
Título: [CREA e/ou CAU n.º

2 | Atribuição: Responsável pelo(a)
Li)

Assinatura:

Obs.: Repetir com os dados solicitados acima até completar a equipe técnica proposta

Os referidos responsáveis registrarão as Anotações de Responsabilidade Técnica —-ARTs no
CREA e/ou os Registros de Responsabilidade Técnica — RRTs no CAU, conforme preceitua o
artigo 1º da Lei Federal n.º 6.496/1977 e o artigo 20 da Lei Federal n.º 5.194/1966, antes do
início da obra, ficando sujeito a aplicação de penalidades previstas na legislação vigente e no
Edital da presente licitação.

»— de 20

Representante Legal da Empresa Responsável(is) Técnico(s) (quando couber):
Nome: Nome:
CPF: CREA e/ou CAU N.º
Assinatura: Assinatura:

(*) Indicar todos os responsáveis técnicos (engenheiros, arquitetos, etc.) que compõem al
equipe técnica proposta.

(**) Indicar qual é o tipo do serviço sob a responsabilidade do profissional indicado e conforme
a equipe técnica proposta.
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Modelo de Declaração de Capacidade Operacional Elhaneetia 200219

Ad mare! Hr ECAnUPR

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU/PR
Referência: Concorrência Eletrônica n.º 20

DECLARAMOS, nos termos do $ 8º do art. 67 da Lei Federal n.º 14.133/2021, e sob as penas
da lei, que a pessoa jurídica , estabelecida à

» por mim legalmente
representada, possui os compromissos assumidos abaixo que importam diminuição da
capacidade operativa ou absorção de disponibilidade financeira, calculada esta em função do
patrimônio líquido atualizado e sua capacidade de rotação.

DEMONSTRAÇÕES:

1 CÁLCULO DO SALDO CONTRATUAL (SC):

Nº do
Contrat

h&iá Valor do Valor Já Faturado
Compromisso (R$) (R$)

Obra ou Serviços Contratante

NO

/00|-I/ON

[ta]

|||

ma

ma[o]

SOMATÓRIOS (7) =

5 Valor do compromisso = [ |

X Valor já faturado = | |
sC= >, Valor do compromisso —- X Valor já

faturado =

Onde:
SC = Saldo Contratual

— Diferença entre a somatória dos compromissos e a somatória dos valores
” já faturados referentes aos compromissos.

2 CÁLCULO DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA OPERACIONAL:
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DECLARAMOS que as demonstrações abaixo correspondem a real situação da
proponente, Esses índices foram obtidos no balanço do último exercício social.

DECLARAMOS ainda que, a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador,
comprometemo-nos a apresentar todos os documentos ou informações que comprovarão as
demonstrações.

4000215
Tipo de índice Valor em reais Índice ; /yYNkRiore CHICUAÇUPR

aa O

SÃO AS DEMONSTRAÇÕES:

Liquidez geral (LG)

LG=(AC + RLP)/ (PC + ELP)

Liquidez corrente (LC)

LC=AC/PC

Solvência Geral (SG)

SG=(AC+ AP+RLP)/(PC + ELP)

AC. - ativo circulante; ,  - REP - realizável a longo prazo;
AP. - ativo permanente, . ELP- exigível a longo prazo. .
PC =: passivo circulante; oito o o dl RA RE qe

OBS: Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as
demais.

Local, de  de20..

Representante Legal da Empresa: Contador responsável pela Empresa:
Nome: Nome:
CPF: CRC N.:
[N.º de registro órgão de classe (se for o caso): lAssinatura:

Assinatura:
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ANEXO XI
Declaração de Conhecimento e Atendimento de Critérios Legais e Constitucionais

Grserm UZA PANBCIPAL

MENTOS FonndMUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU/PR | Mad o
Referência: Concorrência Eletrônica n.º O EAN wsaçõPR

O Signatário da presente, Carteira de Identidade
n.º ,» representante legal, em nome da Empresa ;
CNPJ/MF » declara: IR

1) Concordar, na integra, com os termos da Licitação e com todos os documentos del
componentes;

2) Que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo Órgão Licitante
quanto à sua habilitação;

3) Que não existe, no presente momento, pedido de falência em nome desta empresa e que ela
se submete à automática inabilitação, caso tal venha a ocorrer durante o processo de
Licitação;

4) Sob as penalidades cabíveis, a não superveniência de fato impeditivo da habilitação;
5) Que a empresa é idônea e atende a todos os pré-requisitos da Licitação e demais exigências

contidas na Lei Federal n.º 14.133/2021;
6) Que não se enquadra nas hipóteses previstas no 8 1.º do art. 9.º e no art. 14 ambos da Lei

Federal n.º 14.133/2021, atendendo às condições de participação da Licitação e legislação
vigente, em especial:
6.1 Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau
6.2 Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, não foi condenado(a)
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos
casos vedados pela legislação trabalhista.

7) Que assume total responsabilidade pelas informações prestadas e, em qualquer tempo,
exime o ora contratante de quaisquer ônus civil e penal que lhe possa acarretar;

8) Que fará prova de todas as informações ora declaradas, quando necessário ou solicitado e
que se compromete a apresentar a documentação original, quando for solicitada pelo
Agente de Contratação, no prazo que ele estipular;

9) Que se compromete a apresentar, quando da assinatura do contrato, a certidão de registro
com visto do CREA PR e/ou do CAU PR, se não for registrada no Paraná e se for vencedora
da presente licitação e que, após 180 (cento e oitenta) dias do início do contrato, efetuará o
seu registro no referido Conselho;

10) Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, cumpre
as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

11) Que para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal n.º 14.133/2021 e inciso
XXXIH, artigo 7º da Constituição Federal, não emprega menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição
de aprendiz, a partir de quatorze anos.
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Soa E

12) Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustente .
que se responsabiliza integralmente com a logistica reversa dos produtos, embalagens e
serviços pós-consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo
a responsabilidade pela destinação final, ambientalmente adequada.

13) Que para fins do disposto no & 1.º do art. 63 da Lei Federal n.º 14. 133/2021 a proposta
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta, vigentes na data
de entrega desta proposta.

Representante Legal da Empresa
Nome:
CPF:

Assinatura:
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ANEXO XI
Modelo Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte

imAo ESPENMUTA DIUUCIPAL

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU/PR Vo SO0Z1A é
Referência: Concorrência Eletrônica n.º 20 i mao sra
Ao so “e PÉncuand

A Empresa 5 CNPJ/MF
» DECLARA, sob pena de aplicação das sanções administrativas

cabíveis e as penas da lei, ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no Parágrafo 4º do
Artigo 3º da Lei Complementar Federal n.º 123/2006 e suas alterações, e tendo interesse dos
benefícios nela contidos para efeitos de licitação, quando e no que couber.

Declara ainda que, não extrapolou a receita bruta máxima relativa ao enquadramento
como empresa de pequeno porte, de que trata o art. 3º, Il da Lei Complementar nº 123,
de 2006, em relação aos valores dos contratos celebrados com a Administração Pública no
ano-calendário de realização da licitação. ;

20; de

Representante Legal da Empresa
Nome:
CPF:

Assinatura:
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ANEXO XIII
Modelo de Declaração de Compromisso de Utilização de Produtos e Subprodutos de

Madeira e de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil ,

Ao i
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU/PR mobd EN CuarceR
Referência: Concorrência Eletrônican. (20 +
Ao

Eu, , RG » legalmente nomeado
Representante Legal da Empresa » CNPJ sparao
fim de qualificação técnica no procedimento licitatório em. referência declaro, sob as penas da
lei, que para a execução da(s) obra(s) e serviço(s) de engenharia objeto da referida licitação a
empresa cumprirá as exigências legais ambientais, e em especial:

1) Somente serão utilizados produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou de
origem nativa de procedência legal, decorrentes de desmatamento autorizado ou de manejo
florestal aprovados por órgão ambiental competente integrante do Sistema Nacional do
Meio Ambiente — SISNAMA, com autorização de transporte concedida pelo Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis —- IBAMA, e em
conformidade com o Decreto Estadual n.º 4.889, de 31 de maio de 2005, tendo ciência que
o não atendimento da presente exigência na fase de execução do contrato poderá acarretar
as sanções administrativas previstas nos artigos às sanções administrativas previstas no
art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, sem prejuízo das implicações de ordem criminal
previstas em Lei.

2) No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a obra será
realizada de acordo com a Resolução do CONAMA n.º 307, de 5 de julho de 2002 e suas
alterações, e com a legislação pertinente do município onde ela será construída.

, em de 20. .

Representante Legal da Empresa: Responsável técnico do licitante:
Nome: OU Nome:
CPF: CPF:
|Assinatura: jAssinatura:
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ANEXO XIV
Relação de Disponibilidade de Veículos, Máquinas e Equipamentos

sm ————
CRESIITURA VANICIZAL

ia
RIDTe sr CIQUACUPR

o
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ANEXO XV - Cronograma de Utilização de Veículos, Máquinas e Equipamentos —
a. REFEITURA LUPACIPAL

CRONOGRAMA DE UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 009249 :
EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº (inserir o número) (inserir o ano) « (inserir a sigla ao licitador)
PROPONENTE : (inserir o nome da proponente)

MUNICÍPIO / LOCAL :

JoBJETO: ÁREA CONSTRUÍDA :
LOTE: PRAZO DE EXECUÇÃO :

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS VEÍCULOS, MÁQUINAS PRAZO DE EXECUÇÃO (gias).
E EQUIPAMENTOS DISPONISILIZADOS 30 80 E 120 150 180 210 240

01 Wo aduenssnsebocusess
[QUANTIDADE p

02 UILIZAÇÃO | deli Jeneceee ecoa )ionenoo boni dido
[QUANTIDADE

03 UTILIZAÇÃO Ido fescevecepesvoves)sapanosa|econses descanemebecenana
QUANTIDADE

04 UTILIZAÇÃO cursores enesabasesssadasceraesb coconsadesaussas [nsnusat
QUANTIDADE

05) UTILIZAÇÃO | dele )onerenespeneneoa Juno dono) donnlnl
[QUANTIDADE

08 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

07 ULIZAÇÃO he eneneeeJusenenaaboroanas)oocosa espesso d=smencaebooooooo
[QUANTIDADE

08 UNIZAÇÃO | ueaancesealssosessibesgecne)coccscafscsossadansssseafansanss
[QUANTIDADE

09 UTILIZAÇÃO -.
IQUANTIDADE

10) [ERA A O O PO O RO E Eofefafefa
[QUANTIDADE

11 unuzação | hd) donioo Se O
QUANTIDADE

12 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

13 UTLIZAÇÃO e deeeeedeeeecedoccee)occereedicerooo Pa meme
QUANTIDADE

14 uTiização Didi dedos onessedioosceocunioo
QUANTIDADE

45 Etr oro RR A A |
QUANTIDADE

46 UTILIZAÇÃO | RD FD ARO ND ROD PORN RONAN
[QUANTIDADE

EXEMPLO:
NN NONONONONONONONO uriização | pa].

[QUANTIDADE

—finseriro local), (inserir a clata) de (inserir a mês) de.finserir o ano)

(carimbo, nome, RG nº e assinatura do responsável legal) (carimbo, nome, RG nº,CREA nº e assinatura do engenh. habilitado)
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b)

d)

ANEXO XVI

Elementos Técnicos Instrutores I 0502720 É

AMO cenoura

Elementos gráficos (plantas e documentos gráficos) — disponível em:
https://bllcompras.org.br e https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-
licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1 &a=20248:m=5&s=

Especificações técnicas e memoriais — disponível em: https://bllcompras.org.br e
https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-
licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1 &a=2024&m=5S&s=

Relação de serviços e quantidades e Planilha Orçamentária Referencial — disponível em:
https://bllcompras.org.br e https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal--
licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1 &a=2024&m=5&s-

Modelo de placa — disponível em: ups: poranaintecativo prgov.br placas

a
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E
REFEITURA MUNICIPAL

| 0h0221
Rifer o bntpuarupr

ANEXO XVII

MATRIZ DE LOCAÇÃO DE RISCOS
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q EPREFEITURA EULMILIPAL

ANEXO XIII 000222 q
Modelo de Cessão de Direitos Autorais RAM: espa

Ao ) hn
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU/PR
Referência: Concorrência Eletrônica n.º PO

Declaramos que o Responsável Técnico (inserir o nome completo), CREA/CAU nº
(inserir o número) da proponente (inserir o nome da proponente), devidamente credenciado,
DECLARA que tem conhecimento que os direitos autorais dos documentos, composições de
custos, orçamentos e projetos desenvolvidos relacionados com o presente contrato serão de
privativa propriedade do Contratante, não sendo permitido o seu uso, além dos serviços
contratados.

Local, de  de20.

(Nome, nº CREA/CAU, e assinatura do Responsável Técnico habilitado da proponente)
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03/12/2025, 16:27 DIOE - Departamento de imprensa Oficial do Estado do Paraná

PREFEITURA pitesnCIPAL

.Pro 0/6 TO A PR

| Departamento de Imprensa Oficial do Estado do Paraná - DIOE 000223

Protocolo 167108/2025 «it Diário Oficial Com. Ind. e Serviços

Titulo PUBLICACAO :..: Municipalidades

Órgão PMRIQBONITODOIGUACU - Prefeitura Municipai de Rio Bonito do Iguaçu .: Prefeituras

o . . , Rio Bonito do Iguaçu
Depositário Maiara Fernanda da Silva

> Extrato - CIS
E-mail licita&riobonito.pr.gov.br

Aviso CÊ 10-2025.pdf
Enviada em 03/12/2025 16:26 149.58 KB

Data de publicação

«05/12/2025 Sexta-feira Valor ainda não confirmado

pm Histórico

https:/Amww documentos.dioe.pr.gov.br/dice/acompanhamentoMateria.do?action=imprimir&id=kWyQWK'WYEwY KWyYWYpWY E &imprimir=1 141



03/12/2025, 16:27

Protocolo

Titulo

Órgão

Depositário

E-mail

Enviada em

| Departamento de Imprensa Oficial do Estado do Paraná - DIOE ;

DIOE - Departamento de Imprensa Oficial do Estado do Paraná

— &
ZEETUSA A LITPREFEITURA LuoICIPAL

000294 De

falam IPNacta cur

167108/2025 «sé Diário Oficial Com. Ind. e Serviços

PUBLICACAO 1. Municipalidades

PMRIQBONITODOIGUAÇU - Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu ..i Prefeituras

: Rio Bonito do Iguaçu

“+ Extrato - CIS
licitaGriobonito.pr.gov.br .

mg Aviso CE 10-2025.pdf
03/12/2025 16:26 2 149,58 KB

Maiara Fernanda da Silva

Data de publicação

me Nº da Edição do Diário:
e 05/12/2025 Sexta-tera R$ 240,00 Faturada 15 o Pi 42032

Pas

https:/Awww.documentos.dioe.pr.gov.br/dioe/acompanhamentoMateria.do? action=imprimir&id=dAbPAZcABYaBZAbBABdABY &imprimir= 1 144



€» BLL sacas
am

Grsrr URA vitCompras |no mp
Extrato de publicação cor Seia

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA - 10/2025
Nº PROC. ADM. 289/2025

Extrato de publicação gerado automaticamente pelo sistema
BLLCOMPRAS torna público para conhecimento dos interessados que o

órgão MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU, de acordo com a
regulamentação DECRETO 187/2022 realizará CONCORRÊNCIA

ELETRÔNICA sendo conduzido por MAIARA FERNANDA DA SILVA e tendo
como autoridade SEZAR AUGUSTO BOVINO.

PUBLICAÇÃO: 04/12/2025 09:38
INÍCIO REC, PROPOSTA: 08/12/2025 09:00
FIM REC. PROPOSTA: 22/12/2025 09.00
INÍCIO DISPUTA: 22/12/2025 09:10
TIPO DE LANCE; MENOR LANCE
TIPO ENCERRAMENTO: ABERTO
EXCLUSIVO ME: NÃO
VALOR TOTAL DO PROCESSO: R$ 2. G48. 283

OBJETO DO PROCESSO

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS E OBRAS COMUNS DE ENGENHARIA PABA A EXECUÇÃO DE EDIFICAÇÃO TERREA COM 54084 Mº

CONFORME PROJETO BASICO PADRAO E CARACTERISTICAS ESPECIFICAS PARA ATENDIMENTO DOS SERVIÇOS DA CASA DA MULHER
PARANAENSE

icompras.comyProcess/Processyiew?lefone: 4236531122 ou acesso pelo iink: https:

EI AXREMI SW aleXinbu dus OWeDS Re VB UN TIC IuRS ui amas

Para demais informações contato via e-mail: licitagoriobonsto.prgav br, tel

param aSBpkzaSDBvdBxItBtELUSSto BE yitblUuAsemkebWXacu Ivy tordiyvNA

> psd
MAJARA FERNANDA DA SILVA,

2/2023RIO BONHTIO BO IGUAÇU-PR 04



A > Ecitais

—.
PRSFIITURA prumo

Edital nº 10/2025

RD re opacacurr

Ultima atualização 04/12/2025

Local: Rio Bonito do Iguaçu/PR | Órgão: MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU

Unidade compradora: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR 4

Modalidade da contratação: Concorrência - Eletrônica | Amparo Legal: Lei 14133/2021, Art. 28. Il Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Não Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 04/12/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 08/12/2025 09:00 thorário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 22/12/2025 09:00 (horário de Brasilia)

ld contratação PNCP: 95587770000199-1-000111/2025 Fonte: BLL Compras

Objeto:

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS E OBRAS COMUNS DE ENGENHARIA PARA À EXECUÇÃO DE EDIFICAÇÃO TERREA COM
54084 Mº CONFORME PROJETO BASICO PADRAO E CARACTERISTICAS ESPECIFICAS PARA ATENDIMENTO DOS SERVIÇOS
DA CASA DA MULHER PARANAENSE

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 2.848.283.56

tens Arquivos Histórico
an

Número Descrição Quantidade -, Valor unitário estimado : Valor total estimado

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 1 R$ 2.648.283,56 R$ 2.648.283,56

CONTRATAÇÃO DE

SERVIÇOS E OBRAS
COMUNS DE ENGENHARIA

PARA A EXECUÇÃO DE

EDIFICAÇÃO TERREA COM

54084 Mº CONFORME
PROJETO BASICO PADRAO E

CARACTERISTICAS

ESPECIFICAS PARA

ATENDIMENTO DOS

SERVIÇOS DA CASA DA

MULHER PARANAENSE.

Edbiri 5) Atdetitens Pagina 1 "| t





di emie aesócmat O Paraná
“Quintasfêira, &ice dezembro de o Editais !ZTT

congeno icancimai

É CORBÉLIA
AVISO DE ERRATA DEHOMOLOGAÇÃO

& MUNICÍPIO DECORBÉLIA, Estaso da Parana, gor meo co Unparamento da
Uoctações « Contstos, torna cúbica para contecmento dos interestadas que 9 Asa
de Homriogação e Acueicação isfererta a Inexigilnisane de Licitação nº 78/2025
Processo Licitatório nº 238/2025, publicado no Sidro Steel dO Music pão em 67 da
ciegeainro di 2225, soft 6 seara corteção
Obysto: Consta objeto do presente processo é adesão, na modalidade carona, 3 àts
du Registo de Praças nº 22.399.244:0. resustanto do Prugão 1º 42572025 rugieaçio
pola Secratana se Estado cas Cisados (SECID), formaizada polo Protoccio nº PRÇ-
2025-16-25CE À presenta didesão tum por finalidade a aquisição le um veicuão
seda. condorme 48 especticações ttcnicas constanins nos socumentos que
complem o processo administrativo. O refarida veículo serê deginado 86 Gabinete do
Pisfeio & em come propósia assaguras a conlrividade A O dpemioramento sas

essençuas da Monicgal, para à eficiência dos
atruços pútiicos e paro o adoguado destacamento insitucoral no dmibio do
Huncipão cs CobiaeR
ONDE SE LÊ:
Valor da inaxigibilidade: R$ 107.900,06 ;conto é tots si énovecentos reais;
1ea-s
Valor da Inexigibilidade: R$ 146 806,00 jcanto 8 az cú nonsicantos mes

ebara'PR, D3 do cazerbro de 2525

Thiago Daross Stetanelio
Prefeito Municipal

€11240242-E25

Ta og Pg GE Lt EV RR ACD OR Caia, BRJor as tr caa 26 0 264 22 Em
mestre

A! iinnáns do Peri, nº 020 (as
EXPInsasmiadewios cEMILS OR

em 452 a
Vamcinfa cê

AVISO DELECIAÇÃO

Modalidade: Preção Elemônica Nº be:3u98
Eroxcóm isto Nº 46 402E
Jipe Menor Preço por Item,

NICTPIO DE RAMELANDIA tamo pablico que
5,13 Bolt de Licitações de Beni BL lavra Boni) “acesso deeiicado mo lak

heitações”,reltná liriração a aooéaidade PREGÃO forrsa ELETRONICA do spo mens peço
par tem po rogo da cttição de cecasos ae taco da inforrução  INTERNTT, de guarde
copas especificações co ediml poa c REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA
AQUISIÇÃO MATERIAL DE MANCENARIA PARA A FABRICAÇÃO DE MÓVEIS SOU
MEDIDA PARA MANUTENÇÃO DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS
MENICIPAIS.

1MOfenia de dia 15 de dezondemde

tufarmaçõos e esclarecimentos relmtivos do Falta, imodeios, adendos e anexos poderão veisois jato ao De grtómemta de Lacesções. endereço Avenida Vlunicos da Pira, MH,
Come, Romildo Paganá Feet 1487 1258 8006 rm Ie rindo pr gov br
tc e teus sespacios idas, dedos & anexos, podera de enarinado mo Fast da
Trasperamis  foedido mo mos de  Muiipio de R R

MUS DE MAREÇAAL ta RONDON “PARANÃ

cena Mo gé
ivineo evpade

ICUALU-PR
dação de menta paz inter no Cs “Copasa com domeção prosamal
no asa + apuetto Fa nat

da Cpo LoApe Tado 1

ELMDAMENTO LUAS Conta repaidado me do 24 E La vo Ultgr a 6 Corte ne é
Este git ecra ua PGE Is Pe e VI IR Ea ta
de gamit e HOS. 2 cdi DIA HIV 9 Ltd mta Jo sra e a da Cd

Ci1240223-E28,
RUIECIDE SEVARECHAL CÂNDIDO RONDON “PARANA

avronzação
CAGCESGO ueTarGRa + mesas

Hui qo Dama ger, dr 0 possa da ma MAM DA ao ARole vem parta bico SMA Pe petit % DIGA SEADE, dn pa 5pacaa gta
CB/ETO: Consatação se suas prciiemgitames, medos 4 capacitação da tavira o nte

viado à to do So NÃ da im ESC MIBÇÃO HO IRA VIDAR So cam sato Oia
(NAO RACIONAL DE APRENAZAGESM COMENCIAL cusiea ne CAOS Sor

efa Calarma 194238. Gti, na asia da Magoedai Coio REA, na e Enio o LAPAÇÃO. A ia a IEP GT a
ESMIAMENIO LIGAR Coração emita no AGO 15 amam Lt Laços

Fânga Pengn, Pormcá, am 45 se ERA de 2145, [4 4 |gran Mocho Brida, Cinco Sonata
nadar traço Me a Do rato [mn [1124023325

hp eve samilgndia pr gos, na plotaiomo da BLEfc longa iunídim ponderãe ser
sobcdades aurmés do exmai! Beitacom comileadhia progue.br. cu pessosliment se: esderoço
citada as Eis e das É b3G és (NO

Ramada, 05 ge dezembro de 2925

EDSON DOS SANTOS
PRESEITO MUNICIPAL

Cltza0240-E25

TPUMGINO DE MARCNAL CÂNDIDO AONOON: RARARA
Ano 00 UortAçÃãO -mtrusucação

PREGÃO ELETRONICO de vera
eo do Campo ima jo aaje Rg e paço pai PRN de perdamêntesa a shoe de Capra sa dem à denenénio
Oca da prepoatas Da 69 tense dg da OU de Abro do SOR a Asdentes de RU

depaueo da vaio ani à gos. ia nc ds 0 ho o da 0 anta de atSe ua de Vader de Mu
Ade nibtação É ot, Bi 1ima e ciE E rn vei 1 na ni ca Mn CGA ao ataBa Exoro Camo 1º 598 core em Menina Gi Tens, ova uuariro re natape am nem e imitam cr Fabri Me Tio Bá mad 2 pn Saór as a Pino am CEEE É

ms tee as 90 “dm

C)1240221.| E25

AMIGO DE CONTRATAÇÃO NOR COMPRA DIRETA.
COMPRA DIETA DISPENSA POR JUSTIFICATIVA Nº 0U2526, Drocanão né 2372025

Fundamentação: Ato 75, acto da tm sá 1945071

TORNA SE PÚBLICO QUE A SECRETARIA MUMCIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. POR MEIO
DO BEPARIAMENTO GE LIXIAÇÕES E COMPRAS, REALIZANÁ CONIRAIAÇÃO
WMA, COM PIITÉRIO (E JULGAMENTO MENDA PREÇO. COM BAD. NOS FEASOS.
BA LI 141380025 E DEMAM LRGNELAÇÕES APLICÁVEIS.

ORIÍIO. 4 vHESTAÇÃO DE SERVIÇOS NE EMSSÃO, FORHEOIMENTO E GunoRTE
TÉCMOU CE CERTIFICADOS BOTAS. DESTNADOS AO ATENDMENTO CAS
MECESAIDADES OPERACIONAIS (O MUNDO DE SANTA TEREZINHA DE TAP: - DR,

VALOR ESTIMADO: R$ 132040 tum razao comete

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

EAN DEVERA CRUZ 0 OESTE
ARS TENISTA Rg Rea 6 Cr Ep RES PARA
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PREFETTURA MI “PAL DE RIO BONCTO DO IGUAÇU
AVISO DE LICIAÇÃO

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 142025
O MUNICIPIO DE KIO BONHU DO IGUAÇU toma público que fui
realiza, és 09:00 hotas do dia 22 de desermbro do ano de 2025, na pistuforma
PIA. COMPRAS Quips Alleamprasarg be, CONCORRÊNCIA qa Trina
Eletrônica, sob zegime de contratação semi-imtegrada, tipo menor preço, da(s)
seguimieça, obre(s)-

Cuantidade cut | Prazo de
Tioçal do objeto Objato dade de medida | execução

ao Etrod Construção da
Rua Santo EXPO | irao do Casa do) 54084 pr 420 diasLoteanicato TrentoMulher Parangeme

A Pasia Técnica com à imtoico teor do Estad, scus cospertivos a
adendos e anexos, poderá ser obtida
Públicas PNCP. sitio
datpescóriobomita pr gov brportalpental-
licitacoes php?modulo= &pesquisars] dra» 20044 gos o na plataforma
BLL COMPRAS thuçps::Nicompras org br). Infonnações adicionais. dúvidas
e pedidos de esclarecimento poderio ser apresentados no Agente de
Contiutação, por meio da platafonna
Ri ESomito do fguaçy - Pr (3 de dezembro de 2025

deles,
uo Portal Nacional de Contratações

eletrônico da Prefenua

oRnENSctoR ne NE SPRsAS
DECRETO ne praçuçs

C11240230-E25

DXNSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO DESTE DO PARANÁ
cam sons

dança er o A
toe isso PARANA

Se voe sc go be
AVISO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Ni 242025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 52/2025

Pelo mesente a Consârdie intermunicpai de Sauce do Geste do Parana -(:50P, torna público cue
está aberto araras de Dispensa ce Liatação, com base ne: art, 37, meiso XI da Congtitação
Fies. ct am. 75,ncia H da ls 14 233/23, para Coqnearação Je «empre pari gewsi ação de
strviços o lavagem para 5 veiculos da frotada CIS0€ a do SIMPR pelo parado de 12 (done) mesas,
emilio eleito compits no pencessa administegtvo que está poblicado no ste da CISOP:

o eram. Proponta deeeços corar antamerie com csSecumentos
lação, impretorivutmanta at às 235 do ia 09 de dezrrhro, 2025, uni amd

is do e-mail Eipacaggiisop arabe, 04 e aste protocol em envetome ixcrado ra sec do
CASE cor ande ço no oeiaDé, 6 sea e não panhcigação,
PROPOSTA PREÇOS: à arugosta dk preços deves antes a om
DrAROS é errAgaIgreS ação des Servas & BIAIGS Se parana, A MEIA LOEAS n despesa
BSD daCR, Sr 2 OR,

deramadi, o marca clumtado es

DOCUMENTOS DE HABRITAÇÃO: Mto coesttutis 22 “estos diria, Cartao Ono, Certção
Megas cãoAutos odor Corea Neat Je débios Estad. Coma Hegatica do cet
Miuncenas Cotas de Regularidade pitarte 5 EGTS, Comibião Neat dz devias Tratliata d4
certicões esa (lesar ser seaconadas ao doricio sece da pampa Assim, nes
etempeimenco dio detemipações bege, detecaiio a imeiluta publicação este aco, mantevados
o publico no vortal transparência, lar ofesi fico eletrônico.

Cascavol. 93 de dezembro de 2025
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Agentede Cantcatação

Cl1240232-€25
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Para ajudar A
na mudança

1amudan
Para evitar a

ra bagunça na pintura

Para o seu animal de
estimação. você entendeu

Para embalar os itens
que você quer cuidar
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À Rio Bonito do Iguaçu

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
AVISO DE LICITAÇÃ

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 10/2025
O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU toma público que fará
realizar, às 09:00 horas do dia 22 de dezembro do ano de 2025, na plataforma
BLL COMPRAS (hitps “bllcompras org br). CONCORRÊNCIA, na forma
Eleiônica, sob regime de contratação semi-ntegrada, tipo menor preço. da(s
seguintets) obrats)

Quantidade ia Pre de
Local do objeto Objeto O o Md

dede de tudo À exceução
, Construção da

Rua Santo Expedito. |, OUStução, :O EXPELNO. budificação da Casa da) SMSIm 120 dias
Loteamento Trento Malher Paranaense

sta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos,
e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações

Públicas PNCP, sitio eletrônico da Pretentura
https::riobonito.pr.gov br/portal/portal-
tcitacoes.php?modulo &pesquisar= |&a=2024&m-5&s
BEL. COMPRAS (https “bllcompras.org.br) Informar
e pedidos de esclarecimento poderão ser
Contratação. por meio da plataforma
Rio Benito do Iguaçu - Pr, 03 de dezembro de 2025

e na plataforma
s adicionais, dúvidas

apresentados ao Agente de

MAIARA FERNANDA DA SH.VA
Agente de Contratação

167108/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 112025
O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU toma público que fará realizar.
às 09:000 horas do dia 23 de dezembro do ano de 2025. na plataforma BLI,
COMPRAS (htips “blleompras ore dr), CONCORRÊNCIA. na forma
Eletrônica, sob regime de empreitada por preço global tipo meto: preço dano
seguintetoi obrata +

dus age Prazo de
Local do objeto Objeto Satan idade rea! tunidade de medida | execução
Rua João Vons. é ejxeche 456.86 m- 270 diasCainjó Di Biigié Creche 156.86 m ) dias

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, adendos
e anexos, poderá ser oltida no Portal Nacional de Contratações Públicas
PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura húps:riobonito pr.gov br:portal/porta!-
Hicitacoes php?modulo=& pesquisar: &a-2004&m-S&s= c na plataforma
BLI. COMPRAS (https:/bllcompras.org.br). Informações adicionais. dúvidas e
pedidos de esclarecimento poderão ser apresentados ao Agente de Contratação.
por meio da plataforma
Rio Bonito do Iguaçu - Pr, 04 de dezembro de 2025

MAIARA FERNANDA DA SILVA
Agente de Contratação.

167512/2025

VISO DE LICITAÇÃO
ELETRÔNICO Nº 83/2028

PRATIVO Nº 295/2025

O MEUSECÍPIO DE RIO BONFTO DO IGUAÇE + PRO atiaves do
Prepocnva, detenadoça pele Dectere nr AP 20 tt publico. para
conhecimento dus taletesealos ato fealzenio faças te
modalidade PREGÃO na foema ELETRÔÓNIO AO to MENOR
PREÇO POR LOTE. mada de disputa SABER PONO bestas
dbsposições contidas na Der Fesetas o DELES SE do Decivto
Municipal nº 187, de 29 de setembro de 2022. [er Complementar n
123/2006. Lei Complementar nº 1472013. Lei Complementar nº
155:2016, Ler Complementar nº 046/2014, Decreto Municipal q”
208/2023 e Decreto Municipal nº 212/2023, e demais legislação

aplicável e. ainga. de acordo com as condições estabelecidas neste
Edital e seus Ancxos

OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento
€ instalação de equipamentos para a Unidade de Pronto Atendimento
Municipal (PAM) de Rio Bonito do Iguagu-Pr.
VALOR MÍNIMO INICIAL: R$ 832.570.10 (oitocentos e trinta e

do Paran
LOCAL pina eletrônica da Bolsa de Licitações c Leilões - BILL
COMPRAS (hitps://bllcompras.org.br)
DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 22:12:2025 -

tra vês do e-mail lici riobouito.pr.gov.br
TOSMPU "ÃO: auavés da página

eletrônica no sistema BLL COMPRAS - bttps://bllcompras.org.br. em

cainpe próprio para
A integra do edital e
Município
licitações php? modulo=&pes: E
Nacional de Contratações Publicas (PNCP)

e fim, relacionado ao processo desta licitação
us anexos poderão ser obtidos no sitio oficial do

bitps;/riobonito pr. gov br/portal!portal-
ourBortal

PESFCITUNA 1

Rio Bonito do Iguaçu - Pr. 03 de dezembro de 2025

MAIARA FERNANDA DA SILVA
Pregoeira

Decreto nº 42/2025
167113/2025

E Rio Branco do Ivaí

SATO AVISO PREGÃO ELETRÔNICO nº 37/2025
ES TEX A Prefeitura Municipal de Rio Branco do Ivaí, Estado do Paraná, torna
publico à abertura da licitação modalidade PREGÃO na sua forma ELETRÔNICA,
tipo Menor Preço por item que fará às 09:00 horas do dia 19 de Dezembro de
2025, Contratação de empresa para fornecer materiais odontológico para o
fundo Municipal de Saúde.
Rio Branco do Ivai - Paraná 03 de Dezembro de 2025 Pedro | Desplanches Prefeito

167503/2025

E Sabáudia

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA SIMPLIFICADA
O Município de Sabáudia, inscrito no CNPI76.958 974/0001-44 tom público que
irá requerer ao Instituto Água e Terra, a Licença Simplificada para fins de atividade
de Compostagem de residuos sólidos. a ser implantada no Lote nº 5771, nº S6C-1.
nº S6/-4. nº 56/D-1, Gleba Pau D' Alho, em Sabâudia-PR

167764/2025

É Salto do Lontra

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 94/2025 PROCESSO 175/2025

O MUNICÍPIO DE SALTO DO LONTRA, ESTADO DO PARANÁ, torna
público que fará realizar, às 09:00 horas do dia 18 de dezembro de 2025, nas
dependências da Prefeitura Municipal, sita a Rua Prefeito Neuri Baú, 975 em
Salto do Lontra, Paraná, Brasil, PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA
REGISTRO DE PREÇO por periodo de 01 (um ano), admitida prorrogação
por igual periodo, para Aquisição de equipamentos médico-hospitalares,
instrumentais e materiais para o Hospital Municipal de Salto do Lontra com
Recurso habilitado na Resolução SESA 1506/2025. Critério de Julgamento:
Menor Preço por item. Abertura das propostas e recebimentos dos lances: a
partir das 09:00 horas do dia 18 de dezembro de 2025, no endereço eletrônico:
https:;/bllcompras.com/. A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus
respectivos modelos, adendos e anexos, poderão ser examinados no endereço
acima indicado no horário comercial, pelo site www.saltodolontra.pr.gov.br ou
através do site: https:/bllcompras.com, a partir do dia 04 de dezembro de 2025.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser
dirigidos à Comissão de Licitação no endereço acima mencionado ou pelo e-
mail ficitacaosaltodolontraG) gmail com.

Salto do Lontra, 04 de dezembro de 2025

FERNANDO ALBERTO CADORE
Prefeito Municipal

167728/2025

E Sanio Antônio do Cainá

AVISO DE LICITAÇ
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2025.
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 140/2025
O MUNICÍPIO de Santo Antônio do Caiuá-PR. torna público que às

09:00 horas do dia 22/2/2025, na plataforma Compras
Governamentais, realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do
tipo menor preço por item, por meio da utilização de recursos de

tecnologia da informação - INTERNET, de acordo com as

especificações do edital, para aquisição de: Registro de preços para

futura e eventual contratação de empresa especializada no
fornecimento de combustiveis, por meio de diversos

— —
Vicio

FHCUAcUPR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONTTO DO IGUAÇU
AVISO DE LICITAÇÃO

EDYCAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 102028
O MUNICIPIO DE RIO BONITO DO KIVAÇU toma público que fará
realizar, à» 09:00 horss do dia 22 de dezemben do ano de 2025, na plataforma
BLL COMPRAS (tps:/bileompres org bri, CONCORRÊNCIA. mo forma
Eletrônica, ob cegune de contratação semi-integrada, tpo menor preço, da(s)
sejuninleis) ubra(s);

Quantidado e vri- | Pruzo de
gado de vudida | execução

Loçal do objejo Objeto
Consirução da

edificação dl Chai da
Mulher Pstataene

A Posta Técnica com w inteito tcor do dim, Atos Pespestivos soadeios,
adendis € anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de ContraaçõesPúblicas PNCRO ali clerônico da Prefeitura
hupasiiobanito pr. gor bríportatipura
licitacoca phyenodulur &pesquissrr | tea 24 -S8ise é mn plataforma
BILL COMPRAS dlutpa:/fblicompras.org-br) Informições adicionais, dôvidas€ pedidos de esclarecimento poderio ser apresentados ao Agente de
Contestação, por nicio da plstafoumia.
Rio Bonito de Iguaçu »Pt, 03 de dezembro de 2025.

lua Say lexpedito,
Loteamento Trent ER Ab sias

MALARA FERNANDA DA SILVA
Agente de Conteatução

PREREITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇI
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
AVISO DE LICITAÇÃO

IDYVAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 11/2125
O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU tura público que Pará realizar,

NOIVA ORA a amas. posa orando tera ts CE nc ntTENER rm a Pe it oia: CR
CESVAN REA GeE 6dPAR o o E RM O to

so soutnaros o ri score a» coNMtTOChiara Debi a ir
às 09:04 horas do dia 23 do do ano de 2025, na p BLCCMPRAS (hiprifolomprasargbr), CONCORRÊNCIA, va forma
Eletrênica, sob regime de empreitada poe preça global, tipo menor preço, da(s)
Sejuintets) obras):
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Ros dado Vania E

Campo De Bugre Cieehe 456,86 np 290 dlias
A Pasta Tienico corro oteiru Teor do Edtal, Seis Fespectivas Images, adendos
9 anexos, poderá aer ubtida no Portal Nacional de Sorriso Públicas —
PCP. aitio da Prefeitura bip spo d

ever phpfunodalo&perquisoro(a*3024 Rus ca e mn plainfoenia
COMPRAS (hups:ibllvotspris org br) Informações igicsomais, dúvidase

pedidos de poderão ser ap +9 Agente de C
por muejo da plataforma.
tie Bonito do Igptaça - Pe, DA de dezendo se 2025.

MAIARA FERNANDA DA SILVA
Agende de Contatação
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PREVEITURA MUNICIPAL DE RIO DORA O DO IGUAÇU
CONTENT TRAGO a

Res fd dem PO o Foro Tao SMSaa Mb Maiadeimaçã o Pareni

ANEO E Licitação
ÃO ELETRÔNICOS a

PROCENSO ADMIISTRASIVO Nº 286t4s
P HCINO (Ra BONITO DO IGUAÇI + PH, ar a Das. oo pataDeo 4º Cir RNOS, tona púli, nho ds be Aytodos. tu Amiga Genação 14riscado PREGÃO 2 eia ELETRONICA dee MENOR FREGE POR SOPA de neu
TARERTOS, otercatas vo depeaições coolidas no Lol Feder cP SLISSÍNT, do DeMelegal cé MT, do 28 de salonbro de 202, La Camplimock 12397006, Lei Complamantas eSÁTIRO, Lei Oeunçhomentar (é 1892016, Lo) Cumplamartoe cº CABC2D44, Deerolo Mocácigol aAMRS a Dacroto Mundi a” 2122023, e roma Leomiução nplcaçal a, sing. do Jatrdo comi de,
Coreligõas aanelaoesay nus Cabul qput Ara
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GROÃO LICITANTE: Mortigio do Ria entr do iguaçu, Estado co Paraoh, ChepaM! nº
08.597 Pratafocar. Mágon morinca da Bia do Uetmios e talbes - tu compras
Csreii nt Abthrumae E ILAAMENTE
INFORMAÇÕES: aeasha go 64
ESCLAREEMENTOSNP DOAÇÃOMa bia O Wo BL CONTRASOE Am Esp própio pare io Ro, eclomado  OK002RNO din cinção.Antigo do oba 2 dom soonta Goxuçdo ser úbtduo no Elo cíuial do Iisnicipo
Paris Racional de Ponleos (PCP)
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PREVEITURA MUNICIVAL DE RIO WONETO DO IGUAÇU
me 1 de sem, 0 pro Dem reegrass ttardesededeimes 0 pumaé

PALERIVURA MENICIPAL DE RIO RONITO NO IGUAÇU
TERA RL? TRARIA

A 2d Sem 718 Coro o Fafe Ia)suma. Mnbeniedlgam Perena

4 Publicação
Tetra PAREI

no Aditivo - Prazo de Vigência €ExconçãoConmasto: MUNICÍMO DE RIO NONTO DO JOUAÇO. ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de ta pública interno, neste ato devilamento
representado pela Prefeito bunicipat, am pleno atorclcio de tou mandato à
funções Br, SPZAK AUGUSTO BOVINO.
Cantesteda, CALL, EOG SERVICOS DE TELEMBNICINA LUA, postos
juridica de direito privado, macr CENPE aob 0 a” 04.071.210:0001-21,
Em Gude ma fu entar Csmnarões na TO, algo Entao au class de

ndo do Patans, COP: 14,040:510, dorivanso desigoado
aia representado pelo $r.(2) MARCRLO VALLADÃO
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Ano* 2025

Nº licitação/dispensa/inexigibilidade* 40

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de créditos
Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Modalidade* Concorrência

Número edital/processo* >89
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MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU
RIO BONITO DO IGUAÇU-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 10/2025 h
Processo Administrativo Nº 289/2025 1

Tipo: AQUISIÇÃO o
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: MAIARA FERNANDA DA SILVA a

Data de Publicação: 04/12/2025 09:38:16

LOTE 1
Item: 1 Quant.: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 2.648.283,56
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS E OBRAS COMUNS DE ENGENHARIA

»». PARA A EXECUÇÃO DE EDIFICAÇÃO TERREA COM 54084 M? CONFORME PROJETO BASICO PADRAO E
CARACTERISTICAS ESPECIFICAS PARA ATENDIMENTO DOS SERVIÇOS DA CASA DA MULHER PARANAENSE.
Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 619 Obra 2.648.283,56
PARTICIPANTE 382 Obra 2.648.283,00
PARTICIPANTE 673 Obra 2.648.283,56
PARTICIPANTE 963 Obra 2.648.283,56
PARTICIPANTE 558 Obra 2.648.280,00
PARTICIPANTE 637 Obra 2.648.280,50

Pete

1 de1
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A Comissão de Licitação |VARA 243
Rio Bonito do Iguaçu — Paraná Inpa À ueagera

1
REFERENTE: Concorrência Eletrônica nº 010/2025 — PMRBI

Objeto: Construção da edificação da Casa da Mulher Paranaense em alvenaria e concreto armado
acordo com os projetos e termo de referência. Construção de edificação da Casa da Mul
Paranaense com execução dos serviços de: serviços preliminares e administração da obra; movime
de terra, drenagem e águas pluviais; fundações; estruturas; alvenaria, divisória, muros e fecr
cobertura; esquadrias, acessórios, vidros e espelhos; instalações elétricas, telefonia, sistemas
proteção e ventilação; instalações hidro sanitárias, gás - glp, incêndios e aparelhos; revestimen!
impermeabilizações, pinturas e argamassas; pavimentação em paver, paisagismo e equipamer
externos; limpeza final e demais itens e especificações constantes em projeto.

PROPOSTA DE PREÇOS

A empresa DE PIERI CONSTRUÇÕES LTDA EPP, estabelecida à Avenida Getulio Vargas, 132, £
01, Centro, MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU, PARANA, CEP 85.340-000, inscrita no CI
sob nº. 07.903.213/0001 — 72, apresenta a sua proposta comercial relativa à licitação, modalid:
CONCORRENCIA ELETRONICA nº. 010/2025 PMRBI para a Contratação de Empresa em Regime
Empreitada Global, com fornecimento de material e mão de obra para a Construção da edificação
Casa da Mulher Paranaense em alvenaria e concreto armado de acordo com os projetos e ter
de referência conforme edital de licitação e seus anexos, nas seguintes condições:

PREÇO GLOBAL proposto para execução da obra objeto da licitação supramencionada é de
2.648.283,56 (dois milhões, seiscentos e quarenta e oito mil, duzentos e oitenta e três reais e cinque
e seis centavos);

PRAZO DE EXECUÇÃO: 420 (quatrocentos e vinte) dias a contar a partir do 10º dia da data
assinatura do Contrato de Empreitada de Obra, mediante emissão da ordem de serviços;

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (novembro) dias a partir da data limite estabelecida para o recebime
das propostas (envelope 02) pela Comissão de Licitação.

As CONDIÇÕES DE PAGAMENTO são as constantes no Edital de licitação modalid:
CONCORRÊNCIA ELETRONICA N. 010/2025 — PMRBI.

Nestes termos, propomo-nos a executar a obra constante deste anexo e demais elementos
Edital, respeitosamente,

Rio Bonito do Iguaçu, PR, 20 de dezembro de 2€
E DE PIERI Assinado de f digitzAGO DE e orsdtend

LTDA:07903213000172
LTDA:07903213000 Dados: 2025.12.20 16:27
172 -0300'

DE PIERI CONSTRUÇÕES LT
Cnpj — 07.903.213/0001

Valdecir De F
CPF — 024.173.039 -

RG - 7.373.882 —- 2 SSP;
Sócio Administra
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rBIM ENGENHARIA
Rio Bonito do Iguaçu

429 9832-5182
nn — Brbim.eng
DEGTEIVUDA Ltricuma

1000235
À Nice orsmuanuPR
Agente de Contratação do
Município de Flor da Serra do Sul — PR
Concorrência Eletrônica nº 05/2025

À empresa RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob o

A empresa RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA, devidamente inscrita no CNPJ nº 59.628.648/0001-
50, com sede à Rua Heitor Safraider, Rio Bonito do iguaçu - PR, CEP 85340-000, telefone (42) 99854-4408,
neste ato representada por seu responsável legal, Sr. Yan Vinicius Dias Dutnik, Engenheiro Civil — CREA-PR
nº 197767/D, portador da Carteira de Identidade nº 12.508.945-3 e do CPF nº 086.539.269-25, vem,
respeitosamente, apresentar sua Proposta de Preços em atendimento ao Edital de Concorrência Eletrônica
nº 008/2025, que tem por objeto:
A execução, sob regime de empreitada por preço globaí, tipo menor preço, da obra de Construção de CrechePan
do Programa Infância Feliz Paraná, localizada na Rua das Palmeiras, nº 260, Bairro Colina Verde, Município
de Nova Laranjeiras — PR, matrícula nº 23.181 do Registro de Imóveis da Comarca de Laranjeiras do Sul,
conforme projeto, especificações técnicas e memoriais descritivos fornecidos pela Prefeitura Municipal.

8)

Valor global! proposto: R$ 2.354.518,40 (Dois milhões, trezentos e
cinquenta e quatro mil, quinhentos e dezoito reais e quarenta
centavos).
Validade da proposta: 90 (noventa) dias.
Nome do preposto responsável: Yan Vinicius Dias Dulnik.

Declaro, ainda, que a proposta econômica ora apresentada compreende a integralidade dos custos
sds necessários ao atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho, bem como nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data da entrega das propostas.

Rio Bonito do Iguaçu, 30 de junho de 2025.

Documento assinado digitalmente
YAN VINICIUS DIAS DULINIK
Data: 20/06/2025 11:15:13-0300
verifique em https:/fvalidar iti gov br

Yan Vinicius Dias Dulnik
Sócio Proprietário

CPF: 086.539.269-25
CNPJ: 59.628.648/0001-50
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Objeto da contratação:

Características do Quantidades) Unidades
À Valor da contratação

LOTES objeto/Especificações técnicas Extensão |de Medida ç

À execução, sob regime de empreitada
por preço global, tipo menor preço, da

obra de Construção de Creche do
Programa Infância Feliz Paraná,

localizada na Rua das Paimeiras, nº 260,
Bairro Colina Verde, Município de Nova 1 R$ 2.354.518,40
Laranjeiras — PR, matrícula nº 23.181 do Obra

Registro de Imóveis da Comarca de
Laranjeiras do Sul, conforme projeto,
especificações técnicas e memoriais
descritivos fornecidos pela Prefeitura

Municipal.



CONSTRUTORA E ENGENHARIA

ANEXO
PROPOSTA DE PREÇOS So00022
Ao RO re o Rciguacu PR
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU/PR as
Referência: Concorrência Eletrônica n.º 10/2025

Objeto: Construção da edificação da Casa da Mulher Paranaense em alvenaria e concreto armado
de acordo com os projetos e termo de referência. Construção de edificação da Casa da Mulher
Paranaense com execução dos serviços de: serviços preliminares e administração da obra;
movimento de terra, drenagem e águas pluviais: fundações; estruturas; alvenaria, divisória, muros
e fechos; cobertura; esquadrias, acessórios, vidros e espelhos; instalações elétricas, telefonia,
sistemas de proteção e ventilação; instalações hidrossanitárias, gás - glp, incêndios e aparelhos;
revestimentos, impermeabilizações, pinturas e argamassas; pavimentação em paver, paisagismo e
equipamentos externos; limpeza final e demais itens e especificações constantes em projeto.

Licitante: Trigef Construtora de Obras LTDA
CNPJ/CPF: 04.879.603/0001-66 o
Endereço: Rua 7 de Setembro, s/n
Bairro: Centro fo
CEP: 85.168-000
Telefone: (42) 9 9931-5061 | E-mail: ij-rochatuol. com.br e trigefconstrutorai) gmail. com
Cidade: Marquinho Estado: Paraná
Banco: 748 Agência: 0727 Conta-corrente: 63.905-2

A Empresa Trigef Construtora de Obras LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 04.879.603/0001-66,
situada e estabelecida à Rua 7 de Setembro, s/n, sala comercial, Centro, cidade de Marquinho, estado
do Paraná, CEP 85.168-000, através do seu responsável legal, Sr. Ivo José da Rocha, portador da
cédula de identidade (RG) nº 4.149.748-3 SSP/PR e inscrito no CPF sob nº 549.483.559-68, propõe
ao MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU/PR a execução do objeto da Licitação supra
referenciada, tudo em conformidade com o Edital, o contrato e os anexos da licitação em
referência. 2648283,00

1) O preço proposto é de R$ 2.648.283,00 (dois milhões e seiscentos e quarenta e oito mil e duzentos e
oitenta e três reais).

2) O prazo de validade da Proposta será de 90(noventa) dias corridos, contados a partir da
data de abertura da Licitação.

Se vencedor da licitação, assinará o contrato administrativo, na qualidade de representante legal, o
Sr. Ivo José da Rocha, portador da cédula de identidade (RG) nº 4.149.748-3 SSP/PR e inscrito no
CPF sob nº 549.483.559-68 e será responsável técnico pelos serviços os Srs. Claudio
Marcelino, Engenheiro Civil, devidamente habilitado junto ao CREA PR-153826/D e Thiago
Marcelino da Rocha, Engenheiro Civil, devidamente habilitado junto ao CREA PR PR-
228435/D.

Marquinho, Paraná, 19 de dezembro de 2025.

Representante Legal
Nome: Ivo José da Rocha
CPF nº 549.483.559-68
RG nº 4.149.748-3 SSP/PR |

CNPJ 04.879.603/0001-66
Rua 7 de Setembro, s/n, Centro

(42) 9 9829-7495 (42) 9 9931-5061
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MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS
CONCORRÊNCIA 10/2025

Licitante: EXECUTTA ENGENHARIA DE OBRAS LTDA
CNPJ/CPF: 53.749.960/0001-15 Inscrição Estadual: 91050919-55
Endereço: Rua Santa Maria, 3501
Bairro: Industrial
CEP: 85.770-000 Cidade: Realeza Estado: Paraná
Telefone: (46) 9 9900-2888 e (46) 9 9983-9249
e-mail: licitacao(Mexecuttaengenharia.com.br
Banco: SICREDI Agência: 0738 Conta corrente: 05243-5

A Empresa EXECUTTA ENGENHARIA LTDA, propõe ao MUNICÍPIO DE RIO
BONITO DO IGUACU a execução do objeto da Licitação supra referenciada, tudo em
conformidade com o Edital, o contrato e os anexos da licitação em referência.

1) O preço proposto é de R$ 2.648.283,56 (dois milhões, seiscentos e quarenta e oito mil,
duzentos e oitenta e três reais e cinquenta e seis centavos).

2) O prazo de validade da Proposta será de 60 dias corridos, contados a partir da data de
abertura da Licitação.

Se vencedor da licitação, assinará o contrato administrativo, na qualidade de
representante legal, o(a) Sr.(a) ALECSANDRO COPATTI, portador(a) do CPF
054.366.089-30 e será responsável técnico pelos serviços o(a) Sr.(a) CARLOS
EDUARDO VENDEL, Título ENGENHEIRO CIVIL, CREA/n.º 83.610/D.

Realeza, 22 de Dezembro de 2025.

ALECSANDR Assinado de forma
digital por

(O) ALECSANDRO
COPATTI:054 COPATTI:05436608930

Dados: 2025.12.19
36608930 16:27:24 0300"

Alecsandro copatti
Representante Legal

RG: 8.162.859-9 / CPF:054.366.089-30

CNPJ: 53.749.960/0001-15 1.E: 91050919-55
RUA SANTA MARIA, 3501 — INDUSTRIAL REALEZA — PR

FONE: (46) 3543-3758 / (46) 9 9900-2888
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ANEXO II MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS TA

Ao
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU/PR
Referência: Concorrência Eletrônica n.º 10/2025

Objeto:

Construção da edificação da Casa da Mulher Paranaense em alvenaria
e concreto armado de acordo com os projetos e termo de referência.
Construção de edificação da Casa da Mulher Paranaense com
execução dos serviços de: serviços preliminares e administração da obra;
movimento de terra, drenagem e águas pluviais; fundações; estruturas;
alvenaria, divisória, muros e fechos; cobertura; esquadrias, acessórios,
vidros e espelhos; instalações elétricas, telefonia, sistemas de proteção e
ventilação; instalações hidrossanitárias, gás - glp, incêndios e aparelhos;
revestimentos, impermeabilizações, pinturas e argamassas; pavimentação
em paver, paisagismo e equipamentos externos; limpeza final e demais
itens e especificações constantes em projeto.

Licitante: ALGETEC ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA
CNPJ: 13.670.012/0001-75
Endereço:Rua Epitácio Pessoa. 410.
Bairro: Pinheiros
CEP: 85.504-340
Telefone: (46) 99101-2782 E-mail: algetecengenharia Ggmail.com
Inscrição Estadual: 9055840847
Cidade: Pato Branco Estado: Paraná
Banco: Banco do Brasil Agência: 8563-4 Conta-corrente: 1008-1

DO preço proposto é de R$2.648.283,56 (dois milhões, seiscentos e quarenta e
oito mil, duzentos e oitenta e três reais e cinquenta e seis centavos

2) O prazo de validade da proposta será de 60 dias corridos,
contados a partir da data de abertura da licitação.

Se vencedor da licitação, assinará o contrato administrativo, na
qualidade de representante legal o(a) Sr.(as) Loriane Consuelo Benda
Kalinoski Parcianello, portador(ajd o CPF 079.342.049-06 e será
responsável técnico pelos serviços o(a) Sr.(a) Loriane Consuelo Benda
Kalinoski Parcianello, Título Engenheira Civil, CREA/nº 172355. E Sr.
Daniel Parcianello, Título Engenheiro Civil, CREA/nº 72040-6.

RUA EPITÁCIO PESSOA, 410 — PINHEIROS - PATO BRANCO/PR CEP 85.504-340

(046) 99102-2782/ 99101-2782 — ALGETECENGENHARIAQ)GMAIL.COM
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Pato Branco-PR,22 de dezembro de 2025. eg
Nome: Loriane Consuelo Benda Kalinoski Parcianello
CPF:079.342.049-06

Representante Legal da Empresa:Algetec Engenharia e Construção LTDA | Assinatura

LORIANE Assinado de forma
digital por LORIANE

CONSUELO CONSUELO BENDA
BENDA KALINOSKI
KALINOSKI PARCIANELLO079342
PARCIANELLO:O Gagos, 20251217
7934204906 14:35:50-03100"

Assinado de forma
ALGETEC digital por ALGETEC
ENGENHARIA E ENGENHARIA E

CONSTRUCAO
CONSTRUCAO (r04:136700120001
LTDA:1367001 75

Dados: 2025.12.17
2000175 14:36:02 -03'00"

RUA EPITÁCIO PESSOA, 410 — PINHEIROS - PATO BRANCO/PR CEP 85.504-340

(046) 99102-2782/ 99101-2782 — ALGETECENGENHARIAQ)BMAIL.COM



CH- Engenharia Civil Ltda — CNPJ 03.020.439/0001-74 — rua Olavo Bilac, 48 — Pinhais - PR
engenharial G)chenge.com.br / eng, celso.bendlinGbgmail.com e

(41) 9 9965-2140 - (41) 3617-2147 Pré EONURA io nã

PROPOSTA DE PREÇOS mad 41

DoreuacuPR
Ao Município de Rio Bonito do Iguaçú — PR
Referência: Concorrência Eletrônica 10/2025
Objeto: Construção da edificação da Casa da Mulher Paranaense em alvenaria e concreto
armado de acordo com os projetos e termo de referência

Licitante: CH - ENGENHARIA CIVIL LTDA
CNPJ: 03.020.439/0001-74 an
Endereço: rua Olavo Bilac, 48 ES
Bairro: Vargem Grande
CEP: 83.321-100
Telefone: (41)3617-2147/(41)99965-2140 e-mail:eng.celso. bendlin(ygmail.com
Inscrição Estadural: 90981780-39
Cidade: Pinhais Estado: PR
Banco 104 - Caixa Economica Federal AG 1525 - CC 4209-0

A Empresa CH — ENGENHARIA CIVIL LTDA, propõe ao MUNICÍPIO DE RIO
BONITO DO IGUAÇU/PR a execução do objeto da Licitação supra referenciada, tudo
em conformidade com o Edital, o contrato e os anexos da licitação em referência.

O preço proposto é de R$ 2.648. 280, 00 (dois milhões, seiscentos e quarenta e oito mil,
duzentos e oitenta reais),

O prazo de validade da: Proposta sserá de 60 dias corridos, contados a partir da data de
abertura da Licitação. i

Se vencedor da licitação, assinará o contrato administrativo, na qualidade de
representante legal, o sr. Celso Henrique Bendlin, portador do CPF 860.029.379-00, e
será responsável técnico pelos serviços o Engenheiro Civil Celso Henrique Bendlin,
CREA 34.768 D- PR.

Pinhais, 22 de dezembro de 2025.
Asumado cigisimanio por CELSO

CE LS 0) HENRIQUE BENDLIN 86002937900

da Receita Federal do Brasil - RFB, OU=HENRIQUE sarna
OU=AR SENHA DIGITAL, OU=Presencial,

BENDLIN:860 Fase naicsiio
Localização:

02937900 Pagina num

Celso Henrique Bendlin
CPF 860.029.379-00
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RiO BONITO DO IGUAÇU-PR E

ATA DE SESSÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 10/2025
Processo Administrativo Nº 289/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: MAIARA FERNANDA DA SILVA

Data de Publicação: 04/12/2025 09:38:16

MOVIMENTOS DO PROCESSO
18/12/2025 08:57:22 CADASTRO DE PROPOSTA ALGETEC ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA
19/12/2025 11:35:31 CADASTRO DE PROPOSTA TRIGEF CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
19/12/2025 17:01:48 CADASTRO DE PROPOSTA EXECUTTA ENGENHARIA DE OBRAS LTDA
“0/12/2025 17:27:29 CADASTRO DE PROPOSTA DE PIER! CONSTRUCÕES LTDA
20/12/2025 17:54:04 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA DE PIERI CONSTRUCÕES LTDA
21/12/2025 17:43:52 CADASTRO DE PROPOSTA CH ENGENHARIA CIVIL LTDA
22/12/2025 07:52:49 CADASTRO DE PROPOSTA RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA
22/12/2025 09:01:27 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Bom dia
22/12/2025 09:02:53 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Iniciaremos a disputa em 5 minutos

LOTE 1 - HABILITAÇÃO
Lote 001

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN Marca: Obra Modelo:
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS E OBRAS COMUNS DE ENGENHARIA PARA A
EXECUÇÃO DE EDIFICAÇÃO TERREA COM 54084 Mº CONFORME PROJETO BASICO PADRAO E CARACTERISTICAS
ESPECIFICAS PARA ATENDIMENTO DOS SERVIÇOS DA CASA DA MULHER PARANAENSE.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 2.150.000,00 Valor Total: 2.150.000,00

a

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif(%) ME

1 DE PIERI CONSTRUCOES LTDA 963 07.903.213/0001-72 2.648.283,56 2.150.000,00 Sim
2 RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA 637 59.628.648/0001-50 2.648.280,50 2.154.000,00 0,19 Sim
3 TRIGEF CONSTRUTORA DE OBRAS 382 04.879.603/0001-66 2.648.283,00 2.185.800,00 1.48 Não
4 EXECUTTA ENGENHARIA DE OBRAS 673 53.749.960/0001-15 2.648.283,56 2.250.000,00 2,94 Sim
5 ALGETEC ENGENHARIA E 619 13.670.012/0001-75 2.648.283,56 2.330.000,00 3,56 Sim
6 CH ENGENHARIA CIVIL LTDA 558 03.020.439/0001-74 2.648.280,00 2.499.000,00 7,25 Não

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif(%) ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dift(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
04/12/2025 09:38:15 PUBLICADO

08/12/2025 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

22/12/2025 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
22/12/2025 09:10:21 DISPUTA
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22/12/2025 09:10:21 LANCE ALGETEC ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 619) 2.648.283,56
22/12/2025 09:10:21 LANCE CH ENGENHARIA CIVIL LTDA (PARTICIPANTE 558) 2.648.280,00
22/12/2025 09:10:21 LANCE RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 637) 2.648.280,50
22/12/2025 09:10:21 LANCE TRIGEF CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA (PARTICIPANTE 382) 2.648.283,00
22/12/2025 09:10:21 LANCE EXECUTTA ENGENHARIA DE OBRAS LTDA (PARTICIPANTE 673) 2.648.283,56
22/12/2025 09:10:21 LANCE DE PIER! CONSTRUCOES LTDA (PARTICIPANTE 963) 2.648.283,56
22/12/2025 09:10:33 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO Mad
O AGENTE DE CONTRATAÇÃO alterou o intervalo minimo entre lances do lote para 1000,00
2212/2025 09:11:11 LANCE TRIGEF CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA (PARTICIPANTE 382) 2.640.500,00
22/12/2025 09:11:39 LANCE EXECUTTA ENGENHARIA DE OBRAS LTDA (PARTICIPANTE 673) 2.639.000,00
22/12/2025 09:12:01 LANCE RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 637) 2.635.000,00

22/12/2025 09:12:27 LANCE EXECUTTA ENGENHARIA DE OBRAS LTDA (PARTICIPANTE 673) 2.634.000,00
22/12/2025 09:12:43 LANCE RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 637) 2.633.000,00
22/12/2025 09:13:14 LANCE EXECUTTA ENGENHARIA DE OBRAS LTDA (PARTICIPANTE 673) 2.632.000,00
22/12/2025 09:13:27 LANCE RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 637) 2.631.000,00
22/12/2025 09:14:36 LANCE EXECUTTA ENGENHARIA DE OBRAS LTDA (PARTICIPANTE 673) 2.630.000,00
22/12/2025 09:14:45 LANCE TRIGEF CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA (PARTICIPANTE 382) 2.595.000,00
22/12/2025 09:14:55 LANCE RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 637) 2.594.000,00
22/12/2025 09:15:01 LANCE ALGETEC ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 619) 2.580.000,00
2212/2025 09:15:28 LANCE EXECUTTA ENGENHARIA DE OBRAS LTDA (PARTICIPANTE 673) 2.579.000,00
22/12/2025 09:15:34 LANCE RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 637) 2.578.000,00
22/12/2025 09:15:38 LANCE DE PIERI CONSTRUCOES LTDA (PARTICIPANTE 963) 2.575.000,00
22/12/2025 09:15:58 LANCE EXECUTTA ENGENHARIA DE OBRAS LTDA (PARTICIPANTE 673) 2.570.000,00
2212/2025 09:15:59 LANCE RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 637) 2.574.000,00
22/12/2025 09:16:16 LANCE DE PIERI CONSTRUCOES LTDA (PARTICIPANTE 963) 2.565.000,00
2212/2025 09:16:32 LANCE ALGETEC ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 619) 2.550.000,00

02/12/2025 09:16:46 LANCE EXECUTTA ENGENHARIA DE OBRAS LTDA (PARTICIPANTE 673) 2.530.000,00
42/12/2025 09:16:59 LANCE DE PIERI CONSTRUCOES LTDA (PARTICIPANTE 963) 2.525.000,00
22/12/2025 09:17:19 LANCE RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 837) 2.524.000,00
22/12/2025 09:17:20 LANCE TRIGEF CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA (PARTICIPANTE 382) 2.520.000,00
22/12/2025 09:17:32 LANCE ALGETEC ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 619) 2.500.000,00
22/12/2025 09:17:59 LANCE EXECUTTA ENGENHARIA DE OBRAS LTDA (PARTICIPANTE 673) 2.523.000,00
22/12/2025 09:18:48 LANCE CH ENGENHARIA CIVIL LTDA (PARTICIPANTE 558) 2.499.000,00
22/12/2025 09:18:48 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
22/12/2025 09:18:51 LANCE DE PIERI CONSTRUCOES LTDA (PARTICIPANTE 963) 2.495.000,00
22/12/2025 09:19:01 LANCE RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 637) 2.494.000,00
22/12/2025 09:19:04 LANCE EXECUTTA ENGENHARIA DE OBRAS LTDA (PARTICIPANTE 673) 2.490.000,00
22/12/2025 09:19:17 LANCE TRIGEF CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA (PARTICIPANTE 382) 2.380.000,00
22/12/2025 09:19:32 LANCE ALGETEC ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 619) 2.480.000,00
22/12/2025 09:19:46 LANCE EXECUTTA ENGENHARIA DE OBRAS LTDA (PARTICIPANTE 673) 2.470.000,00
22/12/2025 09:20:02 LANCE DE PIERI CONSTRUCOES LTDA (PARTICIPANTE 963) 2.379.000,00
22/12/2025 09:20:06 LANCE RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 637) 2.360.000,00
22/12/2025 09:20:48 LANCE ALGETEC ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 619) 2.460.000,00
22/12/2025 09:20:50 LANCE DE PIERI CONSTRUCOES LTDA (PARTICIPANTE 963) 2.350.000,00
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22/12/2025 09:21:14 LANCE EXECUTTA ENGENHARIA DE OBRAS LTDA (PARTICIPANTE 673) 2.345.000,00

22/12/2025 09:21:20 LANCE RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 637) 2.340.000,00

22/12/2025 09:21:35 LANCE ALGETEC ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 619) 2.330.000,00

22/12/2025 09:21:40 LANCE TRIGEF CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA (PARTICIPANTE 382) 2.320.000,00

22/12/2025 09:21:48 LANCE EXECUTTA ENGENHARIA DE OBRAS LTDA (PARTICIPANTE 673) 23.000,00

22/12/2025 09:22:04 MENSAGEM  EXECUTTA ENGENHARIA DE OBRAS LTDA (PARTICIPANTE 673)
por gentileza cancelar meu lance
22/12/2025 09:22:10 LANCE RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 637) 2.310.000,00

22/12/2025 09:22:16 LANCE DE PIERI CONSTRUCOES LTDA (PARTICIPANTE 963) 2.299.000,00

22/12/2025 09:22:34 LANCE RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 637) 2.298.000,00

22/2/2025 09:22:46 LANCE DE PIERI CONSTRUCOES LTDA (PARTICIPANTE 963) 2.290.000,00
"22/12/2025 09:22:51 MENSAGEM  EXECUTTA ENGENHARIA DE OBRAS LTDA (PARTICIPANTE 673)

nouve erro de digitacao
22/12/2025 09:23:28 LANCE RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 637) 2.289.000,00

22/12/2025 09:23:29 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O lance do PARTICIPANTE 673 no valor de 23.000,00 foi cancelado. Das
22/12/2025 09:23:36 LANCE DE PIERI CONSTRUCOES LTDA (PARTICIPANTE 963) “NJ 2.285.000,00

22/12/2025 09:23:43 LANCE RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 637) 2.284.000,00

22/12/2025 09:23:56 LANCE EXECUTTA ENGENHARIA DE OBRAS LTDA (PARTICIPANTE 673) 2.315.000,00

22/12/2025 09:24:32 LANCE EXECUTTA ENGENHARIA DE OBRAS LTDA (PARTICIPANTE 673) 2.283.000,00

22/12/2025 09:24:35 LANCE DE PIERI CONSTRUCOES LTDA (PARTICIPANTE 963) 2.280.000,00

22/12/2025 09:25:01 LANCE TRIGEF CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA (PARTICIPANTE 382) 2.270.000,00

22/12/2025 09:25:03 LANCE RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 637) 2.275.000,00

22/12/2025 09:25:16 LANCE EXECUTTA ENGENHARIA DE OBRAS LTDA (PARTICIPANTE 673) 2.250.000,00

22/12/2025 09:25:34 LANCE RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 637) 2.248.999,00

22/12/2025 09:25:35 LANCE DE PIERI CONSTRUCOES LTDA (PARTICIPANTE 963) 2.240.000,00

22/12/2025 09:25:41 LANCE RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 637) 2.238.999,00

“2/12/2025 09:26:02 LANCE DE PIERI CONSTRUCOES LTDA (PARTICIPANTE 963) 2.235.000,00

22/12/2025 09:26:17 LANCE RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 637) 2.236.000,00
22/12/2025 09:27:18 LANCE TRIGEF CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA (PARTICIPANTE 382) 2.230.000,00

22/12/2025 09:27:59 LANCE DE PIERI CONSTRUCOES LTDA (PARTICIPANTE 963) 2.225.000,00

22/12/2025 09:28:10 LANCE RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 637) 2.227.000,00
22/12/2025 09:28:21 LANCE RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 637) 2.226.000,00

22/12/2025 09:29:34 LANCE TRIGEF CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA (PARTICIPANTE 382) 2.224.000,00

22/12/2025 09:30:07 LANCE DE PIERI CONSTRUCOES LTDA (PARTICIPANTE 963) 2.222.000,00
22/12/2025 09:30:08 LANCE RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 637) 2.223.000,00
22/12/2025 09:30:50 LANCE RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 637) 2.221.000,00

22/12/2025 09:31:00 LANCE DE PIERI CONSTRUCOES LTDA (PARTICIPANTE 963) 2.215.000,00
22/12/2025 09:31:23 LANCE RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 637) 2.214.000,00
22/12/2025 09:32:03 LANCE RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 637) 2.213.000,00
22/12/2025 09:32:56 LANCE RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 637) 2.212.000,00
22/12/2025 09:33:01 LANCE DE PIERI CONSTRUCOES LTDA (PARTICIPANTE 963) 2.210.000,00
22/12/2025 09:33:58 LANCE RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 637) 2.209.000,00
22/2/2025 09:34:24 LANCE DE PIERI CONSTRUCOES LTDA (PARTICIPANTE 963) 2.205.000,00
22/12/2025 09:34:50 LANCE TRIGEF CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA (PARTICIPANTE 382) 2.220.000,00
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22/12/2025 09:35:06 LANCE RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 637) 2.207.000,00

22/12/2025 09:35:50 LANCE TRIGEF CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA (PARTICIPANTE 382) 2.202.568,93

22/12/2025 09:36:25 LANCE DE PIERI CONSTRUCOES LTDA (PARTICIPANTE 963) 2.199.000,00

22/12/2025 09:36:51 LANCE RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 637) 2.198.000,00

22/12/2025 09:38:16 LANCE DE PIERI CONSTRUCOES LTDA (PARTICIPANTE 963) 2.195.000,00

22/12/2025 09:38:23 LANCE TRIGEF CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA (PARTICIPANTE 382) 2.185.800,00

22/12/2025 09:38:54 LANCE RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 637) 2.154.000,00

22/12/2025 09:39:27 LANCE DE PIERI CONSTRUCOES LTDA (PARTICIPANTE 963) 2.150.000,00

22/12/2025 09:41:27 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é DE PIERI CONSTRUCOES LTDA
22/12/2025 09:41:27 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

. = detentor da melhor oferta deve verificar e readequar seus valores unitários para este lote.
22/12/2025 09:41:27 HABILITAÇÃO

Gerado em: 22/12/2025 09:41:28
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EM
SOCIEDADE EMPRESARIAL LTDA o

DE PIERI CONSTRUÇÕES EIRELI  Sussemura resacicã
CNPJ 07.903.213/0001-72 CONAB à

NIRE 41600973925
RO ret D PACUAÇÕERFR E folha 1

VALDECIR DE PIERI, brasileiro, natural de Salto do Lontra — PR, solteiro, nascido
em data de 23/06/1979, empresário, inscrito no CPF/MF sob nº 024.173.039-22,
portador da carteira de identidade RG nº. 7.373.882-2 SSP-PR, residente e
domiciliado na RUA GETULIO VARGAS, 132, CENTRO, RIO BONITO DO IGUAÇU -
PR, CEP: 85340-000.

Na condição de Titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada DE
PIERI CONSTRUÇÕES EIRELI com sede na RUA GUARAPUAVA, 215, LOTEAMENTO
TRENTO, RIO BONITO DO IGUAÇU - PR, CEP: 85340-000, inscrita no CNPJ
07.903.213/0001-72, registrada na Junta Comercial do Paraná sob nº,
41600973925, resolve alterar seu ato constitutivo é transforma seu registro de
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA —- EIREL! em
SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA:

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA ALTERAÇÃO DE NOME E NATUREZA JURÍDICA: Fica transformada estaEMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI, em SOCIEDADE EMPRESARIA
LIMITADA, passando para DE PIERI CONSTRUÇÕES LTDA, com sub-rogação de todos os direitos eobrigações pertinentes.

» "

CLÁUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL: O acervo do capital desta Empresa Individual de ResponsaliiianÃo
Limitada EIRELI, no valor de R$ 370.000,00 (Trezentos e setenta mil reais) já totalmente integralizadoem moeda corrente do pais pelo titular VALDECIR DE PIERI enquanto empresa individual de
responsabilidade limitada EIRELI, ficam divididos em 370.000 (trezentas e setenta mil) quotas no valorde R$ 1,00 (um real) cada passando a ser representado da seguinte forma:

CLÁUSULA TERCEIRA: As quotas sociais são indivisíveis em relação à sociedade, e não poderão ser
fedidas ou transferidas sem o consentimento do sócio, formalizando, se realizada a cessão delas, a

iteração contratual pertinente, de acordo como que estipulam os Artigos 1056 e 1057 da Lei nº
10.406/2002 — Ec.

CLÁUSULA QUARTA: A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas cotas sociais, respondendo
solidariamente pela integralização do capital social, nos termos do art. 1.052 da Lei nº 10.406/2002 -cc.

CLÁUSULA QUINTA — DA NOMEAÇÃO DOS ADMINISTRADORES: A sociedade será administrada petosócio administrador já qualificado acima, VALDECIR DE PIERI, com os poderes e atribuições de gerir e
administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente,
perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como
praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e
direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.
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DE PIERI CONSTRUÇÕES EIRELI ESFEITURA psaciRÃ
ICNPJ 07.903.213/0001-72 | 000247 q

NIRE 41600973925 -
Riores 5 Ç efalhera

8 1.º-Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade,procuradores para periodo determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos eoperações a serem praticados.

CLÁUSULA SEXTA = DO DESIMPEDIMENTO DO ADMINISTRADOR: O sócio administrador declara, sob as
penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ousuborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLAUSULA SÉTIMA — DA ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO DA EMPRESA: Fica neste ato alterado o endereço
da empresa que passa a ser: RUA GETULIO VARGAS, 132, SALA 01, CENTRO, RIO BONITO DO IGUAÇU -
PR, CEP: 85340-000.

CLAUSULA OITAVA: Em virtude das alterações passa a transcrever a integra do Contrato vigorando comas cláusulas e condições seguintes.

CONTRATO SOCIAL
DE PIERI CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ 07.903.213/0001-72

VALDECIR DE PIERI, brasileiro, natura! de Salto do Lontra — PR, solteiro, nascido em data de
23/06/1979, empresário, inscrito no CPF/MF sob nº 024.173,039-22, portador da carteira de identidade
RG nº. 7.373.882-2 SSP-PR, residente e domiciliado na RUA GETULIO VARGAS, 132, CENTRO, RIO

ONITO DO IGUAÇU - PR, CEP: 85340-000;

LÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade gira sob o nome
empresarial de DE PIERÍ CONSTRUÇÕES LTDA, com sede e domicilio na RUA GETULIO VARGAS, 132,
SALA 01, CENTRO, RIO BONITO DO IGUAÇU - PR, CEP: 85340-000;

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir
ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração contratual assinada
por todos os sócios.

CLÁUSULA TERCEIRA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE: A sociedade
iniciou suas atividades em 22/03/2006 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração do ramo de:
PRESTACAO DE SERVICOS DE CONSTRUCAO CIVIL, OBRAS DE URBANIZACAO E PAISAGISMO, PRESTACAO
DE SERVICOS DE PAVIMENTACAO POLIEDRICA E ASFALTICA, TERRAPLENAGEM E MOVIMENTACOES DE
TERRA, MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS, INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA EM
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DE PIERI CONSTRUÇÕES EIRELI ú
CNPJ 07.903.213/0001-72 tb UR q

NIRE 41600973925 Ft
DICUAÇU-PR

— na 3

=
WURA (ELCIPAL

EDIFICACOES; INSTALAÇÕES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS, SERVICOS DE PINTURA EMEDIFICACOES EM GERAL.

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social da empresa que é de R$ 370.000,00 (trezentos esetenta mil reais) divididos em 370.000 (trezentas e setenta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real)cada já totalmente integralizado em moeda corrente do país representado da seguinte forma:

rm DE PIERI 100 370.000 | R$ 370.000,00
CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO: A responsabilidade do sócio é restrita ao valor desuas quotas, respondendo pela integralização do capital social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei10.406/2002.

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são indivisíveis e não poderãoser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do sócio, formalizando se realizada acessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL: Aadministração da sociedade cabe o sócio VALDECIR DE PIERI, com os poderes e atribuições de gerir eadministrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente,perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem comopraticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses edireitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.

$ 1.º. Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade,procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos eoperações a serem praticados.

CLÁUSULA NONA - RETIRADA PRO-LABORE: O sócio poderá fixar uma retirada mensal, a titulo de “pró-NV labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO DOSSÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administradorprestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balançopatrimonial e do balanço de resultado econômico,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes ao términodo exercício social, o sócio deliberará sobre as contas e designará administradores quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo ou interditada osócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendopossível ou inexistindo interesse destes o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base nasituação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O Administrador declara, sob aspenas da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou emvirtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda quetemporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ousuborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DECLARAÇÃO DE PORTE EMPRESARIAL: Declaro que a empresa estáenquadrada como EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP), não havendo nenhum dos impedimentosprevistos nos incisos do $ 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — FORO: Fica eleito o foro da comarca de Rio Bonito do Iguaçu — PR, para oexercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com expressa renúnciaa qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser.

Lavra e assina a presente alteração, em via única, obrigando-se fielmente bor si, seus herdeiros esucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos.

Rio Bonito do Iguaçu — PR, 27 de junho de 2022.

m
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Secretaria de Governo Digital e .
. . . PEECETUZA FAnAES

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração IPRL
1009250
Bio dl Edite

TERMO DE AUTENTICIDADE CA. “e

Eu, ELOIMIR PAULO MARINHO DE MELLO, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o nº 041270, registrado e

12/02/1999, inscrito no CPF nº 86119419934, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sançõt
administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

o IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
CPF Nº do Registro Nome

86119419934 041270 ELOIMIR PAULO MARINHO DE MELLO

"O

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/06/2022 13:48 SOB Nº 41210838845.
PROTOCOLO: 224166816 DE 29/06/2022.

W CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12206351198. CNPJ DA SEDE: 07903213000172,
É NIRE: 41210838845. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 27/06/2022.

DE PIERI CONSTRUCOES LTDA

JUCEPAR SEBASTIÃO MOTA
SECRETÁRIO-GERAL

www .emprasafacil.pr.gov.br
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Documento assinado com certificado digital em conformidade
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ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digital estão disponíveis em:
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | CATA DE ABERTURA.903. “ 224o CADASTRAL 03/2006

NOME EMPRESARIAL
DE PIERI CONSTRUCOES LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
DE PIERI CONSTRUTORA

PORTE
EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
41.20-4-00 - Construção de edifícios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem Mm Q

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO
R GETULIO VARGAS 132 SALA 01

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO ur85.340-000 CENTRO RIO BONITO DO IGUACU PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
VALDECIRDEPIERIGHOTMAIL.COM (42) 3653-1294 (42) 9116-5847

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA 22/03/2006

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALareais sta

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 05/12/2025 às 14:35:46 (data e hora de Brasília). Página: 11
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: DE PIERI CONSTRUCOES LTDA Y)
CNPJ: 07.903.213/0001-72 “O

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Avww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:18:01 do dia 28/08/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 24/02/2026.
Código de controle da certidão: DDA2.B8D3.FCD1.0005
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Espge Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda Ee

Receita Estadual do Paraná 00024:

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

Nº 038357444-69

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.903.213/0001-72
Nome: DE PIERI CONSTRUCOES LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 12/03/2026 - Fornecimento Gratuito oq

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www. fazenda. pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (12/11/2025 19:29:35)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
RIO BONITO DO IGUAÇU

Email: prefeituraGriobonito.pr.gov.br - www.riobonito.pr.gov.br -CNP): 95.587.770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - CEP: 85340-000 -

Rio Bonito do Iguaçu - PR - Telefax: (42) 3653 1122

CERTIDÃO NEGATIVA 1146/2025

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS

IMPORTANTE: CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO
NESTA CERTIDÃO.

Certificamos que a presente Certidão está sendo expedida para atender DECRETO N. 310/2025 DE 13/11/2025
e SUMULA: Dispõe sobre as medidas tributárias e administrativa emergenciais decorrentes do Decreto Municipal
nº 305/2025, que declarou Estado de Calamidade Pública no Município de Rio Bonito do iguaçu em razão de
Tempestade Local/Convectiva — Tornados (Código 13211), com prorrogação de prazos para Taxa de Alvará,
ISS, IPTU, por 180 (cento e oitenta) dias e dá outras providências.

VALIDADE: 25/01/2026 CÓD. AUTENTICAÇÃO: 52XJMZ20E52X4XX4EEM

REQUERENTE: DE PIERI CONSTRUCOES LTDA PROTOCOLO:

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA | LICITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: DE PIERiI CONSTRUCOES LTDA

INSCRIÇÃO EMPRESA CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ

1352 07.903.213/0001-72 9095308225 170
ENDEREÇO: AVENIDA GETULIO VARGAS, 0 - centro - SALA Rio Bonito do Iguaçu - PR CEP: 85340000

ATIVIDADES : Construção de edifícios, Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, Montagem de
estruturas metálicas, Obras de terraplenagem, Serviços de pintura de edifícios em geral, Construção de
instalações esportivas e recreativas, Instalação e manutenção elétrica, Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás

Observações:
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Rio Bonito do iguaçu, 26 de Novembro de 2025

Emitido por: << Equiplano Público Web >>

Peg



05/12/2025, 14:38 Consulta Regularidade do Empregador ——— «ee
PRIFENTUZA PUMICIDAL

| A 251

Voltar imi inode UrsaImprimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade .
do FGTS - CRF

Inscrição: | 07.903.213/0001-72
Razão

Social:
Endereço: RUA GETULIO VARGAS 132 SALA 01 / CENTRO / RIO BONITO DO IGUACU

! PR/ 85340-000

DE PIERI CONSTRUCOES LTDA

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/12/2025 a 30/12/2025

Certificação Número: 2025120105321360706536

Informação obtida em 05/12/2025 14:38:09

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
Www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: DE PIERI CONSTRUCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 07.903.213/0001-72
Certidão nº: 38997625/2025
Expedição: 09/07/2025, às 08:47:48
Validade: 05/01/2026 - 180 (cento e citenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que DE PIERI CONSTRUCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 07.903.213/0001-72, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



A Comissão de Licitação
Rio Bonito do Iguaçu — Paraná

REFERENTE: Concorrência Eletrônica nº 010/2025 — PMRBI

Objeto: Construção da edificação da Casa da Mulher Paranaense em alvenaria e concreto
armado de acordo com os projetos e termo de referência. Construção de edificação da Casa
da Mulher Paranaense com execução dos serviços de: serviços preliminares e
administração da obra; movimento de terra, drenagem e águas pluviais; fundações;
estruturas; alvenaria, divisória, muros e fechos; cobertura; esquadrias, acessórios, vidros e
espelhos; instalações elétricas, telefonia, sistemas de proteção e ventilação; instalações
hidro sanitárias, gás - glp, incêndios e aparelhos; revestimentos, impermeabilizações,
pinturas e argamassas; pavimentação em paver, paisagismo e equipamentos externos;
limpeza final e demais itens e especificações constantes em projeto.

DECLARACAO UNIFICADA

A empresa, abaixo assinada, por intermédio de seu representante legal o Sr. Valdecir de
Pieri, portador do RG nº 7.373.882 — 2 SSPIPR e do CPF nº 024.173.039 —- 22, DECLARA,
para fins da Licitação modalidade CONCORRENCIA ELETRONICA Nº. 010/2025 —- PMRBI
para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de licitação
e que possui as condições de habilitação previstas no edital, bem como:

1) Declara nos termos do Art. 67, VI da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que de tomou
conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das
obrigações objeto da licitação do Pregão Eletrônico nº 33/2024;

2) Declara, sob as penas da Lei, que atende aos requisitos de habilitação previsto no edital;

3) Declara nos termos do Art. 63, 8 1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que a proposta
econômica apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas;

4) Declara, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que
não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir
de quatorze anos;

5) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

6) Declara que não possuí em seu quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente
da Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu-PR ou responsável pela licitação, nos termos Art. 9º S
1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021;
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7) Declara que não possuí vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente da Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu ou com agente
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, e que deles não somos cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do Art. 14, IV da Lei Federal nº 14.133, de
2021;

8) Declara que o responsável pela assinatura do instrumento contratual é o Sr.(a) Valdecir
de Pieri inscrito no CPF nº 024.173.039 — 22, e-mail valdecirdepieribhotmail. com,
telefone (42) 99922 — 9253, ocupante do cargo de Sócio Administrador nesta empresa.
(Se for procurador, encaminhar anexo a procuração);

9) Declara que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo
licitatório, todas as comunicações, inclusive envio de requisições de compra, nota de
empenho, notificações, citações e etc, poderão ser feitas através do e-mail
valdecirdepieri(Bhotmail.com produzindo para todos os fins, total validade jurídica.

Rio Bonito do Iguaçu, PR, S de dezembro de 2026.

DE PIERI Assinado de forma
digital por DE PIERI

CONSTRUCOES consrrucoEs
LTDA:07903213 LTDA:07903213000172

Dados: 2025.12.20
000172 16:13:17 -03'00'

DE PIERI CONSTRUCOES LTDA
Cnpj — 07.903.213/0001 — 72

Valdecir de Pieri
Sócio Administrador

Rg — 7.373.882 — 2 SSP/PR



bd TeuCRE A-PR Certidão de Registro de Pessoa Jurídica eNegativa de Débitos
Consstha Regions da Enganharia

* Agronomia do Parená

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a empresa encontra-seregularmente registrada nos termos da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1 966, estando habilitada a exercersuas atividades no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Certidão nº: 135039/2025 Validade: 04/01/2026

Razão social: CNPJ:DE PIER! CONSTRUÇÕES LTDA 07.903.213/0001-72 "O
Num. Registro: Data do Registro: Capital Social: -45269 25/05/2007 R$ 370.000,00
Endereço: CEP:RUA GETULIO VARGAS, 132, SALA 1, CENTRO 85340-000
Cidade:
RIO BONITO DO IGUACU-PR

Nº da Alteração Contratual: Data da última alteração:
0 29/06/2022

Objetivo Social:
Prestação de serviços de construção civil; obras de urbanização e paisagismo; prestação de serviços de pavimentação poliédrica e asfáltica;terraplanagem e movimentações de terra; montagem de estruturas metálicas, instalação e manutenção elétrica em edificações; instalaçõeshidráulicas, sanitárias e de gás; serviços de pintura em edificações em geral.

Restrição de atividade:
RAMO DE ATIVIDADES RESTRITO À ÁREA DE ENG. CML. Possui restrição para paisagismo e serviços elétricos em aita tensão.

Encontra-se quite com o exercício 2025
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a presente data.

Responsáveis técnicos pela Matriz - CNPJ: 07.903.213/0001-72

NOME CIVIL: YAN VINICIUS DIAS DULNIK

Carteira: PR-197767/D - Data de expedição: 31/08/2021

Desde 09/01/2024 - Carga horária: 20h

Situação: Ativo

| TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular
Decreto Federal N.º 23.569/1933 - Art. 28º

É TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

]
Í
Ê

| Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 7º

| TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular
Lei Federal N.º 5.194/1966 - Art. 7º

Quadro técnico pela Matriz - CNPJ: 07.903.213/0001-72

NOME CIVIL: RODRIGO SOARES PEIXOTO

Carteira: PA-17092/D - Data de expedição: 10/03/2009

Desde 05/07/2024 - Carga horária: 10h

Situação: Ativo

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 25º

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

| Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 7º

Anotações:
1. Anotado em 24/07/2020, o curso de ESPECIALIZAÇÃO EM ENGENHARIA DE AVALIAÇÕES E PERÍCIAS, ministrado pela FACULDADE DEENGENHARIA E INOVACAO TECNICO PROFISSIONAL concluído em: 19/02/2019

Méniaa 4 nm
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CRE ArPR certidão de Registro de Pessoa Jurídica en
Conselho Regional de Engenharia o

4 Agronomia do Paraná

Para fins de: Concorrências

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua
validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http://www.crea-pr.org.br), através do
protocolo n.º 331114/2025, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a
participação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
Emitida via Internet em 05/12/2025 14:21:30

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 03/2021.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva a fes

Mánina 900 A
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CRE A-PR Certidão de Registro Profissional e Positiva-de! ébitosa

Consatho Regional de Engenharia
à Apre de Pairá

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que o(a) profissional abaixo
encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal nº 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua
profissão no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Certidão nº: 135041/2025 Validade: 06/01/2026

Nome civil: CPF:
RODRIGO SOARES PEIXOTO 846.506.642-68

Carteira - CREA-PR Nº: Documento de identidade:
PA-17092/D 4443137 89

Registro Nacional: Órgão emissor:
1507268815 SSP/PA/PA

Registrado(a) desde:
10/03/2009

Filiação:
PAI: JOSE NILTON PEIXOTO
MÃE: ANDREA SOARES PEIXOTO

Naturalidade:
BELEM/PA

Possui débitos de anuidade parcelados.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou divida ativa até a presente data.

TÍTULOS

Título: ENGENHEIRO CIVIL

Data da anotação do título profissional: 10/12/2009

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA

Curso: ENGENHARIA CIVIL

Data da Colação de Grau: 11/02/2009 - Diplomação: +1/02/2009

Situação: Regular

Atribuições profissionais:

Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 25º de 29/06/1973

Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 7º de 29/061973

ANOTAÇÕES

1. Anotado em 24/07/2020, o curso de ESPECIALIZAÇÃO EM ENGENHARIA DE AVALIAÇÕES E PERÍCIAS, ministrado pela FACULDADE DE
ENGENHARIA E INOVACAO TECNICO PROFISSIONAL concluído em: 19/02/2019

RESPONSABILIDADE TÉCNICA/QUADRO TÉCNICO:

JAIR NORONHA DOS SANTOS EIRELI - ME
CNPJ: 14492079000120

| Desde: 03/12/2020 Carga Horária: 2h
DE PIERI CONSTRUÇÕES LTDA
| CNP: 07903213000172
| Desde: 05/07/2024 Carga Horária: 10h

NCHR CONSTRUTORA LTDA
| CNPJ: 55696530000108
| Desde: 26/08/2024 Carga Horária: 10h

Para fins de: Concorrências

Dánina 4 da 9
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CRE A-PR Certidão de Registro Profissional e Positiva de Débitos
« Agronomia do Paraná

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua
validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http://www.crea-pr.org.br), através do
protocolo n.º 331112/2025, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a
participação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
Emitida via Internet em 05/12/2025 14:22:54

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 03/2021. Sm
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penar

Dánina 9 da 9
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Certidão de Acervo Técnico - CAT CAT TOM REGISTRO -
Resolução nº 1,137, de 03 de abril de 2023 C RE A- P DE ATESTADO

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná É 1720250001550

Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.137, de 03 de abril de 2023, do
Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional RODRIGO SOARES PEIXOTO referente à(s)
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

-B19

|

Profissional: RODRIGO SOARES PEIXOTO 1)
Registro: PA-17092/D RNP: 1507268815
Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL

Número da ART: 1720251365747 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 11/03/2025 Baixada em: 11/03/2025 Forma de registro:
Substituição Participação técnica: Coresponsável

Empresa contratada:

Contratante: CONDOMINIO EDIFICIO SAINT GERMAIN CNPJ: 31.935.435/0001-51

Rua: R CORONEL GUILHERME DE PAULA Nº: 1080
Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: LARANJEIRAS DO SUL UF: PR CEP: 85301-220

Contrato: celebrado em 01/05/2018 Vinculado a ART: 1720251208722, 7339426

Valor do contrato: R$ 21.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Privado) brasileira
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Ação Institucional:

Endereço da obra/serviço: R CORONEL GUILHERME DE PAULA Nº: 1080

Bairro: CENTRO

Cidade: LARANJEIRAS DO SUL UF: PR CEP: 85301-220

Coordenadas Geográficas: -25,405271 x -52,414958

Data de início: 01/05/2018 Conclusão efetiva: 01/02/2021

Finalidade: Outro

Proprietário: CONDOMINIO EDIFICIO SAINT GERMAIN CNPJ: 31.935.435/0001-51

Atividade Técnica: 1- Projeto de estrutura de concreto armado , 2657,24 M2; 2- Projeto de sistema de água potável , 2657,24
M2; 3- Projeto de instalação de sistema de esgoto sanitário , 2657,24 M2; 4- Projeto de instalação hidráulica para prevenção
e combate a incêndio , 2657,24 M2; 5- Execução de obra de edificação de alvenaria, 2657,24 M2

Observações da certidão:
O Crea-PR certifica os dados da ART.

O atestado anexado foi assinado eletronicamente.
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CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o
atestado contendo 2 folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 1720250001550/2025

09/07/2025 09:07
A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que A CAT perderá a validade no caso de modificação dos 4
comprova o registro do atestado no Crea. dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos RH

em razão de substituição ou anulação de ART. | f
A CAT é válida em todo território nacional. It

A autencidade e a validade desta certidão deve ser ii
confirmada no site do CreaPR, no endereço In
https:/www.crea-pr.org.br, informando o número do |
protocolo: 69485/2025.

A falsificação deste documento constitui crime previsto no
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva
ação penal.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
0800 04 087 E CREA-PR

Conselho Regiona! de Engenharia
www.crea-pr.org.br a dgriatae do Parana
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ZM CONDOMINIO EDIFÍCIO SAN: RMAIN

am Rua Coronel Guilherme de Paula, 1.080, Centro, Laranjeiras do Sul / PR
CEP: 85.301-220

T Fone: (42) 3635.5619 — 99964.1799
N saintgermainldsOgmailcom a]

Atestado de Capacidade Técnica

O CONDOMINIO EDIFICIO SAINT GERMAIN, Inscrito no CNPJ: 31.935.435/0001-51, com sede a
RUA CORONEL GUILHERME DE PAULA, 1080, neste ato representado(a) pelo(a) SÍNDICO DO
CONDOMINIO, LICINDO DE OLIVEIRA, CPF: 082.571.559-85, atesta para os devidos fins de
direito que o ENGENHEIRO CIVIL RODRIGO SOARES PEIXOTO, registrado(a) no CREA-PA sob o
nº 17.092/D, prestou serviços de PROJETOS E EXECUÇÃO DE EDIFICAÇÃO EM ALVENARIA
conforme dados contratuais e descrição dos serviços abaixo:

Objeto do contrato: ELABORAÇÃO DE PROJETOS COMPLEMENTARES E EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS.

Local da obra/serviço: EDIFÍCIO SAINT GERMAIN — RUA CORONEL GUILHERME DE PAULA, 1080,
ZONA RURAL DE LARANJEIRAS DO SUL

Período de realização/prestação do serviço: DATA DE INÍCIO: 01/05/2018 — DATA DE TÉRMINO:
01/02/2021

e Dados do contratante / Proprietário CONDOMÍNIO EDIFICIO SAINT GERMAIN

CNPJ: 31.935.435/0001-51

e Dados do(s) Responsável(is) técnico(s)

Engenheiro Civil: RODRIGO SOARES PEIXOTO

Registro CREA: CREA-PA 17.092/D

ART: 1720251365747

* Descrição do(s)Serviço(s) Realizado(s)

1.0 - Descrição técnica, incluindo os detalhamentos necessários aos serviços de manutenção
em geral e os oriundos de readequações de layout:

- Projeto de estrutura de concreto armado;

- Projeto de de sistema de água potável;

- Projeto de instalação de sistema de esgoto sanitário.

- Projeto de instalação hidráulica para prevenção e combate a incêndio.

- Execução de edificação de alvenaria.
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CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SAINT GERMAIN
Rua Coronel! Guilherme de Paula, 1.080, Centro, Laranjeiras do Sul / PR

CEP: 85.301-220
Fone: (42) 3635.5619 — 99964.1799

mes= a

=

À N saintgermainids(G gmail.com

Planilha de serviços e quantitativos

Código | Descritivo* Un.* Quant*
01 Projeto de estrutura de concreto armado M? 2.657,24
02 Projeto de de sistema de água potável M 2.657,24
03 Projeto de instalação de sistema de esgoto sanitário M2 2.657,24
04 Projeto de instalação hidráulica para prevenção e combate a | M? 2.657,24

incêndio
05 Execução de edificação de alvenaria mM 2.657,24

Atestamos que os serviços foram prestados de acordo com as especificações contratuais e de
acordo com as normas técnicas vigentes.

e LARANJEIRAS DO SUL, 06 DE MARÇO DE 2025

LICINDO DE OLIVEIRA
SÍNDICO DO CONDOMÍNIO SAINT GERMAIN

CPF: 082.571.559-85
CONDOMÍNIO SAINT GERMAIN

CNPJ: 31.935.435/0001-51

Documento assinado digitalmente
LICINDO DEOLIVEIRA
Data: 11/03/2025 16:23:02-0300
Verifique em https://validar itigowbr
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Certidão de Acervo Técnico - CAT C RE A- p R SÉATCO RESTO
Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009 É DE ATESTADO

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná EE 4628/ 2019

Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009,
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional AMÉRICO PEREIRA GUEDES referente à
(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: AMÉRICO PEREIRA GUEDES
Registro: PR-2827/D RNP: 1700803174
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

PROFISSIONAL FALECIDO

Número da ART: 20154838324 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 13/11/2015 Baixada em: 16/07/2019 Forma de registro: Inicial
Participação técnica: Individual

Empresa contratada: DE PIERI CONSTRUÇÕES LTDA

Contratante: MUNICIPIO DE IVAÍ CNPJ: 76.175.918/0001-33
Rua: RUA RUI BARBOSA Nº: 632

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: IVAI UF: PR CEP: 84460-000

Contrato: 152/2015 celebrado em 29/06/2015
Valor do contrato: R$ 3.297.932,14 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira
Dimensão: 3.121,38 Unidade de Medida: M2
Ação Institucional:

Endereço da obra/serviço: RUA ENGENHEIRO SAPORSKI Nº: SN
Bairro: JARDIM FLORENCA

Cidade: IVAI UF: PR CEP: 84460-000
Coordenadas Geográficas:

Data de início: 29/06/2015 Conclusão efetiva: 28/02/2019
Finalidade: Outro

Proprietário: CPF:
Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO
TÉCNICO, Área de Competência: EDIFICAÇÕES - CONSTRUÇÃO CIVIL, Tipo de Obra/Serviço:
COMERCIAL/RESIDENCIAL ACIMA DE 100 M2, Serviço Contratado: EXECUÇÃO
Observações:
EXECUÇÃO DE OBRA CIVIL: ESPAÇO EDUCATIVO COM 12 SALAS DE AULA, COM ÁREA TOTAL DE 3.121,38 M? COM
QUADRA POLIESPORTIVA COBERTA, SERVIÇOS DE INFRA E SUPRA ESTRUTURA EM CONCRETO ARMADO,
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E GÁS COMPLETAS, PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO,
UNIDADE DE TRANSFORMAÇÃO DE ENERGIA DE 112,5 KVA, COBERTURA EM ESTRUTURA METÁLICA PARA
QUADRA COM COBERTURA COM AÇO GALVANIZADO TRAPEZOIDAL COM 1.607,00 Mº E ESTRUTURA EM MADEIRA
COM COBERTURA DE TELHAS COLONIAIS COM ÁREA DE 2.423,32 Mº.

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o
atestado contendo 12 folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 4628/2019
05/12/2025 14:30

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná c EA-PR
0800 041 0067 R

Conusihowww.crea-pr.org.br = Agronomia do Parsá
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A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que
comprova o registro do atestado no Crea.

A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da
capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração
entregue no momento da habilitação ou da entrega das
propostas.

ACAT é válida em todo território nacional.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
0800 041 0067

www.crea-pr.org.br

Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

CREA- P RISE É EM ESTADO

É “4628/2019
Atividade concluída

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos
dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos
em razão de substituição ou anulação de ART.

A autencidade e a validade desta certidão deve ser
confirmada no site do Crea-PR, no endereço
https:/Mmww.crea-pr.org.br, informando o número do
protocolo: 302707/2019.

A falsificação deste documento constitui crime previsto no
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva
ação penal.

CREA-PR
Consaiha Regional de Engenharia

« Agronómia do Paraná

Mensrsa

“BL02/202Z0€

:O|090J0Jd

OP

Gratunu

O

ODUBUIOIUI

'SEDNANA

SEUNSUON

/

J0'BIO-I-BOJ

MAN

:SÓDU

MA-BOIN

+1

90

7

eUBed

'ALNZIRNAZ

DD

ALOZIRZAL

AU

IVO

|

[Ek

rensas

06

ammessoy

é

enseçanas

9

fear

exp

.

.

mena



pm
PRIFETURA ,

8200270
144]

CNPJ 76 175 919/0001-33
Site: www. lval prgovbr E-mall: gabinetetblval.pr.gov.br

A Gts NCIA

%

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVAÍ
Rua Rui Barbosa, 632 - Fone: (42) 3247.1222 - 4.480.000 Ivallprt

(EEE een

ATESTADO DE CONCLUSÃO DE OBRA Nag Pá

O Município de Ivaí, estado do Paraná, pessoa jurídica de direito publico,
inscrita no CNPJ sob nº. 76.175.918/0001-33, situada na Rua Rui Barbosa, 632,
Centro, Município de Ivaí, Estado do Paraná, CEP 84.460 - 000, ATESTA, que a
empresa DE PIERI CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, inscrita no CNP) sob n.
07.903.213/0001-72, com sede comercial no município de Rio Bonito do Iguaçu,
estado do Paraná, CEP 85.340-000, executou a obra com as características abaixo
relacionadas e conforme quantitativos discriminados em planilha anexa ao
presente atestado:
Obra: Execução de Obra Civil - Espaço Educativo com 12 Salas de Aula, Quadra
Poliesportiva Coberta totalizado 3.121,38 m?2.
Art.: 20154838324 de 13/11/2015 (treze de novembro de dois mil e quinze);
Profissional Executor: Américo Pereira Guedes - Eng.º Civil CREA/PR-2827/D;
Proprietário: Município de Ivaí - PR;
Localização: Rua Engenheiro Saporski, s/nº, Bairro Jardim Florença, Ivaí, PR, CEP
84.460 - 000;
Características: Execução de obra civil: espaço educativo com 12 salas de aula,
com área total de 3.121,38 m?, com quadra poliesportiva coberta, serviços de infra
e supraestrutura em concreto armado, instalações elétricas, hidráulicas, sanitárias
e gás completas, prevenção contra incêndio, unidade de transformação de energia
de 112,5 kva, cobertura em estrutura metálica para quadra com cobertura com aço
galvanizado trapezoidal com 1.607,00 m? e estrutura metálica com cobertura de
telhas coloniais com área de 2.423,32 m?.
Data de Início: 29/06/2015 (vinte e nove de maio de dois mil e quinze);
Data de Término: 28/02/2019 (vinte e oito de fevereiro de dois mil e dezenove);
Área Construída: 3.121,38 m? (tres mil cento e vinte e oito metros e trinta e dois
centímetros quadrados);

Atesto para os devidos fins de acervo técnico do profissional supracitado
que todos os serviços foram corretamente executados, tendo sido cumpridas todas
as exigências quanto aos prazos e qualidade técnica dos trabalhos, nada havendo
que desabone a conduta do mesmo com relação à execução desta obra.

Obs.: Planilha Orçamentária da Obra em anexo (11 paginas).

Ivaí. PR, 15 de julho de 2019.
SERVIÇO NO FARIA tr ;
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BC
5

Obra: Projeto Padrão FNDE - 12 salas de aula E
Município: Ivaí - PR SE

Sa
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E

sad
ITEM [DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS [ UNID. | QUANT. [ PR.UNIT. (R$) | VALOR (RS

1.00 |SERVIÇOS PRELIMINARES 42.921,349
1.1 |BARRRACÃO DE OBRAS Mº | 59,00 253,41 14.951,194
1.2 [INSTALAÇÕES PROVISSÓRIA DE ÁGUA UN. 1,00 1.289,56 1.289, of

A 13 [INSTALAÇÕES PROVISSÓRIA DE ENERGIA UN. 1,00 1.289,56 1.289,664
1,4 [INSTALAÇÕES PROVISSÓRIA DE ESGOTO UN. 1,00 1.289,56 1.289,56%
1.5 |LOCAÇÃO DE OBRA - EXECUÇÃO DE GABARITO M? | 3.121,38 7,27 22.692434
1.6 |PLACA DA OBRA - PADRÃO GOVERNO FEDERAL M? 6,00 234,84 1.409,04 4

É
2.00 [SERVIÇOS EM TERRA 40.270,18

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS ATÉ A PROFUNDIDADE DE 1 vu21 ú SA D Mº | 716,01 29,42 21.065,01dMETRO E
2.2 |REATERRO COM APILOAMENTO Mº | 112,03 40,53 4.540,58 1
2.3 [ATERRO INTERNO COM APILOAMENTO Mº | 282,24 51,96 14.665,19

q

3.00 [FUNDAÇÕES E SONDAGENS 318.225,95
3.1 [EMBASAMENTO COM TJOLO COMUM M' | 72,12 125,97 9.084,96 4
3.2 [ESTACA À TRADO DIAM. 30 CM INCLUSSIVE FERRAGEM M | 1.904,00 79,36 151.101,448
3.3 |ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS (SAPATAS/BLOCOS) Mº | 145,90 357,00 52.086,30%
3.4 |REATERRO C/APILOAMENTO (BLOCOS/SAPATAS) M' | 95,28 40,53 3.861, 09

Pes ês ; Mm | 32,51 300,58 9.771,869j ESCAVAÇÃO TUBULAÇÕES A CÉU ABERTO - (OBRAS CIVIS) E
3.6 |CONSERTO SIMPLES PARA LASTRO Mº | 214,51 17,34 3.719,60
3.7 | CONCRETO ARMADO FC=20MPA, USINADO, BOMBEADO, mê | 13000 258,15 46.559,40 |

LANÇADO E ADENSADO, PARA USO GERAL, INCLUSIVE FORMAS
= á3.8 [CONCRETO ARMADO FC=20MPA, USINADO, BOMBEADO, mê | s800 358,15 20772, be

LANÇADO E ADENSADO, PARA TUBULAÇÃO 4
3.9 [FUNDAÇÃO EM PEDRA RACHÃO Mº | 64,24 331,06 21.267, ii

Ho4.00 [ESTRUTURA 133.540, ih
CONCRETO ARMADO FC=20MPA, USINADO, BOMBEADO, ;

4.1 |LANÇADO E ADENSADO, PARA USO GERAL, INCLUSIVE FORMAS | M? | 170,50 358,15 61.064,58-

42 |FORRO LASE PRE-MOLDADA, INCLUSIVE CAPEAMENTO mi | 115851 62,56 72.476,39
(E=2CM) C/FERR. DISTRIB.
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DC
NAS 585.00 [INSTALAÇÕES ELÉTRICAS/TELEFONICAS/LÓGICA “282.718,84

ARANDELA À PROVA DE INTEMPÉRIES, C/GRADE MET. SUP. 90 aaed GR<100W, COMPLETA INCLUSIVE LÂMPADA COM FORME UN: | 800 148,51 aca EÊ5.2 |BANDEJA PARA RACK DE TELECOMUNICAÇÕES 1U UN. 5,00 994,76 4.973, 802
Sa

3 InasE P/GLOBO OU DROPS (1 LÂMPADA) BOCA 10" CMCLS UN: aan 438,09 EAD; E5.4 |BLOCO BER-10 (BLOCO DE ENGATE RÁPIDO) UN. 6,00 342,60 2.055,605.5 ICABEÇOTE DE LIGA DE ALUMÍNIO DIAM. 3" UN. 1,00 745,20 745,1085.6 |CABO DE COBRE NU NO. 10MM? (11,11M/KG) M 425,00 7,39 3.140, E5.7 |CABO DE COBRE NU NO. 35MM? M 38,00 19,17 728,465.8 [CABO FLEXÍVEL ISOLADO 1 kV 10 MM? M | 1.350,00 11,60 15.660, 04
5.9 |CABO FLEXÍVEL ISOLADO 1 KV 16 MM? M 56,56 13,30 752,4545.10 |CABO FLEXÍVEL ISOLADO 1 KV 2,5 MM? M 400,00 2,53 1.012,0045.11 (CABO FLEXÍVEL ISOLADO 1 KV 35 MM? M 92,00 15,90 1.462,4045,12 |CABO FLEXÍVEL ISOLADO 1 Kv 4 MM? M | 2.700,00 3,61 9.747,805.13 [CABO FLEXÍVEL ISOLADO 1 KV 6 MM? M 700,00 4,78 3.346,0075.14 |CABO FLEXÍVEL ISOLADO 1 KV 95 MM? M 280,00 44,27 12.395,40 9

5.15 [CABO FLEXÍVEL ISOLADO 750V 2,5 MM? M | 5.200,00 4,12 21.424,00
5.16 |CABO FLEXÍVEL ISOLADO 750V 4 MM? M 350,00 4,95 1.732,805.17 [CABO FLEXÍVEL ISOLADO 750V 6 MM? M 37,00 6,77 250,495.18 [CABO ISOLADO PP 3X4,0 MM? M 106,00 22,09 2.341,945.19 |CABO LÓGICO STP-4 PARES CATEGORIA SE M 44,00 1,81 79,445.20 [CABO TELEFÔNICO CCE-50- 4 PARES UN. | 305,00 1,81 552,45
5.21 [CABO TELEFÔNICO CI-50- 10 PARES (USO INTERNO) M 17,00 4,64 78,88:5.22 |CABO UTP-4P, CAT. SE, 24 AWG M | 1.150,00 1,81 2.081,40%md5.23 [CAIXA DE PASSAGEM METÁLICA 15X15X12 CM UN. | 11,00 46,29 509,19
5.24 |CAIXA DE DISTRIBUIÇÃO TELEFÔNICA 40X40X12CM UN. 1,00 142,45 142,455.25 |CAIXA DE DISTRIBUIÇÃO TELEFÔNICA 60X60X12CM UN. 1,00 198,20 198,30

d26 CAIXA MET. EXAGONAL P/ARANDELA (SEXTAVADA 3"X3") UN: “na ca 370,52.
5.27 . UN. | 302,00 6,25 1.887,5 éCAIXA METÁLICA OCTOGONAL FUNDO MÓVEL, DUPLA 4" i
5.28 [CAIXA METÁLICA QUADRADA 4"X4"X2" UN. | 16,00 5,39 86,4;
5.29 [CAIXA METÁLICA RET. 4"X2"X2" UN. | 696,00 5,96 4.148, IH
5.30 [CAIXA PASSAGEM 20X20X25 FUNDO BRITA S/TAMPA UN. | 11,00 55,26 607,8 dio
531 UN. | 15,00 160,48 2.4074.8CAIXA PASSAGEM 35X60X50 FUNDO DE CONC. (P/TAMPA R1) o]
5.32 [CAIXA PASSAGEM 50X50X60 FUNDOD E BRITA S/TAMPA UN. | 29,00 285,17 8.269,93
5.33 [CERTIFICADO DIGITAL UN, | 119,00 303,60 36.128,40
5.34 |CONDULETE PVC LB 3/4" S/TAMPA UN. 6,00 14,45 36,70
5.35 |CONDULETE PVC T 3/4" S/TAMPA UN, | 13,00 22,56 293,28

As6 ra
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R És5.36 [CONDULETE PVC X 3/4 S/TAMPA UN. | 2,00 24,63 No 2488]5.37 |CONVERSOR DE FIBRA ÓPTICA PARA CABO UTP UN. 4,00 44,74 178,9655.38 |DISJUNTOR MONOPOLAR DE 10 À 30 À UN. | 73,00 9,30 678,9045.39 |DISJUNTOR TRIPOLAR DE 40 A 50 À UN. | 32,00 13,22 423, (435.40 |DISJUNTOR TRIPOLAR DE 10 A 35 A UN. | 10,00 48,77 487,184

5.41 |DISJUNTOR TRIPOLAR DE 200 A UN. 1,00 62,34 62,3845.42 |DISPOSITIVO DIFERÊNCIAL RESIDUAL 25A A 30MA UN. 8,00 42,65 341,165
5.43 |DISPOSITIVO INTERNO ÓPTICO 1 U PARA RACK UN. 1,00 18,30 18,308

ELETRODUTO DE PVC RIGIDO DIÂMETRO 1º INCLUSIVE E5.44 CONENDES M | 1.500,00 12,61 18.915,004
ELETRODUTO DE PVC RIGIDO DIÂMETRO 2" INCLUSIVE F545 | ONESÕES M 920,00 18,30 16.836,00 É
ELETRODUTO DE PVC RIGIDO DIÂMETRO 3" INCLUSIVE ã5.46 EONEXOES M 50,00 31,32 1.566, o!
ELETRODUTO DE PVC RIGIDO DIÂMETRO 3/4" INCLUSIVE ]5.47 CONEIOES M | 1.450,00 9,13 13.238,90 |
ELETRODUTO DE PVC RIGIDO DIÂMETRO 4" INCLUSIVE5.48 EONEXÕES M 110,00 36,76 4.043,60 1
ELETRODUTO FERRO GALVANIZADO DIAMETRO 3" INCLUSIVE E5.49 EGRExÕES M 7,00 67,33 471,31 ,

5.50 [ESPELHO BAQUELITE 4"X2" 2 FUROS RJ-45 UN. | 42,00 44,74 1.879,48
5.51 [FIBRA ÓPTICO MONOMODO GELEADO UN. | 280,00 12,04 3.371,30
5.52 [FIO DE COBRE NU NO. 6 MM? (18,00 M/KG) M 370,00 5,18 1.916,60
5.53 |HASTE COPPERWELD 5/8"X3,00M C/CONECTOR UN. | 18,00 39,97 719,46:
5.54 |INTERUPTOR PARA VENTILADOR UN. 11,00 10,25 112,459

25.55 |INTERRUPETOR PARALELO SIMPLES (1 SEÇÃO) UN. 7,00 12,16 85,12
5.56 [INTERRUPETOR SIMPLES (1 SEÇÃO) UN. | 41,00 10,25 420,35
5.57 [INTERRUPETOR SIMPLES (2 SEÇÃO) UN. | 24,00 13,67 328,08
5.58 [INTERRUPETOR SIMPLES (3 SEÇÃO) UN. 1,00 17,57 17,97
5.59 [INTERRUPTOR SIMPLES 1 TOMADA UNIV. CONJUGADAS UN. 2,00 22,49 44,487
5.60 |LINE CORR. UP - 4P, CAT. 5 EFLEXIVEL, 20 M UN. | 65,00 125,24 8.265,8 (é
Em LUMINÁRIA CIRCULAR COM VIDRO P/QUADRA 400 W , P/BASE UN. | 2100 136,47 2.865,

= IA UN. 3,00 208,18 624,4su LUMINÁRIA CONJ. C/1PÉTALA SIMPL. (ATE 400 W) PADRÃO 8 ia
E és LUMINÁRIA FLUORECENTE DE EMBUTIR 2X32X40 W, UN. | 149,00 20,93 1205843

COMPLETA COM REATOR ELETRÔNICO E LÂMPADA LA
5.64 [ORGANIZADOR DE CABOS (GUIA) UN. 12,00 22,88 274,56
5.65 |PATCH CORD UTP-4 P, CAT 5 E, FLEXIVEL 2.0 M UN. | 97,00 12,79 1.240,63
5.66 |PATCH PANNEL PADRÃO 19" CAT. 5 E, COM 24 PORTAS UN. 10,00 102,23 1.022,30
5.67 |PETROLET C 1º S/TAMPA UN. 1,00 18,63 18,63

AR
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5.68 |PETROLET C 3/4" S/TAMPA UN. 6,00 18,86 113,5b5
5.69 |PETROLET I IR QU IB 1º S/ TAMPA 1º S/TAMPA UN. 1,00 19,66 19,653
5.70 |POSTE CIRCULAR EM Fº Gº D=100/60MM E H=12M UN. 8,00 976,13 7.809, [85
5.71 [POSTE DE CONCRETOQUAOD. 10 CM LADO C/2,5 M DE COMP. | UN. | 25,00 157,32 3.933,00%

PROJETOR CIRCULAR (ATE 200W) BASE E-27 COMPLETO SE7 q a Edera INCLUSIVE LÂMPADA, COM FORME PROJETO VN sino 244,03 tia, EE
PROJETOR RETAMGULAR C/PORTA REATOR (ATE 400) BASE E FE

5.73 |40 COMPLETAINCLUSSIVE LÂMPADA, CONFORME PROJETO UN. | 14,00 363,97 5.095,58

sd 5.74 [QUADRO DE DSITRIBUIÇÃO CB 12 E - 100A UN. 4,00 275,75 1.103,00
“5.75 |QUADRO DE DSITRIBUIÇÃO CB 12 E - 150A UN. 1,00 275,75 275,15

5.76 |QUADRO DE DSITRIBUIÇÃO CB 18 E - 150A UN. 5,00 275,75 1.378,/5:
5.77 [QUADRO DE DSITRIBUIÇÃO CB 50 E - 2254 UN. 1,00 714,18 714, EER r EEh om ne TELECOMINICAÇÕES FECHADO EM ACRÍLICO 19 UN. 100 713,00 713,40:

RACK DE TELECOMINICAÇÕ HA ACRÍ p —5.79 pn E ENGOES FFEMADO ENACRÍLICO 5 UN. 4,00 1.840,00 7.360,004
5.80 |RÉGRA COM 8 TOMADAS UN. 5,00 79,23 396,15
5.81 [RELE FOTO ELÉTRICO COM BASE UN. 4,00 35,09 140,36)
5.82 [SWITCH 24 PORTAS 10/100MBPS UN. 6,00 538,71 3.232,165
5.83 [TAMPA SEGA CONDULETE PVC 1" UN. | 21,00 4,83 101,434
5.84 [TAMPA SEGA PETROLET 1" UN. 2,00 4,24 8,484
5.85 [TAMPA COMCRETO E=5CM P/ CX. PASSAGEM mM 10,00 71,64 716,408
5.86 [TAMPA DE FERRO FUNDIDO R1 COM BASE UN. | 15,00 103,15 1.547, SÁ
5.87 [TAMPA DE PVC 4"X2" COM FURO CENTRAL UN. 3,00 13,47 49,414

“5.88 [TAMPA DE PVC 4'X2"X2" COM FURO CENTRAL UN. 8,00 15,43 123,444
5.89 [TOMADA DE DOIS PÓLOS MAIS TERRA UN. | 179,00 12,35 2.210,654
5.90 [TOMADA DE TRÊS PÓLOS MAIS TERRAS UN. | 15,00 32,51 487,65
5.91 | TOMADA LÓGICA RJ-45 TIPO KEYSTINE JACK CAT. 5E UN. | 134,00 17,57 2.354,38
5.92 |TOMADA UNIVERSAL UN, 2,00 20,81 Elza
5.93 [VENTILADOR PARA RACK UN. | 10,00 20,81 208 |.

[6.00 JSUBSTAÇÃO 14.598, ii
64 |CAIXA DE INSPEÇÃO DE ATERRAMENTO 250X250X250 MM vi. 1,00 163,64 163, j

1]

6.2 |CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA 500X500X800 MM UN. 1,00 142,14 142, |
6.3 |CAXA PARA MEDIDOR TRIFÁSICO PADRÃO CONCESSIONÁRIA ii. 100 245,52 5 45,57]

LOCAL
6.4 |ICHAVE FUSIVEL, 15KV, 100 À UN. 3,00 174,54 523,62
6.5 |CRUZETA DE CONCRETO ARMADO 1900MM UN. 2,00 61,64 123,28
6.6 [CURVA DE 90 GRAUS DE PVC RÍGIDO DIAM. DE 4" UN. 2,00 42,78 85,56
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6.7 |DISIUNTOR TÉRMOMAGNÉTICO TRIPOLAR 200A UN. 1,00 874,04 874,08
6.8 |ELETRODUTO PVC RÍGIDO DIÂMETRO 4" M 7,00 35,13 : 225,93;
6.9 JELO FUSÍVEL 6k UN. | 3,00 20,95 | 62,85
6.10 |ISOLADOR POLIETILENO DE ANCORAGEM UN. 3,00 15,42 46,35:
6.11 [ISOLADOR TIPO ROLDANA DE PORCELANA UN. 1,00 20,63 20,88 1
6.12 |ISOLADOR, PINO 15 KV ROSCA 25 MM UN, 3,00 31,70 95,154

PARA RAI TR Ã Ú BEEiã A RAIOS DISTRIBUIÇÃO , VALVÚLA BLOCO 12 KV, 5 KVA UN. 300 343,80 1.031,08
q

6.14 |POSTE DE CONCRETO SC 11/400 UN. 1,00 842,20 842,405
6.15 |SUPORTE P/ TRANSFORMADOR EM POSTE DUPLO "T" UN. 1,00 119,74 119,] 44
6.16 [TRANSFORMADOR TRIFÁSICO 112,5 KVA UN. 1,00 9.976,37 9.976, 74

7.00 [INSTALAÇÃO HIDRO-SANITÁRIAS 185.820,43:
7.1 [CABINE TIPO GANCHO (LOUCA) UN. 9,00 48,51 436,$95
7.2 [CAIXA ALV. P/TORNEI JARDIM UN. 7,00 48,51 339,87
7.3 |CAIXA DE AREIA 60X60 C/GRELHA METÁLICA UN. | 12,00 75,17 902,
7.4 |CAIXA DE AREIA 80X80 C/ TAMPA DE CONCRETO UN. 8,00 310,39 2.483,125
7.5 [CAIXA DE GORDURA 1,60X0,90 C/ TAMPO DE FERRO FUNDIDO UN. 1,00 79,28 E! 8j

7.6 |CAIXA DE GORDURA 600L CONCRETO UN. 1,00 79,28 79,285
2.7 [CAIXA DE INSPEÇÃO 60X60 C/ TAMPO DE FERRO FUNDIDO un. | 20,00 166,99 3.339,b0

é7.8 [CAIXA DE PASSAGEM 60X60CM UN. | 11,00 216,36 2.379,P65
7.9 |CHUVEIRO ELÉTRICO METÁLICO C/BRAÇO METÁLICO UN. 9,00 37,69 339,b15
7.10 [CORPO CX SINFONADA DIAM. 100X10X50 UN. 7,00 50,37 352,598

“4 7.11 |CORPO CX SINFONADA DIAM. 150X185X75 UN. 8,00 64,63 517,p4z
7.12 |CORPO RALO SECO CÔNICO DIAM. 100X40 MM UN. 4,00 21,96 87,B4%
7.13 [CORPO RALO SINFONADO CÔNICO DIAM. 100X40 MM UN. 7,00 21,96 153,P2
7.14 |CUBA DE LOUÇA DE EMBUTIR OVAL UN. | 13,00 217,60 2.828,B0
7.15 |CUBA DUPLA INOX 84X50X20/25CM CH.20 UN. 1,00 123,29 123,
7.16 |CUBA INOX 46X30X15CM E=0,6MM - AÇO 304 (CUBA Nº 1) UN. 5,00 74,87 374, (á

47.17 [CUBA INOX 60X50X35 CH. 20 UN. 1,00 83,15 83, hi
7.18 |FILTRO TANQUE INOX VAZÃO 3.000L/H INSTALADO UN. 1,00 1.506,50 1.506, H 3

Z 7 a
t7.19 [FOSSA SÉPTICA 7500L, ÁREA ÚTIL= 4,10X1,35X2,00 UN. 1,00 13.389,73 13.389, Hj

7.20 |GRELHA QUADRADA CROMADA DIAM. 150 MM UN. | 10,00 36,24 3624 às
7.21 GRELHA QUADRADA CROMADA DIAM. 100 MM UN. 4,00 36,24 1446.
7.22 [GRELHA REDONDA BRANCA DIAM. 100 MM UN. 4,00 33,41 133,64
7.23 [GRELHA REDONDA CROMADA DIAM. 100 MM UN. 8,00 36,24 289,92
7.24 |HIDROMETRODIAM. RAMAL= 25 MM VAZÃO= 3 Mº UN. 1,00 83,77 83,77
7.25 |INST. DE CONJ. MOTOR-BOMBA CENTRIFUGA DE 1 HP UN, 1,00 20,50 20,50

TAB
IVA] magos
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LAVATÓRIO COMPLETO C/COLUNA, INCLUSIVE VÁLVULA EE

7.26 METÁLICA, SIFÃO, LIGAÇÃO E FIXADORES UN. 00 409/16 oa, ú
7.27 |LIGAÇÃO FLEXIVEL P/PIA METÁLICA1/12" UN. 4,00 -[5:

MICTÓRIO COMPLETO DE LUÇA C/SIFÃO INTEGRADO, : E:
7.28 [INCLUSIVE VÁLVULA DE DESCARGA DE 2º LINHA, VÁLVULA UN. 5,00 246,88 1.234, E

METÁLICA DE ESGOTAMENTO E FIXADORES RE
7.29 |PAPELEIRA LOUCA - EMBUTIR UN. 13,00 59,78 777, Jjás
7.30 |PORTA GRELHA QUADRADO CROMADO DIAM. 150 MM UN. 10,00 5,00 50, of
2.33 | PORTA GRELHA QUADRADO P/GREL. QUAD. DIAM. 100 MM a 6,00 500 30, o

SRA

as a GRELHA QUADRADO P/GREL. RED. BRANC. DIAM. 100 gi. 200 DO 1 of

pas pa GRELHA QUADRADO P/GREL. RED. CROM. DIAM. 100 E 6,00 500 30, oá
q7.34 [REGISTRO DE GAVETA BRUTO DIÂMETRO 1º UN. 2,00 37,35 74,P09

7.35 [REGISTRO DE GAVETA BRUTO DIÂMETRO 1.1/2“ UN. 2,00 132,30 264,66
7.36 [REGISTRO DE GAVETA BRUTO DIÂMETRO 2" UN. 2,00 108,44 216,885
7.37 |REGISTRO DE GAVETA C/CANOPLA DIAMETRO 1º UN. 8,00 81,88 655,047
7.38 |REGISTRO DE GAVETA C/CANOPLA DIÂMETRO 1.1/4" UN. 1,00 84,73 84,35
7.39 [REGISTRO DE GAVETA BRUTO DIÂMETRO 3./4" UN. 18,00 71,47 1.286,665

REGISTRO REGISTRO DE PRESSÃO DE 1º LINHA C/CANOPLA [27.40 CROMADA DIAM. 3/4" UN. 9,00 36,51 328, po
7.41 (SABONETEIRA DE LOUÇA DE EMBUTIR UN. 9,00 30,91 278,19
7.42 |SIFÃO P/LAVATÓRIO PVC CROMADO DIAM. 1"X1.1/2” UA. 13,00 15,23 197,Pa;;
7.43 |SIFÃO P/PIA 1.1/2" X2" METAL UN. 10,00 91,88 918,B0S

2. 7.44 |SIFÃO P/TANQUE 1ºX 1.1/2" UN. 1,00 21,27 21,P7£
7.45 |SUMIDOURO D: 1,60 M PRF. 60M UN. 3,00 1.793,77 5.381,B1z
7.46 |TAMPA P/CX, PASSAG. FERRO FUND. 60X53 UN. 12,00 19,38 232,56
7.47 [TAMPA P/VASO SANITÁRIO UN. 7,00 45,88 321,16

TANQUE DE LOUÇA C/COLUNA COMPLETO, INCLUSIVE =
7.48 [VÁLVULA METÁLICA, SIFÃO METÁLICO, LIGAÇÃO FEXÍVEL UN. 1,00 356,96 356, io

METÁLICA E FIXADORES 4
7.49 [TORNEIRA BÓIA DIÂMETRO 1º (25 MM) UN. 1,00 36,97 364.js
280 TORNEIRA DE BANCADA, DE 1º LINHA P/ PIA DIAM. 1/2 E 3/4" ii, 400 188,08 52 HI)

He
dio rasa . . a ' 63,84 ag. 37.51 jTorneira de jardim de 1º linha c/ bico p/ mangueira diam. 3/4 un. 7,00 ama

43,42 434,20
7.52 [Torneira de parede de 1º tinha p/ bebedouro diam. 1/2” un. 10,00

42,18 42,18
7.53 [Torneira de parede de 1º linha p/ tanque diam. 1/2" e 3/4" un. 1,00
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7.54 |Torneira para lavatorio diam. 1/2" un. 21,00 66,86 1.404,86]
7.55 |Torneira p/ pia diam. 1/2" e 3/4" parede un. 7,00 115,55 sos Es
7.56 |Tubo ferro galv. Diam. 1/2" M 3,50 65,69 229, 693

o
o

7.57 [Tubo PVC p/ aguas pluviais diam. 150mm com conexoes m 72,00 220 1.627 00;

7.58 |Tubo PVC p/ aguas pluviais diam. 200mm com conexoes m 24,00 At:25 966 pi

7.59 |Tubo PVC p/ aguas pluviais diam. 250mm com conexoes m 36,00 Sento 1877 pd]

. 7.60 |Tubo PVC p/ aguas pluviais diam. 300mm com conexões m 96,00 tuas 7.176,006
7.61 |Tubo soldavel p/ esgoto diam. 40mm com conexoes m 100,00 81,24 8.124,00:
7.62 jTubo soldavel p/ esgoto diam. SOmm com conexoes m 110,00 102,53 11.278,p0
7.63 |Tubo soldavel p/ esgoto diam. 100mm com conexoes m 365,00 188,45 68.784, p5i
7.64 |Tubo soldavel p/ esgoto diam. 75mm com conexoes m 54,00 135,70 7.327,B0
7.65 [Tubo soldavel PVC marrom diam. 25mm com conexoes m 200,00 15,82 3.164,p6
7.66 |Tubo soldavel PVC marrom diam. 32mm com conexoes m 160,00 21,56 3.449,
7.67 | Tubo soldavei PVC marrom diam. 40mm com conexoes m 35,00 23,74 830,0
7.68 | Tubo soidavel PVC marrom diam. 50Omm com conexoes m 125,00 32,00 4.000,D0
7.69 |Tubo soldavel PVC marrom diam. 60mm com conexoes m 133,00 33,41 4.443,63
7.70 jTubo soldavel PVC marrom diam. 75mm com conexoes m 125,00 43,76 5.470,D
7.71 [Tubo soldavel PVC marrom diam. 85mm com conexoes m 3,00 46,65 139,P5
7.72 |Valvula de descarga cromada un. 3,00 188,18 564,64
7.73 |Valvuia de descarga c/ acabamento anti-vandalismo un. 10,00 201,33 2.013B
7.74 [Valvula de fluxo 3/4" un. 1,00 50,47 50,4

27.75 |Valvula de retencao horizontal 1º un. 1,00 101,67 101,67
7.76 [Valvula de retencao vertical 1" un. 1,00 214,76 214,76:
7.77 Valvula p/ bebedouro metalica diam. 1º un. 3,00 42,52 127,66
7.78 |Valvula p/ pia metalica 1.1/2" e 3.3/4" un. 5,00 42,52 212,60
7.79 [Valvula p/ pia tipo americana diam 3.1/2" (metal) un. 5,00 44,90 224,66

foVaso sanitario completo com parafusos de fixação, tubo de 209,37 2.721) 1
7.80 |ligação metalico cromado, tubo de descarga e anel de vedação | un. 13,00 ii

8.0 |ALVENARIAS E DIVISÓRIAS 129.918, ip
8.1 [Alvenaria de tijolo comum 1/2 vez m? | 1.710,32 61,97 105.988) :
8.2 |Alvenaria de tijolo comum 1/4 vez mi 40,23 31,31 1.259h0!
8.3 |Elemento vazado de concreto m? 205,27 110,44 22.670,02

8.0 IMPERMEABILIZAÇÃO 20.245,25
9.1 |Impermeabilizacao de vigas baldrames e=2,0cm m 631,46 28,27 17.851,37

TAB; aj Rea À
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is9.2 |Impermeabilizacao - argam. Sint. Semi flexivel m 32,74 18,30 599 dá

9.3 |Impermeabilizacao - c/ cimento cristalizante 3 demaos m? 31,04 57,82 1.794 E

EE:10.0 [ESTRUTURAS METALICAS 509.491 EE
10.1 [Estrutura metalica em aco AO36 para cobertura kg [51.725,00 9,85 509.491] fi

NE
12.0 [COBERTURAS 195.602 45.
11.1 (Cobertura com telha colonial-plan m? 2.423,32 49,31 119.493 EE
11.2 Cobertura com telha fiber-glass c/ veu protecao 1,5mm m? 75,00 37,14 2.785 Et:

a Cobertura em telha de aco galvanizado trapezoidal 0,5mm,
11.3 [inclusive pintura m? | 1.607,00 39,75 cds pa
11.4 |Cumeeira para telha colonial-plan m 259,40 13,66 3.543 aú;
11.5 |Cumeeira para telha galvanizada trapezoidal 0,5mm m 46,10 19,32 890 6%
11.6 |Embocamento de beiral m 504,00 6,94 3497/76
11.7 |Embocamento lateral m 218,00 6,94 1.512/92

12.0 [ESQUADRIAS METALICAS 374.941]8Ê
12.1 [Escada de marinheiro em metalon m 2,93 53,86 157]8F
12.2 [Escada de marinheiro metalon c/ protecao m 7,00 211,47 1.480]2
12.3 |Esquadria basculante com ferragens m? 88,39 366,66 32.409) OS
12.4 [Esquadria de correr com ferragens m? 135,65 564,74 76.606/98

Esquadria guiche em chapa 16 cantoneira com grade para vidro 403,28 soslt E
12.5 |com ferragens m? 1,26 Í

12.6 [Esquadria em metalon em chapa 14 dobrada com ferragens m 0,42 371,33 das é
*12.7 [Grade de frente h=2,00m conforme projeto m 120,00 387,58 46.5091]6CH

12.8 |Grade protecao ferro chato 1/8" x 7/8" nas esquadrias m 141,72 233,51 33.093/04:
12.9 |Gradil eletrosoldado h=2,00m m 144,00 403,67 58.128/48

12.10 |Guarada bicicletas m 24,00 94,30 2.263]20:
12.11 Porta abrir em chapa com ferragens m 3,36 450,75 1.514/57
12.12 [Porta abrir para WC em chapa com ferragens m? 18,72 371,33 6.951 da
12.13/Porta abrir/veneziana com ferragens m? 4,92 416,46 2.048 4
12.14jPorta de abrir/fixa em chapa 16 com ferragens m? 79,53 450,75 35.848 a
12.15/Porta de correr/fixa em chapa 16 com ferragens m? 23,83 564,74 13.457] HH
12.16 |Porta de enrolar com ferragens m? 1,94 899,17 1,744 if

865,23 55.374). é12.17 |Portao em chapa trapezoidal e tubo de aco com ferragens m 64,00 L—
12.18|Portao tela em chapa 16 com ferragens m 15,86 192,14 3.047,34
12.19] Portao tela/cano chapa 16 com ferragens m 4,80 639,58 3.069,98
12.20|Vedacao junta dilataao chapa 16 paraf c/30-pin tada m 8,15 41,07 334,72
12.21 |Veneziana chapa 16 º 60 cm 02 unidades m? 0,57 416,46 237,38
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13.0 [VIDROS
às.s71]8613.1 [Vidro liso 3mm m? | 207,82 113,43 23 573/82

13.2 IVidro mini boreal m? 17,48 114,32 1.998 E

14.0 [REVESTIMENTO DE PAREDES
162.660,

14.1 [Chapisco comum m? | 3.989,00 4,29 17.112]8
14.2 |Emboco (1ci:4 arml) m? 565,00 19,75 11.158)7514,3 |Reboco paulista a-14 (Lcalh:4armic+100kgci/m3) m? | 3.416,00 28,57 97.595]1A

sh 14.4 |Revestimento ceramico 10x10 mê? 161,00 144,92 23.332/128
14.5 [Revestimento ceramico 20x20 m? 404,00 33,32 13.46128

15.0 |FORROS
23.932)1

15.1 [Chapisco rolado (1cim:3arml)+(1cola:10cim) m? 818,00 4,28 3.501, Dá
15.2 |Cornija de gesso m 684,00 17,43 11.922]12
15.3 [Gesso corrido em teto mê 806,00 10,16 8.188/96]
15.4 [Reboco paulista em forro (1calh:4armi+150kg ci/m?) m? 11,20 28,57 319/98

E.16.0 JREVESTIMENTO DE PISO
633.751,46

16.1 [Ceramica 40x40 PEIS m? 80,41 54,52 4.383,95;
16.2 [Concreto desempenado inclusive lastro e=7,00cm m 720,00 37,54 27.028 8A
16.3 [Grama em placas m? | 2.227,00 9,77 21,757 79%
16.4 [Granitina c/ox.ferro regul. E=2cm junta pl.2/mm m? | 1.274,00 75,46 96.136,0416.5 |Granitina c/regular. E=2cm e junta plastica 27mm m? | 1.993,00 75,46 150.391 784
16.6 |Ladrilho hidraulico 40x40 cm m 890,00 47,14 41.927,

216.7 |Lastro de concreto impermeabilizante 1:3:6 m 1.902,96 45,52 86.622,748

16.8 [Passeio protecao em conc. desemp. polido Sem 1:2, 5:3,5 m? 350,28 28iJa E ni
16.9 |Piso concreto desempenado e=5 cm 1:2,5:3,5 m? 190,00 27,99 5.1472h0

16.10jPiso em conc. desempenado e=7 cm 1:2,5:3,5 m? 862,00 33,75 29.092 si
16.11 [Piso intertravado com bloco de concreto e=8 em m? 863,00 50,37 43.469, ds
16.12 Preparo concreto p/pastro sem betoneira mê 192,90 386,48 74.551 4
16.13 |Aplicacao de resinha acrilica duas demaos m 720,00 19,27 13.874 ii
16.14/Rodape de granitina m 922,00 16,43 15.148
16.15|Rodape de massa (ici:3 armg) m 295,00 50,37 14.859 Elfo

[]]
17.0 [PINTURA 236.435,99
17.1 |Demarc. Quadra/vagas tinta bor. clorada m 26,10 5,81 151,64
17.2 |Emassamento acrilico 2 demaos m? | 1.581,00 10,64 16.821,84
17.3 |Emassamento com massa PVA uma demao m? 1.160,86 11,31 13.129,33
17.4 jFundo super galvite 1 demao mê 9,60 11,88 114,05;

na? EN N
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17.5 |Letreiro em parede feito a pincel m? 2,00 11,68 23 Er17.6 |Pintura esmalte sint, Paredes 02 demaos com selador m? | 212,00 14,09 2.987108
17.7 |Pintura esmalte/esquad. ferro com fundo anticorr. m? | 1.500,00 19,99 29.985 EE
17.8 |Pintura poliesportiva 02 demaos (pisos cimentados) m? | 1.000,00 8,53 8.530,86
17.9 [Pintura ceramica p/ beiral m 155,00 11,23 1.740/84

27.10 Pintura com selador acrilico m? | 548,00 2,83 1.550/B4
17.11 [Pintura esmalte est. metal. 1 demão m? | 1.272,00 16,75 21.306/86
17.12 [Pintura esmalte estr. metal. 02 demãos m? | 3.781,00 16,76 63.369 Sé
17.13 jPintura latex acrilica 02 demaos com selador m? | 1.966,00 13,37 26.285/4%

4 17.14 |Pintura latex acrilica 03 demaos com selador m? 72,69 16,54 1.202)2%
17.15]|Pintura PVA latex 02 demaos com selador mê 860,86 11,52 9.917]1 É
17.16/Pintura PVA latex 02 demaos sem selador m? | 2.964,00 8,69 25.757 16
17.17 |Pintura texturizada c/ selador acrilico m? 879,11 15,43 13.564]6%

ê
ATERRAMENTO E PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS 44.742 o9

18.0 |ATMOSFERIAS
—

18.1 (Captor tipo franklin un. 1,00 69,00 69 06
18.2 [Cabo de cobre nu 35 mm? m 1.071,00 18,79 20.124 og
18.3 |Cabo de cobre nu 50 mm? m 804,00 25,25 20.301/06
18.4 |Terminal aereo c/suporte guia para quina un. 51,00 2,74 139 76
18.5 |Haste em caixa de inspecao un. 51,00 45,60 2.325|6G18.6 [Suporte puia reforcado un. | 267,00 6,68 1.783/56

q

19.0 [INSTALACOES DE COMBATE E PREVENCAO A INCENDIO 10.777]2
19.1 [Extintor POS 6kg un. 1,00 154,83 154 E

N19.2 jExtintor POS 4kg un. 8,00 154,83 1.238]64
19.3 [Extintor COZ 4kg un. 8,00 593,48 4.747]84]
19.4 [Suporte tipo | para extintor un, 17,00 31,25 53125
19.5 [Sinalizador fototuminescente para extintor un. 17,00 241,45 4.104]65

20.0 [DIVERSOS 139.336 Iê
20.1 |Arquibancada com 02 degraus completa c/bl 19x9x39 m 83,20 203,00 16.889 4
20.2 |Bancada de concreto polido m? 51,93 225,10 11.689 li
20.3 [Bancada de granito com espelho m? 40,20 421,49 16.943 Hg
20.4 |Banco de concreto polido e alvenaria m 33,80 147,36 4.980 Ho
20.5 |Bara p/ deficiente fisico un. 4,00 273,63 1.094] és

Bebedouro em alvenaria para 06 torneiras azuleijados (sem 3.450,00 3.450,00
20.6 Jinst. h.sanit.) conf. detalhamento un. 1,00

131,03 35.902,2220.7 |Canaleta concr. desemp. 30x5 cm c/ grelha ferro quadr. 23/8" m 274,00
20.8 JEscada de marinheiro s/guar.corpo ch.ferro redondo m 1,40 212,05 296,87

10
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acEa
20.9 |Exaustor diametro 30cm un. 1,00 1.035,00 1.035 DG

E a

. a A , 1.173,00 1.173
20.10 |Coifa em chapa galvanizada epoxi 95x70x60 cm c/tubo saida un. 1,00 pe

2.449,51 2.4498
20.11 |Mastro para bandeira ferro galvanizado 3un (assent. pintado) un. 1,00 449,5 E

3 [=]

332,00 3.984/8
20.12 |Quadro de giz emboco/lam. Melaminico compl. 6,87x1,39m un. 12,00 sa
20.13 |Sinalizacao - placa aerea a1-2,00 x 0,50m un. 2,00 1.162,00 2.324 08
20.14 |Sinalizacao - placa especial e1-3,50m x 0,60m + suporte un. 2,00 2.440,20 4.880/4G

x

871,49 1.742/96
20.15 |Sinalizacao - placa especial e2-1,50m x 0,50m - estacionamento, un. 2,00 E

349,00 2.792)08
20.16 |Sinalizacao - placas aereas a2, a3, a4 e a5 - 1,00m x 0,30m un. 8,00 Í
20.17 |Sinalizacao - placas pi a p20 - 030m x 0,40m un. 48,00 139,43 6.692,68
20.18 |Sinalizacao - placas sl a s7 - 0,21m x 0,3im un. 16,00 75,63 1.210/08

20.19] Conjunto para voleibol com pintura (2 suportes) un. 1,00 459,82 459/87a
q

2.177,35 4.354/7
20.20 |Trave em ferro galvanizado para futebol de salao pintada un. 2,00 a

i i KSuporte em tubo indust. Removivel para tabela de bsquete 2.766,42 1.532 sê
20.2Llassentada e pintada un. 2,00 z

- - ei qTabela de nasquete em estrutura rea e madeira de lei 1.310,09 2.620 1%
20.22 Jassentada e pintada com aro metalico un. 2,00 E
20.23| Tampas metalicas - 1,80 m 2 un. 2,00 166,00 332/08

20.24 |Limpeza final da obra m? | 5.083,00 1,28 6.506 24

. TOTAL GERAL ORÇADO 3.525.502, 2;
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A Comissão de Licitação
Rio Bonito do Iguaçu — Paraná

REFERENTE: Concorrência Eletrônica nº 010/2025 — PMRBI

Objeto: Construção da edificação da Casa da Mulher Paranaense em alvenaria e concreto
armado de acordo com os projetos e termo de referência. Construção de edificação da Casa
da Mulher Paranaense com execução dos serviços de: serviços preliminares e
administração da obra; movimento de terra, drenagem e águas pluviais, fundações;
estruturas; alvenaria, divisória, muros e fechos; cobertura; esquadrias, acessórios, vidros e
espelhos; instalações elétricas, telefonia, sistemas de proteção e ventilação; instalações
hidro sanitárias, gás - glp, incêndios e aparelhos; revestimentos, impermeabilizações,
pinturas e argamassas; pavimentação em paver, paisagismo e equipamentos externos;
limpeza final e demais itens e especificações constantes em projeto.

DECLARACÃO ATENDIMENTO CRITERIOS
LEGAIS E CONSTITUCIONAIS

A empresa, abaixo assinada, por intermédio de seu representante legal o Sr. Valdecir de
Pieri, portador do RG nº 7.373.882 — 2 SSPIPR e do CPF nº 024.173.039 — 22, DECLARA,
para fins da Licitação modalidade CONCORRÊNCIA ELETRONICA Nº. 010/2025 — PMRBI
para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de licitação
e que possui as condições de habilitação previstas no edital, bem como:

1) Concordar, na integra, com os termos da Licitação e com todos os documentos dela
componentes;
2) Que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo Órgão Licitante
quanto à sua habilitação;
3) Que não existe, no presente momento, pedido de falência em nome desta empresa e que
ela se submete à automática inabilitação, caso tal venha a ocorrer durante o processo de
Licitação;
4) Sob as penalidades cabíveis, a não superveniência de fato impeditivo da habilitação;
5) Que a empresa é idônea e atende a todos os pré-requisitos da Licitação e demais
exigências contidas na Lei Federal n.º 14.133/2021;
6) Que não se enquadra nas hipóteses previstas no 8 1.º do art. 9.º e no art. 14 ambos da
Lei Federal n.º 14.133/2021, atendendo às condições de participação da Licitação e
legislação vigente, em especial:
6.1 Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau;
6.2 Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, não foi condenado(a) judicialmente,
com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores
a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista.
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7) Que assume total responsabilidade pelas informações prestadas e, em qualquer tempo,
exime o ora contratante de quaisquer ônus civil e penal que lhe possa acarretar;
8) Que fará prova de todas as informações ora declaradas, quando necessário ou solicitado
e que se compromete a apresentar a documentação original, quando for solicitada pelo
Agente de Contratação, no prazo que ele estipular,
9) Que se compromete a apresentar, quando da assinatura do contrato, a certidão de
registro com visto do CREA PR e/ou do CAU PR, se não for registrada no Paraná e se for
vencedora da presente licitação e que, após 180 (cento e oitenta) dias do início do contrato,
efetuará o seu registro no referido Conselho;
10) Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, cumpre
as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
11) Que para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal n.º 14.133/2021 e inciso
XXXIII, artigo 7º da Constituição Federal, não emprega menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição
de aprendiz, a partir de quatorze anos.
12) Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável em
especial que se responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos,
embalagens e serviços pós-consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder
público, assumindo a responsabilidade pela destinação final, ambientalmente adequada.
13) Que para fins do disposto no $ 1.º do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021 a proposta
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta, vigentes na data
de entrega desta proposta.

Rio Bonito do Iguaçu, PR, 20 de dezembro de 2026.

DE PIER] Assinado de forma digital

CONSTRUCOES Con RIDES
LTDA:079032130 LTDA:07903213000172

Dados: 2025.12.20
00172 17:26:57 -03'00'

DE PIERI CONSTRUCOES LTDA
Cnpj — 07.903.213/0001 — 72

Valdecir de Pieri
Sócio Administrador

Rg — 7.373.882 — 2 SSP/PR
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Rio Bonito do Iguaçu — Paraná ,

REFERENTE: Concorrência Eletrônica nº 010/2025 — PMRBI

Objeto: Construção da edificação da Casa da Mulher Paranaense em alvenaria e
concreto armado de acordo com os projetos e termo de referência. Construção de
edificação da Casa da Mulher Paranaense com execução dos serviços de: serviços
preliminares e administração da obra; movimento de terra, drenagem e águas pluviais;
fundações; estruturas; alvenaria, divisória, muros e fechos; cobertura; esquadrias,
acessórios, vidros e espelhos; instalações elétricas, telefonia, sistemas de proteção e
ventilação; instalações hidro sanitárias, gás - glp, incêndios e aparelhos;
revestimentos, impermeabilizações, pinturas e argamassas; pavimentação em paver,
paisagismo e equipamentos externos; limpeza final e demais itens e especificações
constantes em projeto.

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA EA

A empresa, abaixo assinada, por intermédio de seu representante legal o Sr. Valdecir
de Pieri, portador do RG nº 7.373.882 — 2 SSP/PR e do CPF nº 024.173.039 — 22,
DECLARA, para fins da Licitação modalidade CONCORRÊNCIA ELETRONICA Nº.
010/2025 — PMRBI, abaixo assinado declara para os devidos fins, conforme o disposto
no Edital em epigrafe e de acordo com a Resolução nº. 218 de 29/06/1973 e nº. 317
de 31/10/1986 do CONFEA - CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA,
ARQUITETURA E AGRONOMIA, que o responsável técnico pela obra constante da
DISPENSA ELETRONICA Nº. 023/2025 PMRBI caso venhamos a vencê-la será:

LOTE | NOME ESPECIALIDADE | Nº CREA DATA RES.
Único | Rodrigo Soares Peixoto | Engº Civil PA 17092/D | 10/03/2009

Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacionado pertence ao nosso
quadro técnico de profissionais permanentes com relacionamento junto a empresa,
dentro das leis trabalhistas vigentes.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Rio Bonito do Iguaçu, PR, 20 de dezembro de 2025.

DE PIERI Assinado de forma . a
d | DE ] Documento assinado digitalmente

CONSTRUCOES consrrucors gola passar
LTDA:0790321 LTDA:07903213000172 verifique em https:/jvalidar.itigov.br

Dados: 2025.12.20
3000172 16:12:16 -0300'

DE PIERI CONSTRUÇÕES LTDA RODRIGO SOARES PEIXOTO
Cnpj — 07.903.213/0001-72 CREA - PA 17092/D
Valdecir De Pieri ENGENHEIRO RESPONSAVEL
RG — 7.373.882 — 2 SSP/PR
Sócio Administrador
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CONTRATO PARTICULAR DE SERVIÇOS TÉCNICOS” o

Por meio deste instrumento “CONTRATO PARTICULAR DE SERVIÇOS TÉCNICOS”, de um lado a

empresa DE PIERI CONSTRUÇÕES LTDA com sede à RUA GETÚLIO VARGAS, 132 SALA 1,

CENTRO, RIO BONITO DO IGUACU-PR inscrita no C.N.PJJ, n.207.903.213/0001-72 representada

nesta ocasião por seu proprietário: VALDECIR DE PIERI R.G. n.º 7.737.882-2 C.P.F. n.2
024.173.039-22 doravante denominado de simplesmente Contratante, do outro lado o(a) Sr.(a)

RODRIGO SOARES PEIXOTO brasileiro,R.G. n.º 13.788.759-2 CPF. n.º 846.506.642-68. , com

título Profissional Engenheiro Civil Cart. Crea-Pa n.º 17.092/D — Visto Crea-PR 107.070,

doravante denominado de simplesmente Contratado, tem entre si acertado o seguinte:

Cláusula 12 - Caberá ao Contratado desenvolver atividades como integrante do quadro técnico
conforme suas atribuições profissionais e compatíveis com os objetivos sociais da empresa,

conforme discriminado na ART de Desempenho de Cargo ou Função.

Cláusula 23 — A vigência do presente contrato será por: 2 anos a partir da sua assinatura;

Cláusula 3º - O Contratado terá carga horária de: 10 horas semanais;

Cláusula 42 - O Contratante assegura ao contratado absoluta independência técnica;

Cláusula 52 - Os honorários profissionais do contratado serão de 2 salários-mínimos mensais,
correspondentes a R$ 2.824,00 nesta data.

Cláusula 64 - Este Contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes mediante aviso prévio

de 30 dias.

Cláusula 7a - Durante a vigência deste contrato e pelo prazo previsto em Lei ficará o contratado
responsável! pelas atividades técnicas da empresa contratante.

Cláusula 82 — Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as partes
elegem o foro da Comarca de Rio Bonito do Iguaçu-PR;

Por estarem as partes de pleno acordo com o disposto neste instrumento particular de
prestação de serviços, assinam-no em duas vias de igual teor.

Rio Bonito do Iguaçu, 05 de julho de 2024

Valdecir de Pieri Rofirigo Soares Peixoto

DE PIERI Assinado de forma digital RODRIGO ODAS
por DE PIERI CONSTRUCOES SOARES a

CONSTRUCOES LTDA:07903213000172 PEIXOTO:846506 Dagor pino voA268
LTDA:07903213000 pados: 2024.09.17 14:53:06
172 -03'00' 64268 13:2336 -0300'

a
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A Comissão de Licitação | À
Rio Bonito do Iguaçu — Paraná RO Ce arovecasteR

REFERENTE: Concorrência Eletrônica nº 010/2025 — PMREBI 26)
a

Objeto: Construção da edificação da Casa da Mulher Paranaense em alvenaria e concreto
armado de acordo com os projetos e termo de referência. Construção de edificação da Casa da
Mulher Paranaense com execução dos serviços de: serviços preliminares e administração da
obra; movimento de terra, drenagem e águas pluviais; fundações; estruturas, alvenaria, divisória,
muros e fechos; cobertura; esquadrias, acessórios, vidros e espelhos; instalações elétricas,
telefonia, sistemas de proteção e ventilação; instalações hidro sanitárias, gás - glp, incêndios e
aparelhos; revestimentos, impermeabilizações, pinturas e argamassas, pavimentação em paver,
paisagismo e equipamentos externos; limpeza final e demais itens e especificações constantes
em projeto.

RELAÇÃO DE VEÍCULOS/EQUIPAMENTOS E MAQUINAS DISPONIVEIS

Declaramos para os devidos fins de direito, especialmente para atendimento ao objeto da
licitação CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 010/2025 PMRBI que disponibilizaremos para a
execução do objeto do presente edital os equipamentos abaixo relacionados:

VEICULO MAQUINA ANO FAB.
Nº. EQUIPAMENTO MARCA FORMA PLACA | QTD | ESTADO MANUT.

MODELO | AQUISIÇÃO
01 | Caminhão Caçamba VW PROPRIA 2012 01 REVISADO
01 BETONEIRAS PROPRIA - 06 REVISADAS
01 VIBRADOR PROPRIA - 02 SEMI NOVO

CONCRETO
01 CAMINHAO VW PROPRIO 2012 01 SEMI

VW-8.160 NOVO
01 | SERRA CIRCULAR PROPRIA = 02 REVISADA
01 FERRAMENTAS DIVERSO | PROPRIA - XX EM USO

EM GEAL s
01 CAMINHAO VW LOCADO 2015 01 REVISADO

MUNCK

Rio Bonito do Iguaçu, PR, 20 de dezembro de 2025.

Documento assinada digitalmente
RODRIGO SOARES PEIXOTO
Data: 20/12/2025 17:45:11-0300
verifique em https://validar iti gov.br

DE PIERI CONSTRUÇÕES LTDA RODRIGO SOARES PEIXOTO
Cnpj — 07.903.213/0001-72 CREA - PA 17092/D
Valdecir De Pieri ENGENHEIRO RESPONSAVEL
RG —- 7.373.882 — 2 SSP/PR
Sócio Administrador



CRONOGRAMA DE UTILIZAÇÃO DE VEM!

Município de Rio Bonito do Iguaçu, Paraná
Objeto: CASA DA MULHER PARANAENSE Área construida

Discriminação dos veículos máquinas Prazo de exec

ITEM le equipamentos disponibilizados 30 60 90 | 120 | 150 | 180 |] 210

Utilização  |x x x x x x x
1 CAMINHAO CACAMBA [Quantidade 1 1 1 1 1 1 1

Utilização X x X X x X x

2 BETONEIRAS Quantidade 6 6 6) 6) 6) 6) 6
Utilização x x X X XxX XxX x

3 VIBRADOR DE CONCRETO Quantidade 2 2 2 2 2 2 2

Utilização X x x x X X x

4 CAMINHAO VW-8.160 Quantidade 1 1 1 1 1 1 1
Utilização  |x x x X x x x

5 SERRA CIRCULAR Quantidade 1 1 1 1 1 1 1
utilização  |X x x x x x x

6 FERRAMENTARIO GERAL Quantidade 1 1 1 1 1 1 1
Utilização X x x x x

7 CAMINHÃO MUNCK Quantidade 1 1 1 1 1

Rio Bonito do Iguacu, PR, 20 de dezembro de 2025.
inadi Diliai DE PIERI

Documento assinado digitalmente CONSTRUCOES gema

RODRIGO SOARES PEIXOTO LDA
Data: 20/12/2025 17:45:11-0300 LTDA:0790321300 pagos a
Verifique em https://validar.it.gov.br 0172

Rodrigo Soares Peixoto De Pieri Construçoes Ltda
CREA/PA-17092/D CNP) - 07.903.213/0001-7
Engenheiro Responsavel Sacio Administrador

RG - 7.373.882 - 2 SSP/PR
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A Comissão de Licitação
Rio Bonito do Iguaçu — Paraná

REFERENTE: Concorrência Eletrônica nº 010/2025 — PMRBI

Objeto: Construção da edificação da Casa da Mulher Paranaense em alvenaria e
concreto armado de acordo com os projetos e termo de referência. Construção de
edificação da Casa da Mulher Paranaense com execução dos serviços de: serviços
preliminares e administração da obra; movimento de terra, drenagem e águas pluviais,
fundações; estruturas; alvenaria, divisória, muros e fechos; cobertura; esquadrias,
acessórios, vidros e espelhos; instalações elétricas, telefonia, sistemas de proteção e
ventilação; instalações hidro sanitárias, gás - glp, incêndios e aparelhos;
revestimentos, impermeabilizações, pinturas e argamassas; pavimentação em paver,
paisagismo e equipamentos externos; limpeza final e demais itens e especificações
constantes em projeto. MA

DECLARACAO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA

A empresa, abaixo assinada, por intermédio de seu representante legal o Sr. Valdecir
De Pieri, portador do RG nº 7.373.882-2 SSPIPR e do CPF nº 024.173.039-22,
DECLARA que renuncia à Visita Técnica aos locais e/ou instalações do objeto licitado,
de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza
dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o
utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas e/ou
financeiras para com o Contratante.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Rio Bonito do Iguaçu, PR, 20 de dezembro de 2025.

DE PIERI Assinado de forma digital Documento assinado digitamente
CONSTRUCOES EonstRucors goubr rc,
LTDA:079032130 LTDA:07903213000172 Verifique em https:/fvalidar.iti gov.br

j Dados: 2025.12.20
00172 16:15:42 -03'00'

DE PIERI CONSTRUÇÕES LTDA RODRIGO SOARES PEIXOTO
Cnpj — 07.903.213/0001-72 CREA — PA 17092/D
Valdecir De Pieri ENGENHEIRO RESPONSAVEL
RG - 7.373.882 — 2 SSP/PR
Sócio Administrador



À Comissão de Licitação
Rio Bonito do Iguaçu — Paraná

REFERENTE: Concorrência Eletrônica nº 010/2025 — PMRBI

Objeto: Construção da edificação da Casa da Mulher Paranaense em alvenaria e
concreto armado de acordo com os projetos e termo de referência. Construção de
edificação da Casa da Mulher Paranaense com execução dos serviços de: serviços
preliminares e administração da obra; movimento de terra, drenagem e águas pluviais;
fundações; estruturas; alvenaria, divisória, muros e fechos; cobertura; esquadrias,
acessórios, vidros e espelhos; instalações elétricas, telefonia, sistemas de proteção e
ventilação; instalações hidro sanitárias, gás - glp, incêndios e aparelhos;
revestimentos, impermeabilizações, pinturas e argamassas; pavimentação em paver,
paisagismo e equipamentos externos; limpeza final e demais itens e especificações
constantes em projeto.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXII, DO
ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

A empresa, abaixo assinada, por intermédio de seu representante legal o Sr.
Valdecir De Pieri, portador do RG nº 7.373.882-2 SSPIPR e do CPF nº 024.173.039-
22, DECLARA, para fins de Edital de Licitação Concorrência Eletrônica n. 010/2025
— PMRBI, na forma e sob as penas do disposto do Art. 27, V da Lei Federal 8666 de
21 de junho de 1993, acrescido pela Lei Federal 8.854 de 27 de outubro de 1999, que
não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menores de 16 (dezesseis) anos, salvo em condição de
aprendiz.

Por ser expressão da verdade, fimmamos a presente declaração.

Rio Bonito do Iguaçu, PR, 20 de dezembro de 2025.

DE PIERI Assinado de forma
digital por DE PIERI

CONSTRUCOES construcoes
LTDA:07903213 LTDA:07903213000172

Dados: 2025.12.20
000172 16:11:56 -03'00'

DE PIERI CONSTRUÇÕES LTDA
Cnpj — 07.903.213/0001-72

Valdecir De Pieri
RG —- 7.373.882 — 2 SSP/PR

Sócio Administrador



A Comissão de Licitação BJA SRSICUAÇUPR
Rio Bonito do Iguaçu — Paraná amem

REFERENTE: Concorrência Eletrônica nº 010/2025 — PMRBI N (3

Objeto: Construção da edificação da Casa da Mulher Paranaense em alvenaria e Concreto armat
de acordo com os projetos e termo de referência. Construção de edificação da Casa da Mulh
Paranaense com execução dos serviços de: serviços preliminares e administração da obr
movimento de terra, drenagem e águas pluviais; fundações; estruturas, alvenaria, divisória, murt
e fechos; cobertura; esquadrias, acessórios, vidros e espelhos; instalações elétricas, telefoni
sistemas de proteção e ventilação; instalações hidro sanitárias, gás - glp, incêndios e aparelhc
revestimentos, impermeabilizações, pinturas e argamassas; pavimentação em paver, paisagismo
equipamentos externos; limpeza final e demais itens e especificações constantes em projeto.

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS DE
MADEIRA DE ORIGEM EXÓTICA OU DE ORIGEM NATIVA DE PROCEDENCIA LEGAL

Eu, Valdecir de Pieri, RG 7.373.882 — 2 SSP/PR, CPF 024.173.039 — 22, legalmen
nomeado representante da proponente DE PIERI CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ 07.903.213/00t
- 72, para o fim de qualificação técnica no procedimento licitatório, na modalidade «
CONCORRÉNCIA ELETRÔNICA Nº 010/2025 - PMRBI, declaro, sob as penas da Lei, que para
execução da obra objeto da referida Licitação somente serão utilizados produtos e subprodutos «
madeira de origem exótica ou de origem nativa de procedência legal, decorrentes «
desmatamento autorizado ou de manejo florestal aprovados por órgão ambiental competen
integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA), com autorização de transpor
concedida pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
IBAMA, tendo ciência que o não atendimento da presente exigência na fase de execução «
contrato poderá acarretar as sanções administrativas previstas nos Artigos 86 a 88 da Lei Fedei
8.666/93, e no Artigo 72, $ 8º, Inciso V da lei Federal 9.605/98, sem prejuízo das implicações «
ordem criminal contempladas na referida Lei.

No que diz respeito ao Gerenciamento de resíduos da Construção Civil, declaro, que a ob
será realizada de acordo com a Resolução do CONAMA nº 307, de 05 de julho de 2002 e su:
alterações, juntamente com a legislação pertinente do município onde a mesma será construída.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Rio Bonito do Iguaçu, PR, 20 de dezembro de 202

DE PIERI Assinado de forma digita
por DE PIERI

CONSTRUCOES construcoEs
LTDA:079032130 LTDA:07903213000172

Dados: 2025.12.20
00172 16:10:55 -03'00º

DE PIERI CONSTRUÇÕES LTL
Cnpj — 07.903.213/0001-

Valdecir De Pie
RG — 7.373.882 — 2 SSPIF

Sócio Administrad.



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços Vá
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração JUCEPAR

MENTA EQUESCIAL EO DAGaai

|

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL
É iii dao cida

Declaro autenticados automaticamente os Termos de Abertura e de Encerramento Livro Digital co
características abaixo, em conformidade com o Art. 10 da IN DREI 82/2021 e com base nas informações prestad:
pelo solicitante, sob a autenticidade nº 12409554653 em 05/07/2024, protocolo 244892504. Para validação c
Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreended:
(http:/Awvww.empresafacil.pr.gov.br) e informar o código de verificação.

VAGUPR

Ê E á Identificação de Empre:
Nome Emprasaridi o DE PIERI CONSTRUCOES LTDA o

Número de Registro: 41210838845

CNPJ: : 07903213000172

Municipio: | Rio Bonito do Iguaçu

Tipo de Livro: DIÁRIO

Número de Ordem: 24

Período de Escrituração: |: 01/01/2023 - 31/12/2023

02417303922 : VALDECIR DE PIERI

mm -86119419934 ELOIMIR PAULO MARINHO DE MELLO . PRO41270/0-0

CONFORME ART. 10 DA IN DREI 82/2021,
CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO AUTOMÁTICA EM 05/07/2024 18:15 SOB Nº

Vá 20244892504.
PROTOCOLO: 244892504 DE 05/07/2024. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12409554653. NIRE: 41210838845.

JUCEPAR DE PIERI CONSTRUCOES LTDA

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

CURITIBA, 05/07/2024
empresafacil.pr.gov.br
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Termo de Abertura aqua EsPRIFEITUNA piricipre
|| RLoZa?

Nome do Livro: DIÁRIO
RO per ApogranUPR

Nº de Ordem: 24

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do nº 01 ao nº 35, e servirá para a escrituração di
lançamentos próprios da empresa DE PIERI CONSTRUCOES LTDA, município Rio Bonito do Iguaçu, CNPJ

07.903.213/0001-72, Número de Registro (NIRE) 41210838845.

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE .
?Seclaro(amos), sob as penas da Lei, que o livro apresentado para autenticação preenche todas as formalidadr

legais exigíveis, bem como que estou(amos) devidamente habilitado(s) para assinatura dos termos de abertura
de encerramento do livro.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 22/03/2006
Ato constitutivo: 41205670320

Rio Bonito do Iguaçu, 01/01/2023

VALDECIR DE PIERI ELOIMIR PAULO MARINHO DE MELLO
sa Administrador, Sócio PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CPF 024.173.039-22 CRC/PR 041270/0-0
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Licenciado Para: ELOIMIR PAULO MARINHO DE MELLO
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NIRE: 41210838845 DataReg.: 22/03/2006

** BALANÇO PATRIMONIAL ***

Consolidado

Página 21 de:

Hora: 18:03:27
=. - Regisno--96900222

TURA Lupas

0203
t
o ser sbiteuacu sr
Encerrado em - Dezembro/20;

ATIVO
ATIVO CIRCULANTE

DISPONIVEL
BENS NUMERARIOS

CAIXA

ATIVO

DEPOSITOS BANCARIOS A VISTA
BANCO COOP SICREDI
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

APLICAÇÕES DE LIQUIDEZ IMEDIATA
COTA CAPITAL BCO SICREDI

CREDITOS
DUPLICATAS À RECEBER

DUPLICATAS A RECEBER
DEVEDORES POR ADIANTAMENTO

ADIANTAMENTOS A SOCIOS
EMPENHOS E SERVICOS FATURADOS A RECEBER

MUNICIPIO DE CANTAGALO
TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR

INSS A RECUPERAR
ESTOQUES

ESTOQUES
MATERIAL PARA USO EM OBRAS

ATIVO NÃO CIRCULANTE
IMOBILIZADO

BENS EM OPERACOES - CUSTO CORRIG.
TERRENOS
MAQUINAS ,APAR.E EQUIPAMENTOS
MOVEIS E UTENSILIOS
VEICULOS
FERRAMENTAS

DEPREC.AMORT.EXAUST/ACUMUL.CORRIG.
(-) DEPREC. MAQUINAS APAR.E EQUIP.
(-) DEPREC. MOVEIS E UTENSILIOS
(-) DEPRECIACAO VEICULOS
(-) DEPRECIACAO FERRAMENTAS

TOTAL DO ATIVO 2.145.933,21DB

[Anuz
31/12/2023 31/12/202.

1.889.521,00 1.343.429,7.
67.298,00 420.329,7,
62.461,93 361.554,8.
62.461,93 361.554,8:

54.456,3
(1,90

54.458,2

4.836,07 4.318,5;
4.836,07 4.318,5:

1.683.108,84 845.586,7.
989.357,21 151.835,01
989.357,21 151.835,01
550.000,00 550.000,0t
550.000,00 550.000,04
137.749,35 137.749,31
137.749,35 137.749,33!

6.002,28 6.002,21
6.002,28 6.002,21

139.114,16 77.513,2!
139.114,16 77.513,2!
139.114,16 77.513,2
256.412,21 256.412,2º
256.412,21 256.412,2'
378.094,93 378.094,39:

35.000,00 35.000,
85.781,16 85.781,14
17.840,50 17.840,51

218.600,00 218.600,01
20.873,27 20.873,2'

(121.682,72) (121.682,72
(16.137,95) (16.137,95
(4.823,16) (4.823,16

(97.584,97) (97.584,97
(3.136,64) (3.136,64

1.599.841,94DE

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, somando tanto o Ativo como o Passivo a importância supra de
R$ree2 145.933,21, bem como suas demonstrações.

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.
As Informações foram extraídas das folhas nr. 0002 a 0020 do Livro Diário nr. 0024 registrado na Junta Comercial do Estado: PR sob
ecrensaeesereseesosemenseeseuprançes BM sessao E A [AR

A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado.
A Sociedade não possui Auditoria Independente.

RIO BONITO DO IGUACU / PR, 05/07/2024
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*» BALANÇO PATRIMONIAL *** IA: 3784 É

Valores Em: Moeda Corrente Consolidado

ATIVO
[Anuz

31/12/2023 31/12/202:

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.
As Informações foram extraídas das folhas nr. 0002 a 0020 do Livro Diário nr. 0024 registrado na Junta Comercial do Estado: PR sob

A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado.
A Sociedade não possui Auditoria Independente.

VALDECIR DE PIERI ELOIMIR P. MARINHO DE MELLO

ADMINISTRADOR TECNICO CONTABIL

SOCIO ADMINISTRADOR TC-CRCIPROS1270/0-0

CPF: 024.173.039-22 CPF: 86119419934

RG: 7.373.882-02 RG: 54837925
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PRIFETUDA 1 PAL

000205
E

*** BALANÇO PATRIMONIAL ***
ICUAÇUPR

Valores Em: Moeda Corrente Consolidado o Encerrado em - Dezembro/20:

PASSIVO
[Anue

31/8/2023 31/12/202:
PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE 501.915,68 281.089,7
CREDORES POR FUNCIONAMENTO 501.915,68 281.089,7.

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 214.206,34 212.731,3:
EMPRESTIMOS BANCARIOS 38.750,28 15.815,5t
FINANCIAMENTOS BANCARIOS ROTATIVO 21.459,7

RENEGOCIAÇÃO PJ SICREDI 20.591,85 20.591,8!
RENEGOCIAÇÃO REPAC PRICE 42.510,42 42.510,4
EMPRESTIMOS ROTATIVO PJ 112.353,79 112.353,7

OBRIGACOES TRIBUTARIAS 278.732,38 51.649,8

DAS A RECOLHER 276.320,01 51.049,81
HONORARIOS CONTABEIS A PAGAR 1.150,00 600,01
IRRF RET/FONTE A RECOLHER 1.262,37

OBRIGACOES TRABALHISTAS E PREVIDEN 8.976,96 16.708,5!

INSS A RECOLHER (9.563,19)

FGTS A RECOLHER 1.960,06
ORDENADOS E SALARIOS A PAGAR 15.405,29 15.629,9'
PRO-LABORE A PAGAR 1.174,80 1.078,61

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 122.615,16 122.615,11
EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 122.615,16 122.615,1t

EMP. E FINANC. À LONGO PRAZO 122.615,16 122.615,14
FINANCIAMENTOS BANCARIOS 122.615,16 122.615,1t

PASSIVO NAO CIRCULANTE 172.993,14 236.812,14

OBRIGACOES FISCAIS, SOCIAIS E TRABALHISTAS 172.993,14 236.812,1t
OBRIG. FISC/SOC/TRAB. EM PARCELAMENTO 172.993,14 236.812,11

DAS'N EM PARCELAMENTO 172.993,14 236.812,14
PATRIMÔNIO LIQUIDO 1.348.409,23 959.324,9'

CAPITAL SOCIAL 370.000,00 370.000,01
CAPITAL SUBSCRITO 370.000,00 370.000,01

CAPITAL SOCIAL 370.000,00 370.000,01

RESERVAS 300.000,00 300.000,0t
RESERVAS DE LUCROS 300.000,00 300.000,0t

RESERVAS PARA CONTIGENCIAS 300.000,00 300.000,0t
LUCROS OU PREJUIZOS LIQUIDOS 678.409,23 289.324,9'

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 678.409,23 289.324,9
LUCROS ACUMULADOS 678.409,23 289.324,9'

TOTAL DO PASSIVO 2.145.933,21CR 1.599.841,94CF

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, somando tanto o Ativo como o Passivo a importância supra de
R$r"*2.145.933,21, bem como suas demonstrações.

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.
As Informações foram extraídas das folhas nr. 0002 a 0020 do Livro Diário nr. 0024 registrado na Junta Comercial do Estado: PR sob
PRE sxseregaeesanes se apacessnescas BM ossec Poseseeor rasgos

A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado.
A Sociedade não possui Auditoria Independente.

RIO BONITO DO IGUACU / PR, 05/07/2024
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Valores Em: Moeda Corrente

NARE: 41210838845 DataReg: 22/03/2006

*** BALANÇO PATRIMONIAL ***

Consolidado

Página 24 de.
> Hora: 180327
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3FSICUAÇUPR

Encerrado em - Dezembro/20;

PASSIVO
[Anuz

31/12/2023 31/12/1202.

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.
As Informações foram extraídas das folhas nr. 0002 a 0020 do Livro Diário nr. 0024 registrado na Junta ACAM: Estado: PR sob

OM musleaseeres E

A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado.
A Sociedade não possui Auditoria Independente.

VALDECIR DE PIERI

ADMINISTRADOR

SOCIO ADMINISTRADOR

CPF: 024.173.039-22

RG: 7.373.882-02

ELOIMIR P. MARINHO DE MELLO

TECNICO CONTABIL

TC-CRCIPR-D41270/0-0

CPF: 86119419934

RG: 54837925
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more or VATUPR

Valores Em: Moeda Corrente Consolidado Encerrado em - Dezembro/20:

) [ Anuz
3111 MANO) 31/12/1202:

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO

RESULTADO DO EXERCICIO
REC.LIQ.DE VENDAS DE PROD.E SERVIC

REC.BRUTA DE VENDAS E SERVICOS 1.103.159,75 994.548,01

VENDAS 1.103.159,75 994.548,01

VENDA DE SERV MERCADO INTERNO 1.103.159,75 994.548,0!

DEDUCAO DA RECEITA BRUTA (237.328,73) (89.344,06
IMPOSTOS INCIDENTES SOBRE VENDAS (237.328,73) (89.344,06

SIMPLES S/REC.BRUTA (237.328,73) (89.344,06

Receita Liquida 865.831,02CR 905.204,02CF

C.M.V. CUSTOS COMERCIAIS (175.058,13) (210.526,57

CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS (175.058,13) (210.526,57

ESTOQUES NO INÍCIO DO EXERCICIO (77.513,29) (89.815,47

COMPRAS DE MERCADORIAS PARA USO OBRA (236.659,00) (198.224,39
(JESTOQUES NO FINAL DO EXECICIO 139.114,16 77.513,2!

Lucro Bruto 690.772,89CR 694.677,45CF

DESPESAS OPERACIONAIS (69.723,80) (423.950,88

DESPESAS COM PESSOAL (52.419,43) (193.971,19
| RRETIDO NA FONTE (577,23

SALARIOS E ORDENADOS (143.558,21
135 SALARIOS (12.217,54
INSS (12.864,67

FGTS (5.177,55) (11.809,38
PRO-LABORE E. (12.944,16
VALE ALIMENTAÇÃO (47.241,88)

UTILIDADES E SERVICOS (340,00
SEGUROS (340,00

DESPESAS GERAIS (12.459,65) (226.983,10
MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (2,98

DESPESAS COM INTERNET (139,98
SERVICOS DE TERCEIROS (12.459,65) (226.840,14

IMPOSTOS E TAXAS (4.844,72) (2.656,59
IMPOSTOS E TAXAS OPERACIONAIS (4.359,44) (1.283,34

ISSQN - MUNICIPAL (808,36
TAXAS MUNICIPAIS (ALVARA E VIGILANCIA SANITARIA) (485,28) (459,36
TAXA CORPO DE BOMBEIROS (105,53

ADMINISTRATIVAS (229.336,24) (8.016,50

DESPESAS COM PESSOAL (205.428,24)
SALARIOS E ORDENADOS (142.738,35)
FERIAS (14.766,63)
138 SALARIOS (17.401,55)
INSS (15.418,20)
FGTS (15.103,51)

OCUPACAO (1.616,50
SEGUROS (1.616,50

HONORÁRIOS (23.908,00) (6.400,00
DIRETORIA (15.768,00)
HONORARIOS CONTÁBEIS (8.140,00) (6.400,00

RESULTADOS FINANCEIROS LIQUIDOS (2.628,53) (36.867,09

DESPESAS FINANCEIRAS (3.146,08) (37.277,31
JUROS PAGOS OU INCORRIDOS (3.146,08) (14.038,48
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Valores Em: Moeda Corrente Consolidado Encerrado em - Dezembro/20:

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCI
[Anuz

1/12/2023 31/12/202:
DESPESAS BANCARIAS (23.238,83

RECEITAS FINANCEIRAS 517,55 410,2:
JUROS RECEBIDOS OU AUFERIDOS 517,55 410,2:

Resultado Oper.Antes Provisoes 389.084,32CR 225.842,98CF

Resultado Antes Prov.IRI 389.084,32CR 225.842,98CF

Lucro do Exercicio 389.084,32CR 225.842,98CF

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.
As Informações foram extraídas das folhas nr. 0002 a 0020 do Livro Diário nr. 0024 registrado na Junta Comercial do Estado: PR sob
Dee ceraverreseenememeremncaçers à EM cnendi Desssncad cssesere

A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado.
A Sociedade não possui Auditoria Independente.

RIO BONITO DO IGUACU / PR, 05/07/2024

VALDECIR DE PIERI ELOIMIR P. MARINHO DE MELLO

ADMINISTRADOR TECNICO CONTABIL

SOCIO ADMINISTRADOR TC-CRCIPROS1270/0-0

CPF: 024.173.039-22 CPF: 86119419934

RG: 7.373 882-02 RG: 54837925
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| PRA?) Encerrado em - Dezembro/2023
T hds fere ME

DLPA-DEMONSTRACAO DOS LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS
Demonstração Comparativa Dez./2023 Dez./2022

SALDO NO INICIO DO PERIODO 111.574,9€ 114.267,99
AJUSTE DE EXERCICIOS ANTERIORES (+ OU -) 0.00 0.00
LUCRO OU PREJUIZO DO EXERCÍCIO (+ OU -) 327.483,45 238.145,16
REVERSAO DE RESERVAS (+) 0.00 0.00
DESTINACAO DO EXERCICIO 0.00 0.00

RESERVA LEGAL , 0,00 0,00
RESERVA ESTATUTARIA 0,00 0.00
RESERVA PARA CONTINGENCIA 300.000,00 300.000,00
OUTRAS RESERVAS 0.00 0,00
DIVIDENDOS OBRIGATORIOS (POR ACAO) 0,00 0,00
DISTRIBUICAO DE LUCROS 0,00 0,00
SALDO DE RESERVAS 300.000,00 300.000,00

SALDO NO FIM DO EXERCICIO 439.058,44 123.877,17

VALDECIR DE PIERI ELOIMIR P. MARINHO DE MELLO

ADMINISTRADOR TECNICO CONTABIL

SOCIO ADMINISTRADOR TC-CRC/PR-D41270/0-0

CPF: 024. 173.039-22 CPF: 86119419934

RG: 7.373.882-02 RG: 54837925
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Em - Dezembro/2023

DOAR - DEMONSTRACAO DAS ORIGENS E APLICACOES DE RECURSOS
Demonstração Comparativa Dez./2023

ORIGENS DE RECUROS 122.615,16
LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO 327.483,45

DEPRECIAÇAO, AMORTIZACAO OU EXAUSTÃO 0,00
VARIACÃO NOS RESULTADOS DE EXERCICIOS FUTUROS 0,00
RESULTADO DA CORRECAO MONETARIA DAS DEMONSTRACOES FINANÇE 0,00

REALIZACAO DO CAPITAL SOCIAL 370.000,00
CONTRIBUICOES PARA RESERVA DE CAPITAL 0,00
AUMENTO DO PASSIVO EXIGIVEL A LONGO PRAZO 122.615,16
REDUCAO DO ATIVO REALIZAVEL A LONGO PRAZO 0,00
ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS E DIREITOS DO ATIVO PERMANENTE 0,00
TOTAL DAS ORIGENS 820.098,61

APLICAÇÕES DE RECURSOS 0.00
DIVIDENDOS DISTRIBUIDOS 0,00
AUMENTOS DE BENS OU DIREITOS DO ATIVO PERMANENTE 0,00
AUMENTO DO ATIVO REALIZAVEL A LONGO PRAZO 0,00
REDUCAO DO PASSIVO EXIGIVEL A LONGO PRAZO 122.615,16
TOTAL DAS APLICAÇÕES 122.615,16

AUMENTO OU DIMINUICAO DE CAPITAL CIRCULANTE 697.483,45
VARIAÇÃO DO CAPITAL CIRCULANTE LIQUIDO 0.00

ATIVO CIRCULANTE INICIAL 1.325.793,58
(:) PASSIVO CIRCULANTE INICIAL 441.203,54
CAPITAL CIRCULANTE LIQUIDO INICIAL 884.590,04
ATIVO CIRCULANTE FINAL 1.808.808,96
() PASSIVO CIRCULANTE FINAL 660.554,43
CAPITAL CIRCULANTE LIQUIDO FINAL 1.148.254,53
VARIAÇÃO DO CAPITAL CIRCULANTE LIQUIDO 263.664,49

Dez./2022
122.615,16
238.145,16

0,00
0,00
0,00

370.000,00
0,00

122.615,16
0,00
0,00

730.760,32
0.00
0,00
0,00
0,00

122.615,16
122.615,16
608.145,16

0.00
923.405,19
248.921,81
674.483,38

1.338.095,76
441.203,54
896.892,22
222.408,84

VALDECIR DE PIER

ADMINISTRADOR

SOCIO ADMINISTRADOR

CPF: 024.173.039-22

RG: 7.373.882-02

ELOIMIR P. MARINHO DE MELLO

TÉCNICO CONTABIL

TO-CRCIPR-O41270/0-0

CPF: 88119419934

RG: 54837925
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Em - Dezembro/2023

DFC - DEMONSTRAÇÃO DE FLUXO DE CAIXA
Demonstração Comparativa Dez./2023 Dez./2022

ATIVIDADES OPERACIONAIS (370.000,00) (370.000,00)
RECEBIMENTO DE CLIENTES 0,00 0,00
RECEBIMENTO DE JUROS (328.001,00) (238.555,38)
DUPLICATAS DESCONTADAS 0,00 0,00
PAGAMENTO A FORNECEDORES DE MERCADORIAS 0,00 0,00
PAGAMENTO DE IMPOSTOS (44.462,05) (53.878,91)
PAGAMENTO DE SALARIOS (241.901,34) (241.479,84)
PAGAMENTO DE JUROS (370.000,00) (370.000,00)
PAGAMENTO DE DESPESAS ANTECIPADAMENTE (485,28) (23.803,72)
CAIXA LIQUIDO CONSUMIDO NAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 327.877,11 402.999,65

ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS 0.00 0.00
RECEBIMENTO PELA VENDA DE IMOBILIZADO 0,00 0,00
PAGAMENTO PELA COMPRA DE IMOBILIZADO (218.600,00) (218.600,00)
RECEBIMENTO DE CONVENIOS 370.000,00 370.000,00
CAIXA LIQUIDO CONSUMIDO NAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS (588.600,00) (588.600,00)

ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO 0.00 0.00
AUMENTO DE CAPITAL (370.000,00) (370.000,00)
EMPRESTIMOS DE CURTO PRAZO 0,00 0,00
PAGAMENTO DE DIVIDENDOS 0,00 0,00
CAIXA LIQUIDO GERADO NAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO (370.000,00) (370.000,00)

AUMENTO LIQUIDO NO CAIXA E EQUIVALENTE - CAIXA (630.722,89) (555.600,35)
SALDO DE CAIXA + EQUIVALENTE- CAIXA EXERCICIO ANTERIOR 420.329,72 157.474,24
SALDO DE CAIXA + EQUIVALENTE - CAIXA EXERCICIO ATUAL 65.822,98 420.329,72

VALDECIR DE PIERI ELOIMIR P. MARINHO DE MELLO

ADMINISTRADOR TECNICO CONTABIL

SOCIO ADMINISTRADOR TC-CRC/PR-041270/0-0

CPF: 024.173.039-22 CPF: 86119419934

RG: 7.373.882-02 RG: 54837925
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Em - Dezembro/20:

DMPL - Demonstração das Mutações do Patrimônio Liquido (Demonstração Comparativa)

Código | Descrição Saido Anterior Efeitos mudancas Saldo Final
exerc anteriores

2672 | CAPITALSOCIAL 370.000,00-€ 370.000,00-€

2722 LUCROS ACUMULADOS 111.574,99€ 389.084,32 500.659,31

2537 RESERVAS PARA CONTIGENCIAS. 300.000,00-€ 300.000,00-c

Saldos Em - Dezembro/2023 781.574,99€ 389.084,32 1.170.659,31-€

Em - Dezembro/20:

ae 2472 CAPITAL SOCIAL 370.000,00 NY Ndee

222 LUCROS ACUMULADOS 114.267,99-D 225.842,98 111.574,99-€

2537 RESERVAS PARA CONTIGENCIAS 300.000,00-C 300.000,00

Saldos Em - Dezembro/2022 555.732,01 225.842,98€ 781.574,99-C

VALDECIR DE PIERI
ADMINISTRADOR

SOCIO ADMINISTRADOR

CPF: 024.173.039-22
RG: 7.373.882-02

ELOIMIR P. MARINHO DE MELLO
TECNICO CONTABIL

TC-CRC/PR-041270/0-0
CPF: 86119419934

RG: 54837925
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Em - Dezembro/2023

ANALISE ECONOMICA FINANCEIRA

LIQUIDEZ CORRENTE (2,83)
CAPITAL DE GIRO PROPRIO Mm (1.087.240,24)
LIQUIDEZ SECA (2,62)
LIQUIDEZ GERAL (2,39)
SOLVENCIA GERAL (2,71)
ENDIVIDAMENTO (0,37)
IMOBILIZADO DO INVESTIMENTO TOTAL 0.00
IMOBILIZADO DO CAPITAL PRÓPRIO 0.00
RENTABILIDADE DO INVESTIMENTO TOTAL 0.00
RENTABILIDADE DO CAPITAL PROPRIO 0.00

VALDECIR DE PIER!

ADMINISTRADOR

SOCIO ADMINISTRADOR

CPF: 024.173.039-22

RG: 7.373.882-02

ELOIMIR P. MARINHO DE MELLO

TECNICO CONTABIL

TC-CREIPR-041270/0-0

CPF: B6119419934

RG: 54837925
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lo Re 2 EoÊCAÇUPRces - Em - Dezembro/2023

NOTAS EXPLICATIVAS

Mo
a

1. CONTEXTO OPERACIONAL
DE PIERI CONSTRUCOES LTDA, cadastrada no CNPJ sob o número 07.903.213/0001-72, constituida
em 22/03/2006, tributada pelo Simples Nacional - ME com apuração , com ramo de atividade
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS. Com sede no município de RIO BONITO DO IGUACU, na RUA
GETULIO VARGAS, nº 132, CENTRO.

2. POLÍTICA ADOTADA
As demonstrações contábeis encerradas em 31 de Dezembro de 2023 (comparativas), aqui
compreendidos: Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado, Demonstração das Mutações do
Patrimônio Liquido (DMPL) e Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC), foram elaboradas a partir das
diretrizes contábeis e dos preceitos da Legislação Comercial, Lei n. 10.406/2002 e demais legislações
aplicáveis e aos Princípios Contábeis. O resultado é apurado de acordo com o regime de Competência,
que estabelece que as receitas e despesas devem ser incluídas na apuração dos resultados dos
períodos em que ocorrerem, sempre simultaneamente quando se correlacionarem, independentemente
de recebimento ou pagamento. (VER TEXTO PARA REGIME DE Competência).
As receitas e despesas de natureza financeira são contabilizadas pelo critério “pro rata” dia e
calculadas com base no método exponencial, exceto aquelas relativas aos titulos descontados ou ainda
as relacionadas às operações com o exterior, que são calculadas com base no método linear.
As principais práticas contábeis na elaboração das demonstrações contábeis levam em conta as
caracteristicas qualitativas e quantitativas conforme determina a NBC TG 1000:
Compreensibilidade, Competência, Relevância, Materialidade, Confiabilidade, Primazia da Essência
sobre a Forma, Prudência, Integralidade, Comparabilidade e Tempestividade, estando assim alinhadas
com normas internacionais de contabilidade emitidas pelo International Accounting Standards Board
(IASB) adequadas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e aprovadas pelo Conselho
Federal de Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas.

3. MOEDA FUNCIONAL E DE APRESENTAÇÃO
As demonstrações contábeis estão apresentadas em REAIS, que é a moeda funcional da empresa.
Assim os ativos, os passivos e os resultados apresentados nas demonstrações contábeis mesmo
quando contratados em moeda estrangeira são ajustados às diretrizes contábeis vigentes no Brasil e
convertidos para Reais, de acordo com as taxas de câmbio da moeda local. Os eventuais ganhos e
perdas resultantes do processo de conversão são transferidos para o resultado do período atendendo
ao regime de competência.

4. TESTE DE RECUPERABILIDADE PARA ATIVOS (IMPAIRMENT)
Atendendo ao conteúdo da NBC TG 1000, editada pelo Conselho Federal de Contabilidade através da
Resolução 1255/2009, a administração da empresa, fez a análise sobre a recuperabilidade dos ativos
submetidos a tal resolução levando em conta os principais indicadores de desvalorização, tais como:
uma redução sensível, além do esperado, no valor de mercado do ativo; o valor contábil do ativo líquido
é maior que o valor justo estimado; obsolescência ou dano físico de ativo; mudanças significativas que
afetam o ativo; informações internas (empresa) que espelhem desempenho econômico pior que o
esperado. Após está análise à administração chegou à conclusão de que todos os ativos se encontram
a valor recuperável através da Venda ou do Uso, dispensando assim a realização dos testes efetivos de
Impairment uma vez que não existia indicação relevante de não recuperabilidade.

5. AJUSTE A VALOR PRESENTE
O Ajuste a Valor Presente que tem por objetivo demonstrar o valor presente de um fluxo de caixa, o
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qual se encontra determinado para as operações de longo prazo, tanto para os ativos e o para os
passivos, foi realizado no reconhecimento inicial de cada operação de longo prazo em base
exponencial pro rata, registrado em conta retificadora para que os ativos e passivos reflitam a realidade.
Os juros foram sendo reconhecidos como receitas ou despesas com o transcorrer do tempo como
receitas ou despesas financeiras na Demonstração do Resultado do Exercicio através do método da
taxa efetiva de juros.

6. DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE
A empresa declara expressamente que a elaboração e a apresentação das demonstrações contábeis
estão em conformidade com o NBC TG 1000 - Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas,
expedida pelo Conselho Federal de Contabilidade através da Resolução 1.255/2009. A administração
da empresa também procedeu ao exame conceitual e concluiu que a empresa não possui prestação
pública de contas e assim encontra-se apta a exercer a faculdade pela aplicação do previsto na
Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas.

7. PROVISÕES, ATIVOS E PASSIVOS CONTINGENTES.
As provisões quando constituídas encontram-se fortemente alicerçadas nas opiniões dos assessores
jurídicos ou advogados, levando em conta a natureza das ações, a similaridade com processos
anteriores, a complexidade e o posicionamento de Tribunais. Assim, a administração considera que tais
provisões são suficientes para atender as perdas decorrentes dos respectivos processos. Mesmo que
algum passivo esteja sendo discutido judicialmente, tal obrigação, é mantida até o ganho definitivo
quando não couberem mais recursos ou quando da sua prescrição.

8. DETERMINAÇÃO DO RESULTADO
O resultado foi apurado em 31 de Dezembro de 2023 (comparativamente) e está em obediência ao
regime de Competência. As Demonstrações Contábeis foram elaboradas e apresentadas em
conformidade com a legislação societária, conforme a Lei n. 10.406/2002 e demais legislações
aplicáveis, os pronunciamentos técnicos, orientações e interpretações emitidas pelo Comitê de
Pronunciamentos Contábeis (CPC), pelas normas brasileiras de contabilidade expedidas pelo Conselho
Federal de Contabilidade, especialmente NBC TG 1000.

9. ATIVOS CIRCULANTES
À classificação das contas é realizada com base no que determinada o Pronunciamento Técnico
PME — Pequenas e Médias Empresas, sendo classificados como circulantes quando:
a) espera realizar o ativo, ou pretender vendê-lo ou consumi-lo durante o ciclo operacional normal da
entidade;
b) o ativo for mantido essencialmente com a finalidade de negociação;
c) espera realizar o ativo no período de até doze meses da data das demonstrações contábeis; ou o
ativo for caixa ou equivalente de caixa. (PME, item 4.5).

10. ESTOQUES
Os estoques são avaliados no reconhecimento inicial pelo custo histórico, onde que todos os gastos
necessários até o momento da disponibilidade para venda sendo considerados como custos, exceto os
tributos recuperáveis. Os descontos comerciais, abatimentos e outros itens semelhantes são deduzidos
do custo de aquisição. Os juros incorridos pela aquisição dos estoques são considerados como
despesas financeiras e, portanto não são incluídos nos custos de aquisição.
Ao final do período foi realizada a análise de recuperabilidade dos estoques, e de acordo com a
experiência da administração da sociedade foram considerados recuperáveis pela venda, menos
despesas para completar e vender conforme os requisitos previstos na NBC TG 1000.

11. ATIVOS NÃO CIRCULANTES
A classificação das contas é realizada com base no que determinada o Pronunciamento Técnico PME —
Pequenas e Médias Empresas, sendo classificados como não circulantes todos aqueles fatos contábeis
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que não se classificam como sendo circulantes. Os itens classificados neste grupo foram avaliados
pela administração quanto a sua recuperabilidade e foram considerados egistrados pelos
valores recuperáveis pela venda ou pelo uso.

12. IMOBILIZADO
Avaliado inicialmente ao custo histórico, sendo considerados como custo todos os valores necessários
para que o imobilizado estivesse à disposição da administração. As alíquotas de depreciação estão
fundamentadas no tempo de utilização dos referidos bens e considerando o valor residual para fins de
cálculo dentro do método linear, tudo em conformidade com a Resolução 1255/2009 que instituiu o
Pronunciamento Técnico PME — Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas.

13. INTANGÍVEL
Os intangíveis estão registrados no reconhecimento inicial ao custo histórico, sendo alocados a tal
custo todos os gastos incorridos até o momento em que estiver disponível para ser utilizado. Os
eventuais intangíveis produzidos internamente foram considerados integralmente como despesa do
período, conforme determina o NBC TG 1000. A amortização foi realizada de acordo com a vida útil
estimada, porém na impossibilidade de estimar tal vida útil à mesma foi considerada como sendo de
dez anos.

14. PASSIVO CIRCULANTE
A classificação das contas é realizada com base no que determinada o Pronunciamento Técnico PME —
Pequenas e Médias Empresas, sendo classificados como circulantes quando:
a) espera liquidar o passivo durante o ciclo operacional normal da entidade;
b) o passivo for mantido essencialmente para a finalidade de negociação;
c) o passivo for exigível no período de até dozes meses após a data das demonstrações contábeis; ou
a entidade não tiver direito incondicional de diferir a liquidação do passivo durante pelo menos doze
meses após a data de divulgação. (PME, item 4.7).

VALDECIR DE PIERI ELOIMIR P. MARINHO DE MELLO

ADMINISTRADOR TECNICO CONTABIL

SOCIO ADMINISTRADOR TC-CRCIPR-041270/0-0

CPF: 024.173.039-22 CPF: 88119419934

RG: 7.373.882-02 RG: 54837925
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Nome do Livro: DIÁRIO

Nº de Ordem: 24 N

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do nº 01 ao nº 35, e serviu para escrituração r
período de 01/01/2023 a 31/12/2023, da empresa DE PIERI CONSTRUCOES LTDA.

Rio Bonito do Iguaçu, 31/12/2023

VALDECIR DE PIERI ELOIMIR PAULO MARINHO DE MELLO
Administrador, Sócio PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE
CPF 024.173.039-22 CRC/PR 041270/0-0
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Certificamos que o ato da empresa DE PIERI CONSTRUCOES LTDA consta assinado digitalmente por.

NO
ger IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)  X

CPF/CNPJ Nome

02417303922 VALDECIR DE PIERI

E 86119419934 ELOIMIR PAULO MARINHO DE MELLO
L

CONFORME ART. 10 DA IN DREI 82/2021,
CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO AUTOMÁTICA EM 05/07/2024 18:15 SOB Nº

VN eid 20244892504.
PROTOCOLO: 244892504 DE 05/07/2024. NIRE: 41210838845.
DE PIERI CONSTRUCOES LTDA

JUCEPAR JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

CURITIBA, 05/07/2024
empresafacil.pr.gov.br
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JUCEPAR

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL SO

Declaro autenticados automaticamente os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital co
características abaixo, em conformidade com o Art. 10 da IN DREI 82/2021 e com base nas informações prestad:
pelo solicitante, sob a autenticidade nº 12516345894 em 13/10/2025, protocolo 255119038. Para validação c
Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedi
(http:/Awww.empresafacil.pr.gov.br) e informar o código de verificação.

Nome Empresarial:

>» Número de Registro:

CNPJ:

Munícipio:

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

Período de Escrituração:

07903213000172

mm 861194199934

DE PIERI CONSTRUCOES LTDA

DE PIERI CONSTRUCOES LTDA

41210838845

07903213000172

Rio Bonito do Iguaçu

Identificação de Livro Digital a

DIÁRIO

25

' 01/01/2024 - 31/12/2024

Nome

ELOIMIR PAULO MARINHO DE MELLO

CONFORME ART. 10 DA IN DREI 82/2021,

PRO41270/0-0

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO AUTOMÁTICA EM 13/10/2025 16:40 SOB Nº

PROTOCOLO: 255119038 DE 13/10/2025. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
V id 2025119038.

12516345894. NIRE: 41210838845.
JUCEPAR DE PIERI CONSTRUCOES LTDA

A validade desro dncumanro «a imnrasãs fica anisito à com

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

CURITIBA, 13/10/2025
empresafacil.pr.gov.br
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Nome do Livro: DIÁRIO

Nº de Ordem: 25

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do nº 01 ao nº 38, e servirá para a escrituração dt

lançamentos próprios da empresa DE PIERI CONSTRUCOES LTDA, município Rio Bonito do Iguaçu, CNPJ

07.903.213/0001-72, Número de Registro (NIRE) 41210838845.

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE
“Seclaro(amos), sob as penas da Lei, que o livro apresentado para autenticação preenche todas as formalidad:

legais exigíveis, bem como que estou(amos) devidamente habilitado(s) para assinatura dos termos de abertura
de encerramento do livro.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 22/03/2006
Ato constitutivo: 41205670320

Rio Bonito do Iguaçu, 01/01/2024

DE PIERI CONSTRUCOES LTDA ELOIMIR PAULO MARINHO DE MELLO
Pan PESSOA JURÍDICA PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CNPJ 07.903.213/0001-72 CRC/PR 041270/0-0
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**» BALANÇO PATRIMONIAL ***

Valores Em: Moeda Corrente Consolidado Encerrado em - Dezembro/20i

ATIVO
Tânuz

31/12/2024 31/12/202:
ATIVO

ATIVO CIRCULANTE 2.408.521,04 1.889.521,01
DISPONIVEL W. 1.024.134,18 67.298,

BENS NUMERARIOS 942.318,56 62.461,9:
CAIXA 942.318,56 62.461,9:

DEPOSITOS BANCARIOS A VISTA 81.815,62
BANCO COOP SICREDI 19.476,51
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 62.339,11

APLICACOES DE LIQUIDEZ IMEDIATA 4.836,0
COTA CAPITAL BCO SICREDI 4.836,0'

CREDITOS 1.158.283,53 1.683.108,8
DUPLICATAS A RECEBER 365.031,90 989.357,2

DUPLICATAS A RECEBER 365.031,90 989.357,2
DEVEDORES POR ADIANTAMENTO 650.000,00 550.000,01

ADIANTAMENTOS A SOCIOS 650.000,00 550.000,01
EMPENHOS E SERVICOS FATURADOS A RECEBER 137.249,35 137.749,3!

PREF. MUN. SULINA (500,00)
MUNICIPIO DE CANTAGALO 137.749,35 137.749,3!

TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR 6.002,28 6.002,21
INSS A RECUPERAR 6.002,28 6.002,21

ESTOQUES 226.103,33 139.114,51
ESTOQUES 226.103,33 139.114,14

MATERIAL PARA USO EM OBRAS 226.103,33 139.114,14
ATIVO NAO CIRCULANTE 784.376,30 256.412,2'

ATIVO REALIZAVEL A LONGO PRAZO 7.369,68
PARTICIPACÕES NAO PERMANENTES 7.369,68

QUOTAS CAPITAL BANCO COOP SICREDI 7.369,68
IMOBILIZADO 777.006,62 256.412,2

BENS EM OPERACOES - CUSTO CORRIG. 930.845,18 378.094,9:
TERRENOS 35.000,00 35.000,01
MAQUINAS APAR.E EQUIPAMENTOS 85.781,16 85.781,14
MOVEIS E UTENSILIOS 17.840,50 17.840,51
VEICULOS 218.600,00 218.600,01
FERRAMENTAS 20.873,27 20.873,2'
PAINEIS DE GERACAO ENERGIA SOLAR 552.750,25

DEPREC.AMORT.EXAUST/ACUMUL.CORRIG. (153.838,56) (121,682,72
() DEPREC. MAQUINAS APAR.E EQUIP. (21.517,27) (16.137,95
(-) DEPREC. MOVEIS E UTENSÍLIOS (6.430,88) (4.823,16
(-) DEPRECIACAO VEICULOS (117.101,96) (97.584,97
(-) DEPRECIACAO FERRAMENTAS (4.182,19) (3.136,64
()JDEPRECIACAO PAINES E SIST ENERGIA SOLAR (4.606,26)

TOTAL DO ATIVO 3.192.897,34DB 2.145.933,21DE

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, somando tanto o Ativo como o Passivo a importância supra de
R$""*3,192.897,34, bem como suas demonstrações.

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.
As Informações foram extraídas das folhas nr. 0002 a 0023 do Livro Diário nr. 0025 registrado na Junta Comercial do Estado: PR sob nr.
acecune cepa aminas cavem à OM cosssealisconeslPieseresgo
A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado.
A Sociedade não possui Auditoria Independente.

RIO BONITO DO IGUACU / PR, 10/10/2025
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Valores Em: Moeda Corrente Consolidado Encerrado em - Dezembro/20i

ATIVO
[Anuz

31/12/2024 31/12/202;

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.
As Informações foram extraídas das folhas nr. 0002 a 0023 do Livro Diário nr. 0025 registrado na Junta Comercial do Estado: PR sob nr.
ves EM sia Pesque emseenss
A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado.
A Sociedade não possui Auditoria Independente.

VALDECIR DE PIERI ELOIMIR P. MARINHO DE MELLO

ADMINISTRADOR TECNICO CONTABIL

SOCIO ADMINISTRADOR TEC-CRCIPR-041270/0-0

CPF: 024.173.039-22 CPF: 86119419934

RG: 7.373.882-02 RG: 54837925
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*** BALANÇO PATRIMONIAL *** - CTtvacu er

Valores Em: Moeda Corrente Consolidado Encerrado em - Dezembro/20:

PASSIVO
(Anuz

31/12/2024 31/12/202.
PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE 2.029.447,48 501.915,6i
CREDORES POR FUNCIONAMENTO 2.029.447,48 501.915,6!

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 1.310.721,90 214.206,3-
EMPRESTIMOS BANCARIOS 38.750,2t
ROTATIVO PJ SICREDI 145.001,00
RENEGOCIAÇÃO PJ SICREDI 20.591,8!
RENEGOCIAÇÃO REPAC PRICE 42.510,4;
FINANC ENERGIA SOLAR FIEMT SICREDI 481.977,84

EMPRESTIMOS ROTATIVO PJ 123.524,72 112.353,7!

GIROCAIXA CONTRATO 001979056 52.926,95
GIROCAIXA CONTRATO 0002039750 54.813,01
GIROCAIXA CONTRATO 002458465 302.557,00

PRONAMPE PJ CAIXA CONTRATO 001979617 149.921,38

OBRIGACOES TRIBUTARIAS 375.659,59 278.732,31
DAS A RECOLHER 6.546,12 276.320,0'
HONORARIOS CONTABEIS A PAGAR 1.150,00 1.150,04

IRRF RET/FONTE A RECOLHER 18.770,04 1.262,3'

PARCELAMENTO DAS (SIMPLES NACIONAL) 335.179,37

PARCELAMENTO SIMPLIFICADO INSS 14.014,06

OBRIGACOES TRABALHISTAS E PREVIDEN 343.065,99 8.976,91
INSS A RECOLHER 93.561,86 (9.563,19
FGTS A RECOLHER 27.335,11 1.960,
FERIAS A PAGAR 35.302,22
13º SALARIO À PAGAR 6.451,98
ORDENADOS E SALARIOS A PAGAR 179.158,24 15.405,2t
PRO-LABORE A PAGAR 1.256,58 1.174,8

PASSIVO NAO CIRCULANTE 122.615,t
EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 122.615,14

EMP. E FINANC. A LONGO PRAZO 122.615,1€
FINANCIAMENTOS BANCARIOS 122.615,14

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 142.063,15 172.993,1:

OBRIGACOES FISCAIS, SOCIAIS E TRABALHISTAS 142.063,15 172.993,1:
OBRIG. FISC/SOC/TRAB. EM PARCELAMENTO 142.063,15 172.993,1:

DAS'N EM PARCELAMENTO 142.063,15 172.993,1:
PATRIMONIO LIQUIDO 1.021.386,71 1.348.409,2:

CAPITAL SOCIAL 370.000,00 370.000,01
CAPITAL SUBSCRITO 370.000,00 370.000,0t

CAPITAL SOCIAL 370.000,00 370.000,0t
RESERVAS 600.000,00 300.000,04

RESERVAS DE LUCROS 600.000,00 300.000,0t
RESERVAS PARA CONTINGENCIAS 600.000,00 300.000,0t

LUCROS OU PREJUIZOS LIQUIDOS 51.386,71 678.409,2.
LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 51.386,71 678.409,2:

LUCROS ACUMULADOS 51.386,71 678.409,2:

TOTAL DO PASSIVO 3.192.897,34CR 2.145.933,21CF

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, somando tanto o Ativo como o Passivo a importância supra de
R$"""""=""3.192.897,34, bem como suas demonstrações.

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.
As Informações foram extraídas das folhas nr. 0002 a 0023 do Livro Diário nr. 0025 registrado na Junta Comercial do Estado: PR sob nr.
ong arenas EM aoemandscan acena
A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado.
A Sociedade não possui Auditoria Independente.

RIO BONITO DO IGUACU / PR, 10/10/2025
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Valores Em: Moeda Corrente Consolidado Encerrado em - Dezembro/20:

PASSIVO
LAnuz

31/12/2024 31/12/202:

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.
As Informações foram extraídas das folhas nr. 0002 a 0023 do Livro Diário nr. 0025 registrado na Junta Comercial do Estado: PR sob nr.

raves OM sue aee ag =
A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado.
A Sociedade não possui Auditoria Independente.

VALDECIR DE PIERI ELOIMIR P. MARINHO DE MELLO

ADMINISTRADOR TECNICO CONTABIL

SOCIO ADMINISTRADOR TC-CRC/PR-D41270/0-0

CPF: 024.173.039-22 CPF: 86119419934

RG: 7.373,882-02 RG: 54837925
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO
[An

Mm 31/12/2024 31/12/20;
RESULTADO DO EXERCICIO

REC.LIQ.DE VENDAS DE PROD.E SERVIC
REC.BRUTA DE VENDAS E SERVICOS -  2863.241,92 1.103.159,

VENDAS 2.863.241,92 1.103.159,
VENDA DE SERV MERCADO INTERNO 2.863.241,92 1.103.159;

DEDUCAO DA RECEITA BRUTA (334.481,19) (237.328,7
IMPOSTOS INCIDENTES SOBRE VENDAS (334.481,19) (237.328,7

SIMPLES S/REC.BRUTA (334.481,19) (237.328,7

Receita Liquida 2.528.760,73CR 865.831,02C

CUSTO DE PRODUCAO (51.312,84)
MAO-DE-OBRA DIRETA (51.312,84)

FERIAS (1.125,23)
INSS (50.187,61)

C.M.V. CUSTOS COMERCIAIS (1.902.427,92) (175.058,1:
CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS (1.902.427,92) (175.058,1:

COMPRA DE MERCADORIAS USO NA PRESTAÇÃO DE SE (1.989.417,09)
ESTOQUES NO INICIO DO EXERCICIO (139.114,16) (7.513,28
COMPRAS DE MERCADORIAS PARA USO OBRA (236.659,06
(JESTOQUES NO FINAL DO EXECICIO 226.103,33 139.114,1

Lucro Bruto 575.019,97CR 690.772,89C]

DESPESAS OPERACIONAIS (76.573,44) (69.723,8C
DESPESAS COM PESSOAL (43.242,44) (52.419,43

FGTS (5.477,58
FGTS MULTA RESCISORIA (11.840,78)
VALE ALIMENTAÇÃO (31.401,66) (47.241,86

OCUPACAO (32.155,84)
DEPRECIACOES E AMORTIZACOES (32.155,84)

DESPESAS GERAIS (175,00) (12.459,65
SERVICOS DE TERCEIROS (12.459,65
TAXA CERTIFICADO DIGITAL (175,00)

IMPOSTOS E TAXAS (1.000,16) (4.844,72
IMPOSTOS E TAXAS OPERACIONAIS (4.359,44
TAXAS MUNICIPAIS (ALVARA E VIGILANCIA SANITARIA) (694,51) (485,28
TAXAS LEGAIS JUCEPAR (176,80)
TAXAS LEGAIS E CERTIDOES (128,85)

ADMINISTRATIVAS (681.518,62) (229.336,24
DESPESAS COM PESSOAL (648.156,71) (205.428,24

SALARIOS E ORDENADOS (419.065,45) (142.738,35
FERIAS (95.101,90) (14.766,63
138 SALARIOS (31.902,36) (17.401,55
INSS (46.290,73) (15.418,20
FGTS (55.796,27) (15.103,51

HONORARIOS (31.037,00) (23.908,00
DIRETORIA (16.944,00) (15.768,00
HONORARIOS CONTABEIS (14.093,00) (8.140,00

DESPESAS GERAIS (2.324,91)
HONORARIOS ADVOCATICIOS (1.131,90)
ANUIDADE CREA PJ E PF (1.193,01)

RESULTADOS FINANCEIROS LIQUIDOS (143.950,43) (2.628,53
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Consolidado Encerrado em - Dezembro/20:

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO

DESPESAS FINANCEIRAS
JUROS PAGOS OU INCORRIDOS
MULTAS E ENCARGOS FINANCEIROS
JUROS DE FINANCIAMENTOS BANCARIOS
DESPESAS BANCARIAS
CORREC MONET SOBRE EMPREST/FINANC

RECEITAS FINANCEIRAS
JUROS RECEBIDOS OU AUFERIDOS
REC. FINANC. QUOTA CAPITAL

Resultado Oper.Antes Provisoes

Resultado Antes Prov.IRI

Resultado Antes Prov.IR

Lucro do Exercicio

Prejuizo do Exercicio

[ Anuz
31/12/2024 311121202:

(144.484,04) (3.146,08
(48.014,25) (3.146,08
(11.319,07)

mM (73.430,43)
. (1.568,40)

(10.151,89)
533,61 517,5

517,5
533,61

327.022,520B 389.084,32CF

389.084,32CF

327.022,52DB

389.084,32CF

327.022,52DB

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.
As Informações foram extraídas das folhas nr. 0002 a 0023 do Livro Diário nr. 0025 registrado na Junta Comercial do Estado: PR sob nr.
Deseremanensoreasiosrens sonar EM asas lsaaralicases
A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado.
À Sociedade não possui Auditoria Independente.

RIO BONITO DO IGUACU / PR, 10/10/2025

VALDECIR DE PIERI

ADMINISTRADOR

SOCIO ADMINISTRADOR

CPF. 024 173.039-22

RG: 7.373.882-02

ELOIMIR P. MARINHO DE MELLO

TECNICO CONTABIL

TC-CRC/PR-041270/0-0

CPF: 86119419934

RG: 54837925
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DLPA-DEMONSTRACAO DOS LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS
Demonstração Comparativa Dez./2024 Dez./2023

SALDO NO INICIO DO PERIODO 500.659,31 111.574,96
AJUSTE DE EXERCICIOS ANTERIORES (+ OU -) 0.00 0.00
LUCRO OU PREJUIZO DO EXERCICIO (+ OU -) 327.022,52 327.483,45
REVERSÃO DE RESERVAS (+) 0.00 0.00
DESTINACAO DO EXERCICIO . 0.00 0.00

RESERVA LEGAL 0,00 0,00
RESERVA ESTATUTARIA 0,00 0,00
RESERVA PARA CONTINGENCIA 600.000,00 300.000,00
OUTRAS RESERVAS 0,00 0.00
DIVIDENDOS OBRIGATORIOS (POR ACAO) 0,00 0,00
DISTRIBUICAO DE LUCROS 627.022,52 0,00
SALDO DE RESERVAS 600.000,00 300.000,00

SALDO NO FIM DO EXERCICIO 453.385,73 439.058,44

VALDECIR DE PIERL ELOIMIR P. MARINHO DE MELLO
ADMINISTRADOR TECNICO CONTABIL

SÓCIO ADMINISTRADOR TC-CRC/PR-O41270/0-0

CPF: 024.173.039-22 CPF: 86119419934

RG: 7.373.88202 RG: 54837925
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DOAR - DEMONSTRACAO DAS ORIGENS E APLICACOES DE RECURSOS
Demonstração Comparativa Dez./2024 Dez./2023

ORIGENS DE RECUROS 0.00 122.615,16
LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO 327.022,52 327.483,45

DEPRECIACAO, AMORTIZACAO OU EXAUSTAO 0,00 0,00
VARIACAO NOS RESULTADOS DE EXERCICIOS FUTUROS 0,00 0,00
RESULTADO DA CORRECAO MONETARIA DAS DEMONSTRACOES FINANCEIRA 0,00 0,00

REALIZACAO DO CAPITAL SOCIAL 370.000,00 370.000,00
CONTRIBUICOES PARA RESERVA DE CAPITAL 0,00 0,00
AUMENTO DO PASSIVO EXIGIVEL A LONGO PRAZO 0,00 122.615,16
REDUCAO DO ATIVO REALIZAVEL A LONGO PRAZO Mm 7.369,68 0,00
ALIENACAO DE INVESTIMENTOS E DIREITOS DO ATIVO PERMANENTE 0,00 0,00
TOTAL DAS ORIGENS 35.607,80 820.098,61

APLICACOES DE RECURSOS 0.00 0.00
DIVIDENDOS DISTRIBUIDOS 0,00 0,00
AUMENTOS DE BENS OU DIREITOS DO ATIVO PERMANENTE 0,00 0,00
AUMENTO DO ATIVO REALIZAVEL A LONGO PRAZO 7.369,68 0,00
REDUCAO DO PASSIVO EXIGIVEL A LONGO PRAZO 0,00 122.615,16
TOTAL DAS APLICACOES 7.369,68 122.615,16

AUMENTO OU DIMINUICAO DE CAPITAL CIRCULANTE 42.977,48 697.483,45
VARIACAO DO CAPITAL CIRCULANTE LIQUIDO 0.00 0.00

ATIVO CIRCULANTE INICIAL 1.871.884,85 1.325.793,58
(=) PASSIVO CIRCULANTE INICIAL 662.029,45 441.203,54
CAPITAL CIRCULANTE LIQUIDO INICIAL 1.209.855,40 884.590,04
ATIVO CIRCULANTE FINAL 2.390.884,89 1.808.808,96
() PASSIVO CIRCULANTE FINAL 2.189.561,25 660.554,43
CAPITAL CIRCULANTE LIQUIDO FINAL 201.323,64 1.148.254,53
VARIACAO DO CAPITAL CIRCULANTE LIQUIDO 1.008.531,76 263.664,49

VALDECIR DE PIER

ADMINISTRADOR

SOCIO ADMINISTRADOR

CPF: 024.173.039-22

RG: 7.373.882-02

ELOIMIR P. MARINHO DE MELLO

TECNICO CONTABIL

TC-CRC/PR-041270/0-0

CPF: B6119419934

RG; 54837925
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DFC - DEMONSTRAÇÃO DE FLUXO DE CAIXA
Demonstração Comparativa Dez./2024 Dez./2023

ATIVIDADES OPERACIONAIS (370.000,00) (370.000,00)
RECEBIMENTO DE CLIENTES 7.369,68 0,00
RECEBIMENTO DE JUROS 327.022,52 (328.001,00)
DUPLICATAS DESCONTADAS aq 0,00 0,00
PAGAMENTO A FORNECEDORES DE MERCADORIAS - 7.369,68 0,00
PAGAMENTO DE IMPOSTOS (187.459,58) (44.462,05)
PAGAMENTO DE SALARIOS (289.572,89) (241.901,34)
PAGAMENTO DE JUROS (370.000,00) (370.000,00)
PAGAMENTO DE DESPESAS ANTECIPADAMENTE (9.632,59) (485,28)
CAIXA LIQUIDO CONSUMIDO NAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 1.164.422,40 327.877,11

ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS 0.00 0.00
RECEBIMENTO PELA VENDA DE IMOBILIZADO 0,00 0,00
PAGAMENTO PELA COMPRA DE IMOBILIZADO (225.969,68) (218.600,00)
RECEBIMENTO DE CONVENIOS 370.000,00 370.000,00
CAIXA LIQUIDO CONSUMIDO NAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS (595.969,68) (588.600,00)

ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO 0.00 0.00
AUMENTO DE CAPITAL (370.000,00) (370.000,00)
EMPRESTIMOS DE CURTO PRAZO 0,00 0.00
PAGAMENTO DE DIVIDENDOS 0,00 0,00
CAIXA LIQUIDO GERADO NAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO (370.000,00) (370.000,00)

AUMENTO LIQUIDO NO CAIXA E EQUIVALENTE - CAIXA 198.452,72 (630.722,89)
SALDO DE CAIXA + EQUIVALENTE- CAIXA EXERCICIO ANTERIOR 67.298,00 420.329,72
SALDO DE CAIXA + EQUIVALENTE - CAIXA EXERCICIO ATUAL 1.024.134,18 65.822,98

VALDECIR DE PIERI

ADMINISTRADOR

SÓCIO ADMINISTRADOR

CPF: 024.173.039-22

RG: 7.373.882-02

ELOIMIR P. MARINHO DE MELLO

TECNICO CONTABIL

TC-CRC/PR-041270/0-0

CPF: B6119419934

RG: 54837925
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DMPL - Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido (Demonstrafl8 Comparitvalic..x up à

Código | Descrição Saldo Anterior Efeitos mudancas **Letos do PL sem Saldo Final
exerc anteriores Histórico DMPL

2472 | CAPITAL SOCIAL 370.000,00-€ 370.000,00-€

2722 | LUCROS ACUMULADOS 500.659,31-€ 327.022,52D 300.000,00-D 126.363,21-D

2537 | RESERVAS PARA CONTINGENCIAS 300.000,00-€ 300.000,00-€ 800.000,00

Saldos Em - Dezembro/2024 1.170.659,31-C 327.022,52-D 0,00-0 B43.636,79-€

Em - Dezembro/20:

2472 | CAPITAL SOCIAL 370.000,00-€ VA 370.000,00-C.

TRAS2722 | LUCROS ACUMULADOS 111.574,99 389.084,32-C 500.659,31€

2537 | RESERVAS PARA CONTINGENCIAS 300.000,00-€ 300.000,00-€

Saldos Em - Dezembro/2023 781.574,99-C 389.084,32-€ 0,00-D 1.170.659,31-€

VALDECIR DE PIERI
ADMINISTRADOR

SOCIO ADMINISTRADOR

CPF: 024.173.039-22
RG: 7.373.882-02

ELOIMIR P. MARINHO DE MELLO
TECNICO CONTABIL

TC-CRC/PR-041270/0-0

CPF: 86119419934
RG: 54837925
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LIQUIDEZ CORRENTE
CAPITAL DE GIRO PROPRIO
LIQUIDEZ SECA
LIQUIDEZ GERAL
SOLVENCIA GERAL
ENDIVIDAMENTO
IMOBILIZADO DO INVESTIMENTO TOTAL
IMOBILIZADO DO CAPITAL PROPRIO
RENTABILIDADE DO INVESTIMENTO TOTAL
RENTABILIDADE DO CAPITAL PROPRIO

ANALISE ECONOMICA FINANCEIRA

VALDECIR DE PIERI

ADMINISTRADOR

SOCIO ADMINISTRADOR

CPF: 024.173.039-22

RG: 7.373.882-02

(1,09)
(208.693,32)

(0,99)
(1,10)
(1,45)
(0.69)
0.00

(0.01)
0.00
0.00

ELOIMIR P. MARINHO DE MELLO

TECNICO CONTABIL

TC-CRCIPR-041270/0-0

CPF: 86119419934

RG: 54837925
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NOTAS EXPLICATIVAS

1. CONTEXTO OPERACIONAL
DE PIERI CONSTRUCOES LTDA, cadastrada no CNPJ sob o número 07.903.213/0001-72, constituída
em 22/03/2006, tributada pelo Simples Nacional - ME com apuração , com ramo de atividade
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS. Com sede no município de RIO BONITO DO IGUACU, na RUA
GETULIO VARGAS, nº 132, CENTRO.

2. POLÍTICA ADOTADA
As demonstrações contábeis encerradas em 31 de Dezembro de 2024 (comparativas), aqui
compreendidos: Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado, Demonstração das Mutações do
Patrimônio Líquido (DMPL) e Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC), foram elaboradas a partir das
diretrizes contábeis e dos preceitos da Legislação Comercial, Lei n. 10.406/2002 e demais legislações
aplicáveis e aos Princípios Contábeis. O resultado é apurado de acordo com o regime de Competência,
que estabelece que as receitas e despesas devem ser incluídas na apuração dos resultados dos
períodos em que ocorrerem, sempre simultaneamente quando se correlacionarem, independentemente
de recebimento ou pagamento. (VER TEXTO PARA REGIME DE Competência).
As receitas e despesas de natureza financeira são contabilizadas pelo critério “pro rata” dia e
calculadas com base no método exponencial, exceto aquelas relativas aos títulos descontados ou ainda
as relacionadas às operações com o exterior, que são calculadas com base no método linear.
As principais práticas contábeis na elaboração das demonstrações contábeis levam em conta as
características qualitativas e quantitativas conforme determina a NBC TG 1000:
Compreensibilidade, Competência, Relevância, Materialidade, Confiabilidade, Primazia da Essência
sobre a Forma, Prudência, Integralidade, Comparabilidade e Tempestividade, estando assim alinhadas
com normas internacionais de contabilidade emitidas pelo International Accounting Standards Board
(IASB) adequadas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e aprovadas pelo Conselho
Federal de Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas.

3. MOEDA FUNCIONAL E DE APRESENTAÇÃO
As demonstrações contábeis estão apresentadas em REAIS, que é a moeda funcional da empresa.
Assim os ativos, os passivos e os resultados apresentados nas demonstrações contábeis mesmo
quando contratados em moeda estrangeira são ajustados às diretrizes contábeis vigentes no Brasil e
convertidos para Reais, de acordo com as taxas de câmbio da moeda local. Os eventuais ganhos e
perdas resultantes do processo de conversão são transferidos para o resultado do período atendendo
ao regime de competência.

4. TESTE DE RECUPERABILIDADE PARA ATIVOS (IMPAIRMENT)
Atendendo ao conteúdo da NBC TG 1000, editada pelo Conselho Federal de Contabilidade através da
Resolução 1255/2009, a administração da empresa, fez a análise sobre a recuperabilidade dos ativos
submetidos a tal resolução levando em conta os principais indicadores de desvalorização, tais como:
uma redução sensível, além do esperado, no valor de mercado do ativo; o valor contábil do ativo liquido
é maior que o valor justo estimado; obsolescência ou dano físico de ativo; mudanças significativas que
afetam o ativo; informações internas (empresa) que espelhem desempenho econômico pior que o
esperado. Após está análise à administração chegou à conclusão de que todos os ativos se encontram
a valor recuperável através da Venda ou do Uso, dispensando assim a realização dos testes efetivos de
impairment uma vez que não existia indicação relevante de não recuperabilidade.
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5. AJUSTE A VALOR PRESENTE
O Ajuste a Valor Presente que tem por objetivo demonstrar o valor presente oa UXO de-caira, O
qual se encontra determinado para as operações de longo prazo, tanto para os ativos e quanto para os
passivos, foi realizado no reconhecimento inicial de cada operação de longo prazo em base
exponencial pro rata, registrado em conta retificadora para que os ativos e passivos reflitam a realidade.
Os juros foram sendo reconhecidos como receitas ou despesas com o transcorrer do tempo como
receitas ou despesas financeiras na Demonstração do Resultado do Exercício através do método da
taxa efetiva de juros. Ma

6. DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE
A empresa declara expressamente que a elaboração e a apresentação das demonstrações contábeis
estão em conformidade com o NBC TG 1000 - Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas,
expedida pelo Conselho Federal de Contabilidade através da Resolução 1.255/2009. A administração
da empresa também procedeu ao exame conceitual e concluiu que a empresa não possui prestação
pública de contas e assim encontra-se apta a exercer a faculdade pela aplicação do previsto na
Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas.

7. PROVISÕES, ATIVOS E PASSIVOS CONTINGENTES.
As provisões quando constituídas encontram-se fortemente alicerçadas nas opiniões dos assessores
jurídicos ou advogados, levando em conta a natureza das ações, a similaridade com processos
anteriores, a complexidade e o posicionamento de Tribunais. Assim, a administração considera que tais
provisões são suficientes para atender as perdas decorrentes dos respectivos processos. Mesmo que
algum passivo esteja sendo discutido judicialmente, tal obrigação, é mantida até o ganho definitivo
quando não couberem mais recursos ou quando da sua prescrição.

8. DETERMINAÇÃO DO RESULTADO
O resultado foi apurado em 31 de Dezembro de 2024 (comparativamente) e está em obediência ao
regime de Competência. As Demonstrações Contábeis foram elaboradas e apresentadas em
conformidade com a legislação societária, conforme a Lei n. 10.406/2002 e demais legislações
aplicáveis, os pronunciamentos técnicos, orientações e interpretações emitidas pelo Comitê de
Pronunciamentos Contábeis (CPC), pelas normas brasileiras de contabilidade expedidas pelo Conselho
Federal de Contabilidade, especialmente NBC TG 1000.

9. ATIVOS CIRCULANTES
A classificação das contas é realizada com base no que determinada o Pronunciamento Técnico
PME - Pequenas e Médias Empresas, sendo classificados como circulantes quando:
a) espera realizar o ativo, ou pretender vendê-lo ou consumi-lo durante o ciclo operacional normal da
entidade;
b) o ativo for mantido essencialmente com a finalidade de negociação;
c) espera realizar o ativo no periodo de até doze meses da data das demonstrações contábeis; ou o
ativo for caixa ou equivalente de caixa. (PME, item 4.5).

10. ESTOQUES
Os estoques são avaliados no reconhecimento inicial pelo custo histórico, onde que todos os gastos
necessários até o momento da disponibilidade para venda sendo considerados como custos, exceto os
tributos recuperáveis. Os descontos comerciais, abatimentos e outros itens semelhantes são deduzidos
do custo de aquisição. Os juros incorridos pela aquisição dos estoques são considerados como
despesas financeiras e, portanto não são incluídos nos custos de aquisição.
Ao final do período foi realizada a análise de recuperabilidade dos estoques, e de acordo com a
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NOTAS EXPLICATIVAS

experiência da administração da sociedade foram considerados recuperáveis pela venda, menos
despesas para completar e vender conforme os requisitos previstos na NBC TG 1000.

11. ATIVOS NÃO CIRCULANTES
A classificação das contas é realizada com base no que determinada o Pronunciamento Técnico PME —
Pequenas e Médias Empresas, sendo classificados como não circulantes todos aqueles fatos contábeis
que não se classificam como sendo circulantes. Os itens classificados neste grupo foram avaliados
pela administração quanto a sua recuperabilidade e foram considerados que estão registrados pelos
valores recuperáveis pela venda ou pelo uso.

12. IMOBILIZADO
Avaliado inicialmente ao custo histórico, sendo considerados como custo todos os valores necessários
para que o imobilizado estivesse à disposição da administração. As alíquotas de depreciação estão
fundamentadas no tempo de utilização dos referidos bens e considerando o valor residual para fins de
cálculo dentro do método linear, tudo em conformidade com a Resolução 1255/2009 que instituiu o
Pronunciamento Técnico PME — Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas.

13. INTANGÍVEL
Os intangíveis estão registrados no reconhecimento inicial ao custo histórico, sendo alocados a tal
custo todos os gastos incorridos até o momento em que estiver disponível para ser utilizado. Os
eventuais intangíveis produzidos internamente foram considerados integralmente como despesa do
período, conforme determina o NBC TG 1000. A amortização foi realizada de acordo com a vida útil
estimada, porém na impossibilidade de estimar tal vida útil à mesma foi considerada como sendo de
dez anos.

14. PASSIVO CIRCULANTE
A classificação das contas é realizada com base no que determinada o Pronunciamento Técnico PME —
Pequenas e Médias Empresas, sendo classificados como circulantes quando:
a) espera liquidar o passivo durante o ciclo operacional normal da entidade;
b) o passivo for mantido essencialmente para a finalidade de negociação;
c) o passivo for exigível no período de até dozes meses após a data das demonstrações contábeis; ou
a entidade não tiver direito incondicional de diferir a liquidação do passivo durante pelo menos doze
meses após a data de divulgação. (PME, item 4.7).

VALDECIR DE PIER] ELOIMIR P. MARINHO DE MELLO

ADMINISTRADOR TECNICO CONTABIL

SOCIO ADMINISTRADOR TC-CRCIPR-041270/0-0

CPF: 024.173.039-22 CPF: B8119419934

RG: 7.373.882-02 RG: 54837925
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Nome do Livro: DIÁRIO

Nº de Ordem: 25

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do nº 01 ao nº 38, e serviu para escrituração |

período de 01/01/2024 a 31/12/2024, da empresa DE PIERI CONSTRUCOES LTDA.

Rio Bonito do Iguaçu, 31/12/2024

DE PIERI CONSTRUCOES LTDA ELOIMIR PAULO MARINHO DE MELLO
PESSOA JURÍDICA PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CNPJ 07.903.213/0001-72 CRC/PR 041270/0-0
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração de my praça

$ Era1 490326
ASSINATURA ELETRÔNIC. CIDA cura

o)

Certificamos que o ato da empresa DE PIERI CONSTRUCOES LTDA consta assinado digitalmente por:

É " IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) | No
CPF/CNPJ Nome

07903213000172

86119419934



Certificado digitalmente por
Alexson Paulena

aa EMTURA NLCUCIPAL

ho do par?” a b) n: MAADIIOT
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 'noges “o BSICUARU PR

ESTADO DO PARANÁ ,
COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL Mm

CARTORIO DISTRIBUIDOR CONTADOR E ANEXOS TITULAR
RUA BARAO DO DO RIO BRANCO 3040 - SAO FRANCISCO ZILMAR BURG

LARANJEIRAS DO SUL/PR - 85303130 JURAMENTADO
ALEXSON PAULENA '

Certidão Negativa
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os registros de dis-

trbuição de FALÊNCIA OU CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL, E RECU-
PERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, (Lei n.º 11.101/2005), sob minha guarda neste cartório,
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

DE PIERI CONSTRUCOES LTDA
CNPJ 07.903.213/0001-72, no período compreendido entre a presente data e os últi-
mos 20 anos que a antecedem.

LARANJEIRAS DO SUL/PR, 05 de Dezembro de 2025, 14:44:36

ALEXSON PAULENA

Qualquer rasura ou entrelinha, tornará NULA esta certidão.

Documento assinado digitalmente, conforme MP n.º 2.200-2/2001, Lei n.º 11.419/2006 e Resolução n.º 09/2008, do TJYPR/IOE

Página 1 de 1



A Comissão de Licitação 00932 j
Rio Bonito do Iguaçu — Paraná

REFERENTE: Concorrência Eletrônica nº 010/2025 — PMREBI . N

Objeto: Construção da edificação da Casa da Mulher Paranaense em alvenaria e
concreto armado de acordo com os projetos e termo de referência. Construção de
edificação da Casa da Mulher Paranaense com execução dos serviços de: serviços
preliminares e administração da obra; movimento de terra, drenagem e águas pluviais;
fundações, estruturas; alvenaria, divisória, muros e fechos; cobertura; esquadrias,
acessórios, vidros e espelhos; instalações elétricas, telefonia, sistemas de proteção e
ventilação; instalações hidro sanitárias, gás - glp, incêndios e aparelhos;
revestimentos, impermeabilizações, pinturas e argamassas; pavimentação em paver,
paisagismo e equipamentos externos; limpeza final e demais itens e especificações
constantes em projeto.

DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA — ME / presa DS
DE PEQUENO PORTE - EPP

PROPONENTE: DE PIERI CONSTRUÇÕES LTDA
ENDEREÇO: RUA GETULIO VARGAS, 132, SALA 01, CENTRO,
RIO BONITO DO IGUAÇU, PARANÁ, CEP 85.340-000
CNPJ: 07.903.213/0001 — 72 FONE/FAX: 42 99922 9253 / 42 3653 1594

Declaramos, sob as penas da Lei, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade Concorrência Eletrônica n. 010/2025 - PMRBI,
instaurado pela Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, que estamos
enquadrados na condição de Empresa de Pequeno Porte (EPP), estando sujeita aos
benefícios da Lei Complementar 123/2006 de 14 de dezembro de 2006.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Rio Bonito do Iguaçu, PR, 20 de dezembro de 2025.
DE PIERI Assinado de forma digital

CONSTRUCOES
LTDA:079032 1300 LTDA:07903213000172

Dados: 2025.12.20 16:10:31
0172 -0300'

DE PIERI CONSTRUÇÕES LTDA
Cnpj — 07.903.213/0001-72

Valdecir De Pieri
RG - 7.373.882 — 2 SSPIPR

Sócio Administrador



A Comissão de Licitação
Rio Bonito do Iguaçu — Paraná

REFERENTE: Concorrência Eletrônica nº 010/2025 — PMRBI Mm
Objeto: Construção da edificação da Casa da Mulher Paranaense em atalho concreto arma
de acordo com os projetos e termo de referência. Construção de edificação da Casa da Mulh
Paranaense com execução dos serviços de: serviços preliminares e administração da ob
movimento de terra, drenagem e águas pluviais; fundações; estruturas; alvenaria, divisória, mur
e fechos; cobertura; esquadrias, acessórios, vidros e espelhos; instalações elétricas, telefon
sistemas de proteção e ventilação, instalações hidro sanitárias, gás - glp, incêndios e aparelhc
revestimentos, impermeabilizações, pinturas e argamassas; pavimentação em paver, paisagismc
equipamentos externos, limpeza final e demais itens e especificações constantes em projeto.

DECLARAÇÃO

A empresa, abaixo assinada, por intermédio de seu representante legal o Sr. Valdecir de Pie
portador do RG nº 7.373.882 - 2 SSP/PR e do CPF nº 024.173.039 — 22, e CONTADOR :

Everton Doertzbacher (CPF — 033.303.659-00, CRC/PR 069.503/0-8) DECLARA, para fins «

Licitação modalidade CONCORRÊNCIA ELETRONICA Nº. 010/2025 - PMRBI, especialmente e
atendimento ao item 11.6.2, alínea b-8, a situação atual dos contratos e compromissos assumid
em vigência de nossa empresa, descontando-se medições de parcelas já executadas, e
atendimento ao referido item, que reduzam a capacidade econômico-financeira para com
execução do objeto da DISPENSA em epigrafe:
PATRIMÔNIO | CONTRATOS % SALDO A SALDO
LIQUIDO EM VIGENTES EXECUTADO EXECUTAR PATRIM.
(31/12/2024) ASSINADOS | CONTRATOS | CONTRATOS LIQUIDO

VIGENTES DISPONIVEL

R$ 1.021.386,71 R$ 7.066.504,25 | R$ 5.336.789,89 | R$ 1.729.714,36 R$ 848.415,27

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração, que tem como base :
informações contidas no uitimo balanço patrimonial, registrado na Junta Comercial do Estado «

Paraná (JUCEPAR) conforme anexo a documentação do presente procedimento licitatóri
contratos assumidos pela empresa, com base na aplicação do percentual de 10% (dez por cent
referendado pela lei, restando assim demonstrado a disponibilidade atual de PL da empresa, 1

presente data, no montante suficiente para o amparo legal que venha a garantir a execução pa
com o objeto da presente licitação.

Rio Bonito do Iguaçu, PR, 20 de dezembro de 202

DE PIERI Assinado de forma digital EVERTON il po coma
igital por

CONSTRUCOES e TUCõES DOERTZBACH corrTzBAcHER 0333
ER:033303659 0365900

Dados: 2025.12.20
16:38:57 -03'00"

EVERTON DOERTZBACHER
CONTADOR
CRC — 069.503/0-8 PR
RG — 6.854.974 — 4 SSP/PR

LTDA:079032130 LTDA:07903213000172
Dados: 2025.12.20

00172 16:38:40 -03'00' 00

DE PIERI CONSTRUÇÕES LTDA
Cnpj — 07.903.213/0001-72
Valdecir De Pieri
RG — 7.373.882 — 2 SSP/PR
Sócio Administrador
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Certidão Negativa 390381
RS PEN OC ICUAÇURR

Certifico que nesta data (22/12/2025 às 09:59) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 07.903.213/0001-72.
PQ

À condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle
6949.409E.D392.6350 no seguinte endereço: hitps://www.cnijus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php

»rado em: 22/12/2025 as 09:59:10 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



CEsriuDA uso
À Comissão de Licitação 00032
Rio Bonito do Iguaçu — Paraná ie 942

REFERENTE: Concorrência Eletrônica nº 010/2025 — PMRBI

Objeto: Construção da edificação da Casa da Mulher Paranaense em alvenaria e concreto
armado de acordo com os projetos e termo de referência. Construção de edificação da Casa
da Mulher Paranaense com execução dos serviços de: serviços preliminares e
administração da obra; movimento de terra, drenagem e águas pluviais; fundações;
estruturas; alvenaria, divisória, muros e fechos; cobertura; esquadrias, acessórios, vidros e
espelhos; instalações elétricas, telefonia, sistemas de proteção e ventilação; instalações
hidro sanitárias, gás - glp, incêndios e aparelhos; revestimentos, impermeabilizações,
pinturas e argamassas; pavimentação em paver, paisagismo e equipamentos externos;
limpeza final e demais itens e especificações constantes em projeto.

DECLARACAO DE CESSÃO DE DIREITOS AUTORAIS

Declaramos que o Responsável Técnico Rodrigo Soares Peixoto, CREA/CAU nº
17092/D da proponente DE PIERI CONSTRUCOES LTDA, devidamente credenciado,
DECLARA que tem conhecimento que os direitos autorais dos documentos, composições
de custos, orçamentos e projetos desenvolvidos relacionados com o presente contrato serão
de privativa propriedade do Contratante, não sendo permitido o seu uso, além dos serviços
contratados.

Rio Bonito do Iguaçu, PR, 22 de dezembro de 2025.
DE PIERI Assinado de forma digital

DE PIERI =CONSTRUCOES Construcoes boy san sonoemero
LTD A:07903 21 30 LTDA:07903213000172 go Data: 22/12/2025 12:23:26-0300” Dados: 2025.12.22 Verifique em https://validar iti.gov.br

00172 12:17:58 -0300'
DE PIERI CONSTRUÇÕES LTDA RODRIGO SOARES PEIXOTO
Cnpj - 07.903.213/0001-72 CREA — PA 17092/D
Valdecir De Pieri ENGENHEIRO RESPONSAVEL
RG — 7.373.882 — 2 SSP/PR
Sócio Administrador



A Comissão de Licitação andado a
Rio Bonito do Iguaçu - Paraná PoUU 333 à

BRA unionREFERENTE: Concorrência Eletrônica nº 010/2025 — PMRBI - ,

Objeto: Construção da edificação da Casa da Mulher Paranaense em alvenaria e concreto armado c
acordo com os projetos e termo de referência. Construção de edificação da Casa da Mulh
Paranaense com execução dos serviços de: serviços preliminares e administração da obra; movimen
de terra, drenagem e águas pluviais; fundações: estruturas; alvenaria, divisória, muros e fecho
cobertura; esquadrias, acessórios, vidros e espelhos; instalações elétricas, telefonia, sistemas c
proteção e ventilação, instalações hidro sanitárias, gás - glp, incêndios e aparelhos; revestimento
impermeabilizações, pinturas e argamassas; pavimentação em paver, paisagismo e equipament:
externos; limpeza final e demais itens e especificações constantes em projeto.

PROPOSTA DE PREÇOS O

A empresa DE PIERI CONSTRUÇÕES LTDA EPP, estabelecida à Avenida Getulio Vargas, 132, Sa
01, Centro, MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU, PARANA, CEP 85.340-000, inscrita no CNFsob nº. 07.903.213/0001 — 72, apresenta a sua proposta comercial, ajustada pós disputa, relativa
licitação, modalidade CONCORRÊNCIA ELETRONICA nº. 010/2025 PMREI para a Contratação dEmpresa em Regime de Empreitada Global, com fornecimento de material e mão de obra paraConstrução da edificação da Casa da Mulher Paranaense em alvenaria e concreto armado dacordo com os projetos e termo de referência conforme edital de licitação e seus anexos, naseguintes condições:

PREÇO GLOBAL proposto para execução da obra objeto da licitação supramencionada é de R2.150.000,00 (dois milhões, cento e cinquenta mil reais);

PRAZO DE EXECUÇÃO: 420 (quatrocentos e vinte) dias a contar a partir do 10º dia da data d
assinatura do Contrato de Empreitada de Obra, mediante emissão da ordem de serviços;

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (novembro) dias a partir da data limite estabelecida para o recebimentdas propostas (envelope 02) pela Comissão de Licitação.

As CONDIÇÕES DE PAGAMENTO são as constantes no Edital de licitação modalidad:
CONCORRÊNCIA ELETRONICA N. 010/2025 — PMRBI.

Nestes termos, propomo-nos a executar a obra constante deste anexo e demais elementos d:Edital, respeitosamente,

Rio Bonito do Iguaçu, PR, 22 de dezembro de 202
DE PIERI Assinado de forma digital

DE PIERI CONSTRUCOE:CONSTRUCOES LTDA07903213000172
LTDA:079032130001 pagos: 2025.12.22 11:01:38
72 -0300'

DE PIERI CONSTRUÇÕES LTD,
Cnpj — 07.903.213/0001-7

Valdecir De Pie
CPF — 024.173.039 — 2

RG -— 7.373.882 — 2 SSP/PI
Sócio Administrade
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EFJEXECUTTA
II - no caso de empresa de pequeno porte aufira, em cada ano-calendário,

(Redação dada pela Lei Complementar nº 155, de
2016). (BRASIL, 2021).” (g.n).

39. Embora atualmente haja um limite de faturamento para o enquadramento das

micro e pequenas empresas, não há impedimento jurídico para que uma ME ou EPP

seja adjudicatária de contratos cujo valor supere os limites de receita bruta

estabelecidos no art. 3º da LC nº 123/2006, desde que, no momento da licitação,

essas empresas comprovem que atendem às exigências dos artigos 3º, 3º-A e 3º-B da

mesma lei.

40. Dessa forma, é plenamente possível que uma empresa enquadrada como ME

ou EPP, beneficiando-se do tratamento favorecido, seja adjudicatária de contratos com

valores acima dos limites estabelecidos para seu faturamento anual, sem que isso

implique, necessariamente, violação ao princípio da isonomia entre os participantes da

licitação.

41, No entanto, a Lei 14.133/2021 altera parcialmente essa compreensão, ao

estabelecer que os artigos 42 a 49 da LC nº 123/2006, relativos ao tratamento

favorecido, não se aplicam nos seguintes casos:

1 - no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de
serviços em geral, ao item cujo valor estimado for superior a R$
4.800.000,00;

2- no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às
licitações cujo valor estimado for superior R$ 4.800.000,00.

42. Adicionalmente, o parágrafo 2º do artigo 4º da Lei nº 14.133/2021 restringe

ainda mais o acesso aos benefícios da LC nº 123/2006, ao exigir que as MEs e EPPs

apresentem declaração afirmando que não ultrapassaram o limite de R$
4.800,000,00 em contratos firmados com a Administração Pública no ano em que se

realiza a licitação.

43. Vejamos o que dispõem o 82º do Art, 4º da Lei nº 14.133/2021.:

“Art. 4º Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei as
disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14
de dezembro de 2006.
Ll.
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it f “devendo o
órgão ou entidade exigir do licitante declaração de observância desseylimite
na licitação.” (g.n). PRA

44. Quando microempresas ou empresas de pequeno porte participam de licitações

cujos valores estimados superam a receita bruta máxima permitida para seu

enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme os parâmetros dos incisos

Ielldo$ 1º do art. 4º da Lei 14.133/2021; a segunda, quando a microempresa

ou empresa de pequeno porte celebrarem contratos com a Administração

Pública, cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida

para fins de enquadramento de empresa de pequeno porte.
45. Assim, destacamos que a empresa DE PIERI CONSTRUÇÕES LTDA.

informou ao órgão licitante que possui contratos firmados no ano calendário que

extrapolam o limite de R$ 4.800.000,00 milhões, e que não mais poderia gozar dos

benefícios concedidos pela Lei nº 123/2006.

46. Vejamos:

DECLARAÇÃO

A emprosa. abaixo assinada, por intermedia de seu representante legal o Sr Valdeci de Pior
portador do RG nº 7.373.882 - 2 SSPIPR « do CPF nº 024.173039 - 22, e CONTADOR 51.
Everton Doertzbacher (CPF - 033 303.659-00, CRC/PR 069.5030-8) DECLARA. pista fins da
Licitação modalidade CONCORRÊNCIA ELETRONICA Nº. 010/2025 - PMRBI, especiatmente em
atendimento do tem 11.82. alinga 8, a situação atual dos contratos v compromissos assumidas
om agóncia de Pt empresa, descontando-se medições de parcelas ja executadas. em
atendimento so m Gpuzam a copacidado econômico finunceira para com a

. EXREgução do atju ? Vic :
PATRIMÔNIO “CONTRATOS | SALDO A | SALDO
LIQUIDO EM E VIGENTES XECUTADO EXECUTAR PATRIM.

Por ser eb h manos à prosente eeciaração. quer tony como base as

iormações contidas no pr balanço patemonial, registrado na Junta Comercial do Estado do
Paraná (JUCEPAR) conforme anvão a documentação do presemto procedimento licitatório,
contratos assumidos pelo empresa, com base na aplicação do percentual de 10% (des por cento)
reforendado pela lx. restando assim demonstrado a dispombuidade atual de PL da empresa, na
presenta data. no montante suficiente para 0 amparo logal que venha a garantir à exocução para

1O da presente dicil

47. Conforme pode ser observado por Vossa Senhoria a própria empresa declarou

que possui um saldo de contratos vigentes, ou seja, compromissos assumidos no

montante de R$ 7.066.504,25 (sete milhões sessenta e seis mil quinhentos e

quatro reais com vinte e cinco centavos). Assim, a empresa não pode mais se

CNPJ: 53.749.960/0001-15 LE: 91050919-55
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fazer valer dos benefícios concedidos as MEs e EPPs conforme o disposto no Art. 4º da

Lei nº 14,133/2021.

48. A omissão na fiscalização e no controle desses aspectos pode comprometer a (E

integridade do processo licitatório, resultando em prejuízos para a Administração

Pública e na |

declaração indevida em certames, vejamos:

“A mera participação de licitante como microempresa ou empresa
de pequeno porte, amparada por declaração com conteúdo falso
confio ra fraude à licita ão, ensejando uência

50. No caso concreto, a empresa DE PIERI CONSTRUÇÕES LTDA,, ao declarar

que detinha, no exercício de realização da licitação, contratos com a Administração

Pública que superam o limite de receita bruta permitido para a manutenção do

enquadramento como empresa de pequeno porte, assumiu a condição de empresa

sem direito aos benefícios previstos nos arts. 42 a 49 da LC nº 123/2006. Ainda que

formalmente permaneça com o CNP] enquadrado como EPP, materialmente não mais

preenche os requisitos legais para tanto, atraindo a vedação estabelecida pelo 82º do

art. 4º da Lei nº 14.133/2021.

51. Dessa forma, eventual manutenção dos benefícios conferidos às MEs e EPPs à

referida empresa neste certame implicaria flagrante afronta à legalidade, gerando

nulidade de eventuais vantagens obtidas com base em tal indevido enquadramento,

conforme já assentado por diversos tribunais de contas e pela doutrina especializada.

52. Por consequência, requer-se, com a devida vênia, que a empresa DE PIERI

CONSTRUÇÕES LTDA. seja desconsiderada para fins de aplicação dos benefícios

previstos na Lei Complementar nº 123/2006 no âmbito da presente licitação,

prosseguindo-se o certame com a correta aplicação das normas legais, assegurando-se

a equidade entre os concorrentes e a proteção ao interesse público.
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53. Destarte, ainda sobre licitantes que descumprem as exigências estabelecidas no

termo de referência, assim foi o exímio posicionamento do Tribunal Regional Federal .

da 5a Região:

“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO RETIDO, AUSÊNCIA DE
DESEVASEIFICHE SOBRE PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. LICITAÇÃO.

D « 1. NÃO CABE AGRAVO RE
UM NÃO PRONUNCIAMENTO DO JUIZ SINGULAR ACERCA DE PEDIDO DE
RECONSIDERAÇÃO DE DECISÃO QUE INDEFERIU LIMINAR, INUTILIDADE
DO PROVIMENTO REQUERIDO, UMA VEZ JÁ PROLATADA SENTENÇA.
PRECARIEDADE DA LIMINAR, QUE só 5
MÉRITO DA AÇÃO MANDAMENTAL,

(TRF-5 - AMS: 55964 PE XXXXX-4, Relator: Desembargador Federal Araken
Mariz, Data de Julgamento: 02/06/1998, Segunda Turma, Data de
Publicação: DJ DATA-24/07/1998 PÁGINA-251).

54. Ressalta-se que o artigo 5º da nova Lei de Licitações de nº 14.133/21 vêm

mantendo as regras contidas nos artigos da antiga lei de licitações, principalmente

quanto ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento

como as disposições do Decreto Lei nº 4.657, de 4 de setembro de
1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).

55. Não obstante, a Lei nº 14.133/21, em seu artigo 8º, parágrafo 1º, é

transparente quanto à possibilidade de responsabilização individual do agente público

responsável pela licitação, quando esta prática atos que possam vir a prejudicar o

certame, in verbis:
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56.

HI. apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do
orçamento estimado para a contratação
IV. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administraç

desde que insanável,”

57, Segundo Fernanda Marinela!:

“Q instrumento, em regra, é o edital que deve definir tudo que é importante
para o certame, não podendo o Administrador exigir nem mais e nei
do que está previsto nele. Por essa razão é que a doutrina diz que

58. O que se assevera acima está na mesma esteira do que já foi, inclusive,

exaustivamente firmado pelo Judiciário:
“EMENTA — AGRAVO DE INSTRUMENTO -— AÇÃO ANULATÓRIA —
CONCORRÊNCIA - NÃO ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DO EDITAL -
PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL — AUSÊNCIA DO 'FUMUS BONI
IURIS' — RECURSO CONHECI ' PROVIDO.

1 MARINELA, Fernanda. Direito Administrativo. 3. Ed. Salvador: Jus PODIVM, 2007, p. 277- 284

- 285 - 300.
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Roe: JAGU-PR

ú mtório, 3. Agravo de Instrumento não provido.
(TIMS — AI: 14049893020188120000 MS 1404989-30.2018.8.12.0000
Relator: Des. Alexandre Bastos, Data de Julgamento: 20/03/2019, 4º
Câmara Cível, Data de Publicação: 22/03/2019).”

59. No âmbito dos procedimentos licitatórios, o desrespeito às condições

estabelecidas no instrumento editalício e seus correlatos acaba por consubstanciar

golpe fatal à máxime principiológica da vinculação ao instrumento convocatório, que,

consoante da douta lição de Maria Sylvia Zanella Di Pietro?:

8.666/93 ainda tem seu sentido explicitado no artigo 41, segund
ual “a Administração não pode descumprir as normas

condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada”. E o
artigo 43, inciso V, ainda exige que o julgamento e classificação

as pr: t e façam de acordo com os critéri e avaliaçã
nstantes no edi Má

60. Também, ocasiona ferida gangrênica ao principio do julgamento objetivo. Ainda

nas palavras da digníssima jurisconsulta”:
"Quanto ao julgamento objetivo, que é decorrência também do

, E també tá consagr: dem express à. no arti Fr
em j ermos “o julgamento da r será jetiv
devendo a Comissão de Licitação ou responsável pelo convite
realizá-lo em conformidade com os tipos de licitação, os critérios
previamente estabelecidos no ato convocatório e de acordo com os
fatores exe usivamente neles referidos, de maneira a possibili

61. Não se justifica na legalidade, e em qualquer outro parâmetro normativo

licitatório, a classificação e possível arrematação do objeto do processo à concorrente

em comento, descumpridora do Edital e da Lei.

62. Imperioso salientar o fato de que, caso Vossa Senhoria, Ilustre Pregoeiro, não

proceda à INABILITAÇÃO da empresa em comento, o que admite-se tão somente por

cautela e amor ao debate, a Recorrente levará a questão para análise no Egrégio

Tribunal de Contas do Estado do Paraná — TCE/PR, em sede de controle externo, bem

como para apreciação e controle de legalidade junto ao Egrégio Tribunal de Justiça do

Estado do Paraná — TIPR, além de Denúncia junto ao Ministério Público em decorrência

2 “Direito Administrativo”, 272 ed,, 2013, pp. 386 e 387.
3 Idem, p. 387.
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das manifestas violações Editalícias e legais; não querendo o fazer, todavia, em sendo

necessário, fará.

IL.IIH. DA INABILITAÇÃO DA EMPRESA RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA

LTDA,
63. Nobre Agente de Contratação e equipe técnica a empresa RBIM

ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA. deve ser INABILITADA, por deixar de

apresentar em momento oportuno os documentos de habilitação.

64. Ao cadastrar a proposta o sistema exige que os participantes realizem o anexo

obrigatório dos documentos de habilitação, sendo uma condição prévia para que se

registre a proposta inicial:

65. Conforme pode ser observado o sistema acusa a obrigatoriedade de inserção

dos documentos de habilitação antes mesmo de finalizar o registro da proposta inicial.

66. Todavia, a empresa RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA, deixou

de anexar diversos documentos obrigatórios, sendo possível constatar, inclusive, que

alguns dos arquivos apresentados consistem em PDEs em branco, o que evidencia o

flagrante descumprimento das exigências editalícias e inviabiliza sua habilitação no

certame.

67. Tal conduta não pode ser considerada mera irregularidade formal ou falha

sanável, mas sim descumprimento substancial das regras editalícias, na medida

em que compromete a análise da habilitação e viola os princípios da isonomia, da

legalidade e da vinculação ao instrumento convocatório.
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68. O descumprimento pode ser comprovado ao verificar a documentação anexada

pela empresa: 3

AracuaçuPR

branco, impede a Administração de aferir a regularidade jurídica, fiscal, trabalhista,

econômico-financeira e técnica da licitante, requisito indispensável para a contratação

com o Poder Público.

70. Ademais, admitir a posterior complementação de documentos que deveriam ter

sido apresentados no momento oportuno configuraria indevida flexibilização das regras

do certame, conferindo tratamento privilegiado à empresa RBIM ENGENHARIA E

CONSTRUTORA LTDA., em detrimento dos demais licitantes que observaram

rigorosamente as exigências do Edital.

71, Nesse sentido, a jurisprudência e a legislação vigente são firmes ao vedar a

juntada posterior de documentos essenciais à habilitação, especialmente quando sua

ausência compromete a própria validade da participação da licitante no certame.

72. Assim, diante do inequívoco descumprimento das exigências editalícias e do

sistema eletrônico, impõe-se o reconhecimento da INABILITAÇÃO da empresa

RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA., como medida necessária à

preservação da legalidade, da isonomia entre os licitantes e da segurança jurídica do

procedimento licitatório.
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IL.IV. DO ORDEM DE CONVOCAÇÃO NO RANKING DE CLASSIFICAÇÃO na

73. Nobre Agente de Contratação, após a desclassificação da empresa DE PIERI

CONSTRUÇÕES LTDA. e da empresa RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA

LTDA., pelas razões de fato e de direito anteriormente expostas, Vossa Senhoria

deverá dar prosseguimento à convocação da próxima licitante melhor classificada, nos

termos do item 10.14.1 do Edital, que assim dispõe:

74, Assim, diante da desclassificação da primeira colocada, caberá a convocação da

empresa imediatamente seguinte na ordem de classificação. Contudo, observa-se que

a empresa TRIGEF CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA., próxima na classificação,

não se enquadra como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), razão

pela qual não faz jus ao direito de preferência previsto no Edital e nos artigos 42 e 49

da Lei Complementar nº 123/2006.

75. Desse modo, ao retomar a convocação, Vossa Senhoria deverá observar o

direito de preferência e, nos termos da legislação aplicável, convocar a Recorrente,

EXECUTTA ENGENHARIA DE OBRAS LTDA., devidamente enquadrada como

ME/EPP e, portanto, beneficiária da prerrogativa legal

76. Ressalta-se que a aplicação do direito de preferência previsto na Lei

Complementar nº 123/2006 não é facultativa, mas sim obrigatória sempre que

presentes os requisitos legais, especialmente quando há empate ficto ou possibilidade

de convocação de licitante ME/EPP melhor classificada entre as remanescentes.

77. Ainda que não se trate de hipótese de empate ficto stricto sensu, a lógica do

tratamento diferenciado justifica que, na ordem de classificação, a convocação da

empresa ME/EPP ocorra antes daquelas que não se enquadrem nesse regime, quando

houver desclassificação da primeira colocada e remanescerem propostas válidas de

empresas beneficiárias do tratamento favorecido.

78. Assim, para que se assegure a observância da legislação vigente e a efetivação

do princípio da isonomia material, impõe-se que a EXECUTTA ENGENHARIA DE

OBRAS LTDA. seja convocada para prosseguir na fase de habilitação, respeitando-se

a ordem de classificação ajustada ao direito de preferência legalmente garantido.

CNPJ: 53.749.960/0001-15 LE: 91050919-55
RUA SANTA MARIA, 3501 — INDUSTRIAL REALEZA — PR
FONE: (46) 3543-3758 / (46) 9 9900-2888 (46)9 999839240
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BO cem FÍCUACUPRIII. DOS PEDIDOS

Ante as razões expostas supra, bem como do dever do Ilustre Agente de

Licitação de zelar pelo fiel cumprimento das disposições editalícias e legais pertinentes mes

ao saudável desenvolvimento do presente certame licitatório, a Recorrente roga que

Vossa Senhoria reconsidere o decisium, e proceda para com a INABILITAÇÃO das

empresas DE PIERI CONSTRUÇÕES LTDA. e RBIM ENGENHARIA E

CONSTRUTORA LTDA. consequentemente efetue a convocação da próxima

classificada no ranking de classificação.

Se assim não o fizer, que se digne Vossa Senhoria a encaminhar o

presente Recurso Administrativo à Autoridade Superior competente para conhecê-lo e,

certamente, dar-lhe provimento.

Realeza/PR, 26 de dezembro de 2025.

Assinado de forma digital por
ALECSANDRO ALECSANDRO
COPATT!:05436608930 COPATTI:05436608930

Dados: 2025.12.26 18:40:38 -03'00'

EXECUTTA ENGENHARIA DE OBRAS LTDA.
neste ato representado por:
ALECSANDRO COPATTI

Sócio Administrador

CNPJ: 53.749.960/0001-15 1.E: 91050919-55
RUA SANTA MARIA, 3501 — INDUSTRIAL REALEZA — PR
FONE: (46) 3543-3758 / (46) 9 9900-2888 (46)9 999839249
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CONTRARRAZÕES AO RECURSO Sm
ADMINISTRATIVO

Processo Administrativo nº 289/2025
Concorrência Eletrônica nº 010/2025

Interessada: DE PIERI CONSTRUÇÕES LTDA.

llustríssimo(a) Senhor(a) Presidente da Comissão Permanente de
Licitação da Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu/PR,

A empresa DE PIERI CONSTRUÇÕES LTDA., por sua representante

legal, devidamente qualificada nos autos do certame em epigrafe, vem, com o

devido respeito, apresentar suas CONTRARRAZÕES AO RECURSO interposto

pela empresa EXECUTTA ENGENHARIA DE OBRAS LTDA.,, pelas razões de

fato e de direito que passa a expor:

1. SÍNTESE DO RECURSO

A recorrente pleiteia a inabilitação da ora recorrida com base em dois

supostos vícios:

1. Anão apresentação dos indices economicos e financeiros referente

aos exercicios de 2023 e de 2024;

2. A suposta inaptidão para usufruir dos benefícios da Lei

Complementar nº 123/2006, por ter, segundo o recurso, contratado mais de R$

4.800.000,00 em 2025.
Como será demonstrado, ambas as alegações carecem de respaldo

legal e fático, e não podem prosperar.

Il. DA APRESENTAÇÃO DOS INDICES ECONOMICOS E
FINANCEIROS DE 2023/2024

O item 7.5.4, alíneas "a" e "b”, do edital estabelecem:

7.5.4 Quanto à Qualificação Econômico-Financeira:

a) Prova de capacidade financeira, apresentando as demonstrações contábeis
dos últimos dois exercícios sociais.
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b) A comprovação da situação financeira da empresa, conforme Declaração de
Capacidade Operacional Financeira (Anexo X), será avaliada pelos Índices de
Liquidez Corrente (ILC), Liquidez Geral (ILG) e Solvência Geral (SG):

“Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 2 (dois)

exercicios sociais, já exigíveis e APRESENTADOS na forma da lei."
A empresa DE PIERI CONSTRUÇÕES LTDA, apresentou os balanços

dos exercícios de 2023 e 2024, ambos encerrados, formalizados, registrados no
devido orgão competente e já apresentados na forma da lei antes da data de

entrega das propostas, podendo ser claramente observado no anexo “balanço
patrimonial e demonstrações contabeis” a empresa adiocionou o arquivo

denominado “balanco e dem 2023-2024 .pdf” onde da mesma forma, se pode

identificar inequivocamente as paginas 13 e 31 deste mesmo anexo, os indices

economico/financeiros como parte integrante do proprio balanço patrimonial,

condizentes com o estabelecido no edital de convocação, o que nos leva ao
ponto de que a recorrente se utiliza de artifícios infundados para pleitear sua

habilitação recorrendo de modo contumaz para com os demais participantes
para obtenção indevida de beneficios para ser declarada vencedora uma vez que

esta não obteve êxito na disputa comercial oferecendo valor superior a esta

municipalidade no montante de R$ 100.000,00 (cem mil reais) como pode ser
observado na classificação final da disputa do certame.

Dessa forma, a apresentação dos indices economicos e financeiros

relativos aos exercícios de 2023 e 2024 pela DE PIERI CONSTRUÇÕES LTDA,
encontram-se em plena conformidade com as exigências editalícias e com a
legislação vigente, ainda que em “modelo” diferente do apresentado no edital de
licitacao, o que nao caracteriza motivo para inabilitação da recorrida.

ILI - DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E O
FORMALISMO MODERADO

A compreensão do formalismo moderado já é bastante arraigada na

jurisprudência do TCU, conforme se extrai dos trechos de julgados como os
Acórdãos nº 2.302/2012 e nº 357/2015, ambos do Plenário:

Rigor formal no exame das propostas dos licitantes não pode ser

exagerado ou absoluto, sob pena de desclassificação de propostas mais

0377
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ou aos concorrentes, serem Sanadas mediante diligências (Acórdão nº

2.302/2012-Plenário) (grifei).

No curso de procedimentos licitatórios, a Administração Pública deve
pautar-se pelo princípio do formalismo moderado, que prescreve a adoção de
formas simples e suficientes para propiciar adequado grau de certeza, segurança
e respeito aos direitos dos administrados, promovendo, assim, a prevalência do
conteúdo sobre o formalismo extremo, respeitadas, ainda, as praxes essenciais
à proteção das prerrogativas dos administrados (Acórdão nº 357/2015-Plenário).

Nesse sentido, Ronny Charles Lopes de Torres:

Embora a determinação legal imponha à Administração o cumprimento

das normas e condições previstas no edital, devemos relembrar que

o formalismo não é uma finalidade em si própria, mas um
instrumento utilizado na busca do interesse público, o qual, na
licitação, orienta-se pela busca da melhor proposta para a
Administração, resguardado o respeito a isonomia entre os
interessados (Binômio: Vantagem e Isonomia).

Assim, em determinadas situações excepcionais, pode-se justificar que

questiúnculas procedimentais, que não atentem contra a isonomia
entre os licitantes, sejam prescindidas em favor da busca de uma

proposta mais vantajosa para o Poder Público (Grifos nossos).

No caso em comento, resta claro que eventual desabilitação da recorrida
se daria por excesso de formalismo por parte da administração. Se não bastasse
o fato da ausência de previsão no instrumento convocatório, a administração
ainda colocaria uma regra sem qualquer justificativa técnica.

Por conseguinte, o excesso de formalismo pode gerar aos cofres
públicos prejuízos, uma vez que privilegia unicamente o formalismo, deixando
de buscar a melhor proposta para a administração pública.

Neste caso, a proposta da Impetrante se mostrou ser evidentemente
mais vantajosa para a Administração Pública, uma vez que trará para o Município

uma economia de R$ 100.000,00 (cem mil reais) em relaçã a RECORRENTE
EXECUTTA ENGENHARIA DE OBRAS LTDA.

O atual estágio evolutivo da hermenêutica jurídica não se coaduna com

fo



uma postura extremamente formalista do administrador público, devendo ele
pautar-se por uma noção mais complexa e sistêmica do Direito, ou seja, por uma
noção de juridicidade, de modo a superar a concepção de legalidade estrita.

Nesse sentido, merece destaque o disposto no 81º do art. 64 da Lei nº
14,133/2021, a chamada “Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos”
(NLL):

Art. 64

L.]

8 1º Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação

poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos
documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado

registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação.

Em semelhante toada, a Nova Lei de Licitações preconiza como diretriz

o saneamento e a superação de falhas de natureza formal:

Art. 169[..]

8 3º Os integrantes das linhas de defesa a que se referem os incisos |,

Ile It do caput deste artigo observarão o seguinte:

| — quando constatarem simples impropriedade formal, adotarão

medidas para o seu saneamento e para a mitigação de riscos de sua
nova ocorrência, preferencialmente com o aperfeiçoamento dos

controles preventivos e com a capacitação dos agentes públicos

responsáveis;

Considerando ser a busca da proposta mais vantajosa o objetivo
maior da licitação, há que se superar e afastar exigências meramente
formais e burocráticas, de modo que a eventual exclusão de um
participante do certame somente se justifica diante do descumprimento de
uma regra substancial para a disputa.
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Consoante célebre analogia utilizada pelo administrativista francês

Francis-Paul Benoit, a licitação não pode ser tratada como “gincana”, pela qual

se premia o melhor cumpridor do edital. As ações administrativas e an

interpretação empreendidas pelos agentes públicos devem ser guiadas pela
busca da eficiência, economicidade e “vantajosidade” para a Administração, sem
prejuizo da isonomia e segurança jurídica.

lHl- DO ENQUADRAMENTO COMO ME/EPP —- LEGALIDADE
E PRESUNÇÃO DE VERACIDADE

A alegação de que a empresa não poderia ser beneficiária da LC nº
123/2006 por supostamente ultrapassar o limite de R$ 4.800.000,00 também
não se sustenta.

1. O limite de R$ 4.800.000,00 é de faturamento efetivo, não de
valores contratados

. À recorrente confunde “contratos assinados” com “receita auferida”.

. Não há qualquer prova de que a empresa faturou mais de R$ 4,8
milhões no exercício anterior.

2. Não há vedação automática à participação em licitações após o
limite

Mesmo que se venha a ultrapassar o limite, o desenquadramento de
ME/EPP somente produz efeitos a partir de sua formalização junto à Receita
Federal, nos termos da LC 123/2006.

3. A empresa está regular e possui certidão vigente de
enquadramento como EPP

A documentação apresentada pela empresa demonstra:
. Regular enquadramento como EPP;

. Declaração válida e compativel com os termos do edital;
Inexistência de notificação ou desenquadramento pela Receita

Federal.

IV - DA TENTATIVA DE INABILITAÇÃO INFUNDADA
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A recorrente busca desclassificar uma concorrente sem qualquer prova

TATU-RR

de irregularidade, com base em interpretações subjetivas e indevidas

extrapolações da norma.
Tal conduta deve ser rechaçada para preservar os princípios da

legalidade, vinculação ao instrumento convocatório e julgamento objetivo,

previstos no art. 5º da Lei 14.133/2021. yo

Podemos observar tambem, em analise do recurso, que a recorrente
vale-se do recurso em face da habilitação da recorrida para, antecipadamente,

apresentar contrarrazões da habilitação das demais empresas melhor
classificadas no certame, fato este que não é escopo para qualquer
manifestação neste momento, arguindo que seja adjudicado em seu favor, neste
caso indevidamente, objeto do certame, uma vez que a administração ao menos
emitiu qualquer parecer a respeito dos demais classificados, manifestando-se
pela “possível” habilitação dos demais participantes do certame, evidenciando
claramente a pratica contumaz da recorrente em assim o fazer sempre que não
obtem sucesso na disputa comercial que venha oferecer descontos mais

vantajosos a esta municipalidade.

V. DO PEDIDO

Diante do exposto, requer-se:

1. O indeferimento integral do recurso interposto pela empresa
EXECUTTA ENGENHARIA DE OBRAS LTDA.;

2. A manutenção da habilitação da empresa DE PIERI
CONSTRUÇÕES LTDA,, por estarem cumpridas todas as exigências editalícias
e legais.

Nestes termos,
Pede deferimento.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 29 de dezembro de 2025.

DE PIERI Assinado de forma
digital por DE PIERI

CONSTRUCOES construCOES
LTDA:07903213 LTDA:07903213000172

Dados: 2025.12.29
000172 15:53:01 03/00!

DE PIERI CONSTRUÇÕES LTDA
Representada pelo seu sócio administrador VALDECIR DE PIERI

CPF: 024.173.039-22



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

Licitação: Concorrência Eletrônica 10/2025-PMRBI : Xe
Tipo: Menor Preço por Lote AO Ne ureueR
Objeto: Contratação de serviços e obras comuns de engenharia para a execução de
edificação térrea com 540,84 m2, conforme projeto básico padrão e características
especificas, para atendimento dos serviços da casa da mulher paranaense no
Município de Rio Bonito do Iguaçu.

JULGAMENTO DE RECURSO

EXPOSIÇÃO FÁTICA

Tratam-se, de recursos interposto pela empresa EXECUTTA ENGENHARIA
DE OBRAS LTDA, a qual manifestou as suas intenções de recurso arguindo em face
da empresa DE PIERI CONSTRUÇÕES LTDA, a não apresentação dos índices
econômicos e financeiros dos exercícios 2023 e 2024 e a utilização indevida dos
benefícios da Lei Complementar 123/2006, por estar desenquadrada de ME ou EPP.
E em face da empresa RBIM ENGENHARIA E CONTRUTORA LTDA, pela ausência
de apresentação dos documentos de habilitação. Ao final requereu a reconsideração
da decisão, inabilitando as empresas DE PIER! CONSTRUÇÕES LTDA, e RBIM
ENGENHARIA E CONTRUTORA LTDA, e convocação da Recorrente para figurar
como classificada.

A empresa DE PIERI CONSTRUÇÕES LTDA, apresentou suas
contrarrazões, rebatendo que a os documentos necessários foram apresentados no
processo eletrônico em momento anterior ao exigido. Além disso declarou que a
empresa DE PIER! CONSTRUÇÕES LTDA, continua enquadrada como ME/EPP.
Pugnando pela manutenção da sua classificação e a rejeição do Recurso
Administrativo manejado.

A empresa RBIM ENGENHARIA E CONTRUTORA LTDA, não apresentou as
suas contrarrazões de Impugnação ao Recurso.

Eis o que havia de pertinente a relatar.

DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO

Inicialmente devemos considerar que na modalidade Concorrência Eletrônica,
o prazo para interpor recurso é de 3 (dias) dias corridos, após a intimação como
consta no art. 165 da Lei 14.133/2021.

“Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei
cabem:
| - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou
de lavratura da ata, em face de:
[.]
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante.”

Diante do exposto:
Quanto à tempestividade dos Recursos interpostos encontram-se no prazo

legal, ou seja, três dias uteis após a intimação da desclassificação/inabilitação.
Portanto, tempestivo.

SsauIsng |psauas



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

Dessa forma foram preenchidos os requisitos legais para a interposição do
recurso, sendo que passamos a processa-lo passando a análise do MEMO. cora sumoRãE

DO MÉRITO 090384
]

imai - . . tante NENTECAÇU-PR
Cabe incialmente salientar que o recurso foi manejado em desfavor de pi
proponentes, dessa forma, vamos dividir por empresas a analise:

A) DE PIERI CONSTRUÇÕES LTDA .
1) QUANTO A APRESENTAÇÃO DOS ÍNDICES ECONÔMICOS E FINANCEIROS
DOS EXERCÍCIOS 2023 E 2024.

Inicialmente vejamos a redação da Lei de Licitações (14.133/2021), no ponto
em que trata desse assunto:

Art. 69. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão
econômica do licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro
contrato, devendo ser comprovada de forma objetiva, por coeficientes e
índices econômicos previstos no edital, devidamente justificados no
processo licitatório, e será restrita à apresentação da seguinte
documentação:
| - balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

Da redação do inciso | do art. 69, da Lei 14.133/2021, extraimos que ao exigir
a apresentação das demonstrações de resultado de exercicio dos dois últimos
exercícios sociais, a lei restringe seu alcance.

Sendo assim as demonstrações de resultado que podem ser exigidos para a
demonstração da capacidade patrimonial são aqueles relativos aos dois últimos
exercícios sociais que já foram elaborados e apresentados conforme a lei, o que
variará conforme a natureza jurídica do licitante se sociedade simples ou
empresária.

A regra geral está no Código Civil, no Art. 1.078 da Lei 10.406/2003:
Art. 1.078. A assembleia dos sócios deve realizar-se ao menos uma vez por
ano, nos quatro meses seguintes à ao término do exercício social, com o
objetivo de:
f - tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço
patrimonial e o de resultado econômico. (Grifos Nossos)

Neste entendimento as demonstrações de resultado de exercício referente ao
ano fiscal anterior ao atual, deverá ser entregue até o último dia útil do mês de abril
de cada ano, como regra geral.

Desde a criação do SPED - Sistema Público de Escrituração Digital e a ECD -
a Escrituração Contábil Digital conforme Instrução Normativa RFB 787/2007, ficou
estabelecido que, para as empresas optantes do regime tributário Lucro real, o prazo
para a entrega da ECD é até último dia útil do Mês de junho do ano seguinte. A qual
não sofreu alterações mesmo com a edição da IN no. 2003 de 18 de janeiro de
2021.
Dessa forma acompanhando o entendimento do Tribunal de Contas da União - TCU,
em análise realizada pelo Ministro Valmir Campelo considerou que há um prazo para
as empresas com regime tributário de lucro real e outros para as demais:

“Nos termos do art. 1.078 da Lei Federal 10.406/02 (Lei do Código Civil), o
prazo para apresentação, formalização e registro do balanço é até o quarto

ço



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Parahd ee inc
CORA

N : n : a : rt . Le +mês seguinte ao término do exercício, ou seja, O prazo limite seria até o final EN Naa
abril, nos termos transcritos a seguir
(..)
No caso de empresas com regime tributário de lucro real, o prazo é até o final
de junho, conforme Instrução Normativa da Receita Federal 787/2007.”
(Acórdão 2669/2013-Plenário, TC 008.674/2012-4, relator Ministro Valmir
Campelo, 02/10/2013.)

Finalmente podemos concluir que, o correto é apresentar as demonstrações
de resultado de exercício no último dia útil do mês de Abril do ano subsequente,
para empresas de Regime Tributário Lucro Presumido ou Optante do Simples
Nacional, e até o último dia útil do Mês de Junho para empresas de Regime
Tributário Lucro Real.

Dessa forma a empresa Recorrida pela regra contida no edital de
Concorrência Eletrônica 10/2025, deveria apresentar as demonstrações de resultado
de exercício dos anos 2023 e 2024.

Quanto a existência dos documentos no processo, não há dúvidas foram
anexados antes da data da apresentação da proposta atualizada, sendo o seu teor
suficiente para demonstrar os itens requeridos no edital, conforme facilmente
verificável na plataforma eletrônica BLL. Dessa forma a classificação deve ser
mantida.

2) QUANTO A UTILIZAÇÃO INDEVIDA DOS BENEFÍCIOS DA LEI
COMPLEMENTAR 123/2006, POR ESTAR DESENQUADRADA DE ME OU EPP

Vejamos o teor da Lei Complementar nº 123/2006 institui o Estatuto Nacional
da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte. Destaca-se o contido no caput
do artigo 3º e no respectivo inciso |I, 8 3º, 89º e 8 9ºA. Veja-se:

Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou
empresas de pequeno porte, a sociedade empresária, a sociedade simples, a
empresa individual de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o
art. 966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente
registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas, conforme o caso, desde que:
Il - no caso de empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita
bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a
R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais).8 3º O enquadramento do
empresário ou da sociedade simples ou empresária como microempresa ou
empresa de pequeno porte bem como o seu desenquadramento não implicarão
alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação a contratos por elas
anteriormente firmados.
(..)
8 9º A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, exceder o limite de
receita bruta anual previsto no inciso Il do deste artigo fica excluída, no mês
subsequente à ocorrência do excesso, do tratamento jurídico diferenciado previsto
nesta Lei Complementar, incluído o regime de que trata o art.122, para todos os
efeitos legais, ressalvado o disposto nos $$ 9º-4,10 e12.
8 9ºA. Os efeitos da exclusão prevista no & 9º dar-se-ão no ano-calendário
subsequente se o excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a
20% do Ii (vinte por cento) mite referido no inciso It do caput.

vao
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Consoante a redação do 8 9º e 9º-A, a obrigação de declarar o '
desengquadramento se dá no mês seguinte ao excesso do limite de faturamento,
sendo que, se não for superior a 20%, pode ocorrer no ano-calendário subsequente.

Ainda temos a Lei Complementar nº 163/2013 e o Decreto Estadual nº
2.474/2015, trazendo o seguinte comando normativo:

Art. 12. O licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição
de microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual
quando houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no art. 3.º da Lei
Complementar Federal n.º 123, de 2006, no ano fiscal anterior, ou por outra razão
perder a condição de beneficiário do tratamento diferenciado, sob pena de ser
declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração Pública, sem
prejuízo das demais sanções caso usufrua ou tente usufruir indevidamente dos
benefícios previstos neste Decreto.

Da interpretação sistemática retiramos que que não há impacto nos contratos
administrativos já firmados, entretanto, pode haver responsabilização e sanção, no
âmbito de processos licitatórios, caso não promova o seu desenquadramento, no
momento correto.

No mesmo sentido o Tribunal de Contas da União já decidiu sobre a questão
conforme o Acórdão nº 970/2011 — Plenário, Relatoria do Ministro Augusto Sherman,
senão vejamos:

“Enunciado
Constitui fraude à licitação a participação de empresa na condição de
microempresa ou empresa de pequeno porte, sem apresentar essa qualificação,
em razão de faturamento superior ao limite legal estabelecido, situação que enseja
a declaração de inidoneidade da pessoa jurídica envolvida. A perda da condição
de microempresa ou empresa de pequeno porte, por ser ato declaratório, é de
responsabilidade da sociedade empresarial.
(...)
12. Ressalte-se que a informação da perda da condição de ME ou EPP, por ser
ato declaratório, era de responsabilidade da empresa [omissis] que, por não tê-la
prestado e por ter auferido indevidamente os benefícios da LC 123/2006, ação que
caracteriza fraude à licitação, deve ser declarada inidônea para participar de
licitações na administração pública federal.”

O TCU, no Acórdão nº 745/2014 - Plenário, Relatoria Ministro Marcos
Bemquerer Costa, decidiu-se sobre o momento do desenquadramento deve
observar o excesso ou não dos 20% de faturamento, vejamos:

“21. Independentemente da periodicidade da escrituração contábil, a empresa
pretendente a usufruir do regime favorecido de participação nas licitações de que
trata a Lei Complementar n. 123/2006 tem o ônus de manter o controle constante
do seu faturamento e atualizar com fidedignidade seus dados constantes em
sistemas informatizados da administração pública.
22. Dizer que a escrituração do balanço, de periodicidade anual, seria o marco
para a constatação do excesso de receita e da perda da condição de empresa de
pequeno porte significaria tornar letra morta o $ 9º do art. 3º da Lei Complementar
n. 123/2006, que impõe o desenquadramento da empresa no mês seguinte aquele
em que houver excesso de faturamento, e também ao & 9ºA, que condiciona a
prorrogação da perda da condição de ME ou EPP para o ano-calendário posterior
apenas na hipótese de o excesso de receita bruta situar-se na faixa de 20%.”
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Dessa forma, temos que trata de uma condição obrigatória a promoção jo
desenquadramento da condição de beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006
se extrapolado o limite de faturamento. Da seguinte forma: deverá ser promovido no
mês seguinte quando exceder mais de 20% do limite ou no ano calendário seguinte
caso não exceda 20% do limite de faturamento.

No caso em comento após a análise dos documentos acostados nos autos
constatamos que os contratos administrativos que somados em seus valores
faturados não ultrapassam os 20% do limite imposto pela Lei 123/2006, no montante
de R$ 4.800,000,00, sobretudo ao considerar que foram firmados no ano de 2024, e
que dois dos contratos administrativos tiveram vigência superior a um ano sendo
eles naquele ano o faturamento não ultrapassou o limite da lei, conforme aplicação
do entendimento exarado pela jurisprudência recente, do TRF-4, relativo a forma de
computo do valor do faturamento, senão vejamos:

DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE
SEGURANÇA. TUTELA DE URGÊNCIA. ME/EPP. ENQUADRAMENTO.
CONTRATOS CELEBRADOS COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RECEITA
BRUTA MÁXIMA. CRITÉRIO. ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO. SEM PERIGO DE
DANO. 1. A antecipação dos efeitos da tutela é cabível quando estiverem
evidenciados, de um lado, a probabilidade do direito e, de outro, o perigo de dano
ou o risco ao resultado útil do processo (art. 300 do CPC), vedada a intervenção
judicial "quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão" (art. 300,
$ 3º do CPC). 2. Incabível a concessão da tutela de urgência por ausência de
perigo de dano. 3. Nos termos do art. 4º, 82º da Lei 14 .133/21, o requisito para
enquadramento como ME/EPP é que a empresa não tenha celebrado contrato com
a Administração Pública no ano-calendário do Pregão, cujos valores ultrapassem
R$ 4.800.000,00. Veja-se que o critério é a data da celebração do contrato e não a
vigência. 4. Sendo os valores anuais dos contratos celebrados abaixo do limite
estabelecido, não há que se falar em inobservância do disposto no 82º do art. 4º da
Lei 14.133/21. 5. Agravo de instrumento improvido.
(TRF-4 - AGRAVO DE INSTRUMENTO: 50020433020244040000, Relator.: GISELE
LEMKE, Data de Julgamento: 03/04/2024, DÉCIMA SEGUNDA TURMA)

Vamos então analisar a Nova Lei de Licitações Lei 14.133/2021, a sua
redação no que tange ao assunto em comento:

“Art. 4º Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei as
disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006.
$ 1º As disposições a que se refere o caput deste artigo não são aplicadas:
! - no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em
geral, ao item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte;
Il - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo
valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte.
8 2º A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste artigo fica limitada às
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o
órgão ou entidade exigir do licitante declaração de observância desse limite na
licitação.

riSao
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& 3º Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ahô; será
considerado o valor anual do contrato na aplicação dos limites previstos nos
88 1º e 2º deste artigo.”

Para o atendimento do 8 3º do art. 4º. da Lei 14.133/2021, houve a análise
dos documentos constantes nos autos referente a empresa DE PIERI
CONSTRUÇÕES LTDA, não há comprovação sobre o desenquadramento, até o
presente momento dos benefícios da Lei 123/2006.

Ademais a eventual desclassificação requerida no recurso, é incabível por
motivo de desenquadramento, sendo somente passível de não recebimento dos
benefícios da Lei 123/2006, mesmo porque a Licitação Concorrência 10/2025,
contempla somente itens de ampla concorrência.

Dessa forma, não há qualquer alteração a ser realizada na classificação do
processo licitatório.

B) RBIM ENGENHARIA E CONTRUTORA LTDA. .
1) AUSENCIA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

A simples análise do recurso, aliado aos documentos anexados a plataforma
eletrônica BLL, demonstram que a fase para a apresentação atualizada dos
documentos da empresa RBIM ENGENHARIA E CONTRUTORA LTDA, somente
seria aberta se a empresa fosse a primeira classificada, dessa forma o pedido é
inconsistente e merece ser desconsiderado, mantendo a classificação atual.

DA DECISÃO

Diante de todo os expostos, dos fatos e fundamentos analisados: Recebo o
presente recurso administrativo, manejado pela empresa  EXECUTTA
ENGENHARIA DE OBRAS LTDA, pois apresentado tempestivamente, contudo no
mérito nego provimento, para ao final manter a decisão de classificação das
empresas DE PIERI CONSTRUÇÕES LTDA e RBIM ENGENHARIA E
CONTRUTORA LTDA, as quais após a realização da análise procedimental
comprovou-se a regularidade das suas propostas e documentação, conforme os
fatos e fundamentos apresentados.

Rio Bonito do Iguaçu, 08 de janeiro de 2026.

MAIARA FERNANDA DA SILVA
Agente de Contratação

JAÇUPI
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PIRAFEITURA EUNICIPALRATIFICAÇÃO DE DECISÃO DE RECURSO

CONCORRENCIA ELETRÔNICA Nº 10/2025 MES esR

LICITAÇÃO: Concorrência Eletrônica nº 10/2025

TIPO: Menor Preço por Lote

OBJETO: Contratação de serviços e obras comuns de engenharia para a execução
de edificação térrea com 540,84 m2, conforme projeto básico padrão e
características especificas, para atendimento dos serviços da casa da mulher
paranaense no Municipio de Rio Bonito do Iguaçu.

ASSUNTO: Ratificação de Julgamento de Recurso Administrativo.

O Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob nº
95.587.770/0001-99, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, SEZAR
AUGUSTO BOVINO, portador de cédula de identidade nº 1.420.491/SSP/PR e CPF
nº 333.481.709-15 no uso de suas atribuições legais, em observância aos
procedimentos estabelecidos no art. 165 8 2º da Lei Federal nº 14.133/2021, após
apreciação do Julgamento do Recurso Administrativo, referentes à
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 10/2025, interposto(s) pela(s) empresa(s)
EXECUTTA ENGENHARIA DE OBRAS LTDA - CNPJ 53.749.960/0001-15, decido
RATIFICAR a decisão tomada pelo(a) Agente de Contratação, por seus próprios
fundamentos.

Rio Bonito do Iguaçu-PR, 08 de janeiro de 2026

SEZAR AUGUSTO Assinado de forma digital
por SEZAR AUGUSTO

BOVINO:3334817 Bovino:33348170915
0915 Dados: 2026.01,08

13:58:00 -03'00'

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal
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RELATÓRIO DE JULGAMENTO
CREFEITURA MUNICIPAL

REF: EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 10/2025. | 000389
Cndere TC A-MTACUPR

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS E OBRAS COMUNS DE Eca
PARA A EXECUÇÃO DE EDIFICAÇÃO TÉRREA COM 540,84 Mº, CONFORME
PROJETO BÁSICO PADRÃO E CARACTERISTICAS ESPECIFICAS, PARA
ATENDIMENTO DOS SERVIÇOS DA CASA DA MULHER PARANAENSE.
01. ABERTURA: 22/12/2025 às 09:00 horas, na plataforma eletrônica do BLL
COMPRAS (https://bllcompras.org.br).

02. PUBLICIDADE: O aviso de licitação foi publicado nos seguintes diários:

- Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP) no dia no dia 04/12/2025 (Divulgação
do edital de licitação e a manutenção do inteiro do ato convocatório e de seus anexos);
- Diário Oficial do Município: Jornal Xagu no dia 05/12/2025;
- Jornal de Circulação Regional: Jornal O Paraná no dia 04/12/2025;
- Jornal de Grande Circulação no Estado: Diário Oficial do Paraná no dia 05/12/2025.

A disponibilidade do edital se deu a partir de 08/12/2025.

A data da sessão de abertura e recebimento de envelopes foi designada para 22/12/2025,
portanto, cumpriu-se o disposto no art. 55, II, “a” da Lei 14.133/2021.

03. EMPRESAS QUE ADQUIRIRAM O EDITAL

Nº [NOME ENDEREÇO
1 [ALGETEC ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA PATO BRANCO - PR
2 |CHENGENHARIA CIVIL LTDA PINHAIS - PR
3 |RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA RIO BONITO DO IGUAÇU - PR
4 |DE PIERI CONSTRUCOES LTDA RIO BONITO DO IGUAÇU - PR
5 | TRIGEF CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA MARQUINHO - PR
6 |EXECUTTA ENGENHARIA DE OBRAS LTDA  |REALEZA-PR

04. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

Não houve(ram) pedido(s) de esclarecimento(s) e/ou impugnação(ções) relativo(s) ao
edital, modelo(s) e anexo(s).

05. PARTICIPANTES DO CERTAME

Nº EMPRESA REPRESENTANTE CREDENCIADO

ao)
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LORIANE CONSUELO BENDA
| [ALGETEC ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA KALINOSKI PARCIANELLO

2 |CH ENGENHARIA CIVIL LTDA CELSO HENRIQUE BENDLIN

3 | RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA YAN VINICIUS DIAS DULNIK
4 | DE PIERICONSTRUCOES LTDA VALDECIR DE PIERI
5 | TRIGEF CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA IVO JOSÉ DA ROCHA
6 | EXECUTTA ENGENHARIA DE OBRAS LTDA ALECSANDRO COPATTI

06. PROPOSTA DE PREÇOS, JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO

A(s) proposta(s) de preços aceita(s) e lance(s) final(is) foi(ram):

CLASSIFICADA(S) | LOTE(S) EMPRESA(S) VALOR(ES) LANCE
Nº PROPOSTO(S) R$) FINAL R$

1º Colocada 1 DE PIERI CONSTRUCOES LTDA 2.648.283,56| 2.150.000,00
a RBIM ENGENHARIA E2º Colocada 1 CONSTRUTORA LTDA 2.648.280,50 | 2.154.000,00

a TRIGEF CONSTRUTORA DE3º Colocada 1 OBRAS LTDA 2.648.283,00| 2.185.800,00

a EXECUTTA ENGENHARIA DE4º Colocada 1 OBRAS LTDA 2.648.283,58| 2.250.000,00

a ALGETEC ENGENHARIA E5º Colocada 1 CONSTRUÇÃO LTDA 2.648.283,56| 2.330.000,00

6º Colocada 1 CH ENGENHARIA CIVIL LTDA 2.648.280,00 | 2.499.000,00

O(s) lance(s) apresentado(s) consta(am) em Ata.

Breve relato do motivo de desclassificação, se houver.

Encerrada a etapa competitiva e ordenada a classificação, o(a) agente de contratação
procedeu a análise do documentos de Habilitação da proponente que apresentou a melhor
proposta, para verificação do atendimento das condições previstas no instrumento
convocatório.

07. HABILITAÇÃO

Proponente(s) Habilitado(s):

LOTE(S) Nº EMPRESA VALOR LANCE HABILITADO
PROPOSTO R$ | FINAL RS

DE PIERI DE PIERI CONSTRUCOES1 CONSTRUCOES LTDA 2.648.283,56 2.150.000,00 | TOA
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LOTE(S) Nº EMPRESA VALOR LANCE HABILITADO! US AO
PROPOSTO R$ | FINALRS ERAS

RBIM ENGENHARIA E RBIM ENGENHARIA E
l CONSTRUTORA LTDA 2.648.280,50) 2.154.000,00 coNSTRUTORA LTDA

TRIGEF CONSTRUTORA TRIGEF CONSTRUTORAl DE OBRAS LTDA 2.648.283,00) 2.185.800,00 /pE GgRAS LTDA
EXECUTTA

1 ENGENHARIA DE OBRAS | 2.648.283,56) 2.250.000,00 DE na ET TARIA
LTDA
ALGETEC ENGENHARIA ALGETEC ENGENHARIA
E CONSTRUÇÃO LTDA 2.848.283,58) 2.330.000,00 coNSTRUÇÃO LTDA
CH ENGENHARIA CIVIL CH ENGENHARIA CIVILLTDA 2.648.280,00 2.499.000,00 LTDA

A decisão foi comunicada em 23/12/2025 a(s) empresa(s) através da própria ata.

Devidamente apurado e aceito os documentos de Habilitação, o Agente de Contratação
declarou a proponente DE PIERi CONSTRUCOES LTDA, vencedora do certame.

Na própria sessão(s) o(s) proponente(s) EXECUTTA ENGENHARIA DE OBRAS LTDA
manifestou(aram) a intenção de recorrer.

Breve relato dos recursos:

NOME DA EMPRESA MOTIVAÇÃO (descrever resumidamente)
EXECUTTA ENGENHARIA DE |DA NÃO APRESENTAÇÃO DOS INDÍCES ECONÔMICOS
OBRAS LTDA FINANCEIROS REFERENTE AOS EXERCÍCIOS DE 2023 E DE 2024

PELA EMPRESA DE PIERI CONSTRUÇÕES LTDA. Neste ponto
destacamos que o Edital é claro ao exigir como comprovação econômica-
financeira: “7.5.4 Quanto à Qualificação Econômico-Financeira: a) Prova
de capacidade financeira, apresentando as demonstrações contábeis dos
últimos dois exercícios sociais. b) A comprovação da situação financeira
da empresa, conforme Declaração de Capacidade Operacional Financeira
(Anexo X), será avaliada pelos Índices de Liquidez Corrente (ILC),
Liquidez Geral (ILG) e Solvência Geral (ISG):” Conforme se desprende
do texto, exige-se que a empresa apresente junto aos balanços dos
exercícios econômicos financeiros de 2023 e 2024 a declaração dos
índices de Liquidez Corrente, Liquidez Geral e Solvência Geral.
Conforme verificado nos documentos anexados pela empresa junto ao
sistema, não se localizou a comprovação da liquidez por meio dos cálculos
sugerido pelo Edital,
DA DECLARAÇÃO INDEVIDA E DO USO INDEVIDO DOS
BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 POR PARTE DA
EMPRESA DE PIERI CONSTRUÇÕES LTDA
No caso concreto, a empresa DE PIERI CONSTRUÇÕES LTDA,, ao
declarar que detinha, no exercício de realização da licitação, contratos
com a Administração Pública que superam o limite de receita bruta
permitido para a manutenção do enquadramento como empresa de
pequeno porte, assumiu a condição de empresa sem direito aos benefícios
previstos nos arts. 42 a 49 da LC nº 123/2006. Ainda que formalmente
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permaneça com o CNPJ enquadrado como EPP, materialmente não mais
preenche os requisitos legais para tanto, atraindo a vedação estabelecida
pelo $2º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. Dessa forma, eventual
manutenção dos benefícios conferidos às MEs e EPPs à referida empresa
neste certame implicaria flagrante afronta à legalidade, gerando nulidade
de eventuais vantagens obtidas com base em tal indevido enquadramento,
conforme já assentado por diversos tribunais de contas e pela doutrina
especializada.
Requer-se, que a empresa DE PIERI CONSTRUÇÕES LTDA. seja
desconsiderada para fins de aplicação dos benefícios previstos na Lei
Complementar nº 123/2006 no âmbito da presente licitação, prosseguindo-
se o certame com a correta aplicação das normas legais, assegurando-se a
equidade entre os concorrentes e a proteção ao interesse público.
Que a empresa RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA. deve
ser INABILITADA, por deixar de apresentar em momento oportuno os
documentos de habilitação. Ainda, a mesma, diante da desclassificação da
primeira colocada, caberá a convocação da empresa imediatamente
seguinte na ordem de classificação.
Contudo, observa-se que a empresa TRIGEF CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA, próxima na classificação, não se enquadra como
Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), razão pela qual
não faz jus ao direito de preferência previsto no Edital e nos artigos 42 e

AICUAÇUPR

49 da Lei Complementar nº 123/2006.

Breve relato das contrarrazões:

NOME DA EMPRESA MOTIVAÇÃO (descrever resumidamente)
DE PIERI CONSTRUCOES
LTDA

DA APRESENTAÇÃO DOS INDICES ECONOMICOS E
FINANCEIROS DE 2023/2024. O item 7.5.4, alíneas "a" e “b”, do edital
estabelecem: 7.5.4 Quanto à Qualificação Econômico-Financeira: a) Prova
de capacidade financeira, apresentando as demonstrações contábeis dos
últimos dois exercícios sociais. b) A comprovação da situação financeira
da empresa, conforme Declaração de Capacidade Operacional Financeira
(Anexo X), será avaliada pelos Índices de Liguidez Corrente (ILC),
Liquidez Geral (ILG) e Solvência Geral (ISG): "Balanço patrimonial e
demonstrações contábeis dos últimos 2 (dois) exercícios sociais, já
exigíveis e APRESENTADOS na forma da lei.”
A empresa DE PIERI CONSTRUÇÕES LTDA, apresentou os balanços
dos exercícios de 2023 e 2024, ambos encerrados, formalizados,
registrados no devido orgão competente e já apresentados na forma da lei
antes da data de entrega das propostas, podendo ser claramente observado
no anexo “balanço patrimonial e demonstrações contabeis” a empresa
adiocionou o arquivo denominado “balanco e dem 2023-2024.pdf” onde
da mesma forma, se pode identificar inequivocamente as paginas 13 e 31
deste mesmo anexo, os indices economico/financeiros como parte
integrante do proprio balanço patrimonial, condizentes com o estabelecido
no edital de convocação, o que nos leva ao ponto de que a recorrente se
utiliza de artifícios infundados para pleitear sua habilitação recorrendo de
modo contumaz para com os demais participantes para obtenção indevida
de beneficios para ser declarada vencedora uma vez que esta não obteve
êxito na disputa comercial oferecendo valor superior a esta
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NOME DA EMPRESA MOTIVAÇÃO (descrever resumidamente)

municipalidade no montante de R$ 100.000,00 (cem mil reais) como pode
ser observado na classificação final da disputa do certame.
Dessa forma, a apresentação dos indices economicos e financeiros
relativos aos exercícios de 2023 e 2024 pela DE PIERI CONSTRUÇÕES
LTDA, encontram-se em plena conformidade com as exigências
editalícias e com a legislação vigente, ainda que em “modelo” diferente do
apresentado no edital de licitacao, o que nao caracteriza motivo para
inabilitação da recorrida. A alegação de que a empresa não poderia ser
beneficiária da LC nº 123/2006 por supostamente ultrapassar o limite de
R$ 4.800.000,00 também não se sustenta. 1, O limite de R$ 4.800.000,00
é de faturamento efetivo, não de valores contratados. A recorrente
confunde “contratos assinados” com “receita auferida”. Não há qualquer
prova de que a empresa faturou mais de R$ 4,8 milhões no exercício
anterior. 2. Não há vedação automática à participação em licitações após o
limite Mesmo que se venha a ultrapassar o limite, o desenquadramento de
ME/EPP somente produz efeitos a partir de sua formalização junto à
Receita Federal, nos termos da LC 123/2006. 3. A empresa está regular e
possui certidão vigente de enquadramento como EPP. A documentação
apresentada pela empresa demonstra: Regular enquadramento como EPP;
Declaração válida e compatível com os termos do edital; Inexistência de
notificação ou desenquadramento pela Receita Federal,

RBIM ENGENHARIA E A empresa não apresentou suas contrarrazões.
CONSTRUTORA LTDA

08. JULGAMENTO DO(S) RECURSO(S) (se houver)

Face a apresentação das razões e contrarrazões do(s) recurso(s), o Agente de Contratação
decidiu mantê-la e encaminhar os recursos para julgamento da autoridade superior.

Resumo da Decisão do Agente de Contratação.

Diante de todo os expostos, dos fatos e fundamentos analisados: Recebo o presente recurso
administrativo, manejado pela empresa EXECUTTA ENGENHARIA DE OBRAS
LTDA, pois apresentado tempestivamente, contudo no mérito nego provimento, para ao
final manter a decisão de classificação das empresas DE PIERI CONSTRUÇÕES LTDA
e RBIM ENGENHARIA E CONTRUTORA LTDA, as quais após a realização da
análise procedimental comprovou-se a regularidade das suas propostas e documentação,
conforme os fatos e fundamentos apresentados.

Uma vez analisadas as razões recursais e suas respectivas impugnações o Agente de
Contratação comunicou ao(s) interessado(s) o resultado final do julgamento do(s)
recurso(s).

LOTE(S) Nº | EMPRESA VALOR PROPOSTO R$ | VALOR FINAL R$
l DE PIERI CONSTRUCOES LTDA 2.645.964,77 1.890.000,00

Sa



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

— e
PREFEITURA NUSDUIPAL

09. CONSIDERAÇÕES FINAIS 00304

Em face do exposto nos itens anteriores deste relatório e no contido nas demáis, MS a Dura
constituintes do processo licitatório, o Agente de Contratação emite a seguir seu parecer
final.

- Que a contratação do(s) objeto(s) constante(s) do(s) lote(s) adiante descrito(s), objeto da
Concorrência Eletrônica nº 10/2025, seja adjudicada, com base no edital, na legislação
pertinente e nas decisões constantes deste relatório.

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS E OBRAS COMUNS DE
ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DE EDIFICAÇÃO

Lote 1 TERREA COM 540,84 M2, CONFORME PROJETO BÁSICO
PADRÃO E (CARACTERISTICAS ESPECIFICAS, PARA
ATENDIMENTO DOS SERVIÇOS DA CASA DA MULHER
PARANAENSE

Proponente DE PIERI CONSTRUCOES LTDA

Valor global R$ 1.890.000,00 (um milhão oitocentos e noventa reais)

Prazo de 420 (quatrocentos e vinte) diasexecução

A decisão será publicada Diário Oficial do Município - Jornal Xagu e comunicada às
empresas através de e-mail nos endereços cadastrados.

Rio Bonito do Iguaçu - Pr, 08 de janeiro de 2026.

- maos. Lonande. sda Sho
MAIARA FERNANDA DA SILVA

Agente de Contratação
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PrereiTuRA s MICIPAL

DECLARAÇÃO Al 5
!
RIO res TNMEUAÇURR

Declaramos, pelo presente instrumento, que decorrido o prazo legal, após a
habilitação, da Concorrência Eletrônica nº 10/2025 e, após concluído todo o processo
licitatório, inexiste pendência de julgamento de recursos, impugnações ou quaisquer outros
pleitos, tanto administrativos quanto judiciais ou nos órgãos de controle, bem como litígios
de qualquer espécie referente à Concorrência supra.

Declaramos, ainda, que não houve modificações, prevalecendo o modelo aprovado
pelo PARANACIDADE.

Por ser a mais pura expressão da verdade, firmamos a presente.

Rio Bonito do Iguaçu - Pr, 08 de janeiro de 2026.

aaa Syyncndo do Sky
MAIARA FERNANDA DA SILVA t

Agente de Contratação



10 Editais] SOIS da janeiro do 2026. siso U ii Edição 18.768
TETO DS a RR ES] ES E Te]

Bad jam da 8 Tia 10 é; a sussa EE TO
ORGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL-PR

esto AA de Hom ONecra Mu de Comigo Re
AFOR DO PODER EXECUTIVO

TEA
CONTRATANTE Nuno eme na a Paraná 1º 96; np impor de Umcre e Cp ps e PERR o nina neu coENTAO PERCO ER TRS LTAA, infardetas PO CREA ão 2

Ss CICR 14 GD Scan da qu E
PGNEIA Ego mem i

a pa na A ÊAmares ma
caia Poemas

ERniaHO 6 ce De ao nom Toa EM
A BR Heç À cer ERR Mo, 06 Cs oem pc a a Pa O, a ct da Cama ÉScf oa HP 0 2.206 PE COGA SE, Nao ta Laredo am ta ro 11 Pc aE MATERIAIS PARA COMSTIRIÇÃO AIG. MEng; na aa Adil Pata e Ita

TRATADO, imata o Tepuaanricina? Dr
o Po tm 7 RENE Ceitia do dini P ee

Neemarutas nba neo

areas: nha TE Tia LARS AT
o da Sa Pora é ne. o sp

aa rt Sn ia, aro
ap Came enismoo DR eat

cenário
SINE CAÇÃO COBRA JEDA DE E CERCAS TABACO esa ob id ce
da, dv sor ato 2 o Meo Der rt seo tr
TEA core e Co a E gra suo eae pa ramaçee a
eta sm o mo nene see é art o 2d
Sarto at are 30 ge emma aa come me a

SE Sae Pe Sa cg Pig LG DI, E aq De Nego
Res CA Bm ça
ASGATUPAS, Tap es me Lee dersCalda Beni im

EATRNTO 00 5» AOTNO CONTRATVAS Com TRATO ge ovc
somar E A A peaaa a SERBORES PUnUcSa DO muutino
DE TRIER Mr MB MAS O NPR? Go ai Ê
Po 157 Camo SP e SC Can gramas aa Pa 1 ta
CONTRATADA: LA SERVWÇOS DS MTRGRAÇÃO DE ESTAGIO LTDA, sesis ns e esa pra
tenta 06 CHE; e 6 A ROZLICARABIAS MGM À RA A ZUM Ms Ga 1 Ratos
Eae Capa GEP 8700 96 nei ta Aarão Gina Rs É
VGÊMESA: seção po 12 1a: eg e ot RFO een ii e RETO
FRMADO, qm Pe o e E ç
ABBBATIRAS: ia, Ge A

Aran Torta Ron
EXTRATO DO 3º ADTTIVO CONTRATUAL - CONTRATO Mr 60572027

CONTRATANTE, PAG - INSTITUTO OE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO!
DE CASCAVEL. tia Hut, aorta da CRP: qu (1,63. MBIOOCAS, com endereço à PU
Se Da, o RPE Car, RDNS ORAL, CARGRANHDR serao por aa Pepedont, Sr fcEraSang 0 SRD TA ta ma ld ce
E mina Ds
VGÊMCIA: Pen pação DOE Te gg: eta 3 ae e Cl mera ut

| Bd o o
E Snhano apr Herara en e

C11240759-E26
Fon Sina doa aca

AGAOPASIONI M PADILHA HIDA
CNP: A6.195,779/000)-87

NIREA 1204893593
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO DE SÓCIOS

eo seia rarnirevera
AGROPASIGNE M. FÁDUHA ÚDA conmiperiaor 217):
OR 4 SBIADRM SOS EC Rea, Exacuchearia e doe aurea
23 de jameio de 2026. by WONGOm ro Lao kz ada cmo, LS ga FAB Em
ateus veraue cod ds nho Ledo

8) frseito par né Evo “poea

el tercimeto cariario me anemia te ig de quiero Sr
Belo ao reçne aa 60

e Bd a COIMALQÕÃE, cela çÕe O cu gos pa tio de
do ca dita PR ie

ei Aleituia se-cento conecte e er:
disbiameno sa assume

Dácires Co do
a Reunião ie é EA a

à 3 socindaçe, cuiost core lego
sáscade err segura ch

en rdene quan praças es Auto t nar egos
sasggganda pet culto 2361 ve) Eva ga Speiomande estimtunos atá,
maio QuemMapia o penca doa RENiRCRS 6 IC Crticitandos,

de Cla ia Dacema (onto So carhato Tate sa iacetade,

Anger po tapar
enem st
camas do

aiopação
ds REINA A

Ra,

necta a ste sacana, ce mma átuagta mea
em UUIR Se dn caPresença

Costa ant iomença é sontequarên mes Dar, pingrimio ne
Cut. A fisco ct esa au
Sida foete Pacilho Cirzav?24-E26

ENTER DECAREIAT TER a SAT ar nina

TCERATA DE VER CE TENHA amena 1Faça Bs NOM “Aa
CONTRSCANTE raia de Emei «mm ndo na Re Pina ot BG 4
ONT ig MEIA vio
no Ria Aaá Moo m” S9r
CS LETOD AgoRG de Hp é cachos race md Cbr nº 164 ota rm
qEaeaeo oe Ergoc cb Aptecies 6 AGR. saco mamar 1 tensições de

dp
Cita ingrato de COP ELIER GEO BI 1TO S00 magia ai raqesegnist

VAISERRO TãO GO npnenecna e seu cs e iea
AGÊNCIA, 1 quero! raras
FIRMA EM de jaca a 534Asa TUNA Taro

Serv rs tag
EXTRATO DO FEIdO DE CONTRATO RDMETRATRO NO deRio2S

SRA ELETRÓO + 600005 £
SENTNATANE Muni da Gs, em seca ra fa Pro 1 06 a no de Cosme, É

22010416 CRE; VD e PA 208 GETONA ST. ne aa rente pc nr Prel E
CORTA MACTONAR PQUPEMENT E aco NENE mo ease É
data o Pera BRR 1, o 2 dm Es 0 Ed Joga, E BO 108.106, neste me
aseientámoias po Pato stgemám Lopo o É
CEVETS.Aqusição do maginse e estan rodeios Ms do Came º SVRICAS, o a |
a poeta, de Eno da Sontgaua Dect ecra mr 48 canções vm 2ano: la
“ASR TS ENE 00006 (cm a seo mmsSÉC 4 idea man
EARIMADO EM-D6 om amo ve 026,
ASISHATURA. Peraagita Pc

EXERACO PO QUANTO TES Ape A Come tHa TO nº zantDm
rênç Suiça 12026

CONTRATANTE MUMÓÍCÍDIO DE CAPLANTL, Emei 44 Poand, cmo 20 CAME doh nº Só
BSS OE, com andaaço à Ha Parana” e 308 Lo Cret. Camraval sudo Pró. CEP É
2&MGG' néste na ceperamcado ut Decio Se Rare Sia
SENHEATADA, «OUOMANTA ENVALSZAÇÃO -/OA - ESP mungos jurises do dido Ido amear no
CMB) het 0 04 98 TS DITOS 13, Vaga & Rua Parana. 7º dRIG. Barro Corta CARSMEPR CEP 1
35,3120285 mata ao ooprucartaça o, 5: Mit Donate Cato
CNETO Este Treme Adi tem por Omo à PRORROGAÇÃO dm qeira de sizénca do Conscir 1
ESP, ne sn a Le OBS a serra aimed contro ol pr e 10 slagg mae
o oe DGGTAA A a vao Ata aro Con START mira ae

Boer aa sans Coat, El Fu ma cbr lit 1 Sr a
A 3 8 e LE É sa 9 NO SG “HOM O Ape E PGUA CARO: MeNGIO, IRA,44 AS BR CADA SU, SOPA SMA UR FO e COFRE O

TIMADO EM 2. de dusumiro da 26
ASSASATUDA Meco Seta

Vatr oscat Haste
IG DE CASCAVEL

DE JULGAMENTO DE HECURSO ADMINISTRATIVO .. CONCORRÊNCIA N* sp 2074
TO DA LICITAÇÃO, deram da nc doca ve Sade São Costeage o ie ue 1 Pra do Ma de Canina secitu gor REGAR PROVIMENTO

o SECA. ANPR NM PROPOR É SG 746 PERUS ENRUDUAE PENIS SILVA to fa do
Ru o dos pros0Ha? da IStiçÃO S0r"4 POCARA À chaga Ca Seat pede 5 Acansade 3 Quase
ape a pa quedas oxgea:t Pasar q Cid do Sra do Cata:LE
[Servico Bormecwdanta » eagõess Canecas A ae jr deDOR Rs de Sep Moncioo.

Fr SE Se EI JA E Tas Ane
e es BRR Pla A

1

ERITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL

gusto Bra Cueio doa
“quim Re fracosCe nagunas

A APOIO eco, rasta om im is csbp, ur

SAO DOBITE A MOTALAÇÃO DRpais UM ENERGIACOLE NN DARE A SENA
poe do et mo aula 120 pag se,

Tetra aa ano ma ai a tr

SE date
SARãO AUqiaTO amencerwam,

CH240745-E26

MUNICIPIO DE HARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR

AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2025. Loraizar por 89.00478%6 - COMPRAS.GO%BR
ema o Rega de Precos

ra

de nene soctaras poa diesder à
ceia da Secreta ts
Valor Mix: R52065.225,25
Acabo de propostas: Das 35 6 bom ce ca 17 de sráco ce 2520, ao Se 226
Serio 2505
Rextzação da setado publica à sessão pitira eis do 04:30 oras na ia CE de fear de 2926,

Raras de 43 05 de

Carte crnnoap sa

EMEB  tçaritero 1
a Pote portas

MLNIRENAISP SA ada D0S Si a a
Eco patr RAR  M m IAM ta pu 1 cd

RVEVITA çaDREAM am ss qe 8 tm

ANCP ACEAR amos cao anta ic 0
PERENE

La da ata jr tor

E e e

RUA ICN
MRE LIRA RLARS Dig mg cad

sasubi

Cl1220747-E26
ra patio COMPRAS GO BR - Portal e Corrs e Goes Fer - gs: pt
te

RAS6O% BR - Poe de Camaras 05 Gasery
MUNICIPIO DE CASCAEL
HOMOLOGAÇÃO E AIUIICAÇÃO PHEGÃO ELETRÔNICO Nº 178202
Preto Nun 6 tacar am curgescardo do Sopoio ny das 14 139, de 1 do avi am Qt e
Shgação sent Lea pública à Mcaicpação 3a tação “2 matakdada Pregão Minrênico 1 H7EZO1S

acao de Ce PuRSA Zara MIM “Ca de Ecmação a Ling Desen om Badra” aa
Dra DE DLC “ERES Agron, Ap. Toco “a da PECA Taio, Fu
EarnPidSÃa, BAIA 6059, 7 grid Bina rc aarê menta atucaconas Encecattudodem de eme TRIUNFAR ASSERSORIA. CONSULTORA E TREINAGENTO LTDA. retos 1.70
ee Sadat do RO, OL ZA Icado 4 rigaia O E 6 AutANITO 4 DENT OM] MteR, CE
qr o 36 Pro dom ra Ri

cnpeaço :
muroçinto De camcaver iasma co raro 4

aReInAR 4

PIER EC LE par om via la 14! Ge tear oe na vet É

Companhia Munkeipai de Habitação de Cascavel - COMAVEL
Bring Termo Aditivo

Contrato temem 472555 Nac de Even Abt:to Número
Contratante - Corepartia Menigot tm Hpbtação ar Cascavel - LOMGvRI
Contratada - Eletro CAF Comérco de Matar Edmcos Leo (0) - DC Ant OMG:
Objato do Turimo » Pu pruttrio emo ivo, a 25 rasolçuri de sort acordo, prorroga
w prato Cê ENGUAÇãO de Coritgio em HG Lsastéria Gs) 4 porte de Gata 46 1/1/2026 até
28/3:3026
Cescimel 8 de jarro ci 2996 - José Roteo Guiterroe - Prever

ara,

Local do a sasado pública CO
Fed - Pp po bettompranihsr
Ea: O Eai asará span des meresssdos ra Pretta Muniçal de Matechal Cio Fondor,
Sfuaca 8 Rus Esgifio Santo, Rº 777, tone em Marecrai Cânceio Jango”. Escado Go Paraná, mae o
Hondria moema de mpersiorho, as O8hÔOncio, às TEMSer e 484 1SrtSmu da ATCONA , atado dy site
rem pegue Uria Liorandes. consulta do anteções. asooipes ri é connbml ny
COMPRAS GOUBR- Pre o Ceras e Govern Fsecl gm Pr acena & Corta Pitas
Loira

Did: Pe cr dog o ec e E 85] 222828 q 32580, o ano como o
expudemte, Putágue-se. Marechai Cêrçato RawdzrPR. are 98 dk jaitro de 2125. ia ai Adbiaea Decks -
PREFEITO.

ChH240751-E26

& “Prefeitura daniel de Ramil ândia

aviso pe LiCICAção

ado estais ne tap02
marco Nº E
Perco pas Lage.

“a pag rt e va dota sem,

Elo as MI NESTA MP MSL GAME NTERR NPR PERA ENTATNEN ITPS TENDA TORRE

na di BIS Cray BiLe
ara gue gm o Ou pe

IO DELIMA,
rnerEno ES ENCicio C)1240754-E26

45587PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO BO IGEAÇY
expo vesaevent

Rue desmembri, a Cm Trees tome taraet
arseamço Ao Mateo peço Parma

AVISO DE LicizaçÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº Gt/2020]

PROCESSO ADMINISTRATIVO Kº 3412025
O MUNICÍPIO DE RIO BONI DO IGUAÇU - PR, ais cu frio

s diesnconto das mutssss dos. que toaíara lencrto ne
retida PREGÃO ts orm ELETRÔNICA, ts" MENOR PREÇO POR STE, rod du sousa
“ABERTO emb. contas ma Lo Fagecal 4º 26. 532/202", cu Deccetu
Mapia! aº 187, do 24 de sasamra de 2622, Lo, Comrplemanaar nº 52372068, Li Complementar nº
1472016, Ler Complementar 2º 185/2018. Lei Cormparantar nº 348:24:4, Decrato Muncpas 1º
299023 Descrata Mural 0º 2122829 1 dorea's ingaiação apicisst e, ar, Ca croedocom 5;

canções estapeiis day reste Edi: é seas Anenos

at, desguetr a, mem

OBLETO: Pocrsação de fofito de graços jaro à anisão do matas rófcos € unvntição Cu
sensços gradeos empuassos am gera para arder as demandas Car secuatarias o marido
VALOR JÂNIO IML: 35 652 05 0 fps dar oi ut os eh dscortam
ORGÃO LICITANTE: imo de o Ban do lui. Estado do Para, CAPIM 1º
esse? rrseratap
LOCAL hp simbmca co Esto dr Lotaçõeé cuide  BLL COMPRAS
DATA É HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: te
INFORMAÇÕES: daques te mea a para
ESTLARECIMENTOSEMPUGNAÇÃO: atases 2º [890a ertbnca no ssteme BLL CO

NG Pata one om, pac omite do pracnsso Dei
& Sus ancens asdeede der cargos 23 suo oficial cn Mom

est se nela pega
Ei

a Boa Agua Cl ha game 228

MAINREA FERNANDA DA SELVA
Pragoesa

Decroto ne 422028
CH240753-E26



REF. RELATÓRIO DE JULGAMENTO
De <ticitatoriobonito.pr.gov.br>

Para <algetecengenhariagigmail.com>, <eng.celso.bendlintbgmail.com>, <yandulnikggmail.com», <valdecirdepieriQhotmail.com», <ij-
rochaQmuol.com.br>, <comprasmexecuttasngenharia.com.br>

Data 2026-01-09 11:09

Julgamento de Recursos CE 10-2025 - EXECUTTA e DE PIERI pdf (-392 KB)

Bom dia

fornecedores

REF. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N$,10/2025

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS E OBRAS COMUNS DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DE EDIFICAÇÃO JERREA COM 540,84 Mt, CONFORME PROJETO BÁSICO
PADRÃO E CARACTERISTICAS ESPECIFICAS, PARA ATENDIMENTO DOS SERVICOS DA CASA DA MULHER PARANAENSE.

Segue anexo Relatório de Julgamento Final.

Atenciosamente,
MATARA FERNANDA DA SILVA

(42) 92000-8333



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU
RIO BONITO DO IGUAÇU-PR

ATA DE ADJUDICAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 10/2025 a
Processo Administrativo Nº 289/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: MAIARA FERNANDA DA SILVA

Data de Publicação: 04/12/2025 09:38:16

LOTE 1 - ADJUDICADO - 08/01/2026 16:11:45
Lote 001

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
O Remi Unidade: UN Marca: Obra Modelo:

Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS E OBRAS COMUNS DE ENGENHARIA PARA A
EXECUÇAO DE EDIFICAÇÃO TERREA COM 54084 M? CONFORME PROJETO BASICO PADRAO E CARACTERISTICAS
ESPECIFICAS PARA ATENDIMENTO DOS SERVIÇOS DA CASA DA MULHER PARANAENSE.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 2.150.000,00 Valor Total: 2.150.000,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif(%) ME

1 DE PIERI CONSTRUCOES LTDA 963 07.903.213/0001-72 2.648.283,56 2.150.000,00 Sim
2 RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA 637 59.628.648/0001-50 2.648.280,50 2.154.000,00 0,19 Sim
3 TRIGEF CONSTRUTORA DE OBRAS 382 04.879.603/0001-66 2.648.283,00 2.185.800,00 1,48 Não
4 EXECUTTA ENGENHARIA DE OBRAS 673 53.749.960/0001-15 2.648.283,56 2.250.000,00 2,94 Sim
5 ALGETEC ENGENHARIA E 619 13.670.012/0001-75 2.648.283,56 2.330.000,00 3,56 Sim
6 CH ENGENHARIA CIVIL LTDA 558 03.020.439/0001-74 2.648.280,00 2.499.000,00 7,25 Não

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dit(%) ME

INABILITADOS
N Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif(%) ME

Gerado em: 08/01/2026 16:11:46 1 de2



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU
RIO BONITO DO IGUAÇU-PR

quNGO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: MAIARA FERNANDA DA SILVA

EQUIPE DE APOIO RANGEL HENRIQUE KADES

EQUIPE DE APOIO ANDREIA DE FATIMA DEMENECH

MEMBRO DE EQUIPE DE APOIO GISELE GUILMAN

Gerado em: 08/01/2026 16:11:46 2de2
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MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU
RIO BONITO DO IGUAÇU-PR

ROTENUS

VENCEDORES DO PROCESSO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 10/2025
Processo Administrativo Nº 289/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: MAIARA FERNANDA DA SILVA

Data de Publicação: 04/12/2025 09:38:16

TOTAL DO PROCESSO: 2.150.000,00

DE PIERI CONSTRUCOES LTDA 07.903.213/0001-72 2.150.000,00
mAOTE1 Quant.: 1 Num: 963 Lance: 2.150.000,00 Total: 2.150.000,00

tem: 1 Unidade: UN Marca: Obra Modelo:
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS E OBRAS COMUNS DE ENGENHARIA
PARA A EXECUÇÃO DE EDIFICAÇÃO TERREA COM 54084 Mº CONFORME PROJETO BASICO PADRAO E
CARACTERISTICAS ESPECIFICAS PARA ATENDIMENTO DOS SERVIÇOS DA CASA DA MULHER PARANAENSE.
Quantidade: 1 Val. Ref.: 2.648.283,56 Valor Unit.: 2.150.000,00 Total Item: 2.150.000,00

NES
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: MAIARA FERNANDA DA SILVA

EQUIPE DE APOIO RANGEL HENRIQUE KADES

EQUIPE DE APOIO ANDREIA DE FATIMA DEMENECH

MEMBRO DE EQUIPE DE APOIO GISELE GUILMAN

Gerado em: 22/12/2025 09:41:27 1 de 1



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

a q Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122
]

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

, TERMO DE REVOGAÇÃO PRE FEITURA 1 UNICIPA IRAL

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 10/2025 L

e DN e "SCUPR

DECISÃO DE  REVOGAÇÃO DE
PROCESSO LICITATÓRIO -
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº
10/2025, CONFORME ART. 71 DA LEI
14.133/2021.

REFERÊNCIA: Processo Administrativo nº 289/2025 - Concorrência Eletrônica
nº 10/2025.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS E OBRAS COMUNS DE ENGENHARIA
PARA A EXECUÇÃO DE EDIFICAÇÃO TÉRREA COM 540,84 M?, CONFORME
PROJETO BÁSICO PADRÃO E CARACTERISTICAS ESPECIFICAS, PARA
ATENDIMENTO DOS SERVIÇOS DA CASA DA MULHER PARANAENSE.

O Município de Rio Bonito do Iguaçu, representado neste ato pelo Sr. Prefeito
Municipal, decide REVOGAR a Licitação em virtude de que por equívoco e não má
fé o processo foi publicado com o prazo de abertura de 10 (dez) dias úteis, sendo
que o correto respeitando a modalidade de Concorrência Eletrônica e a forma de
contratação “semi-integrada” deveria ter ficado aberto por 35 (trinta e cinco) dias
úteis, conforme prevê a legislação.

Diante da possibilidade de aplicação da AUTOTUTELA e da AUTONOMIA DA
ADMINISTRAÇÃO PARA ANULAR OU REVOGAR SEUS PRÓPRIOS ATOS SEM A
NECESSIDADE DE INTERVENÇÃO JUDICIAL.

Com fundamento no artigo 71 da Lei nº 14.133/2021, a Administração pode
encerrar a licitação em duas ocasiões: por conveniência ou por oportunidade. Na
mesma linha segue a Súmula nº 473 - STF. “A administração pode anular seus
próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se
originam direitos, ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade,
respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação
judicial.”

Em respeito às determinações legais DETERMINO A REVOGAÇÃO
Concorrência Eletrônica nº 10/2025, haja vista que os procedimentos/atos realizados
durante sua tramitação, não atenderam o prazo para a abertura do certame.

Insta informar que, não há prejuízo para o erário público, aos interesses
pessoais de terceiros, e nem haverá prejuízo para o interesse público, pois um novo
processo será publicado atendendo os prazos legais.
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PREFEITUDA 2

1 0004
Publique-se. Intime-se, para que os interessados no prazo legal tendo

interesse apresentem recursos em face da anulação. So ter

— 1

AR)

Em caso de inexistirem recursos, arquivem o presente feito.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 26 de fevereiro de 2026.

do te forma digitar por
IGUISTOSEZAR AUGUSTO à

BOVINO:33348 170 tovno 3346817071
915 aos 200602 26 1447

uso

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal



TERMO DE REVOGAÇÃO
De «licitagoriobonito.pr.gov.br>

Para <algetecengenhariagogmail.com>, <eng.celso.bendlingogmail.com>, <yandulnikgogmail.com>, <valdecirdepieriDhotmail. com», <ij-
rochagDuol.com.br>, <comprasqexecuttaengenharia.com.br>

Data 2026-03-11 11:31
1: q

) Termo de Revogacao CE 10-2025,pdf (374 KB) ag, t

Prezados participantes,

p————
iPREFEITUPA 7

Informamos que a Concorrência Eletrônica nº 19/2825, referente ao Processo Administrativo nº 289/2025, foi revogada, conforme Termo de

Revogação em anexo.

A decisão foi tomada pela Administração com fundamento no art, 7i da Lei nº 14,133/2021, em razão de equivoco no prazo de abertura do certame

publicado.

Solicitamos, por gentileza, que tomem ciência do documento anexo.

Em caso de dúvidas, permanecemos à disposição para esclarecimentos.

Atenciosamente,
Maiara Fernanda
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